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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1585/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE392752 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1586/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2017393089 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1589/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017 393093 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1590/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017 393094 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1591/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017393098 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 1592/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017393099 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento0146834, informações0171970, manifestação da CGJ/PI0175638, parecer jurídico0177299e decisão
0177521constantes do processo que tramita sob o nº17.0.000020900-7, de19/06/2017;
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER, mediantepermuta,oservidoresSamuel Cipriano Machado Lira, analista judicial, mat. 26663, do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Picos/PI para a 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PI;Maria do Socorro Santana de Sousa, analista judicial, mat.
4055926, da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina/PIpara a 3ª Vara Cível de Parnaíba; eLuciana Maria Leal, analista judicial, mat. 4041542, da
3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba/PI para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Picos/PI, nos moldes dos arts. 14, 15 e 16 da
Resolução TJ/PI nº 41/2016.
Parágrafo Único: Apermuta deverá ser revogada caso haja pedido de exoneração ou aposentadoria por um dos servidores durante o prazo de 02
(dois) anos seguintes à remoção (art. 16, parágrafo único Resolução nº 41/2016).
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19de julhode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais,
CONSIDERANDO o ofício constante do processo nº 17.0.000025320-0, bem como as disposições constantes das Leis nº 1.192/1981 e nº
1.294/1983 (0176787) do município de Picos/PI;
CONSIDERANDO os termos do art. 3º da Res. 47/2016, que disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017, suspendendo os
prazos nos dias que indica, e dá outras providências;
RESOLVE:
I - Não haverá expediente forense no Fórum da Comarca de Picos/PI nos dias 15 de agosto, 04 de outubro e 12 de dezembro do corrente ano,
em decorrência de feriados municipais decretados nas Leis nº 1.192/1981 e nº 1.294/1983, bem como nos termos do art. 3º, § 2º, da Res.
47/2016.
II - Os prazos que, porventura, iniciem-se ou encerrem-se no dia do feriado ficam prorrogadospara o primeiro dia útil subsequente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000025575-0,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito NOÉ PACHECO DE CARVALHO, titular da 1ª Vara da Comarca de Floriano, de entrância final, para responder
plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 2ª Vara da Comarca de Oeiras, de igual entrância, enquanto durar o afastamento da Juíza
de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de DANIEL MONTEIRO PERES e JOSENEIDE BARBOSA DE SOUSA, a ser realizada no dia
20 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARo Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra e Mulher da
Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de HELDER FERREIRA BEZERRA e BÁRBARA DA
SILVA SANTOS, a ser realizada no dia 21 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 1581/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de julho de 2017393100 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1593/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017393101 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1594/2017 - SECPLE, de 19 de julho de 2017393102 

1.10. PROCESSO  17.0.000024072-9  licença-capacitação  servidor NILO DA ROCHA MARINHO NETO393224 

R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de JOSÉ DE ARIMATÉIA SOARES DE OLIVEIRA e ELAYNE DENNYS DE SOUSA SILVA, a ser realizada no dia
20 de julho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento nº 5930/2017, de lavra do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, autuado sob o nº17.0.000025027-9, bem
como a informação nº 14561/2017 da SEAD e decisão2724 dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERARFABIO GONDINHO DE OLIVEIRA do cargo em comissão de CONSULTOR JURÍDICO ESPECIAL DE GABINETE, PJG-10,da
estrutura administrativa do gabinete do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
Art. 2ºEXONERARANNE CALLAND SERRA DE SOUSA do cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE, PJG-09,da estrutura administrativa
do gabinete do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Art. 3ºNOMEAR ANNE CALLAND SERRA DE SOUSA para exercer o cargo em comissão deCONSULTOR JURÍDICO ESPECIAL DE
GABINETE, PJG-10,da estrutura administrativa do gabinete do Desembargador Sebastião Ribeiro Martins..
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000025589-0,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito FRANCISCO JOÃO DAMASCENO, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial, enquanto durar o
afastamento do Juiz de Direito titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000025593-9,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito LEONARDO BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, de entrância intermediária, para
responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de igual entrância, enquanto
durar o afastamento do Juiz Auxiliar da referida Comarca.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Parecer Nº 1406/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
MANIFESTAÇÃO
Vem à análiseda Secretaria de Assuntos Jurídicos requerimento formulado pelo servidor NILO DA ROCHA MARINHO NETO, ocupante do cargo
de Analista Judicial, matrícula 1975 4091961, da Comarca de Teresina e ocupante do cargo em comissão de Assessor Judiciário (PJG/08) da
estrutura do Gabinete do Des. Pedro de Alcântara Macedo, objetivando a concessão de Licença para capacitação para realização de cursode
Poder de Polícia Municipal junto à Unieducar Inteligência Educacional - CNPJ 05.569.970/0001-26, com carga horária de 180 horas, a ser fruída
entre 04.09.2017 e 04.12.2017.
Instruiu o pedido com comprovante de inscrição; conteúdo programático do curso; certidão negativa sobre inexistência de penalidade e processo
administrativo disciplinar em seu desfavor e anuência da chefia imediata.
A SEAD prestou as seguintes informações: oservidor ingressou nos quadros deste Tribunal de Justiça mediante aprovação em concurso público,
nomeado pela Portaria Nº 893, de 11 de maio de 2010, publicada no DJ Nº 6565, de 13 de maio de 2010, tendo tomado posse em 24/05/2010 e
entrado em exercício em 27/05/2010; que atualmente ocupa cargo comissionado de Assessor Judiciário (PJG/08) da estrutura do Gabinete do
Des. Pedro de Alcântara, nomeado pela Portaria Nº 2000, de 27 de julho de 2016; que o requerente perfez um quinquênio de efetivo exercício
neste Tribunal em 27/05/2015; que não constam de seus assentamentos funcionais qualquer punição, licença, ausência ou afastamento não
considerados como de efetivo exercício que importem suspensão da contagem do período aquisitivo para licença capacitação.
É o relatório. Segue o parecer.
Licença para Capacitação é o afastamento concedido ao servidor, a critério da Administração e a cada 05 (cinco) anos de efetivo exercício no
Serviço Público, para participar de curso de capacitação profissional, por até 03 (três) meses, sem perda da remuneração. Eis o teor do art. 91 da
Lei Complementar Nº 13/94, redação dada pela Lei Ordinária nº 6.371, de 02 de julho de 2013:
Art. 91. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do cargo efetivo, com a
respectiva remuneração, por até 03 (três) meses, para participar de cursos de capacitação profissional.
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1.11. PROCESSO 17.0.000023421-4  ABSALÃO MAIA MARQUES MACHADO -ANTECIPAÇÃO INTEGRAL DO

PAGAMENTO PROGRAMADO.393311 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput são inacumuláveis.
O Decreto nº 15.299/13, por sua vez, regulamentou a concessão da referida licença, do que se destaca os seguintes dispositivos:
Art. 1º Após cada quinquênio de efetivo exercício no serviço público estadual, o servidor poderá solicitar ao dirigente máximo do órgão ou da
entidade onde se encontrar em exercício de licença remunerada, por três (3) meses, para participar de curso de capacitação profissional voltado
paraas áreas de interesse do órgão no qual está lotado o servidor.
§ 1º A concessão da licença de que trata o caput fica condicionada ao planejamento interno do órgão ou entidade, à oportunidade do afastamento
e à relevância do curso para a instituição.
Art. 3º O servidor interessado na licença deverá, com antecedência mínima de trinta dias do seu início, salvo por motivo de força maior
devidamente justificado, apresentar requerimento à autoridade máxima do seu órgão ou entidade, instruído com o conteúdo programático
expedido pela instituição promotora, contendo a carga horária e o período de realização e, ainda, a manifestação fundamentada da chefia
imediata.
Art. 4º. Os períodos de licença de que trata o art. 1º deste Decreto são considerados como de efetivo exercício e não são acumuláveis, podendo
somente serem gozados durante o quinquênio subsequente ao da aquisição.
Como se percebe, a licença capacitação não consiste em direito subjetivo do servidor, ficando a critério da Administração a sua concessão,
desde que obedecidos aos requisitos legais.
Na espécie, o requerente juntou comprovante de matrícula em curso de capacitação on-line Poder de Polícia Municipal, com carga horária de 180
horas-aulas, contando com o avaldo MM. DesembargadorPedro de Alcântara Macedo, seu chefe imediato.
Sob o aspecto da legalidade, não há óbice à concessão da licença, valendo consignar que tanto os cursos presenciais como os promovidos à
distância se inserem no conceito de capacitação para fins do afastamento em questão.
Por fim, cumpre destacar quea licença para capacitação enseja a suspensão dopagamento dasverbas de natureza indenizatória, conforme
determina o § 1º, I e II ,do art. 7º do Decreto nº 15.299/2013, in verbis:
§ 1º Durante a licença para capacitação é vedado o pagamento de:
I - indenizações, tais como ajuda de custo, auxílio-alimentação, auxílio-transporte, ajuda de transporte; e
II - gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva prestação de serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço extraordinário,
adicional noturno, gratificação pelo exercício de atividades insalubres, perigosas e penosas ou qualquer outra vantagem condicionada à efetiva
prestação do serviço.
Com esse parecer, submetemos os autos ao MM. Desembargador Presidente.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 19/07/2017, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Decisão Nº 2760/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
A par das razõs externadas no Parece/SAJ 0175297, cujosfundamentos fático-jurídicos acolho em sua integralidade, CONCEDOlicença-
capacitação para oservidorNILO DA ROCHA MARINHO NETOpelo período de04.09.2017 a04.12.2017, nos termos e condições estabelecidas
na LC 13/94 e Decretonº 15.299/13.
À SECPRE, para emissão da portaria pertinente, e à SEAD, para anotações e demais providências, com especial atenção à exclusão das
verbas de natureza indenizatória, conforme art. 7º, § 1º, I e II , do Decreto nº 15.299/2013, observando imediatamente essa medida em relação
a eventuais servidores em gozo de licença-capacitação. Após tais providências,certifique-se o cumprimento desta decisão.
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 19/07/2017, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 2740/2017 - PJPI/TJPI/SAJ
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CREDOR DE VALORES JUNTO AO TRIBUNAL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO INTEGRAL DO PAGAMENTO
PROGRAMADO. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA.INDEFERIMENTO.
DECISÃO
Trata-se de requerimento formulado por ABSALÃO MAIA MARQUES MACHADO, servidor aposentado, matrícula nº 5268, objetivando a
antecipação, em parcela única, do valor remanescente a que faz jus a título de progressão de nível, a fim de que custear o seu tratamento de
saúde.
Instruiu os autos com o cálculo do reajuste de progressão de nível, atestado e laudo médico.
Em manifestação(0166882), a Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD informa que o saldo remanescente devido ao
requerentetotalizaR$8.181,21 (oito mil cento e oitenta e um reais e vinte e um centavos).
Instada a se manifestar sobre a programação orçamentária/financeira para o pagamento da dívida em questão, a SECOF informou que "o valor
orçado e programado para pagamento da parcela referente àDiferença de Progressão dos servidores deste Poderno exercício de 2017 já fora
integralmente executado e, considerando as eventuais variações que ainda podem ocorrer no curso de sua execução,não é possível precisar, a
priori,seeventual deferimento ao pleito do requerente pode vir aocasionarabalo ou não ao conjunto despesas já programadas".Por fim, sugere que
seja feita uma nova consulta no mês de dezembro, momento em que se "terá um cenário mais fatídico em relação a eventuais sobras
orçamentárias ou não para fazer frente a demanda em tela ".
É o relatório. Decido.
O art. 165da Constituição Federal de 1988defini o sistema orçamentário brasileiro, dispondo que as "leis de iniciativa do Poder Executivo
estabelecerão: I - o plano plurianual; II - as diretrizes orçamentárias; III - os orçamentos anuais".
Esse sistema tem como objetivo definir limites a serem observados pelos governantes e agentes públicosquanto àarrecadação de receita e
realização de despesas, traçando metas a médio e curto prazo.
Como meta a curto prazo, temos a Lei Orçamentária Anual - LOA, a qual objetiva estimar a receita e fixar a programação das despesas para o
exercício financeiro. Assim, nenhuma despesa pública pode ser realizada sem estar fixada no orçamento.
Nesse sentido, convém registrar que, em relação ao exercício de 2017, o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí estabeleceu a sua programação
orçamentária, na qual fez constar o pagamento parcial da dívida decorrente da diferença de progressão de nível, onde a efetiva realização dos
pagamentos depende da concretização da receita estimada.
Pontua-se que, para a realização do pagamento parcial da referida dívida, foi reservado o valor de 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil
reais) - Processo Administrativo nº 17.0.000000913-0, o qual, consoante informações da SECOF, já foi integralmente executado.
De tal sorte, não há previsão normativa e orçamentária para a antecipação do valor total da dívida a que faz jus o requerente, o que inviabiliza o
deferimento do seu pedido.
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 1588/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017393413 

1.13. Provimento Conjunto Nº 35/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 19 de julho de 2017393576 

Em virtude do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de pagamento formulado por ABSALÃO MAIA MARQUES MACHADO.
À SEAD para comunicação e anotações nenessárias.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 19/07/2017, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES??, no uso
de suas atribuições legais e etc;
R E S O L V E:
CONCEDERaBERNARDO DE MORAES SIMEÃO JÚNIOR,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº4071026 ,Nível 15, Referência III,lotado na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, 03(três) meses de licença-prêmio por assiduidade, referente ao exercício ininterrupto no
quinquênio de 13/09/01 a 12/09/06, com fundamento no art. 91 e seguintes da LC nº 13/1994e no art. 11 e seguintes doDecreto Estadual nº
15.251/2013, para ser FRUÍDA no período de01/07/2017 a 30/09/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Provimento Conjunto Nº 35/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 19 de julho de 2017
Regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e o CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a edição da Resolução n. 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no
âmbito do Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO que o aprimoramento da gestão de pessoas é um dos macrodesafios do Poder Judiciário, a teor da Resolução CNJ n.
198/2014, o que compreende a necessidade de motivar e comprometer as pessoas, bem como buscar a melhoria do clima organizacional e da
qualidade de vida dos servidores;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o teletrabalho no Poder Judiciário do Estado do Piauí, a fim de definir critérios e requisitos
para a sua prestação;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar as orientações constantes da referenciada Resolução do CNJ à realidade do Judiciário piauiense,
RESOLVEM:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º As atividades dos servidores dos órgãos do Poder Judiciário do Estado do Piauí podem ser executadas fora de suas dependências, de
forma remota, sob a denominação de teletrabalho, observadas as diretrizes e as condições estabelecidas neste provimento.
Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho as atividades que, em razão da natureza do cargo ou das atribuições da unidade
de lotação, são desempenhadas externamente às dependências do órgão.
Art. 2º Para os fins de que trata este provimento, define-se:
I - teletrabalho: modalidade de trabalho realizada de forma remota, com a utilização de recursos tecnológicos;
II - unidade: subdivisão, administrativa ou judicial, dotada de gestor;
III - gestor da unidade: magistrado, ou servidor ocupante de cargo em comissão ou função comissionada, responsável pelo gerenciamento da
unidade;
IV - chefia imediata: servidor ocupante de cargo em comissão ou função comissionada de natureza gerencial, o qual se reporta diretamente a
outro servidor ou magistrado por vínculo de subordinação.
Art. 3º São objetivos do teletrabalho:
I - aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho dos servidores;
II - promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e comprometê-los com os objetivos da instituição;
III - economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos servidores até o local de trabalho;
IV - contribuir para a melhoria de programas socioambientais, com a diminuição de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, energia
elétrica, papel e de outros bens e serviços disponibilizados nos órgãos do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
V - ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com dificuldade de deslocamento;
VI - aumentar a qualidade de vida dos servidores;
VII - promover a cultura orientada a resultados, com foco no incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade;
VIII - estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a inovação;
IX - respeitar a diversidade dos servidores;
X - considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das condições de trabalho para a concepção e implemento de
mecanismos de avaliação e alocação de recursos.
Art. 4° Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça autorizar o teletrabalho nas unidades administrativas e judiciais de 2º Grau e ao Corregedor
Geral da Justiça nas unidades administrativas e judiciais de 1º Grau, do Poder Judiciário do Estado do Piauí, diretamente ou por delegação.
§ 1º A autorização do teletrabalhoinsere-se na esfera do poder discricionário do Presidente ou do Corregedor Geral da Justiça, sendo facultado
ao servidor indicadorecusar adesãoao regime.
§ 2º O regime deteletrabalho é compatível apenas com as atribuições passíveis de mensuraçãoobjetivado desempenho, em função da
característica do serviço.
CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO
Art. 5º Caberá ao gestor da unidade, caso tenha interesse, formalizar requerimento à Presidência do Tribunal ou à Corregedoria Geral da Justiça,
a depender do caso, indicando os servidores interessados no regime de teletrabalho com as seguintes informações:
I - nome, matricula e cargo do(s) servidor(es);
II - os motivos da indicação;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 5



III - o plano de teletrabalho individualizado para cada servidor, nos termos do § 3º, do art. 9º, deste provimento;
IV - termo de declaração do servidor, cujo modelo consta no Anexo Único, deste provimento.
Art. 6º A Secretaria de Administração e Pessoal (SEAD) complementará as informações que instruem o requerimento de implantação de regime
de teletrabalho e o encaminhará à Corregedoria Geral da Justiça, quando se tratar de servidor do 1º grau de jurisdição, ou à Comissão de Gestão
de Teletrabalho, nos demais casos.
§ 1º Caberá ao Corregedor Geral da Justiça manifestar-se sobre os requerimentos de implantação do regime de teletrabalho relativos a
servidores do 1º grau de jurisdição. Após a manifestação, os feitos serão remetidos à Comissão de Gestão de Teletrabalho para parecer.
§ 2º Em todos os casos, a Comissão de Gestão de Teletrabalho emitirá parecer sobre a implantação do regime de teletrabalho, submetendo o
requerimento à decisão do Presidente do Tribunal de Justiça, no caso de servidores lotados no 2º Grau, ou ao Corregedor Geral da Justiça, no
caso de servidores lotados no 1º Grau.
Art. 7º A SEAD comunicará a decisão ao gestor da unidade e fará o registro nos assentamentos funcionais do servidor, no caso de aprovação do
teletrabalho pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou pelo Corregedor Geral da Justiça, respeitadas as competências.
§ 1º A SEAD manterá mapa atualizado com a relação dosservidores submetidos ao regime de teletrabalho e informará, mensalmente, à
Comissão de Gestão de Teletrabalho os dados relativos a tais servidores, incluindo a identificação do cargo e da unidade de lotação.
Art. 8º Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores interessados, aqueles que atuarão em regime de teletrabalho, observadas as
seguintes diretrizes:
I - a realização de teletrabalho é vedada aos servidores que:
a) estejam em estágio probatório;
b) tenham subordinados;
c) ocupem cargo de direção ou chefia;
d) apresentem contraindicações por motivo de saúde, constatadas em perícia médica;
e) tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores à indicação;
f) estejam fora do país, salvo na hipótese de servidores que tenham direito a licença para acompanhar o cônjuge;
g) nos primeiros 30(trinta) dias de retorno de qualquer tipo de licença ou afastamento superior a 15 (quinze) dias, salvo se referentes a férias
regulamentares ou a tratamento de saúde.
II - verificada a adequação de perfil, terão prioridade para o teletrabalho os servidores:
a) com deficiência;
b) que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência;
c) gestantes e lactantes;
d) que demonstrem comprometimento e habilidades de autogerenciamento do tempo e de organização;
e) que estejam gozando de licença para acompanhamento de cônjuge.
III - a quantidade de servidores em teletrabalho, por unidade, está limitada a 30% (trinta por cento) de sua lotação, admitida, excepcionalmente, a
majoração para 50% (cinquenta cento), a critério, em qualquer caso, do Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Corregedor Geral daJustiça,
quando se tratar de servidores do 1º grau, e a Secretaria Geral, no caso de servidores do 2º grau, mediante plano de gestão elaborado pelo
gestor da unidade, com a demonstração de que a medida não comprometerá o adequado funcionamento da unidade;
IV - é facultado à Administração proporcionar revezamento entre os servidores para fins de regime de teletrabalho;
V - será mantida a capacidade plena de funcionamento dos setores em que haja atendimento ao público externo e interno.
§ 1º O regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio social e laboral, a cooperação, a integração e a participação do servidor em regime
de teletrabalho, incluída a pessoa com deficiência, nem embaraçar o direito ao tempo livre.
§ 2º Os beneficiários de horário especial, quando no exercício do teletrabalho, cumprirão jornada normal e terão produtividade estabelecida no
mesmo percentual dos demais servidores.
§ 3º Os gestores das unidades fixarão quantitativo mínimo de dias, não inferior a 4 (quatro) por mês, para o comparecimento do servidor à sua
unidade de lotação.
§ 4º Os órgãos do Poder Judiciário devem priorizar, no teletrabalho, os servidores que desenvolvam atividades que demandem maior esforço
individual e menor interação com outros servidores, como é o caso da elaboração de minutas de atos judiciais e administrativos.
§ 5º As unidades de saúde e de gestão de pessoas podem auxiliar na seleção dos servidores, avaliando, entre os interessados, aqueles cujo
perfil se ajuste melhor à realização do teletrabalho.
§ 6º O servidor em regime de teletrabalho pode, sempre que entender conveniente ou necessário, e no interesse da Administração, prestar
serviços nas dependências do órgão a que pertence.
§ 7º A SEAD providenciará junto à STIC a disponibilização, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no Portal da
Transparência, dos nomes dos servidores que atuam no regime de teletrabalho, com atualização mínima trimestral.
§ 8º O servidor que estiver no gozo da licença referida no art. 8º, I, f, caso opte pela realização do teletrabalho, deverá dela declinar, para voltar
ao exercício efetivo do cargo.
Art. 9º A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais e/ou mensais) no âmbito da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico do Poder
Judiciário estadual, e a elaboração de plano de trabalho individualizado para cada servidor, são requisitos para início do teletrabalho.
§ 1º Caso as metas de desempenho não tenham sido predefinidas pela Presidência do Tribunal ou pela Corregedoria Geral a Justiça, o gestor de
cada unidade as estabelecerá, sempre que possível em consenso com os servidores, comunicando-as previamente àquelas autoridades,
conforme a esfera de vinculação.
§ 2º A meta de desempenho estipulada aos servidores em regime de teletrabalho será superior em, pelo menos, 15% (quinze por cento) à dos
servidores que executam mesma atividade nas dependências do órgão.
§ 3º O plano de teletrabalho a que se refere o caput deste artigo deverá contemplar:
I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor;
II - as metas a serem alcançadas;
III - a periodicidade do comparecimento do servidor no local de trabalho, observado o limite mínimo previsto no art. 8º, § 3º deste provimento;
IV - o cronograma de reuniões com a chefia imediata para avaliação de desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas;
V - o prazo do regime de teletrabalho conferido ao servidor, sem prejuízo de sua renovação.
Art. 10. O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor em regime de teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de
trabalho.
§ 1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço extraordinário para o alcance das metas previamente estipuladas.
§ 2º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, o servidor não se beneficiará da equivalência de jornada a que alude o caput
deste artigo, cabendo ao órgão ou ao gestor da unidade estabelecer regra para compensação, sem prejuízo do disposto no art. 15, deste
provimento.
Art. 11. São atribuições da chefia imediata, em conjunto com o gestor da unidade, acompanhar o trabalho dos servidores em regime de
teletrabalho, monitorar o cumprimento das metas estabelecidas e avaliar a qualidade do trabalho apresentado.
§ 1º Os dados coletados nessa supervisão serão encaminhados mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente, na forma de "relatório
parcial", ao Presidente do Tribunal de Justiça, via Secretaria Geral, ou ao Corregedor Geral daJustiça, via Secretaria da Corregedoria, conforme o
caso.
§ 2º Na hipótese de descumprimento do § 1º, deste artigo, seja com a falta de relatório, seja com sua entrega sem as informações exigidas no
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caput, o regime de teletrabalho será imediatamente suspenso na unidade.
Art. 12. Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho:
I - cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida, com a qualidade exigida pela chefia imediata e pelo gestor da unidade;
II - atender às convocações para comparecimento às dependências do órgão, sempre que houver necessidade da unidade ou interesse da
Administração;
III - manter seus dados cadastrais permanentemente atualizados e contatos telefônicos ativos nos dias úteis, durante o horário de expediente ou,
se for o caso, durante o cumprimento de plantões;
IV - acessar diariamente o e-mail institucional e o sistema eletrônico, administrativo ou judicial;
V - manter a chefia imediata informada acerca da evolução do trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu
andamento;
VI - reunir-se periodicamente com a chefia imediata para apresentar resultados parciais e finais e obter orientações e informações, de modo a
proporcionar o acompanhamento dos trabalhos;
VII - retirar processos e demais documentos das dependências do órgão, quando necessário, mediante assinatura de termo de recebimento e
responsabilidade, e devolvê-los íntegros ao término do trabalho ou quando solicitado pela chefia imediata ou pelo gestor da unidade;
VIII - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, mediante observância das normas internas de segurança da informação e da
comunicação, bem como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos equipamentos de teletrabalho.
§ 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo servidor em regime de teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, servidores
ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas.
§ 2º Fica vedado, sem expressa autorização superior, o contato do servidor com partes ou advogados vinculados, direta ou indiretamente, aos
dados acessados ou àqueles disponíveis à sua unidade de trabalho.
Art. 13. Verificado o descumprimento das disposições contidas no art. 12, ou em caso de denúncia, o servidor deverá prestar esclarecimentos à
chefia imediata, que os repassará ao gestor da unidade, o qual analisará a necessidade de imediata suspensão do trabalho remoto.
Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão imediata do regime de teletrabalho conferido a servidor, em sendo o caso, a
autoridade competente promoverá a abertura de procedimento administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade.
CAPÍTULO III
DO ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO
Art. 14. O Tribunal de Justiça promoverá o acompanhamento e, com auxílio da EJUD, a capacitação de gestores e servidores envolvidos com o
regime de teletrabalho, observando-se o mínimo de:
I - 2 (duas) entrevistas individuais no primeiro ano de realização do teletrabalho;
II - 1 (uma) oficina anual de capacitação e de troca de experiências para servidores em teletrabalho e respectivos gestores;
III - acompanhamento individual e de grupo sempre que se mostrar necessário.
Art. 15. O Tribunal de Justiça promoverá a difusão de conhecimentos relativos ao teletrabalho e de orientações para saúde e ergonomia,
mediante cursos, oficinas, palestras ou outros meios.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 16. O servidor é responsável por providenciar e manter estruturas, física e tecnológica, necessárias e adequadas à realização do teletrabalho.
Art. 17. Compete às unidades de tecnologia da informação viabilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de teletrabalho aos
sistemas dos órgãos do Poder Judiciário, bem como divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para o referido acesso.
Art. 18. O servidor pode, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do regime de teletrabalho.
Art. 19. O gestor da unidade pode, justificadamente, suspender ou cancelar o regime de teletrabalho para um ou mais servidores.
Parágrafo único. As suspensões e os cancelamentos serão submetidos à Comissão de Gestão do Teletrabalho para deliberar sobre a ratificação
do ato e, posteriormente, comunicar a decisão à SEAD para fins de controlee registro nos assentamentos funcionais.
Art. 20. O Presidente do Tribunal de Justiça e o Corregedor Geral da Justiça instituirão Comissão de Gestão do Teletrabalho com os objetivos,
entre outros, de:
I - analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, em avaliações com periodicidade máxima semestral, e propor os
aperfeiçoamentos necessários;
II - apresentar relatórios anuais à Presidência e à Corregedoria Geral daJustiça, com descrição dos resultados e dados sobre o cumprimento dos
objetivos descritos no art. 3º, deste provimento;
III - analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre dúvidas e casos omissos.
§ 1º A Comissão será composta, no mínimo, por 1(um) representante da Secretaria-Geral, que a coordenará, 1(um) representante da SEAD,
1(um) representante da Corregedoria Geral daJustiça, 1(um) representante do Departamento de Saúde e 1(um) representante do sindicato dos
servidores.
§ 2º A Comissão, se necessário, poderá ouvir o gestor das unidades participantes do teletrabalho ou quem por eles for indicado.
Art. 21. Os gestores das unidades participantes deverão encaminhar relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho, pelo menos a cada
semestre, apresentando a relação dos servidores que participam(ram) do teletrabalho, as dificuldades observadas e os resultados alcançados, o
que será submetido à Presidência do Tribunal de Justiça e à Corregedoria Geral daJustiça.
Art. 22. A Comissão de Gestão do Teletrabalho deverá avaliar e elaborar relatório geral sobre o teletrabalho, no prazo máximo de 6(seis) meses
da implementação, com o objetivo de analisar e aperfeiçoar as práticas adotadas.
Art. 23. A Presidência do Tribunal de Justiça encaminhará ao Conselho Nacional de Justiça relatório sobre os resultados da avaliação
mencionada no art. 22.
Art. 24. Este Provimento Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinetes do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e do Corregedor Geral da Justiça do Piauí, em Teresina/PI, aos 19 dias do
mês de julho de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí
ANEXO ÚNICO
D E C L A R A Ç Ã O
Declaro, em atenção aos termos do Provimento Conjunto n. 35/2017, de 19 de julho de 2017, que, uma vez autorizado o regime de teletrabalho,
comprometo-me a executar, bem e fielmente, os deveres inerentes ao meu cargo ou função no regime de teletrabalho, atendendo às metas de
desempenho fixadas por ato normativo específico ou pelo Gestor da Unidade.
Declaro, ainda, ciência da minha exclusiva responsabilidade de providenciar a estrutura física e tecnológica necessárias à realização do
teletrabalho, bem como prover o meu deslocamento, quando necessário, às dependências da unidade de lotação, em atendimento aos termos do
Provimento Conjunto n. 35/2017, de 19 de julho de 2017, tudo às minhas expensas.
Por fim, declaro ter conhecimento de que o descumprimentodos termos do Provimento Conjunto n. 35/2017, incluindo asmetas de desempenho
estipuladas, produzirá efeitos na jornada de trabalho, com todas as consequências daíadvindas, sem prejuízo de eventual responsabilização
disciplinar.
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1.14. Portaria (Presidência) Nº 1595/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de julho de 2017393865 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 3198/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017392754 

2.2. Portaria Nº 3240/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017392755 

NOME:_____________________________________________________________________
MATRÍCULA:________________CARGO:________________________________________
ENDEREÇO DO TELETRABALHO:____________________________________________________________
E-MAIL FUNCIONAL:________________________________________________________________
TELEFONE: __________________ CELULAR:____________________________________
WHATSAPP:_______________
OUTROS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: (Descrição e contato)
______________________________________________________________________
______________________________________________________
Assinatura do Servidor

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO a Campanha Nacional "Justiça pela Paz em Casa" - Coordenada pela Presidente do STF, Min. Cármen Lúcia -, que mobiliza o
combate e a prevenção à violência doméstica;
CONSIDERANDO a necessidade de promover e ampliar o debate sobre Lei nº11.340, de 07 de agosto de 2006, entre magistrados, servidores,
instituições diversas e, principalmente, a sociedade em geral;
CONSIDERANDO a inovidável importância do engajamento do TJPI em tais atividades;
RESOLVE:
Art. 1º - INSTITUIR a COMISSÃO ORGANIZADORA da 8ª Semana da Justiça pela Paz em Casa, que será composta pelos magistrados e
servidores adiante indicados:
I - Magistrados e Coordenadores:
DR. JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA - Teresina-PI
DRA. ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS - Teresina-PI
DR. SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTE - Picos-PI
DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS - Parnaíba -PI
II - Servidores:
ALINE ASCENÇÃO DE ABREU ALMEIDA - Teresina-PI
ANA CAROLINA MEDEIROS DE VASCONCELOS - Teresina-PI
ANNE MICHELLE DE FREITAS TRAVASSOS MENDES - Teresina-PI
DALIANE FONTELES DE SOUZA - Teresina-PI
ESTER LÍGIA MARIA GOMES DE SOUSA - Teresina-PI
ISIS EUGÊNIA RIBEIRO DE MOURA - Teresina-PI
JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO - Picos-PI
LEINA MÔNICA TEMOTEO SOUSA - Teresina-PI
RENATA CASTELO BRANCO - Teresina-PI
RUTE EMANUELLE GOMES LEMOS PEDREIRA - Teresina-PI
VANESSA PIRES BRANDÃO BOAVISTA - Teresina-PI
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 20 de julho de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Portaria Nº 3198/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de julho de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO aDecisão Nº 2598/2017 - PJPI/CGJ/CONSULCGJ, proferida nos autos do Processo SEI nº 17.0.000023835-0,
R E S O L V E:
Art. 1º DETERMINARa instauração dePROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face deMARIA JOSÉ MACHADO LOPES SOBRAL
CARDOSO, Titular do 2º Cartório Judicial Cível de Teresina-PI, para apuração de sua responsabilidadepela suposta irregularidade no
apensamento indevido do processo judicial nº. 0012949-57.1997.8.18.0140.
Art. 2º DESIGNARa Juíza Auxiliar desta Corregedoria, Melissa de Vasconcelos Lima Pessoa, para conduzir o respectivo processo.
Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 17 de julho de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 3240/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 36359/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, proferido nos autos doProcesso SEI Nº 17.0.000013809-6
R E S O L V E :
PRORROGAR,por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 12 de julho de 2017,a designação feita pelaPortaria Nº 2610/2017 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de junho de 2017, daservidoraCIBELE MONTEIRO DE CASTRO HOLANDA,Assistente Social, matrícula nº 3867,
lotada na Coordenadoria da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, para realizaçãode Estudos Sociais/Psicossociais,junto à 1ª
Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19de julhode 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
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2.3. Portaria Nº 3241/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017392756 

2.4. Portaria Nº 3249/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017392757 

2.5. Portaria Nº 3245/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393133 

2.6. Portaria Nº 3246/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393134 

2.7. Portaria Nº 3247/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393135 

CORREGEDOR-GERAL DAJUSTIÇA

Portaria Nº 3241/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 17.0.000025260-3,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor abaixo qualificado, relativas ao
exercício de 2016/2017, anteriormente marcadas para o período de 03 de julho a 1º de agosto de 2017, nos termos da Escala de Férias de 2017,
a fim de que sejam usufruídas em data oportuna.
Nome: ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Cargo/matrícula:Secretário da Corregedoria Geral da Justiça, matrícula nº 27492
Lotação:Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de julho de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 3249/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDOos termos da Portaria (Presidência) Nº 1536/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 12 de julho de 2017, que removeu por permuta o
servidor Demys Raphael Rodrigues Fialho para a Comarca de Teresina e a servidora Simone Vargas Barcelos para a Comarca de Parnaíba;
CONSIDERANDO oDespacho Nº 36450/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000021720-4,
R E S O L V E :
LOTARos servidores abaixo qualificados, ocupantes do cargo efetivo de Analista Judicial, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, junto às seguintes Unidades Judiciárias:

NOME DO(a) SERVIDOR(a) MATRÍCULA UNIDADE DE LOTAÇÃO

Demys Raphael Rodrigues Fialho 3501 4ª Vara Criminal de Teresina

Simone Vargas Barcelos 3248 2ª Vara Criminal de Parnaíba

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19de julho de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 3245/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025425-8,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorHIPÓLITO ROSA DE MAGALHÃES, Analista Judicial, matrícula 4147618, lotado na Vara Única da Comarca de Caracol,
30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de17/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
36490/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3246/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025455-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJOSELSON SILVESTRE DE SOUSA, Psicólogo, matrícula 3334, lotada na Vara de Execuções Penais da Comarca de
Teresina, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de12/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 36536/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3247/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025551-3,
R E S O L V E:
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2.8. Portaria Nº 3248/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393136 

2.9. Portaria Nº 3250/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393137 

2.10. Portaria Nº 3252/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393138 

2.11. Portaria Nº 3251/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393139 

2.12. Portaria Nº 3253/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393140 

AUTORIZARo afastamento do servidorBRUNO MENESES DE OLIVEIRA,Analista Judicial, matrícula3538, lotado na2ª Vara Cívelda Comarca
deParnaíba-PI, para gozo de05(cinco) dias de folga, nos dias01 e 02 de agostode 2017,04, 05 e 06 de setembro de 2017,como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias01, 02, 03, 04 e 05 de dezembrode2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3248/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025362-6,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraÉRYMA RACHEL SARAIVA DE OLIVEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 26639, lotada na
Central de Mandados da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias28, 29, 30 e 31 de agostode 2017;e 01 de
setembro de 2017,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 30/05/2017, 02/06/2017,
15/06/2017, 16/06/2017 e 28/06/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3250/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000022562-2, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em virtude danecessidade de serviço,o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) da
servidoraMARIA APARECIDA MESSIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 4055683, ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário/Oficial Judiciário,
com lotação na Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI, anteriormente previstos para o período de 17 a 31 de julho de 2017 (2º período -
Escala de Férias de 2017), a serem usufruídas no período de03 a 17 de julho de 2017.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 03 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3252/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025327-8,
R E S O L V E:
ALTERAR,para os dias22 e 29 de setembrode 2017,o afastamento da servidoraCRISTINA MARIA SARAIVA GUEDESRIBEIRO, Analista
Judicial, matrícula 4135105, lotada na 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, para gozo de folga de plantão antes autorizada para os
dias24 e 25de julhode 2017, pela Portaria Nº 1388/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3251/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000024607-7,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamentodo servidorabaixo qualificado, para gozo noperíodo de 24 de julho a 22 de agosto de 2017, de 30(trinta) dias de
férias regulamentares, relativas ao exercício de 2016/2017, adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nostermos da Portaria nº
206/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 13 DE JANEIRO DE 2017.
Nome: EUCLIDES BORGES DE ARAÚJO NETO
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 3421
Lotação:JECC CENTRO I - UNIDADE I da Comarca de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de julhode2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES

Portaria Nº 3253/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025591-2,
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2.13. Portaria Nº 3254/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393141 

2.14. Portaria Nº 3255/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393142 

2.15. Portaria Nº 3257/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393260 

2.16. Portaria Nº 3258/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017393261 

2.17. Portaria Nº 3259/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393262 

R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorNELMI RIBEIRO DOS SANTOS,Oficialde JustiçaeAvaliador, matrícula4240740, lotado naVaraÚnicada
Comarcade Cristino Castro-PI, para gozo de02(dois) dias de folga, nos dias08 e 09desetembrode 2017,como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias15 e 16 de junhode2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3254/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025569-6,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraNEIDE POMPEU SOBRAL, Analista Administrativo, matrícula 1004506, lotada na 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina-
PI,120(cento e vinte) diasde licença para tratamento de saúde,a partir de17 de julhode 2017, nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 36718/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3255/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 26/2017-GJ-JECC, expedido nos autos doProcesso SEI nº 17.0.000021438-8,
R E S O L V E :
ANTECIPARo gozo de 15 (quinze) dias de fériasdaservidora abaixo qualificada, relativas ao exercício de 2016/2017, anteriormente previstas para
o período de 16 a 30/10/2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a fim de que sejam usufruídos noperíodo de 26/06/2017 a 10/07/2017.
Nome: MARIA ESPÍRITO SANTO NUNES
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 4098226
Lotação:JECC - Sededa Comarca de Floriano
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 26 de junho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3257/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000025506-8,
R E S O L V E :
Art. 1º. CONCEDERao servidorREINALDO LIRA RABELO,matrícula nº 4228537, ocupante do cargo efetivo de Analista/Oficial Judiciário, com
lotação na Vara Única da Comarca de Guadalupe-PI, 01 dia delicença para tratamento de saúde (17/07/2017), nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 36642/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3258/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000025596-3,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) do servidorNELMI RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº
4240740, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Comarca de Cristino Castro-PI, anteriormente previstas
para o período de 08 de agosto a 06 de setembro de 2017, a serem usufruídas de15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3259/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000016125-0,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 11



2.18. Portaria Nº 3260/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393263 

2.19. Portaria Nº 3261/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393264 

2.20. Portaria Nº 3262/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393265 

2.21. Portaria Nº 3263/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393266 

2.22. Portaria Nº 3264/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393268 

R E S O L V E:
ALTERARpara o dia08de setembrode 2017,o afastamento da servidoraKAROL BRITO DE SOUSA, Analista Judicial,matrícula 3512, lotada na
7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI,para gozo de folga de plantão, antes autorizada para o dia04 de agostode 2017, pela Portaria Nº
2436/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 02 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3260/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025620-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraPALOMA VIEIRA DA COSTA SOUSA, Oficial de Gabinete, matrícula 27202, lotada na 9ª Vara Cível da
Comarca de Teresina-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28de julhode 2017,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 15 a 21 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3261/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000025611-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraECIONE SANTOS ARAÚJO LUZ,Analista Judicial, matrícula 4108477, lotada no Juizado Especial Cível
e Criminal da Zona Leste 2 - Sede (UFPI), da Comarca de Teresina, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias04 deagosto de 2017, 16 e 17
denovembro de 2017,comoforma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 31/10/2016 a
02/11/2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 3262/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000025599-8, referendadas pelo magistrado a que se subordina o
servidor em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorITALO BERSON ANDRADE RIEDEL ARAÚJO, matrícula nº 27286, ocupante do cargo, em
comissão, de Assessor Judiciário para Gabinete de Magistrado de 1º Grau, com lotação na Vara Única da Comarca de Inhuma-PI, a fim de
usufruir 13 (treze) dias de férias remanescentes (exercício 2015/2016), não usufruídas por necessidade de serviço (Portaria nº 379/2017, de 23
de janeiro de 2017), a serem utilizados no período de24 de julho a 05 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3263/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025545-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraDALVA MARIA DE MORAES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4161289, lotada na Vara Única da Comarca de
Paes Landim, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de17/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 36683/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3264/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025547-5,
R E S O L V E:
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2.23. Portaria Nº 3266/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393283 

2.24. Portaria Nº 3265/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393310 

2.25. Portaria Nº 3256/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 19 de julho de 2017393312 

2.26. Portaria Nº 3272/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 20 de julho de 2017393644 

CONCEDERà servidoraMARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4142810, lotada na Vara
Única da Comarca de Porto, 11 (onze) dias de licença em prorrogação para acompanhar familiar, a partir de11/07/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho nº 36673/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 11 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3266/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000023183-5,
R E S O L V E :
RETIFICARa Portaria Nº 3182/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de julho de 2017, paraDETERMINARque a suspensão das férias do
servidorATANIEL BARBOSA DE CARVALHO, Assessor Judiciário de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 27156, com lotação naVara Única da
Comarca de Esperantina, tenha como inicialo dia11 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 3265/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025541-6,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJOSÉ CARLOS DE MOURA PÁDUA, Analista Judicial, matrícula 1026151, lotado na 4ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de18/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e
do Despacho nº 36674/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000024442-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, ao
servidorKARIELLO MOREIRA MOUSINHO(matrícula nº 47228) Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na Vara Única da Comarca de Marcos
Parente, em razão do deslocamento à Comarca de RIBEIRO GONÇALVES-PI, no período de 31 de julho a 04 de agosto de 2017, com o fito de
auxiliar o auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais prioritários na referida Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do
Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

KARIELLO MOREIRA MOUSINHO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.00002348-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 5,5 (cinco e meia) diárias para os servidoresCLARINDO JOSE LOPES MACHADO, matrícula nº 5011,
Oficial de Justiça e Avaliador, lotado na Secretaria da Corregedoria,ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO, matrícula nº 1128663, Analista
Judicial, lotado no Departamento de Serviços Gráficos,CLAUDIO BARBOSA,matrícula nº 1130218, Analista Judicial, lotado no Departamento de
Serviços Gráficos,ROLMES JOSÉ DA SILVA,matrícula nº 1034332, Analista Administrativo, lotado na 7ª Vara Criminal da Capital eJOÃO
BATISTA DA SILVA, matrícula nº 1132423, Analista Administrativo, lotado na Secretaria da Corregedoria,em razão do deslocamento à Comarca
dePORTO-PI, no períodode31 de julho a 05 de agostode 2017,com o fito de realizar aorganização do acervo processual arquivado
nareferidaComarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme
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2.27. Portaria Nº 3278/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 20 de julho de 2017393645 

2.28. Portaria Nº 3267/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393698 

2.29. Portaria Nº 3268/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393699 

tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLARINDO JOSE LOPES MACHADO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)

CLAUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)

JOÃO BATISTA DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.210,00 (um mil duzentos e dez reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das diárias
referidas no art. 1° desta Portariaapresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000025486-0,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento 6,5 (seis e meia) diáriasaosservidoresHORÁCIO COELHO FERREIRA, Analista Judicial, matrícula nº
4103408, lotado na Vara Única da Comarca de Antônio Almeida,GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA, Oficial de Gabinete, matrícula nº 1401, lotado
na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio,FRANCISCO VALENTIM NETO, Analista Judicial, matrícula nº 4103599, lotado na 3ª Vara de
Família de Picos,JOSÉ IRON GUIMARÃES LUSTOSA, Analista Judicial, Matrícula nº 4152530, lotado na Vara Única da Comarca de Avelino
Lopes,PAULO ISIDORIO VELOSO, Colaborador Eventual, lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma,PAULO BENVINDO DA SILVA,
Analista Judicial, matrícula nº 4150759, lotado na Vara Única da Comarca de Landri Sales,PEDRO PAULINO DOS SANTOS, Assessor de
Segurança, responsável pela condução do Veículo, Matrícula nº 8798-0, lotado no Setor de Transportes da Corregedoria, em razão do
deslocamento às Comarcas dePARNAGUÁeCORRENTE, ambas no Estado do Piauí, noperíodode23 a 29 de julho de 2017,com o fito deauxiliar
na redistribuição, transporte e organização do acervo processual (arquivo vivo) das supracitadas Comarcas, obedecendo ao disposto no artigo 1º
e nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

HORÁCIO COELHO FERREIRA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

GILLIARD RIBEIRO DE SOUSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

FRANCISCO VALENTIM NETO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

JOSÉ IRON GUIMARÃES LUSTOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

PAULO ISIDORIO VELOSO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 1300,00 (um mil e trezentos reais)

PAULO BENVINDO DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

PEDRO PAULINO DOS SANTOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários das
diárias referidas no art. 1° desta Portariaapresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025554-8,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 4075951, lotada na 3ª Vara Cível da Comarca
de Teresina, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de17/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 36684/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.30. Portaria Nº 3269/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393700 

2.31. Portaria Nº 3271/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393701 

2.32. Portaria Nº 3273/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393702 

2.33. Portaria Nº 3274/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393703 

2.34. Portaria Nº 3276/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393725 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000025640-4,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora abaixo qualificada, relativas ao exercício de
2016/2017 (1ª fração- 10dias), anteriormente marcadas para o período de 24 dejulho a 02 de agosto de2017, nos termos da Escala de Férias de
2017, a fim de que sejam usufruídas em data oportuna.
Nome: AMANDA JÉSSICA DE ARAÚJO BATISTA E SOUSA
Cargo/matrícula:Assessor Jurídico de Gabinete de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 27978
Lotação:7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025558-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOANA CALHAZ COELHO PEREIRA, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula 4135440, lotada na 2ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de17/07/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 36731/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025586-6,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor AGAMENON ALVES DA CRUZ, Analista Judicial, matrícula 4141849, lotado na 2ª Vara Única da Comarca de São
Gonçalo do Piauí, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, a partir de13/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho nº 36880/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000024725-1,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora abaixo qualificada, relativas ao exercício de
2016/2017 (1ª fração- 15dias), anteriormente marcadas para o período de 18dejulho a 01de agosto de2017, nos termos da Escala de Férias de
2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 04 a 18 de dezembro de 2017.
Nome: FRANCIMARY COELHO DE MELO
Cargo/matrícula:Assessor Jurídico das Turmas Recursais, matrícula nº 3301
Lotação:Secretaria das Turmas Recursais do Sistema de Juizados Especiais
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025668-4,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 28032, lotado na 1ª Vara da Comarca de
Piripiri, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de13/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho
nº 36915/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 13 de julho de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025686-2,
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2.35. Portaria Nº 3275/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393726 

2.36. Portaria Nº 3277/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393727 

2.37. Portaria Nº 3279/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2017393728 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 976/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392745 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 974/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392746

R E S O L V E:
CONCEDER à servidora YARA LÍZIA PORTO DE CARVALHO REIS, Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula 27952, lotada na 2ª Vara da
Comarca de Oeiras, 01 (um) dia de licença Odontológica, a partir de20/07/2017, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho nº
36929/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000024580-1, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR, em virtude de necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017) da servidora
KADJA RAVENA LEAL CARVALHO LIMA, matrícula nº 3350, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na
Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI, previstas anteriormente para serem gozadas no período de 01 a 30 de novembro de 2017
(Escala de Férias de 2017), a serem usufruídos no período de 09 a 18 de agosto de 2017, restando 20 (vinte) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.0000025640-4,
R E S O L V E :
CONCEDERàservidora MARIA DO SOCORRO LOPES DE ASSUNÇÃO, Analista Judicial, matrícula nº 4072502, com lotação na 1ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício de 2015/2016,a fim de serem usufruídas de forma
fracionada e nos seguintes períodos:
1º período: 15 (quinze) dias - de 11 a 25 de setembro de 2017
2º período: 15 (quinze) dias - para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000025674-9,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora abaixo qualificada, relativas ao exercício de
2016/2017 (2ª fração- 13dias), anteriormente marcadas para o período de 07 a 19 de agostode2017, nos termos da Escala de Férias de 2017, a
fim de que sejam usufruídas no período de 06 a 18 de novembro de 2017.
Nome: DANIELY DE SOUSA FONTENELE SANTOS
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 3162
Lotação:2ª Vara dos Feitos da Fazenda Públicade Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 20de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica:
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000021137-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diária, correspondentes ao valor total deR$220,00 (duzentos
e vinte reais), atendendo ao valor unitário de R$220,00 (duzentos e vinte reais), àservidora LEILA OLIVEIRA LIMA,Oficial de Justiça e
Avaliador, matrícula 3253, lotada na Central de Mandatos da Comarca de Campo Maior, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI, a
fim de realizar Treinamento SEInos dias 21 e 23 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 977/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392747 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 978/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392748 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 979/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392749 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 980/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392750 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000021371-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares doservidor EUCASSIO GONÇALVES LIMA
JÚNIOR,matrícula n. 3365, ocupante do cargo efetivo de Analista de Sistemas/Desenvolvimento,lotado naSTIC deste TJPI,referentes ao
exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição para02.10.2017 a 11.10.2017 (10 dias),para serem fruídas entre18/09/2017 a
27/09/2017??.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000023030-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares daservidoraMARILEIDE CÉZAR DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo comissionado deDiretor do Departamento de Banco de Dados, matrículan.27460, lotada naSecretaria
Geral,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição da1ª (primeira) fração de25/07/2017 a 03/08/2017, para serem fruídas
no período entre10/07/2017 a 19/07/2017?.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000022946-6
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares da servidoraELISSA TELES KUP, ocupante de cargo
efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 5015, atualmente licenciada para exercer mandato classista junto ao SINDOJUS-PI,referentes
ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas para serem usufruídas de03/07/2017 a 01/08/2017,para ser gozado em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000022747-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares daservidoraGIOVANNA DE OLIVEIRA
ARÊAS, ocupante de cargo efetivo, matrícula 27527, lotada naJustiça Itinerante,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a
fruição da 1ª (primeira) fração de17/07/2017 a 31/07/2017, para serem fruídas no período entre14/07/2017 a 28/07/2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000023009-0
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares doservidorJOAQUIM CAMPELO FILHO, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula n. 4051009, lotado na Secretaria Geral,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas
para serem usufruídas no período entre03/07/2017 a 01/08/2017,para ser gozado em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 981/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2017392751 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA393184 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 
[]

5.1. Ofício-Circular Nº 55/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2017392765 

6. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 2ª PUBLICAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000022894-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, em razão da necessidade do serviço, a alteração do período de férias regulamentares doservidorHENRIQUE LUÍS DA SILVA
NETO,matrícula n. 3545, ocupante do cargo comissionadode Consultor Jurídico Especial,lotado no Gabinete doDesembargador Hilo de Almeida
Sousa,referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas a fruição para24/07/2017 a 22/08/2017,para serem fruídas a partir do dia
17/07/2017??.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de
julho de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000398-18.2015.8.18.0139
Classe: Representação por Excesso de Prazo
Requerente: DOURIVAL RIBEIRO SOARES
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
DECISÃO
Dessa forma, verifico que não houve prática de infração disciplinar por parte do Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-
PI, sendo assim, não há nenhuma providência a ser adotada por esta Corregedoria de Justiça senão o arquivamento destes autos. Diante de
todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Representação po Excesso de Prazo, com base no art. 9º, § 2º, da Resolução nº
135/2011 do CNJ, com a respectiva baixa no sistema de acompanhamento processual. Ato contínuo, comunique-se à Corregedoria
Nacional de Justiça desta decisão, em cumprimento ao art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135/2011 do CNJ. Cumpra-se. Teresina, 03 de maio de
2017. Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça.

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 3802/2017/COIND/GGRE/DIOPE, da lavra do Gerente Geral de Regimes Especiais da Agência Nacional de Saúde
Suplementar, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, o encerramento do regime de Direção Fiscal na operadora
Unimed Oeste do Pará - Cooperativa de Trabalho Médico, a fim de que seja retirada eventual constrição que tenha recaído sobre os bens dos
administradores abaixo elencados (autos do Processo nº 33902.130989/2009-17):
RUBEM JOSÉ DOURADO DA FONSECA, brasileiro, casado, médico, CPF nº 032.003.882-34, RG nº 3008588 SSP/PA, residente e domiciliado
na Avenida Rui Barbosa, nº 1368, Centro, em Santarém-PA, CEP nº 68005-080;
ARMANDO NAZARENO ALMEIDA DA CUNHA, brasileiro, casado, médico, CPF nº 085.876.802-00, RG nº 4475810 SSP/PA, residente e
domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 1951, Aparecida, em Santarém-PA, CEP nº 68040-060;
ALBERTO MARIANO GUSMÃO TOLENTINO, brasileiro, casado, médico, CPF nº 175.640.772-04, RG nº 000621728 SSP/MS, residente e
domiciliado na Avenida Altamira, nº 91, Prainha, em Santarém-PA, CEP nº 68010-510;
JOÃO OTAVIANO DE MATOS NETO, brasileiro, casado, médico, CPF nº 047.912.662-34, RG nº 2844860 SSP/PA, residente e domiciliado na
Avenida Marechal Rondon, nº 1820, Santa Clara, em Santarém-PA, CEP nº 68005-120;
ANTONIO OSIRES ASSIS DE SOUZA, brasileiro, casado, médico, CPF nº 266.024.907-53, RG nº 1114 CRM/PA, residente e domiciliado na
Avenida Mendonça Furtado, nº 3969, Liberdade, em Santarém-PA, CEP nº 68040-050;
MARIA DE FÁTIMA COELHO DE AZEVEDO, brasileira, casada, médica, CPF nº 047.733.902-63, RG nº 2185005 SSP/PA, residente e
domiciliada na Travessa Turiano Meira, nº 1105, Santíssimo, em Santarém-PA, CEP nº 68010-060;
WALCIR JÚLIO DE MATOS COSTA, brasileiro, casado, médico, CPF nº 263.077.662-04, RG nº 1393517 SSP/PA, residente e domiciliado na
Travessa Dom Armando, nº 570, apto. 102, Santíssimo, em Santarém-PA, CEP nº 68005-420;
ALUÍZIO JOSÉ DA SILVA MACIEL, brasileiro, casado, médico, CPF nº 035.406.692-72, RG nº 2844860 SSP/AM, residente e domiciliado na
Travessa 24 de Outubro, nº 2635, Aldeia, em Santarém-PA, CEP nº 68040-010;
RITA MOURA DE SOUZA, brasileira, casada, médica, CPF nº 092.736.622-34, RG nº 1717 CRM/PA, residente e domiciliada na Travessa Dom
Amando, nº 746, apto. 1100, Santa Clara, em Santarém-PA, CEP nº 68005-420.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 18



[]

6.1. Ofício Circular nº 031/2017-GC, de 11 de julho de 2017393253 

6.2. Ofício Circular nº 032/2017-GC, de 12 de julho de 2017393254 

6.3. Ofício Circular nº 033/2017-GC, de 13 de julho de 2017393255 

6.4. Ofício Circular nº 034/2017-GC, de 13 de julho de 2017393256 

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 377/2017, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, Dr. Igor Rafael
Carvalho de Alencar, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens, nos
autos do Processo nº 0001633-63.2011.8.18.0073 (Ação de Improbidade), proposta pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face da
pessoa física abaixo elencada:
- JOSÉ ALENCAR PEREIRA - ex-Prefeito do município de Coronel José Dias.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 371/2017, expedido pelo Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, Dr. Igor Rafael
Carvalho de Alencar, comunico a Vossa Senhoria, para os fins que se fizerem necessários, a decretação da indisponibilidade de bens, nos
autos do Processo nº 0000127-18.2012.8.18.0073 (Ação de Improbidade), proposta pelo Ministério Público do Estado do Piauí em face das
pessoas físicas abaixo elencadas:
- INOCÊNCIO LEAL PARENTE - CPF Nº 639.154.423-34, ex-Prefeito do município de Dom Inocêncio.
- JOÃO RODRIGUES DAMASCENO NETO - CPF Nº 386.969.593-53, ex-Secretário de Finanças do município de Dom Inocêncio.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Comunicado - 01/2017, do Sr. Luiz Carlos Cruzes Barbeiro, designado liquidante da Cooperativa de Crédito Rural Horizontes
Novos de Novo Sarandi, em Liquidação Extrajudicial, inscrita no CNPJ sob o nº 01.869.822/0001-76, informo a V. Sa. que, em virtude da
decretação da liquidação extrajudicial da referida Cooperativa, nos termos do Ato do Banco Central do Brasil nº 1.330, de 24 de março de 2017,
publicado no DOU - Seção 1 - pág. 59 de 27 de março de 2017, tornam-se indisponíveis os bens das pessoas físicas abaixo qualificadas:
- HELVIO DE FRAGAS - CPF/MF 980.615.180-15, brasileiro, solteiro, assistente administrativo, portador da carteira de identidade 1065786351,
SSP/PC RS, residente e domiciliado em Pontão (RS).
- IVALINO SEGNOR - CPF/MF 517.602.400-44, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da carteira de
identidade 5043031227, SSP/RS, residente e domiciliado em Ronda Alta (RS).
- JANETE CONFORTIN GIACOMELLI - CPF/MF 512.222.800-00, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, agricultora e
assistente social, portador da carteira de identidade 3100107477, SJS/RS, residente e domiciliada em Três Palmeiras (RS).
- MARCOS RUBENICH - CPF/MF 651.189.440-15, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da carteira
de identidade 9057512585, SSP/RS, residente e domiciliado em Nova Boa Vista (RS).
- VALDEMAR ALVES DE OLIVEIRA - CPF/MF 275.864.130-53, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor,
portador da carteira de identidade 1017170372, SSP/RS, residente e domiciliado em Sarandi (RS).
- VALDIR ANTONIO ZOTTIS - CPF/MF 450.267.850-34, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da carteira de identidade 4039300894, SSP/RS,
residente e domiciliado em Liberato Salzano (RS).
- WANDERLEI BAGOLIN - CPF/MF 386.619.850-72, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, agricultor, portador da
carteira de identidade 7033278503, SSP/RS, residente e domiciliado em Palmeira das Missões (RS).
Em consonância com o princípio da Celeridade Processual, qualquer informação positiva deve ser prestada diretamente ao liquidante, no
seguinte endereço: Av. Expedicionários, 983, Centro, Sarandi/RS, CEP 99560-000.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO AOS CARTÓRIOS DE REGISTROS DE IMÓVEIS DO ESTADO DO PIAUÍ
Senhor (a) Titular,
Em atenção ao Ofício nº 3773/2017/COIND/GGRE/DIOPE, datado de 28 de junho de 2017, do Sr. João Carlos Alves da Silva Júnior, Gerente-
Geral de Regimes Especiais, informo a V. Sa. que, em virtude do encerramento do regime de Direção Fiscal na operadora Unimed Oeste do Pará
- Cooperativa de Trabalho Médico, inscrita no CNPJ sob o nº 10.219.897/0001-00 e registro nº 36.214-0 junto à ANS, nos termos da Resolução
Operacional - RO nº 2.164, de 09/06/2017, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, publicada no DOU - Seção 1, de 12/06/2017, seja
retirada a constrição que recai sobre os bens das pessoas físicas abaixo qualificadas:
- ADELMO SÉRGIO LAGE DE ALMEIDA, brasileiro, casado, Médico, CPF 567.745.165-72, portador da identidade n° 40519572 SSP/BA,
residente e domiciliado à Rua da Vida, 181, São José Operário, Santarém/PA, CEP: 68.020-000;
- ALAN ALBERTO MACIEL SOARES, brasileiro, casado, Médico, CPF 626.844.852-91, portador da identidade n° 6800 CRM/PA, residente e
domiciliado à Travessa LW 01, 112, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.020-850;
- BRUNO MANUEL MOURA DE SOUSA, brasileiro, casado, Médico, CPF 665.625.382-20, portador da identidade n° 3008686 SSP/PA,
residente e domiciliado à Travessa Álvaro Adolfo, 233, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.051-150;
- EDIVALDO ROBERTO AZEVEDO, brasileiro, casado, Médico, CPF 193.236.622-91, portador da identidade n° 1814751 SSP/PA, residente e
domiciliado à Rua Rosa Passos, 1352, Santíssimo, Santarém/PA, CEP: 68.010-250;
- PEDRO AMÉRICO VIEIRA DE NÓVOA, brasileiro, casado, Médico, CPF: 008.357.572-32, portador da identidade n° 398820 SSP/PA, residente
e domiciliado à Rua Acre, 43, Prainha, Santarém/PA, CEP: 68.005-180.
Atenciosamente,
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça
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7. FERMOJUPI/SECOF 
[]

7.1. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Receita 1º Semestre/2017393444 

7.2. Demonstrativo Execução Orçamentária Fonte 118 - Despesa 1º Semestre/2017393445 

Receita Prevista Receitas até 06/2017

1 - Receitas Correntes R$ 50.509.135,00 R$ 33.306.188,95

11 - Receita Tributaria R$ 50.453.754,00 R$ 30.989.574,35

13 - Receita Patrimonial R$ 11.579,00 R$ 2.106.321,82

16 - Receita De Servicos R$ 43.802,00 R$ 0,00

19 - Outras Receitas Correntes R$ 0,00 R$ 210.292,78

Total R$ 50.509.135,00 R$ 33.306.188,95

Fonte 118 - Recursos dos Fundos Especiais

UGE / Fonte / Natureza Despesa
D o t a ç ã o
Inicial

D o t a ç ã o
Atualizada

Até o Mês

D e s p e s a s
Empenhadas

D e s p e s a s
Liquidadas

D e s p e s a s
Pagas

040101 - Tribunal De Justica
R $
45.000.000,00

R $
45.000.000,00

R$ 32.941.017,89 R$ 11.913.298,36
R $
11.764.097,24

339030 - Material de Consumo
R $
7.040.000,00

R$ 7.040.000,00 R$ 3.974.383,64 R$ 746.021,23
R $
649.847,69

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R $
670.000,00

R$ 670.000,00 R$ 505.294,80 R$ 290.907,98
R $
282.934,77

339037 - Locação de Mão-de-Obra
R $
22.670.000,00

R $
20.710.000,00

R$ 17.385.191,11 R$ 6.180.011,67
R $
6.180.011,67

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
12.820.000,00

R $
12.820.000,00

R$ 9.177.519,75 R$ 3.621.815,77
R $
3.580.168,37

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R $
100.000,00

R$ 100.000,00 R$ 10.093,90 R$ 9.103,90 R$ 9.103,90

339092 -  Despesas  de  Exerc íc ios
Anteriores

R $
150.000,00

R$ 2.110.000,00 R$ 495.953,72 R$ 267.329,82
R $
267.329,82

339093 - Indenizações e Restituições
R $
1.550.000,00

R$ 1.550.000,00 R$ 1.392.580,97 R$ 798.107,99
R $
794.701,02

040103 - Corregedoria Geral da Justiça
R $
3.000.000,00

R$ 3.000.000,00 R$ 199.468,00 R$ 199.468,00
R $
199.468,00

339014 - Diárias - Civil
R $
350.120,00

R$ 350.120,00 R$ 112.018,00 R$ 112.018,00
R $
112.018,00

339030 - Material de Consumo R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
2.044.880,00

R$ 1.944.880,00 R$ 87.450,00 R$ 87.450,00 R$ 87.450,00

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339092 -  Despesas  de  Exerc íc ios
Anteriores

R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 -  Equipamentos e Mater ia l
Permanente

R $
410.000,00

R$ 510.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449092 -  Despesas  de  Exerc íc ios
Anteriores

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040105 - FERMOJUPI
R $
7.468.000,00

R $
49.468.000,00

R$ 10.578.393,70 R$ 3.377.737,54
R $
3.354.531,35

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 20



8. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

8.1. Extrato Publicação/Ato Administrativo/Resultado Parcial Licitação/PE nº 007/2017/TJ/PI393765 

8.2. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017 - PJPI/TJPI/CLC393806 

449039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
1.700.000,00

R$ 900.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações
R $
4.300.000,00

R $
36.884.000,00

R$ 5.973.080,21 R$ 2.196.513,44
R $
2.173.307,25

449052 -  Equipamentos e Mater ia l
Permanente

R $
1.370.000,00

R $
11.586.000,00

R$ 4.605.313,49 R$ 1.181.224,10
R $
1.181.224,10

449092 -  Despesas  de  Exerc íc ios
Anteriores

R$ 98.000,00 R$ 98.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

040106 - Escola Judiciaria Do Piaui
R $
2.000.000,00

R$ 2.000.000,00 R$ 714.031,70 R$ 242.483,39
R $
240.779,24

339014 - Diárias - Civil
R $
137.955,00

R$ 137.955,00 R$ 27.282,00 R$ 24.342,00 R$ 24.342,00

339030 - Material de Consumo
R $
380.000,00

R$ 380.000,00 R$ 314.684,75 R$ 2.087,75 R$ 1.000,00

339033 - Passagens e Despesas com
Locomoção

R $
105.000,00

R$ 105.000,00 R$ 34.493,39 R$ 0,00 R$ 0,00

339035 - Serviços de Consultoria R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339036 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Física

R $
405.000,00

R$ 405.000,00 R$ 241.035,00 R$ 166.795,00
R $
166.378,60

339037 - Locação de Mão-de-Obra R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339039 - Outros Serv. de Terceiros -
Pessoa Jurídica

R $
310.400,00

R$ 310.400,00 R$ 47.467,92 R$ 15.660,00 R$ 15.660,00

339047 -  Obr igações Tr ibutár ias e
Contributivas

R$ 93.500,00 R$ 93.500,00 R$ 49.068,64 R$ 33.598,64 R$ 33.398,64

339092 -  Despesas  de  Exerc íc ios
Anteriores

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

339093 - Indenizações e Restituições
R $
105.000,00

R$ 105.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449051 - Obras e Instalações R$ 70.055,00 R$ 70.055,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

449052 -  Equipamentos e Mater ia l
Permanente

R $
338.090,00

R$ 338.090,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total
R $
57.468.000,00

R $
99.468.000,00

R$ 44.432.911,29 R$ 15.732.987,29
R $
15.558.875,83

Extrato Publicação/Ato Administrativo/Resultado Parcial Licitação

Referência Processo SEI Nº 16.0.000000556-1

Ato Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 007/2017/TJ/PI

Objeto Registrar Preços SRP/TJ/PI - Suprimentos destinados ao Abastecimento de Impressoras e Copiadoras

Resultado/
H o m o l o g a d o
Beneficiárias

LOTE 2 - a favor da empresa ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME - CNPJ: 02.437.839/0001-17, no valor
total de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais);
LOTE 3 - a favor da empresa ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME - CNPJ: 02.437.839/0001-17, no valor
total de R$ 55.995,00 (cinquenta e cinco mil novecentos e noventa e cinco reais);
LOTE 5 - a favor da empresa ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES - ME - CNPJ: 02.437.839/0001-17, no valor
total de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais).

Prazo Retirada
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

Informações
CLC/TJ/PI - 1º andar anexo do Palácio da Justiça, Praça Edgar Nogueira, S/N Cabral - Teresina/PI. Fones: (86) 3216-
7450 e (86) 3215-4440.

MODALIDADE/FORMA: Pregão Eletrônico Nº 24/2017 (Licitações-E BB Nº 675801)
PROCESSO SEI Nº 16.0.000001570-2
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105, com registro no CNPJ/MF nº 10.540.909/0001-96 e sede na Praça Des. Edgar
Nogueira, S/N, Centro Cívico, Teresina - PI, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas
atribuições, doravante designado simplesmente ADMINISTRAÇÃO, resolve, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº
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24/2017, resolve:
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa BABADOS DECORAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 66.223.611/0001-07, Inscrição Estadual
nº 062.762.464.00-14, estabelecida na Rua Marcazita n° 051, CEP. 31230-730, Belo Horizonte/MG, Telefone para contato: (031) 3442-
1843/3442-1358, e-mail: babadosdecoracoes@hotmail.com, neste ato representada por Sr. URCINI JOSÉ DE SOUZA NETO, CPF Nº
530.866.436-68 e RG nº 2.512.283, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO - 000 SRP TJ/PI, sujeitando-se as partes às
determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 5.450/2005, nº 7.892/2013, nº 3.555/2000; nº
3.784/2001; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório
e às seguintes cláusulas.
1 - DO OBJETO
1.1. Formação de Registro de Preços para eventual aquisição de tapete, visando atender as necessidades Tribunal de Justiça de acordo com
quantitativo, especificação e exigências técnicas constantes no Termo de Referência, conforme descrito abaixo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2017

LOTE 01

I T E
M

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
U N
D.

Q T D
REGISTRA
DA

V A L O R
U N I T Á R I O
(R$)

V A L O R
T O T A L
(R$)

1
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 2,00 x 0,60 m

Und 100 282,34 28.234,00

2
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 2,90 x 1,05 m

Und 100 716,45 71.645,00

3
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 0,90 x 0,40 m

Und 100 84,70 8.470,00

4
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 2,70 x 0,60 m

Und 100 381,16 38.116,00

5
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 2,00 x 0,90 m

Und 100 423,52 42.352,00

6
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 2,10 x 0,80 m

Und 100 395,28 39.528,00

7
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 1,00 x 0,60 m

Und 100 141,17 14.117,00

8
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 1,30 x 0,70 m

Und 100 214,11 21.411,00

9
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 1,17 x 1,20 m

Und 100 330,34 33.034,00

10
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 1,35 X 1,50 m

Und 100 476,46 47.646,00

11
Tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE JUSTIÇA confeccionados em
fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde medindo 1,12 x 0,92 m

Und 100 242,44 24.244,00

12
Saldo em m² para confecção de tapetes personalizados com nome TRIBUNAL DE
JUSTIÇA confeccionados em fibra de vinil fundo na cor cinza e bordas cor verde.

M2 500 282,34
141.170,0
0

TOTAL 509.967,00

2 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.2. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de BABADOS DECORAÇÕES LTDA-ME e vinculado ao CNPJ.
66.223.611/0001-07, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede bancária, e será efetivado no Banco: 341 -
Itaú, Agência: 3176, Conta: 04528-8.
3 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ORDEM DE FORNECIMENTO
3.1. A ADMINISTRAÇÃO fará as eventuais aquisições, condicionada à existência de dotação orçamentária, mediante a emissão da Nota de
Empenho e Contrato/Ordem de Fornecimento/Serviço específica, emitida de acordo com os itens e quantidades requeridos e autorizados pela
Autoridade Superior.
3.2. O Contrato e/ou a Ordem de Fornecimento/serviço será enviada para a fornecedora, que deverá acusar recebimento no prazo de 01 (um) dia
útil.
3.3. As quantidades a serem adquiridas, as condições gerais de fornecimento, os prazos de entrega e recebimento, as obrigações de contratante
e contratada, bem como as penalidades e demais condições de pagamento, encontram-se definidas no Termo de Referência, podendo ser
descritas em eventual Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço celebrado com a Beneficiária do Registro.
4 - DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. Durante o prazo de vigência da ARP os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de redução, em função do comportamento do
mercado ou da necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na forma prevista no art. 65-II, letra "d", da lei
8.666/93.
4.2. Eventual realinhamento de preços será realizado mediante negociação entre as partes, com a devida motivação, fundamentação e
comprovação, com aprovação da autoridade competente e lavratura de ata complementar.
4.3. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a área de Gestão de
Contratos deverá, com suporte da área de Licitações do TJPI:
4.3.1. Convocar o fornecedor ou executante, para negociar a adequada redução do preço;
4.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso se frustre a negociação;
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4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior ao registrado e o fornecedor, mediante requerimento fundamentado, demonstrar a
impossibilidade de cumprir o compromisso, a área de Gestão de Contratos do TJPI poderá:
4.4.1. Propor a liberação do fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
4.5. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do FORNECEDOR e aquele vigente no mercado à época do registro -
equação econômico-financeira.
4.6. A alteração de preços oriunda de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, será publicada no Diário Oficial da
União.
5 - DOS ENCARGOS DO BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
5.1. Assinar esta Ata de Registro de Preço no prazo de 48 (quarenta e oito), contados a partir da data da convocação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas;
5.2. Atender a todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
5.3. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à
ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de Preços.
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
6.1. Proporcionar ao Beneficiário do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e designar um
representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas.
6.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
7 - DA VIGÊNCIA
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação do Extrato deste instrumento no Diário da
Justiça TJ/PI.
8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A ADMINISTRAÇÃO, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá cancelar ou suspender o Registro mediante despacho
fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, se houver a ocorrência de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao
julgamento da licitação, que desabone a sua idoneidade e/ou sua capacidade técnica ou econômica, sem que caiba à empresa qualquer
indenização ou ressarcimento.
8.2. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO poderá solicitar o cancelamento dos preços registrados na Ata, baseado no artigo 19 do Decreto Federal
7.892/2013, quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, decorrente
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.
8.2.1. Nesse caso o órgão gerenciador poderá:
I- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
II- Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
8.3. O registro de Preços será cancelado pela Administração quando o fornecedor:
I- Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V- Quando houver razões de interesse público, devidamente justificadas.
8.4. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por despacho da autoridade competente, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
8.5. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
I-Por decurso do prazo de vigência;
II- Quando não restarem fornecedores registrados.
9 - DAS PENALIDADES
9.1. A BENEFICIÁRIA será sancionada, mediante a abertura de processo administrativo, em separado do processo principal, garantido o
contraditório e a ampla defesa, com o impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Justiça do Piauí, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor registrado e demais cominações legais, nos seguintes casos:
9.1.1. Deixar de assinar esta Ata de Registro de Preços;
9.1.2. Não mantiver as condições de habilitação e qualificação durante a validade desta Ata de Registro de Preços;
9.1.3. Retardar, falhar ou fraudar a execução desta Ata de Registro de Preços.
9.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido à Administração, a BENEFICIÁRIA será encaminhada para inscrição em
dívida ativa do Estado e realização de cobrança judicial.
9.3. As sanções administrativas previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida prévia defesa.
9.4. As multas e sanções administrativas aplicáveis após a assinatura do Instrumento Contratual estão disciplinadas na minuta do Contrato
Administrativo e/ou Ordem de Fornecimento/Serviço
10 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Os Órgãos não participantes poderão aderir a Ata de Registro de preços, desde que devidamente autorizados pela maior Autoridade
Competente da Administração.
10.2. Após a devida autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitadaem até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
10.3. As aquisições, mediante adesão por órgão não participante, não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, a 100% (Cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, desde que não ultrapasse ao quíntuplo do quantitativo registrado computados
todos os aderentes.
10.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão Participantes.
10.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
11 - DA PUBLICIDADE
11.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, e
divulgada no site www.tjpi.jus.br.
12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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8.3. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 093/2017-TJ/PI393823 

9. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

9.1. Portaria Nº 3270/2017 - PJPI/TJPI/EJUD393669 

10. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

10.1. SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO - TRIBUNAL PLENO (24.07.2017)393579 

12.1. Esta Ata de Registro de preços não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações
específicas para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
12.2. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Central de Licitações e Contratos
12.3. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 8.666/1993.
12.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela aceitação ou não do
fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
13 - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem, as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento.
Documento assinado eletronicamente por Urcini Jose Souza Neto, Usuário Externo, em 19/07/2017, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 20/07/2017, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo Nº 93/2017/TJ/PI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI Nº 17.0.000019940-0
CONTRATADO: C J Freitas De Sampaio - EIRELLI - EPP (Microserv)
CNPJ: 73.852.873/0002-87
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí/ SECOF
CNPJ: 06.981.344/0001-05
OBJETO/RESUMO: Aquisição de Bateria para Nobreak;
VALOR: R$ 16.638,00 (dezesseis mil seiscentos e trinta e oito reais)
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão eletrônico - Lei 10.520/02; Lei 8666/03;
FONTE DE RECURSOS: Código: 3390-30 - Descrição: MATERIAL DE CONSUMO; Unidade Orçamentária: 040101 - SECOF; FONTE:18;
Projeto Atividade: 2083 (1º GRAU), 2141 (2º GRAU) ; Classificação Funcional: 0206100812083 (1º Grau), 0206100812141 (2º Grau)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça TJ/PI.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/07/2017
NOTA DE EMPENHO nº 2407/2017
DATA DE ASSINATURA DA NOTA DE EMPENHO: 19/07/2017
NOTA DE EMPENHO nº 2408/2017
DATA DE ASSINATURA DA NOTA DE EMPENHO: 19/07/2017
INFORMAÇÕES CLC/TJPI

O Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECANO do TJPI, em substituição ao Vice-Diretor da EJUD TJ/PI, no uso das
suas atribuições legais e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 03/2017;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° 17.0.000025147-0, em 17 de julho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias (R$ 2.100,00) ao magistrado
FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Matricula nº205770-0, com objetivo de participar de reunião com a Diretora Geral da ENFAM, Ministra
MARIA THERESA DE ASSIS MOURA, e os Diretores Gerais das Escolas Judiciárias dos Estados de AL, BA, MA, PI e PE, na sede da UNICORP
- Universidade Corporativa do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em Salvador/BA, no dia 14 de agosto e, no dia seguinte, 15, realizar Visita
Técnica à UNICORP.

Beneficiário Valor Unitário - Diária Valor Total a ser Pago

FERNANDO LOPES E SILVA NETO R$ 600,00 (seiscentosreais) R$ 2.100,00 (dois mil e cemreais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 03/2017, DETERMINOque o beneficiário das diárias referidas nart. 1º
desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20do mencionado Provimento,
devendo constara identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de
dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e
ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DECANO do TJPI, em substituição ao Vice-Diretor da EJUD TJ/PI, em Teresina, 20 de julho de 2017
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO.

Serão apreciados na sessão extraordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 24.07.2017, às 11h
(onze horas), os processos administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados, ficam
automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48 HORAS ANTES DA SESSÃO NO
PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 17.0.000025713-3
I - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS (PRESIDÊNCIA)
1. PROCESSO (SEI) 17.0.000025307-3
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10.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 26/07/2017393824 

Requerente: Comissão do Concurso para a Magistratura do Estado do Piauí (Edital nº 01/2015)
Assunto: Homologação do resultado final
Relator: Des. Erivan Lopes (Presidente)
1. PROCESSO (SEI) 17.0.000007368-7
Recorrente: Adorilis Oliveira Castelo Branco
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI 2.953) e Isabelle Marques Sousa (OAB/PI 9.309)
Assunto: Recurso Administrativo
Relator: Des. Erivan Lopes (Presidente)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 26 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.001914-4 - Apelação Criminal Publicado em 07-07-2017
Origem: Floriano / 1ª Vara ADIADO
Apelante: MARCOS ANTÔNIO DA COSTA MACHADO Publicado em 14-07-2017
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.001810-7 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 07-07-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Recorrente: KALLIO AÉCIO RODRIGUES DE OLIVEIRA Publicado em 14-07-2017
Advogados: Anderson Cleber Cruz de Souza (OAB/PE nº 32.813) e outros ADIADO
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.002515-0 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: EDINALDO HONORATO DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2015.0001.004705-6 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelantes: HORESTES GARCILASO DA ROCHA MARTINS e PAULO DE TARSO PIAULINO MOTA
Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
05. 2016.0001.007305-9 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Floriano / 2ª Vara ADIADO
1º Apelante: MAX EMILIANO DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
2º Apelante: EDUARDO DOS SANTOS MORAIS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
06. 2016.0001.012196-0 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: FRANCISCO CARVALHO DA CUNHA
Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
07. 2015.0001.005820-0 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri ADIADO
Apelante: DILSON DE SOUSA CARVALHO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
08. 2015.0001.010956-6 - Apelação Criminal Publicado em 14-07-2017
Origem: Parnaíba / 1ª Vara ADIADO
Apelante: FERNANDO MESSIAS GALVÃO DE MORAES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
09. 2017.0001.005167-6 - Agravo (Art. 197 da Lei 7.210)
Origem: Picos / 5ª Vara
Agravante: ROSENILDA MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogados: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2015.0001.006793-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: JAILSON SOUSA DA SILVA
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Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
11. 2016.0001.007004-6 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Embargante: FABIO DA SILVA SANTOS
Advogados: Auro Pereira da Costa (OAB/PI nº 10.291) e outros
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2013.0001.004629-8 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Embargante: ANDRESSON DA SILVA SOARES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 2016.0001.008077-5 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: ANTÔNIO MARCOS DE ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
14. 2016.0001.012562-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Recorrente: FRANCISCO REGINALDO SARAIVA
Advogado: Mikhail de Morais Veras da Fonseca (OAB/PI nº 12.825)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 2015.0001.009769-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Floriano / 1ª Vara
Recorrente: OSMAR ROMANO E SILVA
Advogado: Mauro Gilberto Delmondes (OAB/PI nº 8.295)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
16. 2015.0001.008062-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: RICARDO HENRIQUE DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
17. 2016.0001.013941-1 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: ANA PAULA MARQUES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
18. 2016.0001.001951-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: ALOÍSIO PEREIRA DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
19. 2016.0001.000893-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JOSIVALDO FERREIRA DA SILVA RIOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
20. 2017.0001.002355-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Embargante: CARLOS ALEM NONATO DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
21. 2015.0001.008897-6 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: CARLOS VERLANDES DA SILVA ARAÚJO
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
22. 2016.0001.005771-6 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: LUCAS FERREIRA DE MELO
Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 2017.0001.003492-7 - Apelação Criminal
Origem: Alto Longá / Vara Única
Apelante: HANGRESON LUCAS DE OLIVEIRA
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Advogado: Regino Lustosa de Queiroz Neto (OAB/PI nº 9.043)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
24. 2015.0001.009521-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: MARCIA FRANCINETE LIMA MOURA FE
Advogado: Eurifran Soares Araújo Reis Moreira (OAB/PI nº 4.886)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
25. 2015.0001.010990-6 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
26. 2017.0001.005905-5 - Apelação Criminal
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Apelante: JAIME ALCINO DE SOUSA
Advogado: Inácio Alves Barbosa (OAB/PI nº 9.365)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
27. 2017.0001.000912-0 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Simplício Mendes / Vara Única
Recorrente: JOSÉ LUÍS DA COSTA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
28. 2015.0001.011147-0 - Apelação Criminal
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: ANTÔNIO CARLOS PAPA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
29. 2016.0001.002845-5 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 1ª Vara
Apelante: MARCELO DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
30. 2015.0001.007024-8 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
1º Apelante: DAIRO FERREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
2º Apelante: CLÉSIO DE SOUSA ALVES
Advogado: Agenor Franklin de Oliveira Filho (OAB/PI nº 8.458)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
31. 2015.0001.011736-8 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: HEMERSON SANTOS DE SOUSA
Advogado: Ezequiel Miranda Dias (OAB/PI nº 30-A)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
32. 2016.0001.011041-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Embargante: JULIO MARIA DE SOUZA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
33. 2015.0001.005181-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: ELSON RODRIGUES MARTINS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
34. 2015.0001.011059-3 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado: Geovani Portela Rodrigues Bezerra (OAB/PI nº 8.899)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
35. 2017.0001.006197-9 - Apelação Criminal
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Apelante: ISANIEL GOMES DA SILVA
Advogado: Ademar Carlos Lima de Alencar (OAB/PI nº 7.729)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
36. 2014.0001.003098-2 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
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Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Embargante: SEBASTIÃO MARQUES ALVES
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
37. 2016.0001.001873-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Apelante: BENILSON BARBOSA DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
38. 2015.0001.007749-8 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOÃO ENEAS DE ARAÚJO
Advogado: Josiane do Nascimento Ferreira (OAB/PI nº 11.812)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
39. 2016.0001.011434-7 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: IMERVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogados: Gleuton Araújo Portela (OAB/PI nº 4.777) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
40. 2016.0001.013058-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: LEONY DE OLIVEIRA UCHÔA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
41. 2016.0001.012394-4 - Apelação Criminal
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: BENEDITO NUNES SANTOS NETO
Advogado: José de Sousa Neto (OAB/PI nº 9.185)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
42. 2016.0001.012388-9 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ GERARDO XIMENES DE MELO
Advogado: Francisco Lúcio Ciarlini Mendes (OAB/PI nº 2.275)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
43. 2017.0001.001404-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MARCOS ARAÚJO FRANÇA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
44. 2017.0001.001815-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ELIAQUIM MATOS
Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
45. 2017.0001.002292-5 - Apelação Criminal
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante/ Apelado: JÚLIO DA SILVA SANTOS
Advogado: José Hilton Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 5.805)
Apelado/ Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
46. 2017.0001.005911-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: FÁBIO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
47. 2017.0001.001258-0 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: LUIZ CARLOS FERREIRA GABAGLIA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
48. 2016.0001.013035-3 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: DANILO ALVES FERREIRA DA SILVA
Advogado: Bruno Kardeck Castelo Branco Sales Araújo (OAB/PI nº 12.426)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
49. 2017.0001.003794-1 - Apelação Criminal
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10.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 26/07/2017393340 

Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: FRANKLIN DE OLIVEIRA MELO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
50. 2017.0001.000304-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: JAILSON REIS DOS SANTOS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
51. 2017.0001.002374-7 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante: ANTÔNIO FERREIRA LIMA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
52. 2017.0001.002278-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: CARLOS EDUARDO CARVALHO CUNHA
Advogado: Carlito da Cunha Santos (OAB/PI nº 1.831)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
53. 2016.0001.010872-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: RAFAEL HENRIQUE NOGUEIRA
Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
54. 2016.0001.013957-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: DANILO DOS SANTOS COSTA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 26 de julho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.007959-4 - Ação Penal Publicado em 14-07-2017
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Réu: LUÍS ANDRÉ DE ARRUDA MONT'ALVERNE
Advogado: Juciano Marcos da Cunha Monte (OAB/PI nº 3.537)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
02. 2016.0001.003816-3 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Embargante: VALTER PEREIRA DE ABREU FILHO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2016.0001.013423-1 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Embargante: DENIZAR NERES DE LIMA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2015.0001.005081-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Itaueira / Vara Única
Embargante: REGINALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado: Exdras Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 3.013)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2016.0001.000724-5 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal
Embargante: EDILSON DE OLIVEIRA DE ARAÚJO MARTINS
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
06. 2016.0001.012654-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Apelante: EDILENE PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
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11. ATA DE JULGAMENTO 
[]

11.1. ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 19 DE JULHO DE 2017.392744 

Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
07. 2016.0001.008502-5 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Embargante: JOSÉ DE ARIMATÉIA DA COSTA SILVA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
08. 2017.0001.005162-7 - Apelação Criminal
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: IAGO HENRIQUE ARAÚJO LOPES LAGES
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIADE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 19 DE
JULHO DE2017.
Aos 19 (dezenove) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. José James
Gomes Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão - Juiz designado para compor o quórum de julgamento desta 3ª Câmara, através da Portaria nº
1.547, de 06 de junho de 2016, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 7.992, de 07 de junho de 2016, enquanto durar o afastamento do
Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, que está exercendo o cargo de Corregedor Geral de Justiça. Com a presença da Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora de Justiça, às 09h15 (nove horas e quinze minutos), comigo, Bacharela Gisele Teixeira Dantas
Secretária Substituta, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também dos Operadores de som -
Leonel da Costa Alencar Filho e Anivaldo Ferro Carvalho - foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA
DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 05 de julho de 2017, publicada no Diário da Justiça eletrônico nº 8.241, de 06 de julho de 2017
(disponibilizado em 05 de julho de 2017), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Registrada a presença dos
acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da UESPI: Gerson Almeida da Silva, Shesley Onesina Rocha de Carvalho. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS PAUTADOS: 2015.0001.000836-1 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 6ª Vara Cível) Agravante: JOÃO DA CRUZ DE
SOUSA (Advogados: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outros) Agravado: RAIMUNDO ANTÔNIO RIBEIRO (Advogados: André
Monteiro Portella Martins (OAB/PI nº 4.819) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Agravo, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que a Apelação Cível nº 2016.0001.004695-0 seja recebida nos efeitos
devolutivo e suspensivo, preservando-se os efeitos do contrato de locação até o julgamento definitivo da referida Apelação, nos termos
do voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado); 2009.0001.004474-2 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 4ª Vara) Apelante: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelado: VALDINAR ALVES DE SOUSA (Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação,
e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada em todos os seus termos, conforme do voto do Relator. Presentes
os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão
(Juiz designado); 2011.0001.006626-4 - Apelação Cível (Origem: Parnaíba / 1ª Vara) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
(Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: MARIA DO SOCORRO BRITO BARROS (Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no
mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada em todos os seus termos, conforme do voto do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado); 2012.0001.006716-9 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 2ª Vara Cível) Agravante: CLAUDINO S.A. LOJAS DE
DEPARTAMENTOS (Advogados: Alexandre de Almeida Ramos (OAB/PI nº 3.271) e outros) Agravado: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE LTDA. (Advogados: João Humberto de Farias Martorelli (OAB/PE nº 7.489), Amira Chamma (OAB/SP nº 130.767), Paulo da
Silva Andrade (OAB/PI nº 5.451) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para confirmar a decisão monocrática de atribuição de efeito suspensivo e cassar a decisão agravada,
nos termos do voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes
Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado); 2015.0001.001666-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: VALDENORA LIMA DE
FREITAS (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada em todos os seus termos com juros moratórios
a partir da citação (art. 405 do CC), e o termo inicial para a incidência da correção monetária a partir da decisão de primeiro grau, data
da prolação da decisão em que foi arbitrado o valor da indenização (Súmula nº 362 do STJ), conforme voto do Relator. Presentes os
Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado); 2015.0001.005054-7 - Apelação Cível (Origem: Floriano / 2ª Vara) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados:
Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelada: ANA LÚCIA DE MOURA FONTES (Advogados: Nayara de Sousa Lopes
(OAB/PI nº 9.227) e outros) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no
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11.2. ATA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 18 DE JULHO DE 2017.393860 

mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada que declarou a inexistência do débito de consumo, apurado
unilateralmente pela concessionária às fls. 12 no valor de R$ 3.094,41 (três mil e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos),
conforme voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes
Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado); 2014.0001.003579-7 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Apelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros) Apelado: JOSÉ
CARVALHO DE SOUZA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Decisão:
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada que declarou a inexistência de
débito de consumo, apurado unilateralmente pela concessionária às fls. 18/21 no valor de R$ 5.344,88 (cinco mil trezentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e oito centavos), conforme voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado); 2015.0001.005926-5 - Apelação Cível
(Origem: Picos / 1ª Vara) Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros)
Apelada: MARIA JOSÉ DA ROCHA (Advogados: Márcio José de Carvalho Isidoro (OAB/PI nº 6.240) e outro) Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença apelada que
declarou a inexistência do débito de consumo, apurado unilateralmente pela concessionária às fls. 29 no valor de R$ 2.569,22 (dois mil
quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos), já que não houve pedido de redução do quantum indenizatório, conforme
voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. José James Gomes Pereira e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado, em razão das férias regulamentares do Exmo. Sr. Des.
Relator, o julgamento dos seguintes processos: 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível (Origem: São João do Piauí / Vara Única) Apelante:
CIRILO LINO DE SOUSA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BRADESCO S/A Relator:
Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA
CUNHA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível (Origem: Cocal / Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.007758-9
- Apelação Cível (Origem: Fronteiras / Vara Única) Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº
4.027-A) e outros) Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível (Origem: Cocal /
Vara Única) Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros) Apelado:
BANCO BMG S.A. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível)
Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A (Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros) Apelado/Apelante:
WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS (Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2016.0001.012939-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 5ª Vara Cível) Apelante: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL (Procuradora Federal: Cláudia Virgínia de Santana Ribeiro - OAB/PI nº 2.816) Apelado: FRANCISCO OLAVO LIMA (Advogado: Rodrigo
Xavier Pontes de Oliveira - OAB/PI nº 11.086) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.006922-9 - Apelação Cível (Origem: Teresina /
Registro Público) Apelantes: ANA LÚCIA BARROS E SILVA e SOLFIERI SOUSA SILVA (Advogado: Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo -
OAB/PI nº 4.955) Apelado: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE
IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS (Advogados: Daise Viana Castelo Branco Rocha (OAB/PI nº 3.505) e
outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.008696-3 - Agravo de Instrumento (Origem: Bocaina / Vara Única) Agravante: J. A.
DE. L. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Agravada: R. M. DOS. S (Advogados: Karem Aline de Carvalho Isidoro (OAB/PI nº
4.568) e outro) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2014.0001.006979-5 - Agravo de Instrumento (Origem: Esperantina / Vara Única)
Agravante: EDIVALDO CARDOSO DE AMORIM (Advogados: Josélio Sávio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros) Agravado: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. (Advogados: Alessandra AzevedoAraújo Furtado (OAB/PI nº 11.826-A) e outros) Relator: Des. Hilo
de Almeida Sousa; 2015.0001.010793-4 - Agravo de Instrumento (Origem: Parnaíba / 1ª Vara) Agravante: ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
(Advogado: Lennon Araújo Rodrigues - OAB/PI nº 7.141) Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.006004-8 - Agravo de Instrumento (Origem: Teresina / 1ª Vara Cível) Agravante: ANTARES
VEÍCULOS LTDA. (Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros) Agravada: NOÉLIA CASTRO DE SAMPAIO
(Advogada: Soleange Sousa Araújo Freitas - OAB/PI nº 6.753) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2016.0001.000443-8 - Agravo de
Instrumento (Origem: Picos / 1ª Vara) Agravante: J EDSON DE CARVALHO - ME (Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior (OAB/PI nº 6.138) e
outros) Agravado: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros) Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.005477-2 - Reexame Necessário (Origem: Itaueira / Vara Única) Requerente: MARIA APARECIDA
SOARES DO ROSÁRIO (Advogado: Adriano Beserra Coelho - OAB/PI nº 3.123) Requeridos: PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DO PIAUÍ e
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros) Relator: Des.
Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.005107-2 - Apelação Cível (Origem: Teresina / 8ª Vara Cível) Apelante: BANCO FICSA S/A (Advogados:
Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros) Apelado: EDSON TIAGO CARDOSO DOS SANTOS Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa; 2017.0001.001449-7 - Apelação Cível (Origem: Padre Marcos / Vara Única) Apelante: MANOEL LAUDEMIRO DE SOUSA (Advogado:
Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.012153-0 - Apelação Cível
(Origem: Teresina / 4ª Vara Cível) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelado: Y. D. C. DA. C., representante por M. D. C.
S. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa; 2015.0001.003616-2 - Apelação Cível (Origem:
Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões) Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Apelada: F. A. DE. M. DA. S. (Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar) Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as
formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Gisele Teixeira Dantas, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita,
que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos dezoito (18) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão das férias do Exmo. Des. Haroldo Oliveira Rehem, com a
assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Norman, Procuradora de Justiça. Às 09:30hs(nove horas e vinte e trinta minutos),
comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o
operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 27 de junho de 2017, disponibilizada em 30 de junho de 2017 e publicada no dia 03 de julho de 2017, no diário da
justiça eletrônico de nº 8.238 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:2016.0001.008463-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Fronteiras / Vara Única. Agravante: JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO
(Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC
S.A)(Advogados: Atnônio de Moraes Dourado Neto - OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
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Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às fls.
37/43 tão somente quanto ao deferimento do efeito suspensivo da decisão, mantendo a decisão agravada." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.006559-6 - Agravo apenso ao Agravo de Instrumento nº
2017.0001.005475-6.Agravante: BENEDITA COSTA DA SILVA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO
VOTORANTIM S.A. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/06, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada, em todos os seus
termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.001666-0 -
Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: MARIA DA GRACA DOS SANTOS MACEDO (Advogados: José Wilson
Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Agravado: BANCO GMAC S/A (Advogados: Adahilton de Oliveira Pinho - OAB/SP nº 152.305) e
outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totuma decisão recorrida." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco
do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2017.0001.006568-7 - Agravo apenso ao Agravo de Instrumento nº
2017.0001.005492-6. Agravante: SEBASTIÃO DA SILVA MOURA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado:
BANCO BONSUCESSO S.A. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/06, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada em todos os seus
termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.006104-1 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravantes: FRANCISCA VILÂNDIA DA SILVA e outros (Advogado: Edson Carvalho
Vidigal Filho - OAB/PI nº 7.102). Agravada: CAIXA SEGURADORA S/A (Advogados: Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI nº 2.688) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento para, no mérito, conceder-lhe provimento,
afastando a decisão agravada, em harmonia com o parecer ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.006550-0 - Agravo apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.005503-7.Agravante: MARIA BISPO
DE PASSOS SILVA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/07, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada (fls. 36 à 43) em todos
os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e
relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.013705-0 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: MARIA GORETE DE SOUSA (Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
(Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima - OAB/PI nº 2.507) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente agravo de instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às fls. 37/46 tão somente quanto ao
deferimento do efeito suspensivo da decisão, mantendo a decisão agravada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.006549-3 - Agravo apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.005499-9. Agravante: FRANCISCA
PEREIRA DE JESUS (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO PANAMERICANO S.A.. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/06, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os
fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada (fls. 40/4) em todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.008463-2 - Embargos de Declaração
no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado:
Jonilton Santos Lemos Júnior - OAB/PI nº 6.648). Embargados: FABRÍCIO GLAUTO SILVA MOREIRA e outros (Advogados: Ariana Leite e Silva
- OAB/PI nº 11.155) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto
que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido
acórdão." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.013724-4 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: R. A. I. N. (Advogados: Atila Silva Cavalcante - OAB/PI nº 12.401) e outros.
Agravados: G. V. F. I., L. B. V. F. I. e L. R. I. N., representados por G. K. G. F. I. (Advogado: Edward Robert Lopes de Moura - OAB/PI nº 5.262).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO e DAR-LHE PROVIMENTO, para confirmar a
liminar recursal e, no mérito, REFORMAR a DECISÃO AGRAVADA (fls. 72), com o fim de REDUZIR o valor dos alimentos provisórios
fixados em prol dos filhos menores das partes litigantes, ao patamar de 3,0 (três) salários-mínimos mensais, em desacordo com o
parecer do Ministério Público Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.013771-2 - Agravo de Instrumento.Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
(Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO VOTORANTIM S.A. (Advogados: Marina Bastos da Porciúncula
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Benghi - OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento para
afastar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às fls. 38/47 tão
somente quanto ao deferimento do efeito suspensivo da decisão, mantendo a decisão agravada, em consonância com o parecer
ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.014011-5 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Agravante: CLEBER DE OLIVEIRA CASTRO SANTOS (Advogado: Luis Moura
Neto - OAB/PI nº 2.969). Agravados: WILDES MARIA LIMA FEITOSA SANTOS e CLEBER DE OLIVEIRA CASTRO SANTOS JÚNIOR
(Advogado: Francisco de Assis dos Santos Sousa - OAB/PI nº 13.139). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO DE INSTRUMENTO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, em
conformidade com o parecer ministerial, para CONFIRMAR A LIMINAR concedida às fls. 151/161, que determinou a fixação de 25%
(vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos do Agravante, a título de pensão alimentícia, em caráter provisório, em benefício do
Agravado. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator,
Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.013241-6 -
Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS (Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: Nara Luane
Modesto Guimarães Lisboa - OAB/PI nº 6.330) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de
instrumento rejeitando a preliminar de não conhecimento recursal,e, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às
fls. 34/43 tão somente quanto ao deferimento do efeito suspensivo da decisão, mantendo a decisão agravada."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco
do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009620-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 1ª Vara. Agravante:
CLAUBERTON BATISTA LEAL (Advogados: Benedito Vieira Mota Júnior - OAB/PI nº 6.138) e outro. Agravada: PALISA LOGÍSTICA E
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA - ME (Advogados: José Renato Marchiori - OAB/GO nº 21.422) e outros. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO de INSTRUMENTO, por atender aos requisitos de sua admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO a decisão agravada para revogar a liminar de busca e apreensão deferida na origem. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.008426-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Agravante: JORGE WOLNEI DE ALMEIDA BASTOS (Advogados: Jefferson Elias Pereira dos
Santos - OAB/MS nº 6.181) e outro. Agravado: LUCIANO MÁRCIO CURIONI (Advogados: Robinson Elvas Rosal - OAB/PI nº 2.730) e outro.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada, em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009410-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S. A. (Advogados: Francisca Maria Barbosa Cardoso - OAB/PI nº 11.004) e outros. Apelado: ANTÔNIO DE BRITO NETO
(Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI nº 3.047). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e, diante da ausência de comprovação de prévio
pedido administrativo válido, ACOLHER a PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR, para REFORMAR a DECISÃO DE 1º
GRAU e INDEFERIR A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no Art. 330, III, do CPC. E, considerando a inversão do ônus de sucumbência,
condenar o Autor da Ação ao pagamento de honorários sucumbenciais, os quais arbitrar em 10% sobre o valor da causa, nos termos
do art. 85, §2º, do NCPC. Nesse ponto, todavia, devido à concessão da Justiça Gratuita (deferida às fls. 17), suspender a exigibilidade
das referidas verbas sucumbenciais, nos termos do art. 98, §3º, do CPC."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008260-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Ipiranga do Piauí / Vara Única. Agravante:
OLÍMPIO SOARES DE JESUS (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às fls. 35/44 tão somente quanto ao deferimento do efeito
suspensivo da decisão, mantendo a decisão agravada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.012238-1 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A. (Advogados: Gilvan Melo Sousa
- OAB/PI nº 16.383) e outros. Apelado: LUIZ GONZAGA ALVES RODRIGUES (Advogada: Fernanda de Brito Magalhães - OAB/PI nº11.202).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo BANCO PAN S.A, por atender aos
requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA AQUO, exclusivamente, no que
pertine à redução do quantum indenizatório referente aos danos morais, que os fixamos no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Custas
ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2010.0001.006810-4 - Embargos de
Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Embargante:
ENGECOPI - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA E FILIAIS (Advogados: João Ulisses de Britto Azedo - OAB/PI nº 3.446) e
outros. Embargado: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque - OAB/PI nº 3.797-B). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, aperfeiçoar e integralizar o julgado, e reconhecer o erroin judicando no
julgamento da apelação e mantido na apreciação dos embargos de declaração de fls. 366/372. No mérito do apelo, negar-lhe
provimento, mantendo integralmente a sentença de primeiro grau, para excluir os encargos de financiamento via cartão de crédito da
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base de cálculo de ICMS, mantendo-se, por conseguinte, os demais termos do acórdão de fls. 332/348." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010615-6 - Apelação Cível.Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S. A. (Advogados: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Apelados: EDUARLINO DUARTE LOPES e
outro (Advogado: Mariano Lopes dos Santos - OAB/PI nº 5.783). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA DE 1º GRAU (fls. 464/9), em todos os seus termos.
Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2010.0001.003894-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Advogado: Marcílio
Fernando Rego - OAB/PI nº 3.091). Apelado: ESCALA - TRANSPORTES GERAIS LTDA. - ME (Advogado: José Gil Barbosa Júnior - OAB/PI nº
3.853). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo in totum os termos da sentença apelada, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator e Des.
José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011718-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara
Cível. Apelante: BANCO SOFISA S.A. (Advogados: Michela do Vale Brito - OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado: ANDERSON DA SILVA
MOREIRA. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de
CASSAR a SENTENÇA RECORRIDA, DETERMINANDO, via de consequência, o RETORNO dos AUTOS ao Juízo de origem, para que seja
dado o regular prosseguimento ao feito, a partir das fls. 35. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado.
Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011205-3 - Apelação Cível.Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Apelante: FAUER FADEL
(Advogados: Adriana Saraiva de Sá - OAB/PI nº 3.223) e outro. 1ª Apelada: LISIEUX SOARES RIBEIRO (Advogados: Henrique Figueiredo
Fonseca - OAB/PI nº 9.129) e outros. 2º Apelados: NELSON ARANTES COSTA e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, e, no mérito, DAR-LHE
PROVIMENTO PARA ANULAR a SENTENÇA de 1º GRAU, DETERMINANDO o RETORNO do PROCESSO ao Juízo de origem, a fim de que
seja apreciada a integralidade dos pedidos, com base na causa de pedir exposta pelo Apelante, procedendo-se o regular
processamento ao feito. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.009753-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: ANTÔNIO EVALDO DE SOUSA E SILVA e outros
(Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. (Advogados: Josemar Lauriano
Pereira - OAB/RJ nº 132.101) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES DE
INADMISSIBILIDADE DO APELO pela APLICAÇÃO da SÚMULA nº 284, do STF, de DESERÇÃO e de SUSPENSÃO DA AÇÃO EM FACE
DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA, pelos fundamentos expendidos,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender
aos requisitos legais de sua admissibilidade, e, no MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, ANULANDO a SENTENÇA de fls. 326/328, a fim de
que sejam os autos remetidos à Vara de origem, dando-se regular prosseguimento ao feito. Custas ex legis." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000236-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível.
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira -
OAB/PI nº 4.640) e outros. Embargado: RAMOS E RAMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Bruno Milton Sousa
Batista - OAB/PI nº 5.150) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS
DECLARATÓRIOS,mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO integralmente o ACÓRDÃO EMBARGADO. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.012263-0 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: CLÍNICA SANTA LUZIA LTDA. (Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo -
OAB/PI nº 2.953) e outros. Apelado: SIEMENS MEDICAL SOLUTIONS USA (Advogados: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho - OAB/PI nº 184-B) e
outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua
admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA de 1º Grau, em todos os seus termos. Custas
ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009657-6 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ODÍLIO DOS SANTOS NETO (Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior - OAB/PI nº
3.790). Apelado: BANCO ITAULEASING S.A (Advogados: Joseam Catanhede de Oliveira - OAB/PI nº 4.396) e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO a SENTENÇA hostilizada para EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a ausência
de requisito indispensável para a propositura da Ação, qual seja, a notificação extrajudicial. Custas ex legis." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000324-3 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única.
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: João Francisco de P. Lima - OAB/PI nº 2.108) e outros. Apelado:
NILDOMAR PEREIRA LIMA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, REJEITAR as PRELIMINARES DE
CARÊNCIA DA AÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, CARÊNCIA DA AÇÃO POR IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA DE 1º
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12. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

12.1. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006261-0392763 

12.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009839-1393521 

GRAU, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2016.0001.012245-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
(Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima - OAB/PI nº 2.507) e outros. Apelada: JANETE DEMES DA SILVA MIRANDA. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de decretar a NULIDADE DA SENTENÇA recorrida, determinando o retorno dos autos à 1ª Instância, para o seu
regular prosseguimento. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
PROCESSOS COM JULGAMENTOS ADIADOS: 2012.0001.003256-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Embargante: FRANCISCO DAS CHAGAS BANDEIRA DOS SANTOS. Advogados: Rafael Trajano de Albuquerque Rego - OAB/PI nº
4.955 e outros. Embargados: RIZOMAR CAMPOS BRITO e FRANCISCO JOSÉ DE LIMA. Advogados: Amannda Rosa de Melo Carvalho -
OAB/PI nº 7.213 e Agnaldo Boson Paes - OAB/PI nº 2.363. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO
ADIADO EM RAZÃO DAS FÉRIAS DO EXMO. SR. DES. RELATOR. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000911-4 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento.Origem:
Bom Jesus / Vara Única. Embargante: TERRA IMÓVEIS EMPREENDIMENTOS LTDA. Advogado: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira - OAB/PI nº
11.086. Embargado: MARCOS JORDÃO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM
RAZÃO DAS FÉRIAS DO EXMO. SR. DES. RELATOR. Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011288-0 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA DO
LIVRAMENTO CORREA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A. Apelado: BANCO BMG S/A. Advogados: Antônio Moraes
Dourado Neto - OAB/PE nº 23.255, Hugo Neves Moraes - OAB/PE nº 23.798 e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO EM RAZÃO DAS FÉRIAS DO EXMO. SR. DES. RELATOR.Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.001554-0 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelantes: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO CALDAS TRINDADE DA SILVA.
Advogados: Carlos Antônio de Araújo Marques - OAB/PI nº 2.092 e outro. Apelados: FRANCISCO DE SOUSA NETO e MARIA APARECIDA DE
SOUSA LIMA. Advogados: Jomil da Silva Borges - OAB/PI nº 2.296 e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: O julgamento
do Processo fica ADIADO em razão da ausência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, que participou do início do seu julgamento na
sessão do dia 27.06. 2017.Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho- Presidente da Câmara, Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.013069-9 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: DENIS MARCELO FERREIRA DE ANDRADE (Defensora Pública: Elisabeth Maria
Memória Aguiar). Apelada: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO SOUSA (Advogada: Verônica da Silva Cardoso - OAB/PI nº 8.012). Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO A PEDIDO DO RELATOR.Presentes os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. José Francisco do
Nascimento - Convocado. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de
estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._________

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006261-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRO DURO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI
ADVOGADO(S): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (PI005446) E OUTROS
REQUERIDO: JOÃO PAULO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): VITOR DE LIMA VASCONCELOS (PI007065)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REVISÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. DECADÊNCIA. REMOÇÃO DE
SERVIDOR. ATO IMOTIVADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO. NULIDADE DO ATO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SEMTENÇA
RECORRIDA. I- A Administração Pública dispõe de poder discricionário na prática de seus atos administrativos, não dispondo o servidor do
direito de inamovibilidade, entretanto, na linha do entendimento sedimentado no STJ e deste Tribunal de Justiça, a remoção de servidor somente
pode ser efetuada se motivada em razão de interesse do serviço, possuindo o princípio da motivação natureza garantidora quando os atos
levados a efeito pela Administração Pública atingem a seara individual dos servidores. II- Nesse ponto, a remoção de servidor público, apesar de
ser ato discricionário, deve ser dotado de motivo que demonstre indubitavelmente a necessidade do deslocamento. III- Assim, não se vislumbra
interesse público primário no ato de remoção do Apelado, Professor de Ciências, há mais de 11 (onze) anos, na sede do Município de Barro
Duro-PI. IV- Apelação Cível não conhecida, por sua intempestividade, e Reexame Necessário conhecido para manter a sentença recorrida e
reconhecer a decadência do direito da administração pública municipal de rever o ato de nomeação do Apelado. V- Decisão por votação
unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, NÃO
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por sua INTEMPESTIVIDADE, mas CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO, ante o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, para MANTER a SENTENÇA recorrida e RECONHECER a
DECADÊNCIA do direito da Administração Pública Municipal de rever o ato de nomeação do Apelado, bem como, DECLARAR a NULIDADE da
REMOÇÃO DO APELADO, tornando sem efeito, respectivamente, as Portarias Nº 126 e 128/2013-GAB. Custas ex legis.
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12.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007694-0393547 

12.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007865-1393606 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009839-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTONIO PEREIRA MARQUES NETO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. INDEFERIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA. DECISÃO QUE
QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1.021, DO CPC/15. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. I- Nos termos do art. 1.021,§ 1º, do CPC/15, na petição de Agravo Interno, o Recorrente impugnará
especificadamente os fundamentos da decisão agravada, não bastando, portanto, apenas repetir a fundamentação do recurso ou do pedido
julgado monocraticamente. II- Em arremate, pontue-se que o Agravante não trouxe aos autos novos elementos capazes de alterar a situação
fático-processual em que foi negada a medida requestada, razão pela qual não prosperam os argumentos expendidos no presente Agravo
Interno. III- Recurso conhecido e improvido. IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER DO
AGRAVO INTERNO de fls. 121/128, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a
decisão agravada(fls. 102/117), em todos os seus termos, até ulterior deliberação do mérito do Agravo de Instrumento por esta 1ª Câmara
Especializada Cível.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007694-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SOCORRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (PI002934)
APELADO: AURINDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (PI005795)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - SERVIDOR MUNICIPAL - VERBAS TRABALHISTAS - PRELIMINAR - NULIDADE
PROCESSUAL - NÃO CONHECIDA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - PARCELAMENTO - IRREGULARIDADE - RECURSO
IMPROVIDO. I - A preliminar suscitada não deve prosperar, pois a parte apelada ao apresentar suas contrarrazões, seu primeiro ato processual,
depois do processo ser remetido para Justiça Estadual, apresentou a devida procuração, fls. 93, habilitando legalmente seu advogado. II - Devido
à proibição da reformatio in pejus, cabe somente analisar as questões referentes ao direito, ou não, da parte apelada ao recebimento do um terço
constitucional de férias em pagamento único, e não de forma parcelada como vem sendo pago pelo Município apelante. III - Compreendo que o
pagamento parcelado do terço constitucional de férias fere a Constituição Federal, pois retira do trabalhador o seu direito ao recebimento do
adicional de férias no período de descanso remunerado. IV - O "adicional outorgado tem por escopo proporcionar ao trabalhador (lato sensu), no
período de descanso, a percepção de um reforço financeiro, a fim de que possa usufruir de forma plena o direito constitucional do descanso
remunerado". (STJ, REsp 1149071/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 22/09/2010) V -
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, eis que se encontram os pressupostos da sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
a sentença monocrática em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007865-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: MARILDA ALVES DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. MENOR SOB GUARDA DE FATO. POSSIBILIDADE.
COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PROVA TESTEMUNAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE.
RECURSO IMPROCEDENTE. 1. A lide restringe-se à comprovação da condição de dependente previdenciária da autora em relação à falecida,
uma vez que a menor residia com a sua avó até sua morte, dependendo economicamente da mesma para suas necessidades, como
alimentação, educação, vestuário, como ficou comprovado através de prova testemunhal. 2. Para a obtenção do benefício de pensão por morte
deve a parte interessada preencher os requisitos estabelecidos na legislação previdenciária vigente à data do óbito, consoante iterativa
jurisprudência dos Tribunais Superiores. 3. À luz do princípio constitucional de proteção especial da criança e do adolescente, o menor sob
guarda pode ser considerado dependente previdenciário do segurado, nos termos do art. 33, §3º, do ECA, combinado com o art. 16, § 2º, da Lei
de Benefícios, desde que comprovada a dependência econômica, conforme dispõe a parte final deste último dispositivo. 4. Restando comprovado
que a guardiã de fato da parte autora menor era efetivamente a responsável por sua assistência econômica, moral e educacional, precisamente
as obrigações devidas e necessárias de um guardião judicial, devendo ser aquele equiparado a este, para fins previdenciários. 5. Importa
ressaltar que, segundo o que prevê o Código Civil em seu art. 1696, \"o direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e
extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de outros\". Então, a título de exemplo, mesmo
que a parte autora fosse órfã de pai e mão, a obrigação de prestar alimentos recairia primeiramente sobre os avós. 6. Sentença mantida. Recurso
improcedente.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação, eis que se encontram os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
monocrática em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.\"
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12.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005935-6393367 

12.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008166-0393414 

12.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010909-1393419 

12.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009860-3393447 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005935-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MAURO CARVALHO LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): HELBERT MACIEL (PI001387) E OUTROS
APELADO: SANDRA MARIA DA SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REIVINDICATÓRIA - PROPRIEDADE COMPROVADA PELOS AUTORES -
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA - REQUISITOS CONFIGURADOS - REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO. I - Trata-se, na origem, de Ação Reivindicatória, sob a alegação de invasão as propriedade. II - Para admissibilidade e procedência do
pedido reivindicatório se faz necessário que o autor demonstre o domínio e a posse injusta, bem como individualize a coisa. Dispõe o art. 1.228
do Código Civil que "o proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que
injustamente a possua ou detenha". III - A Súmula 237 do STF, abaixo transcrita, possibilita tal defesa em sede de ação reivindicatória: \"O
usucapião pode ser argüido em defesa.\" IV - Caracterizada a injusta posse, comprovado o domínio dos apelantes e individualizado o imóvel,
deve ser reformada a sentença para julgar procedente o pedido reivindicatório, enquanto que, nos casos em que os apelados comprovaram suas
posse no prazo prescrito em lei, deve permanecer a sentença monocrática. V - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em
conhecer do recurso, eis que se encontram com os pressupostos da sua admissibilidade e, dar-lhe parcial provimento para reformar a sentença,
julgar procedente a posse usucapião exercida por SANDRA MARIA DA SILVA, MARIA VALDENE FEITOSA, MARIA DO AMPARO DA
CONCEIÇÃO E JOSÉ CLAUDEMIR LUCAS DE ARAGÃO, tudo em consonância total com o parecer ministerial de Grau Superior. Custas da Lei
e honorários pro rata.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008166-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
AGRAVANTE: WILLCINEY DE AZEVEDO CARVALHO
ADVOGADO(S): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA (PI008640) E OUTRO
AGRAVADO: ALEX NÍGER LOPES RAMOS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ELEMENTOS NOS AUTOS.
DEMONSTRAÇÃO DE INCAPACIDADE. RECURSO PROVIDO. I. Existindo indícios de que a atual situação econômico-financeira do Agravante
não lhe permite pagar as custas do processo sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, deve ser-lhe concedido o benefício. II.
Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu provimento reformando a decisão a quo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010909-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: UNIMED FORTALEZA SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA
ADVOGADO(S): JOSE LUIS MELO GARCIA (PI004480A) E OUTROS
AGRAVADO: HERBENIA LEITE CRUZ RUFINO
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- PROCEDIMENTO CIRÚRGICO - COBERTURA QUE DEVE SER
OBSERVADO PELO PLANO DE SAÚDE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 387 DA ANS E DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES -
PROBABILIDADE DO DIREITO E O PERIGO DE DANO OU RISCO AO RESULTADO ÚTIL DO PROCESSO CONFIGURADO NA HIPÓTESE-
PREVALÊNCIA DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA EM RELAÇÃO AOS INTERESSES ECONÔMICOS DEFENDIDOS PELA EMPRESA
PRIVADA DE PLANO DE SAÚDE- AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO À UNANIMIDADE.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO deste recurso de Agravo de Instrumento, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009860-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: DILSON CAVALCANTE DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(PI005142/07) E OUTROS
APELADO: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCIDO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA PROCEDENTE. ARGUIÇÃO DE PRELIMINAR DE NULIDADE DA
SENTENÇA. REJEIÇÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO RECEBIMENTO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA
SENTENÇA RECORRIDA. I- Não comprovando, o Apelante, que permanece domiciliado no mesmo endereço, para o qual foi expedida a
notificação extrajudicial, não se vislumbra qualquer vício no seu recebimento, prevalecendo, portanto, a presunção acerca da sua mudança sem
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12.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013648-3393448 

12.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010841-4393476 

que tenha realizado a devida comunicação à Apelada para atualizar os dados cadastrais. II- Com isso, o aviso de recebimento informando que a
Apelante mudou de endereço é documento hábil à comprovação do comunicado, que foi frustrado pela sua desídia em atualizar o endereço para
correspondência, evidenciando-se, mais, que o endereço constante no AR coincide com o endereço declinado na inicial e na cédula de crédito
bancário de fls. 34. III- A respeito, não pode o Apelante alegar nulidade a que deu causa, sob pena de afronta ao princípio da lealdade
processual, considerando-se, ainda, que a obrigação de colaboração com a atividade jurisdicional é ínsita às partes e a seus advogados, sendo,
inclusive, disciplinado pelo CPC/15, em seu art. 6º. IV- Além disso, o impasse decorrente da devolução da Notificação Extrajudicial por mudança
de endereço foi, na verdade, gerado pelo próprio Apelante que não informou o seu novo domicílio, em clara violação aos princípios da boa-fé e da
lealdade contratual. V- Recurso conhecido e improvido. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, atender aos requisitos legais de admissibilidade,para REJEITAR as PRELIMINARES de DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO E
NULIDADE DA SENTENÇA, e, no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA de 1º Grau, em todos os seus
termos. Custas ex legis

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013648-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA (PI003923) E OUTRO
AGRAVADO: JAQUELINE SILVA LAPUENTE
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER- PLANO DE SAÚDE -CIRURGIA NÃO AUTORIZADA - RESCISÃO
UNILATERAL DO CONTRATO - ATRASO NO PAGAMENTO DE MENSALIDADE SUPERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS - NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL RECEBIDA POR TERCEIRA PESSOA, ALHEIA À RELAÇÃO PROCESSUAL - EXIGÊNCIA LEGAL DO ARTIGO 13, INCISO II,
DA LEI N.º 9.656/98 NÃO ATENDIDA - REQUISITO INDISPENSÁVEL A FIM DE CONSTITUIR EM MORA A CONSUMIDORA -
RESTABELECIMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE SE EFETIVOU DE FORMA IMEDIATA- TEMPO DE CARÊNCIA EXIGIDO
DEVIDAMENTE CUMPRIDO- CIRURGIA A SER AUTORIZADA PELO PLANO DE SAÚDE- AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO À
UNANIMIDADE.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer e negar-lhe provimento, deste recurso de Agravo de Instrumento, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010841-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JOSÉ DE ANDRADE E SILVA
ADVOGADO(S): LENNON ARAÚJO RODRIGUES (PI007141) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL JULGADA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. REJEIÇÃO. ARGUIÇÃO DE FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I- Não configura cerceamento de defesa o indeferimento de pedido de produção de prova e o consequente julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC/73 (art.355,I, NCPC), quando o Magistrado constata, nos autos, a existência de provas suficientes para
o seu convencimento. II- A posição majoritária do STJ é no sentido de que a taxa de juros remuneratórios somente se caracteriza como abusiva
quando substancialmente discrepante da média de mercado, apurada pelo Banco Central do Brasil, à época da contratação. III- Logo, seguindo-
se a linha perfilhada pelo STJ, não mais se deve aplicar o entendimento de que os juros remuneratórios estão delimitados em 12% (doze por
cento) ao ano, mas, sim, devem ser tidos como os da taxa média de mercado. IV- Pois é o que se extrai do voto condutor do julgamento do AgInt
no AREsp 956.985/SP, \"a redução dos juros dependerá de comprovação da onerosidade excessiva - capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada - em cada caso concreto, tendo como parâmetro a taxa média de mercado para as operações equivalentes\" (AgInt no
AREsp 956.985/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 27/03/2017). V- E no caso
concreto sub examen, ressalte-se que os juros foram pactuados de forma capitalizada, isso porque o contrato fixou juros mensais no importe de
1,88 % e juros anuais de 25,42 %, e, uma vez multiplicados os juros mensais por 12 (doze) meses, o valor será de 22,56 %, que é inferior aos
juros anuais contratados, o que se torna permitida a cobrança. VI- Essa conclusão advém da jurisprudência do STJ, firmada em recurso
repetitivo, na qual se extrai a seguinte conclusão: \"sendo a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada\" (STJ - AgRg no AResp 488.632/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 24/04/2014, Dje 19/05/2014). VII- Noutro giro, oportuno ressaltar que, de acordo com o entendimento firmado pelo Colendo Superior
Tribunal de Justiça no REsp. 973.827/RS, julgado segundo o rito dos recursos repetitivos (Temas 246 e 247), a capitalização de juros é permitida
com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.03.2000, data de publicação da Medida Provisória n. 1.963-7/2000 (em
vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. VIII- Como se vê, à luz do entendimento do STJ sobre o tema, não há
ilicitude a sanar quanto ao ponto, eis que o contrato foi celebrado em 2011, ou seja, em momento posterior à vigência da Medida Provisória nº.
1.963-17/2000, sendo certo, ainda, que houve efetiva comunicação ao consumidor no ato da contratação acerca dos percentuais de juros
aplicados ao empréstimo entabulado. IX-Inexiste, pois, anatocismo ou ilegalidade na aplicação, no período de inadimplência, de juros
remuneratórios, juros moratórios, multa contratual e/ou correção monetária, já que são diversas as causas das respectivas incidências, também
não se confundindo os juros remuneratórios do período da inadimplência com a Comissão de Permanência, devendo ser observada, inclusive, a
Súm.nº. 296, do STJ. X- Por tudo isso, aliás, é que a eventual previsão contratual de comissão de permanência para o período da inadimplência
exclui, a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios, multa contratual, não podendo aquela comissão ser cumulada com correção
monetária, nem seu valor podendo ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios estabelecidos no contrato. XI- Por conseguinte,
forçoso concluir que os juros remuneratórios estipulados, no Contrato firmado entre as partes litigantes não se encontram acima do limite dos
juros praticados no mercado para o mesmo período, ao contrário, são mais favoráveis ao Apelante, sob a ótica do direito do consumidor, de modo
que não restou demonstrado a abusividade alegada no que concerne à cobrança dos juros revisandos, verificados que não se encontram
excessivos, e, não havendo qualquer cobrança indevida, via de consequência, a manutenção da sentença é medida que se impõe. XII- Recurso
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12.11. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.005164-0392760 

12.12. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013810-8393826 

12.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013100-0393847 

conhecido e improvido. XIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a sentença recorrida,
em todos os seus termos. Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.005164-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTO LONGÁ/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA E OUTRO
IMPETRADO: JOSÉ NARO FERREIRA DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (MA120464)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HABEAS CORPUS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO JULGADO. INVIABILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS INSCULPIDOS NO ART. 619 DO CPP. IMPROVIMENTO. 1. Não podem ser
acolhidos os Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer dos vícios do art. 619 do Código de Processo Penal. 2. No
caso dos autos, não há omissão no acórdão embargado a ser sanada, vez que o acórdão foi expresso ao considerar que no caso concreto não
se aplicaria o pedido de extensão de benefício então concedido ao corréu, vez que a situação fático processual seria diferenciada. 3. Os
presentes embargos revelam o manifesto inconformismo do embargante com a decisão, objetivando rediscutir matéria já decidida, situação que
não se coaduna com os aclaratórios. 4. Ainda que opostos exclusivamente com a finalidade de prequestionamento, os embargos de declaração
somente possuem cabimento quando presentes, ao menos, um dos vícios elencados no CPP. 5. Embargos de declaração improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, por não existir nenhuma omissão a ser sanada no acórdão combatido, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013810-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA
IMPETRADO: MARCOS VINICIUS DA SILVA VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA (PI006373)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTS. 33 E 35 DA LEI ANTITÓXICOS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONVERSÃO EM PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA
DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. GRAVIDADE CONCRETA DOS FATOS. INSUFICIÊNCIA DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS
DA PRISÃO. FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA. 1 - Pode-se decretar a prisão preventiva apenas para
crimes dolosos, desde que provadas a autoria e materialidade e que haja fundamento de garantia da ordem pública ou econômica, conveniência
da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal, conforme interpretação conjugada dos arts. 312 e 313, CPP. 2 - Reputa-se
fundamentada a prisão preventiva quando, em virtude do modus operandi e gravidade concreta da infração penal, há fundado receio de
reiteração delitiva. É o caso dos autos, uma vez que o paciente foi preso em flagrante portando grande quantidade de drogas de alta nocividade.
3 - Inexistência de qualquer elemento que autorize a revogação da constrição. A prisão preventiva faz-se necessária em razão da garantia de
ordem pública, posto que a quantidade de drogas apreendidas revela indício de atividade ilícita de considerável monta. 4 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013100-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: FABIO VIANA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. EMPREGO DE ARTEFATO EXPLOSIVO SEM AUTORIZAÇÃO OU EM DESACORDO COM
DETERMINAÇÃO LEGAL OU REGULAMENTAR. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO PREVENTIVA.
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. COMPLEXIDADE CONCRETA DOS FATOS. INEXISTÊNCIA DE RETARDO EXCESSIVO NA
COMPROVAÇÃO DE CULPA. DESÍDIA ESTATAL NÃO COMPROVADA. ORDEM DENEGADA. 1 - Pode-se decretar a prisão preventiva apenas
para crimes dolosos, desde que provadas a autoria e materialidade e que haja fundamento de garantia da ordem pública ou econômica,
conveniência da instrução criminal ou garantia da aplicação da lei penal, conforme interpretação conjugada dos arts. 312 e 313, CPP. 2 - A
quantidade de crimes perpetrados, de réus com defensores distintos e a necessidade de expedição de diversas cartas precatórias revelam a
complexidade da causa. Isto posto, não há constrição ilegal, uma vez que as particularidades do caso concreto permitem o entendimento de que
os prazos penais para a formação de culpa não são peremptórios, devendo ser observada a devida razoabilidade na instrução criminal. 3 -
Desídia estatal não comprovada nos autos, pelo que descabe sua arguição. 3 - Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento. Impedimento: não houve. Houve sustentação oral: Dr. Rommel Eugênio
Carvalho Arêa Leão, OAB-PI nº 5479. Presente a Exma. Sra. Dra. Ivaneide Assunção Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça. SALA DA 1ª
CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 01 de fevereiro de 2017.
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12.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003670-8393934 

12.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003629-7393257 

12.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000559-8393338 

12.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005220-1393369 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.003670-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: EVERTON SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I, DO CP) - ABSOLVIÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO (ART. 386, VII, CPP) - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Pelo que se extrai do conjunto probatório, notadamente das declarações das vítimas, não resta dúvida
quanto à materialidade e autoria delitivas, razão pela qual não há que falar em absolvição face à ausência de prova suficiente para a condenação;
2 - Pena redimensionada em razão do afastamento da culpabilidade e da conduta social, impondo-se então a mudança do regime de
cumprimento; 3 - Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando a pena e tornando-a em definitivo em 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 3
(três) dias de reclusão, em regime semiaberto e 29 (vinte e nove) dias-multa, mantendo-se in totum os demais termos da sentença, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003629-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: ANTÔNIA ROSÁLIA ALVES MATOS
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. COBRANÇA INDEVIDA.
DANO MORAL. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E APELAÇÃO CR/EL ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC 2015. 1. Ao presente caso serão plicadas as dispósições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei n° 5.869/73, tendo em vista
que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior,
mesmo que esta decisão seja proferida na vigência da Lei n° 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em
seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6° da LINDB e art. 5°, inciso )00(VI, da Constituição Federal de 1988. 2. Nos termos do arts. 2° e 129 da
Resolução n° 456/00 da ANEEL, incumbe a concessionária, na ocorrência de indício de procedimento irregular, adotar as providências
necessárias para sua fiel caracterização e apuração do consumo não faturado ou faturado a menor, bem como enviar a perícia técnica a órgão
metrológico ou entidade por ele delegada ou terceiro legalmente habilitado com vistas a examinar e certificar as condições físicas em que se
encontra um determinadp sistema ou equipamento de medição. 3. A valoração da compensação moral deve observar o princípio da
razoabilidade, a gravidade e a repercussão dos fatos, «intensidade e os efeitos da lesão. A sanção, por sua vez, deve observar a finalidade
didático-pedagógica, evitar valor excessivo ou ínfimo, e objetivar sempre o desestímulo à conduta lesiva. 4. Sentença mantida. Recurso improvido
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso de Apelação Cível, para manter, na
íntegra, a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala
das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 18 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000559-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: FABRICIO MOTA VELOSO
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO
RELATIVA. ADMITE-SE PROVA EM CONTRÁRIO. 1. A jurisprudência desta Corte assentou o entendimento de que a simples declaração de
pobreza firmada pelos requerentes do pedido de assistência judiciária gratuita é relativa, admitindo-se prova em contrário. 2. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e provimento do presente
recurso, para conceder o benefício da justiça gratuita ao Apelante e determinar o retorno dos autos ao juiz de origem para continuar com o
prosseguimento da demanda. O Ministério Público deixou de opinar porf não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de
Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005220-1
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12.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006663-7393545 

12.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004200-5393549 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (PI007198A) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDO MARTINS
ADVOGADO(S): STANLEY MOORE DE CARVALHO SOARES (PI005803)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA PESSOA NO SERVIÇO DE
RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL ANTES DA VIGÊNCIA DO
CPC 2015. 1. Ao presente caso serão aplicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei n° 5.869/73, tendo em vista
que os atos jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior,
mesmo que esta decisão seja proferlida nàVigência da Lei n° 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em
seu art. 14 e 1.046, bem como, o art. 6° da LINDB e art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. O fornecedor de serviços responde
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos (texto do art. 14 do CDC). 2. Consolidado no
Superior Tribunal de Justiça "que a inscrição ou a manutenção indevida em cadastro de inadimplentes gera, por si só, o dever de indenizar e
constitui dano moral in re ipsa". 3. O quantum indenizatório devido a título de danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo sem
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em conta a capacidade econômica do réu, devendo ser arbitrado pelo juiz de
maneira que a composição do dano seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplaridade e da solidariedade. 4. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Recurso
de Apelação, mantendo in totun a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006663-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA LOPES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): ANDRE LOPES AUGUSTO (SP239766) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. REGRAS DO
DIREITO INTERTEMPORAL. ANÁLISE DO RECURSO SOB O REGRAMENTO CONSTANTE NA LEI N° 5.869/73. 1. insta esclarecer que ao
presente caso serão plicadas as disposições processuais inerentes ao diploma estabelecido na Lei n° 5.869/73, tendo em vista que os atos
jurídicos processuais (sentença e Apelação Cível) tiveram seus efeitos consumados ainda sob a égide do regramento anterior, mesmo que esta
decisão seja proferida na vigência da Lei n° 13.105/2015, privilegiando as disposições de direito intertemporal estabelecidas em seu art. 14 e
1.046, bem como, o art. 6° da LINDB e art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988. 2. A inversão do ônus da prova é instituto
processual previsto no Código de Defesa cio Consumidor (art. 6°, VIII), que constitui em norma autônoma e própria, cujas regras acerca da
produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do consumidor. 3. Tendo
em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se falar em indeferimento
da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda. 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, para cassar a r.
sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. O Ministério Público Superior deixou de
opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José
James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de-
Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí em Teresina, 07 de março de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004200-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
APELADO: RAIMUNDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO IMPULSO DO FEITO.
PARALISAÇÃO POR MAIS DE 30 (TRINTA) DIAS. ART. 267, INCISO III, DO CPC DE 1973. INTIMAÇÃO PESSOAL NO PRAZO DE 48 HORAS.
AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO. DESINTERESSE. ABANDONO DA CAUSA EVIDENCIADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
PRINCÍPIO DA CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAIS NÃO VIOLADOS. REGRAS DO DIREITO INTERTEMPORAL. PUBLIÇAÇÃO DA
SENTENÇA E APELAÇÃO CÍVEL ANTES DA VIGÊNCIA DO CPC 2015. 1. Cuidando-se de ato decisório proferido sob a égide do CPC de 1973,
que inclui a interposição de Recurso naquele período, o direito intertemporal há de ser o vigente na época da prática do ato judicial, nos termos
do que preceitua o art. 14 da Lei n. 13.105/2015, novo Código de Processo Civil Brasileiro. 2. A inércia da parte autora que não atendeu aos
requerimentos oficiais de impulso do processo, ocasionando a paralisação dos autos por mais de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal
para movimentação do feito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem manifestação, ocasiona a extinção do processo sem resolução do mérito
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12.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009826-0393605 

12.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010958-0393641 

12.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002294-8393862 

por abandono da causa, a teor do art. 267, inciso III, do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso
de Apelação Cível, para manter na integra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. José
Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 09 de
maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009826-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO(S): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE (SP063266) E OUTROS
APELADO: FERNANDO PAZ ARAÚJO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INÉRCIA DA PARTE AUTORA NO IMPULSO DO FEITO. PARALISAÇÃO POR MAIS DE 30
(TRINTA) DIAS. ART. 267, INCISO III, DO CPC DE 1973. 1.. A inércia da parte autora que não atendeu aos requerimentos oficiais de impulso do
processo, ocasionando a paralisação dos autos por mais de 30 (trinta) dias, seguida de intimação pessoal para movimentação do feito no prazo
de 48 -(quarenta e oito) horas, sem manifestação, ocasiona a extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa, a teor do
art. 267, inciso III, do CPC. 2. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em -, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
votar pelo conhecimento e improvimento do presente recurso, para manter a sentença fustigada em todos os seus termos, conforme Parecer
Ministerial Superior. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira
Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 16 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010958-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO (BA016021) E OUTROS
APELADO: LINDOMAR RODRIGUES DE ASSIS COMÉRCIO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR POR MEIO DE COMUNICAÇÃO EXPEDIDA POR ESCRITÓRIO
DE ADVOCACIA. COMPROVAÇÃO DA MORA. INEXISTÊNCIA. DOCUMENTO ESSENCIAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. O envio de notificação extrajudicial por meio de carta registrada expedida por particular, como escritório de
advocacia ou pela própria instituição financeira, não é apta a suprir os requisitos necessários à admissibilidade da petição inicial, pois dessa
maneira não se comprova a mora, nos termos da legislação de regência. 2. Sentença Mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2a
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar provimento,
mantendo-se na íntegra a r. sentença recorrida. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua
Ferreira Linhares - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 16 de maio de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002294-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA PAZ FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA ANALFABETA RESPONSABILIDADE DO
BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS
PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS
TERMOS ART. 368,CC. SENTENÇA CASSADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Deve ser declarado
nulo de pleno direito o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto apenas com a aposição da digital. 2. Não
cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato apresentado, determinando a
devolução do valor correspondente aos descontos indevidos. 3. A restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se
impõe "ex vi" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos
consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram à recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam
o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5. Sentença cassada. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
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Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2° Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar, in totum, a sentença monocrática e declarar
nulo o contrato de empréstimo de n° 198754647, a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam
devolvidos em dobro, observando a compensação dos valores debitados eu creditado, devendo as obrigações se extinguirem até onde se
compensarem, nos termos do art. 368, do Código Civil, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente
pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórias incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e
54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes
Pereira (Presidente), José Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa
Assunção, Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 11 de abril de
2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008540-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSE DA COSTA
ADVOGADO(S): JONATAS BARRETO NETO (PI003101)
APELADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (MG076696) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA. CONTRATO BANCÁRIO SEM
FORMALIDADES EXIGÍVEIS. NULIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1.Para um negócio jurídico firmado por pessoa analfabeta ter validade é necessário que tenha sido
firmado por meio de instrumento público, o que implica na presença obrigatória das partes perante o tabelião de cartório devidamente registrado,
ou ainda, .por intermédio de procurador constituído, ao qual tenha outorgado poderes por instrumento público, o que não aconteceu no presente
caso.. 2. A conduta intencional do Banco de efetuar descontos nos proventos de aposentadoria da apelante, resulta em má-fé, pois o
consentimento, no caso, inexistiu de fato, consequentemente os descontos foram efetuados com base em um contrato totalmente nulo, tendo o
banco apelado procedido de forma ilegal, a restituição em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex vi' do art.42,
parágrafo único do CDC. 3. Deve ser declarado nulo o contrato de empréstimo consignado na folha do INSS firmado por analfabeto sem escritura
pública ou por procurador constituído. 4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram
à recorrente, idosa, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5.
Sentença reformada. 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da egrégia r Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para declarar nulos os contratos de n° 7433582 (fl. 38) e o
de n° 10155694 (f1.72), a fim de que a titulo de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, bem como
determinar o pagamento por danos morais em R$ 3.000,00 (três mil reais) a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente,
nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, bem como
pagar as custas processuais e os honorários advocaticios em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. O Ministério Público Superior
deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Senhores
Desembargadores: José James Gomes Pereira ? Presidente, José Ribamar Oliveira ? Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o
Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em
Teresina, 20 ( vinte) de junho de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004088-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
APELADO: DEOLINDO PEREIRA TORRES
ADVOGADO(S): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO (PI006534) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDOR ANALFABETO. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO BANCO. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO REDUZIDA. DESCONTO INDEVIDO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO
ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. CONFRONTO DOS VALORES
CREDITADOS E DEBITADOS. COMPENSAÇÃO NOS TERMOS ARE 368, do CC. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO 1. A circunstância de ser a pessoa analfabeta, não lhe retira a capacidade para os atos negociais, mas no presente caso inexiste
procuração, instrumento público e nada que comprove a vontade da recorrente em firmar contrato com o recorrido, ora caberia a este a
demonstração de que o negócio jurídico entabulado entre as partes fosse revestido de legalidade. 2. Não cumpridas as formalidades legais,
impõe-se a manutenção da sentença singular no sentido de declarar inexistente o contrato em questão, determinando a devolução do valor
correspondente aos descontos indevidos, observando a compensação dos valores creditados e os debitados. 3. A restituição em dobro dos
valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex vi' do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em quantia indevida
tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e ocasionaram ao
recorrente analfabeto, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por Danos Morais. 5.
Sentença mantida 6. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia r Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso apelatório, mantendo a sentença em todos os seus
termos. O Ministério Público Superior deixou de emitir parecer de mérito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira ? Presidente, José Ribamar Oliveira ?
Relator e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. SALA DAS
SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
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12.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002116-1393961 

12.26. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.002315-1393522 

12.27. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.000383-5393546 

12.28. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.001038-0393548 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.002116-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (PI000300B) E OUTROS
APELADO: PAULO DE TARSO CASTRO AMORIM E OUTRO
ADVOGADO(S): VALMIR DA SILVA LIMA (PI001474)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DO
TÍTULO JUDICIAL. DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 4.950/66- APLICAÇÃO DO ART.741 PARÁGRAFO ÚNICO DO
CPC/73. IMPOSSIBILIDADE. 1. O reconhecimento do direito à percepção de piso salarial profissional, com imediata correção em folha de
pagamento, não se insere em nenhuma das hipóteses do art. 2°-B, capaz de obstacularizar o prosseguimento da execução provisória conta a
Fazenda Pública. 2. A declaração da inconstitucionalidade, só foi recebida em parte, quando do seu julgamento da ADI 745/DF. Ainda, a
possibilidade da rescisão da coisa julgada, através da inclusão do art. 741, parágrafo único do CPC/73, só ocorreu em 2005. Também, a
declaração da constitucionalidade do art.741 ? CPC/73 somente ocorreu em 2016, com o julgamento a ADIn°2418. Ainda, a declaração da
inconstitucionalidade só pode ser aplicada antes do trânsito em julgado da sentença exequenda. 3. Recurso Conhecido e lmprovido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em manter a sentença monocrática em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento, presidida pelo Exmo. Sr. es. José James Gomes
Pereira, os Exmos. Srs. Deses., José Ribamar Oliveira ? Relator e José Francisco do Nascimento (convocado) Impedido(s): não houve. Presente
o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção-Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
em Teresina, 27 de Junho de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.002315-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI X
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR. INDICAÇÃO
ERRÔNEA DA VARA. No caso em questão, vê-se que a Ação de Busca e Apreensão foi ajuizada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Teresina- PI. Porém, a MM. Juíza Titular desta vara declinou a sua atribuição para a 3ª Vara da Família da Comarca de Parnaíba/PI,
sob o argumento de que já tramitava naquela vara Ação de Tutela, Destituição de Poder Familiar e Guarda Judicial. Dessa forma, o juízo da 3a
Vara de Família de Parnaíba seria prevento. No entanto, nesse ponto houve o equívoco que acabou gerando o conflito: a ação de tutela já
tramitava perante a 2a Vara Cível de Parnaíba e não perante a 3a. A remessa dos autos se deu à 3a Vara de Família da Comarca de Parnaíba,
quando deveria ter sido feita a 2a Vara Cível da mesma Comarca, em razão da prevenção. Conflito Negativo de Competência conhecido para
declarar o suscitado, qual seja, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI, competente para julgar o Processo n.
2014.0001.002315-1.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em CONHECER do presente
Conflito Negativo de Competência, para declarar o suscitado, qual seja, o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, competente para
julgar o processo nº 2014.0001.002315-1.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.000383-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO DA 1a VARA DE PARNAÍBA X JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA DE
PARNAÍBA. AÇÃO POSSESSÓRIA. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. ENERGIA EÓLICA. CONEXÃO. REQUISITOS.
PROTEÇÃO DA SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA E CONFIANÇA. EVENTO QUE FUNDAMENTA A LIDE. CONFLITO PROCEDENTE. A
nova legislação processual, especialmente o CPC/2015, diminuindo as exigências para reconhecimento da conexão, dispõe, em seu art. 55:
\"Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.\" Assim, para que, de fato, exista conexão,
as demandas devem apresentar coincidência entre o pedido ou a causa de pedir. Aliás, ficou nítida a intenção do novo CPC de aumentar as
hipóteses de cabimento e reconhecimento da conexão. Ampliou de tal forma que, até mesmo sem conexão, várias demandas devem ser reunidas
para decisão conjunta. Neste sentido, art. 55, §3º, do CPC/15. O Novo Código deixa expresso que não é necessário que hajaconexãoentre os
processos, no sentido técnico-jurídico, mas tão-somente que sejam protegidos os valores da segurança jurídica, da isonomia e da confiança, este
último expressamente referido no art. 927, §4º, do CPC/15. Se o evento que fundamenta a lide é o mesmo, os processos devem ser reunidos. O
Superior Tribunal de Justiça, inclusive, já vem seguindo tal entendimento. Assim, como o processo n. 0001479-06.2013.8.18.0031, em trâmite na
2a Vara Cível de Parnaíba, teve o despacho inicial proferido antes da propositura da ação que gerou o presente conflito, entendo que, de fato,
assiste razão ao juízo suscitado. A 2a Vara Cível da Comarca de Parnaíba é preventa para processar e julgar ambas as ações.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial de grau superior, em conhecer do
presente Conflito de Competência, para declarar competente o Juízo suscitante, qual seja, da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, nos termos
do voto do Relator.
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12.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000732-4393578 

12.30. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.006814-6393607 

12.31. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.009703-5393608 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.001038-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA FILOMENA-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS x VARA ÚNICA DE SANTA FILOMENA. AÇÃO DE
USUCAPIÃO. CONFLITO SIMPLES E INDIVIDUAL SOBRE IMÓVEL URBANO. Nada há nos autos que indique a existência de litígio coletivo
pela usucapião de terra. Há, no entanto, como dito, demanda individual. A ação é proposta por duas pessoas particulares e não se verifica
nenhum sinal de interesse público, quer pela natureza da lide, quer pela qualidade e quantidade das partes. Trata-se, portanto, a meu ver, de
competência do Juízo Comum e não da Vara Agrária. É pacífico o entendimento firmado neste e. Tribunal de Justiça no sentido de que, somente
quando a demanda ensejar a solução de questões que envolvam litígios coletivos pela posse ou propriedade de terras e quando a lide evidenciar
o interesse público pela sua natureza ou pela qualidade das partes, objetivando a promoção da paz social no campo, será configurada a
competência da Vara Agrária Conflito de Competência conhecido e procedente, para declarar competente o Juízo suscitado, qual seja, da
Comarca de Santa Filomena -PI .
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do Conflito de Competência, para declarar competente o Juízo
suscitado, qual seja, da Comarca de Santa Filomena, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000732-4
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. REFORMA DA DECISÃO EMBARGADA. MODIFICAÇÃO DO
CONTEÚDO DO JULGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. É assente o entendimento de
que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa,
contraditória ou obscura, nos moldes do art. 535 do Código de Processo Civil . O exame da peça recursal é suficiente para constatar que não se
pretende provocar o esclarecimento de qualquer ponto obscuro, omisso ou contraditório, mas tão somente modificar o conteúdo do julgado, para
fazer prevalecer a tese do Embargante. Assim, a pretensão principal do Embargante é rediscutir a matéria. O próprio Supremo Tribunal Federal já
firmou o entendimento que são incabíveis os embargos de declaração quando, \"a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de
obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da
causa\" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello). Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos declaratórios, porquanto tempestivos, mas negar-lhes provimento,
mantendo o acórdão embargado em todos os seus termos, nos moldes do voto do Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2014.0001.006814-6
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE CORRENTE - PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS x VARA ÚNICA DE CORRENTE. AÇÃO DE
MANUTENÇÃO DE POSSE. CONFLITO SIMPLES E INDIVIDUAL SOBRE IMÓVEL URBANO. Nada há nos autos que indique a existência de
litígio coletivo pela manutenção de posse de terra. Há, no entanto, como dito, demanda individual. A ação é proposta por duas pessoas
particulares e não se verifica nenhum sinal de interesse público, quer pela natureza da lide, quer pela qualidade e quantidade das partes. Trata-
se, portanto, a meu ver, de competência do Juízo Comum e não da Vara Agrária. É pacífico o entendimento firmado neste e. Tribunal de Justiça
no sentido de que, somente quando a demanda ensejar a solução de questões que envolvam litígios coletivos pela posse ou propriedade de
terras e quando a lide evidenciar o interesse público pela sua natureza ou pela qualidade das partes, objetivando a promoção da paz social no
campo, será configurada a competência da Vara Agrária Conflito de Competência conhecido e procedente, para declarar competente o Juízo
suscitado, qual seja, da Comarca de Corrente -PI
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do Conflito de Competência, para declarar competente o Juízo
suscitado, qual seja, da Comarca de Corrente, nos moldes do voto do Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2015.0001.009703-5
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/JUIZADO ESP. CÍVEL
REQUERENTE: MMª. JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO I DE TERESINA-PI
REQUERIDO: MMª. JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL.CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE - CENTRO - TERESINA X
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA. AÇÃO DE REPARAÇÃO CIVIL. COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ -
COHAB. EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI. A COHAB, ré originária no feito, foi incorporada pela
EMGERPI, contra quem prosseguiu a demanda. Decerto, a EMGERPI foi criada pela Lei Complementar nº 83/2007, com o objetivo de reunir
várias empresas estatais, tendo personalidade jurídica de sociedade de economia mista, tendo como acionista principal o Estado do Piauí. E
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12.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004980-2393642 

12.33. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008127-0393643 

12.34. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004614-2393670 

12.35. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000527-0393731 

sendo a EMGERPI sociedade de economia mista, nota-se que sua participação no feito, não o torna de competência do Juizado da Fazenda
Pública. Desta feita, o presente processo deve ser processado e julgado pelo juízo suscitante, qual seja, o Juizado Especial Cível e Criminal -
Zona Norte - Centro - de Teresina-PI.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em declarar competente o juízo suscitante, qual seja, o Juizado Especial Cível e
Criminal da Zona Centro de Teresina, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004980-2
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA DO CARMO ARAUJO CARVALHO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO
DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE. É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão
embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa, contraditória, obscura ou para correção de erros materiais, nos moldes do art. 1.022
do Código de Processo Civil. O exame da peça recursal é suficiente para constatar que não se pretende provocar o esclarecimento de qualquer
ponto obscuro, omisso ou contraditório, mas tão somente modificar o conteúdo do julgado, para fazer prevalecer a tese do Embargante. O próprio
Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são incabíveis os embargos de declaração quando, \"a pretexto de esclarecer uma
inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um
indevido reexame da causa\" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello). Embargos improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em rejeitar os Embargos de Declaração opostos, nos termos do voto do
Relator. Sem aplicação da multa prevista no art. 1026, §2º, do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula 98/STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.008127-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(S): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (PI002789) E OUTRO
IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUNAL DE CONTAS. BLOQUEIO DE CONTAS DO
MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS
REJEITADOS. É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo
no ponto em que esta tenha sido omissa, contraditória ou obscura, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015. Assim, a
pretensão principal do Embargante é rediscutir a matéria. O próprio Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são incabíveis os
embargos de declaração quando, \"a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição, vem a utilizá-los
com o objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa\" (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello).
Diante do exposto, rejeito os Embargos de Declaração.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em REJEITAR os embargos, por não haver o vício alegado e porque a controvérsia
foi correta e devidamente solucionada. Sem aplicação da multa prevista no art. 1.016, §2º, do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado
na Súmula 98/STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.004614-2
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ LEAL DE CARVALHO FILHO (PI005278) E OUTROS
IMPETRADO: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR E OUTROS
ADVOGADO(S): LORENA PORTELA TEIXEIRA (PI004510)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. REFORMA
DA DECISÃO EMBARGADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. É assente o entendimento de que os
embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em que esta tenha sido omissa,
contraditória, obscura, ou ainda para corrigir erro material, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo Civil/2015. Não há falar em omissão
ou contradição, tendo em vista que a decisão embargada, manifestando-se expressa e fundamentadamente sobre a tese de nulidade levantada,
concluiu pela sua rejeição. Embargos de Declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em rejeitar os Embargos de Declaração opostos, nos termos do voto do
Relator. Sem aplicação da multa prevista no art. 1026, §2º, do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula 98/STJ.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000527-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MARIA ANGELINA DE MELO SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
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12.36. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.006249-9393861 

12.37. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000527-3393863 

12.38. REVISÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001538-9393825 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS N° 01 E 02 DO TJ/PI. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O
direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal de Justiça, em
conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente
responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. 3. Diante da previsão
constitucional de que a saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o medicamento requerido pela impetrante
não pode ser negado pelo poder público sob o argumento de não constar em listagem disponibilizada pelo SUS. 4. Comprovado o direito líquido e
certo ao recebimento do medicamento. 5. Segurança deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em afastar as preliminares arguidas, e, no mérito, também por votação
unânime, CONCEDERAM a segurança, mantendo integralmente a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator. Sem honorários
advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei 12.016/09.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.006249-9
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE TERESINA X JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER CUMULADA COM INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA. TRATAMENTO PARA DESINTOXICAÇÃO. CAPACIDADE DA PESSOA. VARA
DE FAMÍLIA. Não há discussão quanto à capacidade do beneficiário enquanto sujeito de direito civil. O que se postula é o custeio ou efetivação
de sua internação para tratamento contra dependência de drogas. Não há pedido de INTERDIÇÃO, mas a questão cinge-se ao direito
constitucional à saúde que o Município deve oferecer. Precedentes. Ante as razões expostas e em consonância com o parecer do Ministério
Público do Estado do Piauí, voto pela procedência do Conflito Negativo de Competência, para DECLARAR o suscitado, qual seja, Juízo da 2ª
VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA, competente para julgar a Ação de Obrigação de Fazer c/c
Internação Compulsória.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em julgar procedente
o Conflito Negativo de Competência, para declarar o suscitado, qual seja, o Juízo da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, competente para julgar a Ação de Obrigação de Fazer c/c Internação Compulsória, nos moldes do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000527-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RUAN PABLO SANTOS RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MATERIAL CIRÚRGICO. SOLIDARIEDADE ENTRE TODOS OS
ENTES FEDERATIVOS. PRELIMINARES AFASTADAS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. MÍNIMO EXISTENCIAL. SEGURANÇA
CONCEDIDA. 1. O direito à saúde é garantido pela Constituição Federal e configura-se direito fundamental do indivíduo. 2. Este Egrégio Tribunal
de Justiça, em conformidade com os Tribunais Superiores, assentou entendimento de que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios são
solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos e materiais cirúrgicos às pessoas carentes que necessitem de tratamento
médico. 3. Diante da previsão constitucional de que a saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, o material
cirúrgico requerido pelo impetrante não pode ser negado pelo poder público. 4. O fornecimento de material cirúrgico àqueles que necessitam de
tratamento na rede pública de saúde legitima-se na observância da garantia do mínimo existencial que circunda os direitos fundamentais sociais.
5. Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares
arguidas e, no mérito, conceder, em definitivo a segurança pretendida, mantendo integralmente a liminar anteriormente deferida. Sem
condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001538-9
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CRISTOVÃO WILSON LIMA FERRO CABRAL FILHO
ADVOGADO(S): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ (PI004965)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
REVISÃO CRIMINAL. PROCESSUAL PENAL. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 621 DO CPP. AUSÊNCIA. PROVIDÊNCIA IDÊNTICA AO
PLEITO FINAL. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO COLEGIADO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO IMPROVIDA. 1. No caso dos
autos, não se vislumbra nenhuma das situações previstas no art. 621 do CPP, que autorizam a admissão da revisão criminal. 2. Não se deve
declarar a nulidade da publicação de acórdão do qual conste, com grafia incorreta, o nome do advogado se o erro é insignificante (troca de
apenas uma letra) e é possível identificar o feito pelo exato nome das partes e número do processo. 3. Revisão criminal conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
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12.39. REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003304-2393937 

12.40. REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO Nº 2013.0001.006908-0393577 

12.41. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.012408-0393911 

12.42. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003872-2393913 

presente Revisão Criminal, mas NEGAR-LHE provimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer da Procuradoria Geral
de Justiça.

REVISÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003304-2
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: REGINALDO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO(S): JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

REPRESENTAÇÃO P/ PERDA DA GRADUAÇÃO Nº 2013.0001.006908-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: RAIMUNDO XAVIER DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REPRESENTAÇÃO PARA FINS
DE PERDA DE GRADUAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
É assente o entendimento de que os embargos de declaração não se prestam a provocar a reforma da decisão embargada, salvo no ponto em
que esta tenha sido omissa, contraditória, obscura, ou ainda para corrigir erro material, nos moldes do art. 1.022 do Código de Processo
Civil/2015. A pretensão principal do Embargante é rediscutir a matéria. O próprio Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento que são
incabíveis os embargos de declaração com o viés de modificar o julgado (RTJ 191/694-695, Relator o Ministro Celso de Mello). De fato, a análise
atenta do acórdão, compreendendo-se ementa e voto, demonstra que a tese aduzida pelo embargante foi devidamente apreciada, de modo que o
acórdão embargado dirimiu, clara e fundamentadamente, a controvérsia, não tendo incorrido em nenhum vício que desse ensejo aosembargos.
Nem mesmo para fins de prequestionamento, tais embargos merecem ser providos. O que o embargante deseja, como evidenciado, é a
rediscussão da matéria, impossível em sede de embargos. Embargos de declaração rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em rejeitar os Embargos de Declaração opostos, nos termos do voto do
Relator. Sem aplicação da multa prevista no art. 1026, §2º, do CPC/2015, em virtude do entendimento consagrado na Súmula 98/STJ.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.012408-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE MUNICÍPIO NÃO TEM INTERESSE EM INTEGRAR. COMPETÊNCIA DA
VARA CÍVEL COMUM. 1.Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, em face do Juízo
da 10ª Vara Cível da mesma Comarca, nos autos da AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO (Processo nº 0008309-15.2014.8.18.0140) proposta por
BANCO VOLKSWAGEN SA. 2.O cerne da controvérsia consiste em definir o campo de incidência da Súmula nº 235 do Superior Tribunal de
Justiça, segundo a qual \"a conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado\". 3.No presente caso, são ações
originárias em debate a Revisional e a de Busca e Apreensão, as quais decorrem do mesmo contrato de financiamento de veículo, fato que,
certamente, implica em conexão. 4.Entretanto, não se aplica a Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça, porque, de fato, a decisão
declinatória proferida pelo juízo sucitado, nos autos da Ação de Busca e Apreensão, deu-se em 24.07.2014, quando a Ação Revisional ainda
tramitava no juízo suscitante (8ª Vara). 5.Ademais, a demora na remessa dos autos para a 8ª Vara Cível, a ponto de, nesse ínterim, sobrevir
sentença, não desconstitui a prevenção muito menos torna nula a decisão. 6.Conflito conhecido para declarar a competência do juízo da 8ª Vara
Cível da Comarca de Teresina,.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência, declarando-se competente o
Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, em razão da conexão entre a Ação de Busca e Apreensão nº 0008309-15.2014.8.18.0140 e a
Ação Revisional nº 0021383-73.2013.8.18.0140, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.003872-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MORGANNA DE MOURA LEAL DUARTE
ADVOGADO(S): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO (PI000122B) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO FORA DO
NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. EXPIRAÇÃO DA VALIDADE DO CERTAME. CONVOLAÇÃO DA MERA EXPECTATIVA
DE DIREITO EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar,
impetrado por MORGANNA DE MOURA LEAL, por seu procurador constituído, contra ato reputado ilegal e abusivo do GOVERNADOR DO
ESTADO DO PIAUÍ. Alega a impetrante que foi aprovada em 15º (décimo quinto) lugar no concurso promovido pela Secretaria de Saúde do
Estado do Piauí para o cargo de FISIOTERAPEUTA - TERRITÓRIO ENTRE RIOS - TERESINA, cujo Edital prevê 14 (quatorze) vagas. 2.O
Mandado de Segurança não admite dilação probatória, contentando-se com as provas trazidas (i) pelo autor, na petição inicial, (ii) pela autoridade
impetrada, em ao prestar informações, (iii) ou pela pessoa jurídica citada para manifestar interesse na participação do contraditório. 3.No
mandamus face ato concreto, diante da existência jurídica do ato abusivo ou ilegal da autoridade coatora, pretende-se obter sua nulidade para
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13. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

13.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012448-1393339 

13.2. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011864-6393729 

13.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002540-0392759 

que se concretizem os efeitos jurídicos almejados pelo impetrante. Desta forma, o impetrante deve infirmar os fundamentos de fato e de direito do
ato administrativo reputado ilegal, vez que ele possui presunções de legalidade, veracidade e legitimidade, pertencendo-lhe o ônus probatório.
Incumbe-lhe, ao fim, duas atividades: (i) provar a ilegalidade ou abusividade; (ii) provar a liquidez e certeza do seu direito. Diferente se dá quando
a ilegalidade ou abusividade decorre da omissão da autoridade. Não há ato administrativo concreto que se deva desconstituir, embora haja direito
líquido e certo a ser provado. Neste caso, em que se pleiteia nomeação para o cargo a que se prestou concurso público, a prova que se exige é a
de (i) existência, (ii) finalização do certame e (iii) correspectiva aprovação do candidato. A ordem de nomeação, se concedida a segurança,
decorrerá da prova de uma situação fática específica, consagrada pela jurisprudência ou prevista em lei, apta a constituir o direito a nomeação.
4.A prova obtida de sítio eletrônico oficial goza das mesmas presunções daquela confeccionada por servidor, por meio de declarações ou
certidões. 5.Constata-se que a base da convolação da expectativa em direito para direito subjetivo é o trinômio: (i) existência de lista de
aprovados em concurso; (ii) contratação temporária; (iii) necessidade do serviço público. No caso dos autos, verifica-se preterição imotivada e
arbitrária por parte da Administração Pública ao deixar de nomear a impetrante, a pretexto de contratar e manter, durante o prazo de validade do
concurso, vários servidores a título precário exercendo as funções do cargo para o qual a impetrante prestou concurso e obteve classificação.
5.In casu, observa-se que o concurso foi homologado no dia 20 de abril de 2012, sendo contratados, como dito, mais de uma dezena de
fisioterapeutas a título precário para o exercício dessa função. Esse número excede a razoabilidade para se alcançar a impetrante, que obteve a
colocação nº 15, ou seja, a 1ª após as vagas do edital, o que revela patente abuso do Estado do Piauí. Dessa forma, as vagas ocupadas por
aqueles contratados precariamente atingem a classificação da impetrante, o que reforça o seu direito líquido e certo. 6.Segurança concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, também por votação unânime,
conheceram do presente mandamus para confirmar a liminar deferida, concedendo-se a segurança vindicada, em definitivo, determinando-se ao
Governador do Estado que nomeie e dê posse à impetrante no cargo de Fisioterapeuta, com lotação no Território Entre Rios - Teresina, no prazo
de 10 (dez) dias, acordes com o Ministério Público Superior, sob pena de multa diário de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir sobre o Estado
do Piauí, limitando-se a R$ 11.484,00 (onze mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais), equivalente a 12 meses de salário; caso o
descumprimento se prolongue, a multa diária passará a incidir pessoalmente sobre a autoridade coatora, a partir do 21º dia de descumprimento,
mantido o limite de R$ 11.484,00 (onze mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais). Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei
12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.012448-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RODRIGO ARAGÃO CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Mandado de segurança. Pedido de desligamento. Ressarcimento de valores. Possibilidade. Indeferimento da liminar.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido liminar formulado pelo impetrante, tendo em vista a inocorrência dos pressupostos legais.

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011864-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: RODRIGO MARTINS OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (PI002789) E OUTRO
IMPETRADO: DIRETOR DO GRUPO CEV E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. MATRÍCULA EM UNIVERSIDADE. LIMINAR PARCIALMENTE DEFERIDA. DECISÃO
ANULADA. MATRÍCULA EFETIVADA. CURSO INICIADO. ENSINO MÉDIO FINALIZADO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. LIMINAR DEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no supracitado dispositivo legal, reformo a decisão combatida para deferir a liminar requerida, no sentido
determinar a liberação dos documentos requeridos, quais sejam, o Certificado de Conclusão do Ensino Médio e o respectivo Histórico Escolar, a
fim de garantir a matrícula do impetrante/agravante no curso superior, em virtude dos fundamentos expostos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002540-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
1º APELANTE/RECORRIDA: ALEMANHA VEICULOS LTDA. E OUTROS
ADVOGADOS:JARBAS GOMES MACHADO AVELINO (PI004249) E OUTROS
1ª APELADA/RECORRIDA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS: TÂNIA VAINSENCHER (PE020124) E OUTROS
2º APELADO/RECORRENTE: RIGOBERTO DE SOUSA ALBINO
ADVOGADOS: MARCONI DOS SANTOS FONSECA(PI006364)E OUTROS
2º APELANTE/RECORRIDA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS:TÂNIA VAINSENCHER (PE020124) E OUTROS
1º APELADA/RECORRIDA: ALEMANHA VEICULOS LTDA
ADVOGADOS: JARBAS GOMES MACHADO AVELINO (PI004249) E OUTROS
2º APELADO/RECORRENTE:RIGOBERTO DE SOUSA ALBINO
ADVOGADOS:MARCONI DOS SANTOS FONSECA(PI006364)E OUTROS
RECORRENTE:RIGOBERTO DE SOUSA ALBINO
ADVOGADOS:MARCONI DOS SANTOS FONSECA(PI006364)E OUTROS
RECORRIDA:ALEMANHA VEICULOS LTDA
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13.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006115-3392761 

13.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006839-1393368 

13.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007781-1393371 

13.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007772-0393415 

13.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007548-6393416 

ADVOGADOS: JARBAS GOMES MACHADO AVELINO (PI004249) E OUTROS
RECORRIDA:PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADOS:TÂNIA VAINSENCHER (PE020124) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante disso, DETERMINO, via de conseqüência, que após o transcurso in albis do prazo recursal decorrente da publicação da decisão que
homologou o acordo (fls. 383), em face da EXTINÇÃO do PROCESSO, nos termos do art. 487, III, \"b\", do CPC/15, REITERO a determinação de
que seja procedida a sua consequente baixa na Distribuição, remetendo-os ao Juízo de origem, para os devidos fins.
Teresina(PI), 17 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006115-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): SUZYANE MOURA LIMA (PI013413) E OUTROS
REQUERIDO: OLAIR ZANON
ADVOGADO(S): POMPÍLIO BISPO DE SOUZA FILHO (BA008257)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Desse modo, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/15, sem olvidar das disposições do art. 183, do mesmo diploma legal, DETERMINO a
intimação da Agravada, para que responda, no prazo legal, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do
Recurso. Intimem-se e cumpra-se, imediatamente. Após, voltem-se conclusos.
Teresina, 17 de julho de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006839-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO LOPES BONFIM
ADVOGADO(S): SAMUELSON SÁ ROSA (PI005275)
REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Concessão da Assistência Judiciária Gratuita. Ausência de fumus boni iuris e periculum in mora. Efeito Ativo não concedido. Manutenção da
decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito ativo, mantendo a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara
Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007781-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTRO
REQUERIDO: MARCELO CHAVES DE MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS (PI003374) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO RECORRENTE. CABIMENTO. ART. 998 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Verifico a ausência de interesse do Agravante no prosseguimento do feito. Assim, com supedâneo legal no artigo supracitado, homologo o pedido
de desistência com a consequente extinção do processo, nos termos delineados no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007772-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: PAULO GOMES DA COSTA
ADVOGADO(S): MARCOS PAULO MADEIRA (PI006077) E OUTRO
REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA (PI009774) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. Ausência de fumus boni iuris. Efeito suspensivo não concedido. Manutenção da decisão
agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de concessão de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo
da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
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13.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000290-2393697 

13.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9393479 

13.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007117-1393730 

13.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007318-0393807 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007548-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR (SP107414) E OUTROS
REQUERIDO: VICENTE DE ALCANTARA NETO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AUSÊNCIA DO CONTRATO ORIGINAL. EMENDA À INICIAL. Ausência de fumus boni iuris e periculum in
mora. Efeito suspensivo não concedido. Manutenção da decisão agravada.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido liminar de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, por inobservância do fumus boni iuris, mantendo integralmente a decisão
monocrática fustigada, até o pronunciamento definitivo da Eg. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do
mérito do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000290-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL- PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
DEFERIDO - ÔNUS PROBATÓRIO DA PARTE AUTORA/AGRAVANTE- NECESSIDADE DE EMENDAR A INICIAL COM A JUNTADA DE
EXTRATOS BANCÁRIOS NA FORMA COMO DETERMINADO PELO D. MAGISTARDO A QUO- INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
INDEFERIDA - IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO ÀS INFOMAÇÕES E A TÉCNICA NECESSÁRIA PARA PRODUÇÃO DA PROVA NÃO
CONFIGURADA NA HIPÓTESE- EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante destas circunstâncias, DEFIRO o pedido de Justiça Gratuita formulado pela recorrente, contudo INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo
pela mesma pleiteado, mantendo-se, assim, incólume, o decisum agravado em todos os seus termos.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007897-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: ADRIANA CÉLIA PEREIRA DE CARVALHO
REQUERIDO: BRUNO DOS SANTOS SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO (PI6651)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO -LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/16, nos termos do Provimento n° 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007117-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: KAMAYO AGUIAR VELOSO
REQUERIDO: MOACIR OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): KAMAYO AGUIAR VELOSO (PI005117)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. OBJETO PREJUDICADO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Cessada a coação impugnada neste Habeas
Corpus, é de ser considerado também cessado o constrangimento ilegal a ser suportado pelo paciente. De fato, tendo sido alcançada a liberdade,
resta sem objeto e, em consequência, prejudicada, a apreciação da impugnação da custódia cautelar. Objeto prejudicado. Extinção do pedido
sem resolução de mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expedidas acima, JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito, pela perda de seu objeto, nos
termos do art. 659 do Código de Processo Penal. Publique-se. Sem recurso, e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se
baixa no sistema processual eletrônico. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007318-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO
REQUERIDO: ROGERIO MATTOS DA LUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO (PI009704)
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13.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007289-8393108 

13.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005924-8393118 

13.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004230-0393156 

13.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001616-2393174 

13.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008891-8393175 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
LIMINAR. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REPETIÇÃO DE ORDEM ANTERIOR. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. NÃO
COMPROVAÇÃO DE SIMILITUDE. LIMINAR DENEGADA. 1. Liminar denegada porque não foram comprovados, de plano, os pressupostos que
autorizariam sua concessão.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o Exmo. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA para apresentar as informações que entender cabíveis, nos termos do art. 662 do Código de Processo Penal.
Prestadas ou não as informações, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007289-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: A. I. P.
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTRO
REQUERIDO: E. P.
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Cuidam os autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por AIP ASSOCIAÇÃO INSDUSTRIAL DO PIAUÍ em face da decisão proferida pela
MM. Juiz da 43 Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca Teresina-PI, nos autos do processo n° 0013781-75.2006.8.18.0140, movido em
face do ESTADO DO PIAUÍ. De inicio, dada a complexidade da matéria discutida nos autos, reservo-me a apreciar a liminar vindicada apenas
após apresentação das informações pela parte agravada. Com efeito, determino seja intimada a parte agravada para no prazo legal apresentar
contraminuta ao agravo, nos termos do art. 1.019, II do CPC/2015. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005924-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: CARVALHO E FERNANDES LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI004138) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Analisando os autos, observo a necessidade de realização de diligência no sentido de apurar a correção ou incorreção do valor do preparo, de
modo a afastar quaisquer dúvidas quanto à admissibilidade do recurso. Destarte, determino a remessa dos autos à SESCAR CÍVEL para
certificar acerca do valor do recolhimento do preparo, se o mesmo foi arrecadado devidamente de acordo com a Tabela de Emolumentos deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Após voltem-se conclusos. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004230-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL (PI002693)
AGRAVADO: DAGOBERTO ANTONIO FAEDO
ADVOGADO(S): JOSE ODON MAIA ALENCAR FILHO (PI000179B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.001616-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (PI002217) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008891-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (PI001841) E OUTROS
APELADO: AURENI MOREIRA LIMA
ADVOGADO(S): PERICLES RODRIGUES SABOIA (PI000238A)
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13.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002884-6393176 

13.19. PETIÇÃO Nº 2017.0001.007172-9393672 

13.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006548-1392758 

13.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010783-1393673 

13.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001048-0393674 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção à Decisão de fls. 175/177 dos autos proferida pelo Des. Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, determino a intimação das
partes Apelante e Apelado para apresentarem suas manifestações. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002884-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
APELADO: MARIA ISABEL MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOCIRO NUNES ALVES FREITAS (PI006418)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

PETIÇÃO Nº 2017.0001.007172-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUI - PI
ADVOGADO(S): MARCELO BRAZ RIBEIRO (PI004190) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA IVONE ALVES DE OLIVEIRA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE PETIÇÃO. LIMINAR. EFEITO SUSPENSIVO DA SENTENÇA. CONCESSÃO. 1. Considerando a prova
documental constante dos autos, presente a probabilidade de provimento do recurso de apelação, concedo o efeito suspensivo ao recurso de
apelação referente à sentença de mérito proferida pelo juiz de piso, nos termos do art. 1.012, do CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Considerando a prova documental constante nos autos , presente a probabilidade de provimento do recurso de apelação foi concedido o efeito
suspensivo ao recurso de Apelação referente à sentença de mérito no processo nº0000220-37.2013.8.18.0043, nos termos do art. 1.012, do
CPC, ficando este relator prevento para julgar a apelação referida.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.006548-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
REQUERENTE: LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES E OUTRO
REQUERIDO: JAMES DE ANDRADE PEREIRA
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. DESISTÊNCIA DO PEDIDO FORMULADO. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. O entendimento jurisprudencial
brasileiro reconhece a possibilidade jurídica de o Impetrante desistir da ação de Habeas Corpus impetrada. 2. Homologação do pedido. Extinção
do feito.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, HOMOLOGO o PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pelos Impetrantes,
declarando extinto o presente habeas corpus. ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010783-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
APELANTE: EDILSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL DE SOUSA ALVES (PI004862) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001048-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: FRANCISCO DE ASSIS ROCHA ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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13.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007343-0393884 

13.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007880-3393909 

13.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008010-0392762 

13.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006743-1393197 

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007343-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: N. R. M. F.
REQUERIDO: N. R. M. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES (PI006989)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS. LIMINAR. AMEAÇA. DIFAMAÇÃO. INJÚRIA. LEI MARIA DA PENHA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DE
VULNERABILIDADE NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. NÃO
CONSTATADA, NUMA COGNIÇÃO SUMÁRIA, A AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NECESSIDADE DE PROSSEGUIMENTO DAS
INVESTIGAÇÕES. REVOGAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO. VIA ELEITA
INADEQUADA. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR
DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in
mora. 2. Incidência da Lei Maria da Penha. Embora a incidência dos ditames da Lei Maria da Penha possuam como pressuposto a condição de
vulnerabilidade da vítima, observa-se que a via estreita do Habeas Corpus não é o meio adequado para se perquirir os meandros da relação
doméstica estabelecida, da vulnerabilidade ou hipossuficiência da vítima, pois tal averiguação demanda, invariavelmente, revolvimento de matéria
fático-probatória. 3. Trancamento da ação penal. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o trancamento de Ação Penal
por meio de Habeas Corpus é medida excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se mostrar evidente, de plano, a ausência de justa
causa, a inexistência de elementos indiciários demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa
excludente de punibilidade. 4. Numa cognição sumária, não se vislumbra a ausência de justa causa apta a ensejar o trancamento da ação penal,
vez que esta deve ser aferível ao primeiro contato, sem esforço interpretativo, sob pena de se realizar um julgamento antecipado do mérito, sem
instrução probatória. 5. Afastamento das medidas protetivas. A suspensão das medidas protetivas impostas implicam em revolvimento de matéria
fático-probatória, incabível com a via estreita do Habeas Corpus. 6. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.007880-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CÉLIO ANDRÉ DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CULPA DA DEFESA. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-
PROCESSUAIS. INAPLICABILIDADE DO ART. 580 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus
pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. O excesso de prazo constatado não é irrazoável e deve ser
atribuído à defesa, uma vez que o acusado, embora devidamente intimado para comparecer aos atos processuais, permaneceu foragido por mais
de seis meses, frustrando o cumprimento dos prazos processuais. 3. Numa cognição sumária, vislumbra-se que os corréus não se encontram na
mesma situação fático-processual, sendo inaplicável a extensão do benefício deferido à RAFAEL DO NASCIMENTO OLIVEIRA e CLEMILTON
AIRES DA SILVA, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008010-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
AGRAVANTES: MARIA DE LOURDES SOUSA FONTENELE E OUTROS
ADVOGADO(S): MAURO MONÇÃO DA SILVA (CE022502) E SUELLEN SOUSA FONTINELE (PI011811)
AGRAVADO: CAVALCANTE GESTÃO IMOBILIÁRIA LTDA
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (PI009170) E ISABEL BARROS CARVALHO SOUSA (PI011263)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. ORDEM LIMINAR DE
DESPEJO E DESOCUPAÇÃO. DISCUSSÃO, EM PROCESSO AJUIZADO ANTERIORMENTE, SOBRE A NULIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO.
EMPRÉSTIMO DO DINHEIRO A JUROS, ENTRE PARTICULARES, COM DAÇÃO DE BEM IMÓVEL EM GARANTIA. NECESSIDADE DE
JULGAMENTO DOS AUTOS SOBRE A ANULAÇÃO DO NEGÓCIO DE FORMA PREJUDICIAL À AÇÃO DE DESPEJO. TUTELA DE
URGÊNCIA DEFERIDA. SUSPENSÃO IMEDIATA DA ORDEM DE DESPEJO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, conheço do presente Agravo de Instrumento, para, ao atribuir-lhe efeito suspensivo ativo, determinar a imediata suspensão
dos efeitos da decisão agravada, com a permissão para que os ora Agravantes permaneçam na posse do imóvel até ulterior deliberação judicial.
Comunique-se, com urgência, ao juízo a quo sobre o teor desta decisão. Intimem-se as partes sobre o teor desta decisão, abrindo ao Agravado
prazo para que responda à inicial deste recurso.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006743-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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13.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003318-1393671 

13.28. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007996-0393449 

13.29. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007924-8393764 

13.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007260-6393912 

ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR (PI004422) E OUTRO
APELADO: LUCINO SEBASTIÃO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR (PI004634)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Considerando a existência de aparente incongruência entre as decisões de fls. 271/272 e 281/282, encaminhem-se os autos ao Supremo
Tribunal Federal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003318-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: MARIA NAIR RIBEIRO DA SILVA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007996-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: EDILSON RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROBERT DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA (PI009763)
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. LIMINAR DEFERIDA. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO PREENCHIDOS. 1.
De uma análise perfunctória, própria dessa fase, restou demonstrada nos autos a necessidade do impetrante de realizar a cirurgia de
ANGIOPLASTIA INTRACRANIANA, única forma de evitar um novo Acidente Vascular Cerebral - AVC, que, de acordo com relatório médico
acostado ao feito, poderá não ser suportado pelo paciente. 2. Assim, diante do prognóstico médico, verifico a presença da aparência do bom
direito em favor do impetrante, além do fato de que o dano irreparável ou de difícil reparação aumenta a cada dia em que o paciente fica
impossibilitado de realizar o procedimento cirúrgico, dada a agressividade da doença. 3. Dessa forma, e de um juízo de cognição sumária,
comparece imperioso reconhecer que a pretensão do impetrante encontra-se alicerçada na aparência do bom direito.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, estando presentes, também, antecipação de tutela, com supedâneo no art. 79, inciso III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar
formulado, de forma a determinar que a autoridade coatora forneça ao impetrante "o procedimento cirúrgico-angiografia com colocação de stent",
bem como eventuais procedimentos decorrentes que se façam necessários, a ser realizado no Hospital Getúlio Vargas, situado nesta Capital, em
conformidade com o encaminhamento do serviço de urgência e emergência acostado ao feito. Solicitem-se informações à autoridade coatora, na
forma do art. 7^, I, da Lei n. 12.016/09, dando-lhe ciência desta decisão para fins de cumprimento imediato. Intime-se, através da Procuradoria
Geral deste Estado, o Estado do Piauí (ente público do qual faz parte a autoridade impetrada), nos termos do art. 7a, II, da Lei n. 12.016/09.
Intime-se do teor desta decisão, pessoalmente e com a remessa dos autos, ao Ministério Público Estadual.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007924-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS REIS JÚNIOR
ADVOGADO(S): JULIANA CORREIA VERAS (PI10698)
REQUERIDO: SECRETARIA ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO PIAUÍ (SEJUS/PI) E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO NA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA. EXCESSIVO RIGOR DO
EXAMINADOR. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RELEVANTE. LIMINAR NEGADA. É importante destacar que o Judiciário deve agir com
bastante cuidado neste caso, ainda mais levando em consideração caso similar, que a candidata a concurso público da polícia militar, reprovada
na prova física pela falta de um abdominal, teve, depois de mais de 12 anos de exercício do cargo (que tinha sido garantido por liminar) decisão
que determinou sua exoneração por não respeitar as normas constitucionais de acesso a cargo público. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, por entender que não foram preenchidos os requisitos legais autorizadores da concessão da tutela de urgência, INDEFIRO a medida
liminar pretendida pelo impetrante. Notifique-se a autoridade coatora para que, no prazo legal, preste as informações que julgar necessárias à
instrução do feito, bem como se dê ciência ao Estado do Piauí. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007260-6
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
REQUERIDO: PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA
ADVOGADO(S): ROBERTO PADUA COSINI (SP168844)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
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13.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007450-0393933 

13.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007430-5393935 

13.33. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007716-1393936 

13.34. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007654-5393960 

13.35. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2017.0001.004131-2393196 

14. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO393221 

ENCAMINHEM-SE os autos ao Ministério Público Superior, para intervir no feito na qualidade de custos legis, nos termos do art. 178 do Novo
Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007450-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS-PI
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA BERNADETE LOPES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA (PI004349)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
1 - Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins. 2 - Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007430-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO LUZ - ME
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
1 - Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins. 2 - Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007716-1
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA LETICIA LOPES MESQUITA
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
1 - Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins. 2 - Após, voltem conclusos.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.007654-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: DANIEL GOMES EULALIO E OUTRO
ADVOGADO(S): ÉRIKA ARAÚJO ROCHA (PI005384)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
1 - Encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins. 2 - Após, voltem conclusos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2017.0001.004131-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AGNIR FERREIRA GOES
ADVOGADO(S): CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO (PI000701) E OUTRO
REQUERIDO: JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Comunique-se ao Relator, Des. José Ribamar Oliveira, ressaltando que não foi atribuído efeito suspensivo à presente exceção de suspeição.

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO CESAR
ALVES TORRES (Adv. Cristiano de Souza Leal OAB/PI nº 8471 e outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.005926-
9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de fls. 51/53 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator:
DESPACHO:
\"...determino à SESCAR/CÍVEL que promova a intimação do impetrante para que dentro do prazo de cinco (05) dias, comprove, por todos os
meios legais, o preenchimento dos pressupostos de lei para a obtenção dos benefícios da justiça gratuita, conforme prevê o art. 99, § 2º, do
CPC/15, não bastando a sua mera declaração, bem como se manifeste acerca da inexistência de cláusula específica no instrumento procuratório
para que o(s) i. advogado(s) constituído(s) declare(m) a sua hipossuficiência econômica, conforme exigido no art. 105, caput, do CPC/15.
Intime-se.
Transcorrido o prazo legal sem a manifestação do Impetrante, certifique-se acerca do ocorrido.
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO392766 

14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO392769 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO392770 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO392773 

14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO393019 

Cumpra-se.
Teresina, 14 de julho de 2017.
Haroldo Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S.A. (Adv. Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI 2.688), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004596-2, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte apelante para se manifestar sobre as preliminares suscitadas em contrarrazões de apelação, na forma do art. 1.009, §§1º e
2º do CPC.
Após, ao Ministério Público, para os devidos fins.
Teresina-PI, 11 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO LUIS DE
QUEIROZ - ME (Adv. Agenor Franklin de Oliveira Filho - OAB/PI 8.458), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.006211-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Defiro o pleito de desistência do presente feito, nos termos dos artigos 998 e 999 do CPC.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Intime-se.
Teresina-PI, 11 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA JUREMA LTDA. (Adv. Mário Roberto Pereira de Araújo - OAB/PI 2.209), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.001379-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte apelante para se manifestar sobre as preliminares suscitadas em contrarrazões de apelação, na forma do art. 1.009, §§1º e
2º do CPC.
Após, ao Ministério Público, para os devidos fins.
Teresina-PI, 11 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S.A. (Adv. Maria Lucilia Gomes - OAB/PI 3.974-A), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007052-8, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 129/145 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VICENTE
ALVES DE ARAÚJO NETO (Adv. Synara Lemos da Rocha - OAB/PI 5.057), Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007759-8,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 57



14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO393155 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO393258 

14.9. AVISO DE INTIMAÇÃO393477 

14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO392874 

14.11. AVISO DE INTIMAÇÃO393157 

\"... Desse modo, determino a intimação do apelante por meio de seu patrono, para efetuar o pagamento do preparo no prazo do art. 1.007, do
CPC, sob pena de deserção do recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 18 de julho de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADRYELY DA
ROCHA FONTES (Adv. Valdemir Aragão Leite Júnior OAB/PI nº 14.336), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010786-7/ARRAIAL,
em que é Apelante o ora intimado, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator:
DESPACHO:
\"...Apelação com trânsito em julgado conforme consulta ao e-TJPI. Devolva-se ao subscritor.
Em 18/7/2017.
Oton Lustosa
Desembargador\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
(Republicado por incorreção)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000254-5, em que
é Agravante MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Proc. Marcílio Fernando Rêgo - OAB/PI 3091), e Agravado FACULDADE PIAUIENSE - FAP -
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA. (Adv. Antonio José Dantas Corrêa Rabello - OAB/PE 5870), DENEGOU seguimento ao
RECURSO ESPECIAL, interposto por FACULDADE PIAUIENSE - FAP - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA. (Adv. Antonio
José Dantas Corrêa Rabello - OAB/PE 5870), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005403-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: GERSON GOMES PERREIRA
ADVOGADO(S): BRAZ QUINTANS NETO (PI012886) E OUTRO
APELADO: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
ADVOGADO(S): ADAUTO FORTES JÚNIOR (OAB/PI Nº 5756) (PI005759) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GERSON
GOMES PEREIRA (Adv. Braz Quintans Neto OAB PI Nº 12.886) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005403-
2/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
\"...Desse modo, intime-se o embargante para sanar a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento do recurso, no prazo de cinco
dias, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Após, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 10 de julho de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 18 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Sérvio Túlio de Barcelos - OAB/PI 12.008-A), Agravado, nos autos do AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003672-9, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"... 2. Intimar o agravado interno para contrarrazoar o recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma do art. 1.021, §2º, do NCPC.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de julho de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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14.12. AVISO DE INTIMAÇÃO393370 

14.13. AVISO DE INTIMAÇÃO393039 

14.14. AVISO DE INTIMAÇÃO393045 

14.15. AVISO DE INTIMAÇÃO392771 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SEBASTIÃO
FRANCISCO ALVES LIMA (Adv. Marcello Vidal Martins OAB/PI nº 6137), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003643-2/CASTELO
DO PIAUÍ, em que é Apelante o ora intimado, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator:
DESPACHO:
\"Vistos...
Não se trata de documentos novos, mas de cópias de decisões proferidas em outros processos (jurisprudência).
Indefiro a juntada. Devolvam-se ao seu subscritor.
Em 17/7/2017.
Oton Lustosa
Desembargador\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 20 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002660-0, em que é Recorrente CAIXA SEGURADORA S/A (Adv.
Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - OAB/PE 16.983), e Recorrido LEVI ALVES MARTINS FILHO E OUTROS (Adv. James Guimarães do
Nascimento - OAB/PI 5611). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCIANA VAZ
ALVES E OUTROS (Adv. Adélia Márcya de Barros Santos - OAB/PI n. 12.054) Agravados nos autos do Agravo de Instrumento
N.2017.0001.007574-7, do despacho exarado pelo Exma. Sra. Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO-
Relator.
Despacho
\"Determino a intimação da parte Agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil, para que responda ao presente
Agravo de Instrumento.
Intime-se.
Após, voltem os autos conclusos.
Teresina, 11 de julho de 2017.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDICATO
DAS EMPRESAS DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO DO ESTADO DO PIAUÍ -SECAPI, (Adv. Charles Max Pessoa Marques da Rocha - OAB/PI
n.2.820) Impetrante nos autos do Mandado de Segurança N.2017.0001.005663-7, do despacho exarado pelo Exma. Sra. Desa. EULÁLIA MARIA
RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO- Relator.
Despacho
Determino a intimação do Impetrante para se manifestasr, em 15 (quinze) dias, quanto ao apontado fato superveniente, que conduz ao
reconhecimento da perda do objeto.
Após, voltem os autos conclusos.
Intime-se.
Teresina, 18 de julho de 2017.
Desa. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES DO NASCIMENTO PINHEIRO
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NERCI LUISA
CABRAL LEÃO E OUTROS (Adv. Dislândia Sales Rodrigues Borges - OAB/PI 8.478), Autor, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2000.0001.000179-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intimem-se os agravados para, querendo, manifestarem-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.021, §2º do
CPC/2015.
Teresina-PI, 14 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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14.16. AVISO DE INTIMAÇÃO392764 

14.17. AVISO DE INTIMAÇÃO392767 

15. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

15.1. AVISO DE INTIMAÇÃO393222 

16. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

16.1. AVISO DE INTIMAÇÃO393417 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA HILDA LUIZA
DA SILVA E OUTROS (Adv. Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos - OAB/PI 11.082/14), Exequente, nos autos da EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA Nº 2016.0001.012805-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se as partes para se manifestarem sobre os cálculos de fl. 70/71, na forma e prazo de lei.
Após, ao Ministério Público, para manifestação, na forma e prazo de lei.
Teresina-PI, 12 de julho de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
BATISTA DIAS PINHEIRO (Adv. Mauro Gonçalves do Rego Motta - OAB/PI 2.705), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2009.0001.004333-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
\"... Intimem-se as partes, por seus respectivos patronos para, em 10 (dez) dias, se manifestarem sobre os cálculos judiciais acostados às fls.
307/308, dos autos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de julho de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017.0001.002069-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
INDICIADO: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Às fls. 64/66 foi juntado ofício e documento encaminhado pelo TRF1 no qual informa o arquivamento do precatório nº 2004.01.00.014054-3,
ao tempo em que solicita a exclusão do referido precatório da lista de débitos de responsabilidade do Município de Nossa Senhora dos
Remédios-PI.
Antes de ser proferida decisão, intime-se o Município de Nossa Senhora dos Remédios-PI para, em 05 (cinco) dias, informar a conta movimento
para a qual devem ser devolvidos os valores bloqueados.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de julho de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

AVISO DE INTIMAÇÃO
O MM Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Teresina, no uso de suas atribuições legais, INTIMA os ADVOGADOS abaixo relacionados para, no
prazo de 05 (cinco) dias, devolverem os processos que estão em seu poder, sob pena de perda de direito à vista dos autos fora da Secretaria e
comunicação à OAB/PI, conforme segue:

ADVOGADO Nº DO PROC. DATA DA CARGA

MARIA APARECIDA ARRAIS DE CARVALHO (OAB/PI-6221) 0002806-52.2010.8.18.0140 16/03/2010

NATANIELLE DA SILVA MOREIRA (OAB/PI- 13328) 0017567-25.2009.8.18.0140 27/04/2016

CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA (OAB/PI- 6673) 0020452-12-2009.8.18.0140 24/05/2016

KALIANI ALVES DE SOUSA (OAB/PI- 9731) 0007806-57.2015.8.18.0140 27/05/2016

PRISCILA CINTHIA FARIAS DOS SANTOS (OAB/PI- 11675) 0028548-06.2015.8.18.0140 01/02/2017

PATRICIA DA CONCEIÇÃO SOUSA RAULINO (OAB/PI- 3286) 0021000-27.2015.8.18.0140 20/06/2016

CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO (OAB/PI- 6415) 0026017-44.2015.8.18.0140 26/07/2016
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16.2. BUSCA E APREENSÃO - PROCESSO Nº 0012517-23.2006.8.18.0140393418 

16.3. BUSCA E APREENSÃO - PROCESSO Nº 0001502-52.2009.8.18.0140393446 

16.4. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina393763 

16.5. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina393914 

16.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA392842 

16.7. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA392844 

AMANDA VITÓRIA CASTRO DOS SANTOS (OAB/PI- 10973) 0027220-41.2015.8.18.0140 18/07/2016

REFERENTE AO PROC. Nº 0012517-23.2006.8.18.0140
Processo em poder do advogado Dr. ANTONIO ALBERTO NUNES DE CARVALHO, desde o dia 07/12/2016, conforme protocolo e extrato de
movimentação do processo.
Nos termos do art. 234, §1º do Código de Processo Civil. Determino a intimação do advogado para devolver os autos referidos no prazo de 03
dias ou provar que o fez, sob pena de incorrer em multa, além de ser comunicado o fato à OAB, para procedimento disciplinar (art. 234, §2º e 3º
do CPC).
Portanto, com inteiro teor deste, intime-se para tal, sob as penas já referidas, além de ficar o advogado impedido de retirar autos da Secretaria da
4ª Vara de Família e Sucessões e dar seguimento à Ação de Busca e Apreensão que já deve ter conhecimento.
Teresina , 19 de julho de 2017.
Dr. Antonio de Paiva Sales
Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões

REFERENTE AO PROC. Nº 0001502-52.2009.8.18.0140
Processo em poder do Perito Dr. FRANCISCO ANTONIO AMORIM AGUIAR, desde o dia 15/04/2016, conforme protocolo e extrato de
movimentação do processo.
Nos termos do art. 234, §1º do Código de Processo Civil. Determino a intimação do advogado para devolver os autos referidos no prazo de 03
dias ou provar que o fez, sob pena de incorrer em multa.
Portanto, com inteiro teor deste, intime-se para tal, sob as penas já referidas, além de ficar o perito ciente da possibilidade de Busca e Apreensão
dos autos.
Teresina, 13 de julho de 2017.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da 4ª Vara de Familia e Sucessões

Processo de Execução Penal nº0700742-81.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogados(as): WENDEL ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PI 5844N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 15 de agosto de 2017, às9:45 horas.".

Processo de Execução Penal nº0700726-30.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JOSE NILTON SILVA CARVALHO
Advogados(as): MILTON GUSTAVO VASCONCELOS (OAB/PI 5553N)
DESPACHO: "...Designo a audiência admonitória para o dia 17 de agosto de 2017, às 9:45horas.".

Processo nº 0013807-24.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FABIO VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido
do autor de busca e apreensão, expedindo-se mandado de busca e apreensão no endereço indicado pelo demandante (§§1° e 2° do art. 3° do
Decreto-Lei 911/69).
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0013521-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896)
Réu: ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Ao lume do exposto, rejeito os embargos à monitória e julgo PROCEDENTES os pedidos autorais, pelo que determino a conversão do mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo-se da forma prevista na Parte Especial, Livro I, Título II do Código de Processo Civil, a teor do § 8°
do art. 702, mesmo diploma.
Verificada a ocorrência da prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sob pena de bis in idem, sendo os juros moratórios no percentual de 1% ao mês e a correção
monetária com base no IGP-M.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da Justiça (CPC, art. 99, §3º).
Face a sucumbência, condeno o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
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16.8. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA392919 

16.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393170 

16.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393295 

16.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393531 

16.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393532 

16.13. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393565 

a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0019783-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICÉLIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento apenas para retificar o erro material existente no
despacho de fl. 22, fazendo constar o seguinte:
"Ao lume do exposto, com fundamento no art. 396 e 398 do NCPC, defiro a liminar pretendida, determinando a intimação dos SUPLICADOS
para, em 5 (cinco) dias, exibir: o contrato de adesão de aquisição de cartão de crédito; a proposta escrita de adesão ao seguro; a apólice de
seguro".
No mais, permanece o despacho como lançado nos autos.
Tendo em vista o cumprimento da medida liminar, com a apresentação dos documentos por parte do suplicado, intime-se a parte autora, via
advogado para, no prazo de 30 dias, formular o pedido principal, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito e cessação de
eficácia da medida cautelar (art. 309, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020982-69.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ALDAIRES ARAUJO SALES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0030115-38.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: AFONSO NETO RODRIGUES DANTAS
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 20 de julho de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0030276-48.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: IMBRAPAC INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS LTDA, SERVI SAN VIGILANGIA E TRANSPORTE DE
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919, do NCPC).
02 - À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC).
03 - Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do
NCPC).
Intime-se.
Teresina, 19 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível
Em respondência automática pela 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005261-43.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGO RAFAEL MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por seu procurador para no prazo de 15 dias, querendo apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0025574-59.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393571 

16.15. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393580 

16.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393595 

16.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393597 

16.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA393628 

Exequente: BANCORBRAS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCELA DE LIMA DA COSTA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25812)
Executado(a): VICENTE CARLOS RODRIGUES BARBOSA, MARIA DO AMPARO MACHADO CARDOSO BARBOSA, DANTE CARDOSO
SOARES BARBOSA
Advogado(s):
01 - Ante a fundamentação constante do requerimento às fls. 64/65, defiro a suspensão do processo até o cumprimento integral do acordo,
conforme mencionado no art. 922 (parágrafo único), do NCPC.
02 - Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 19 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível
Em respondência automática pela 10ª Vara Cível

Processo nº 0001541-68.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS JOSÉ COSTA E SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que o demandado apresentou a cédula de crédito bancário (fls. 68/70), intime-se a parte requerente, via advogado, para no
prazo de 15 dias, cumprir integralmente com o comando judicial deliberado às fls. 32/32-v.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 19 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível
Em respondência automática pela 10ª Vara Cível

Processo nº 0012087-90.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, MARIA DE LOURDES ALVES SILVA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Em face do falecimento da suplicada noticiado na certidão de fl. 97 e ante a inexistência de comprovação de abertura de seu inventário,
determino a suspensão do processo e a citação do herdeiro/sucessor que estiver na posse e administração dos bens, nos termos dos arts. 689 e
690 do Código de Processo Civil, na pessoa do Sr. CONRADO DA SILVA BISPO, conforme assentado na peça de fls. 109/110, para se
manifestar no prazo de 05 dias.
Teresina, 19 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível
Em respondência automática pela 10ª Vara Cível

Processo nº 0001969-50.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CARDOSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: SERASA- CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Faço vistas dos autos a parte Apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao Recurso de Apelação.
TERESINA, 20 de julho de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0024723-20.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: ERICK JULIANO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
DESPACHO
Intime-se a parte autora, via advogado, para se manifestar sobre as petições de (fls. 85 e 95), e pagamentos apontados às fls. 86/91.
Teresina, 19 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível
Em respondência automática pela 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019351-27.2015.8.18.0140
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16.22. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA392941 

16.23. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA392946 

16.24. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA392957 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ LUIZ VELOSO PORTO
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: SABEMI SEGURADORA S/A, OFF LINE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS EIRELI-EPP-ME
Advogado(s): CARLA CRISTINA RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 209844), JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 113786)
ATO ORDINATÓRIO: DEFERE-SE À PARTE SUPLICADA A CONCESSÃO DA DILAÇÃO DO PRAZO DE 15 DIAS PARA CUMPRIMENTO DA
DILIGENCIA REQUERIDA AS FOLHAS RETRO.

Processo nº 0001931-38.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): CRECHE & BERCARIO MEU QUERUBIM LTDA ME, ERICA CONÇALVES CORDEIRO CRUZ, AVELINO FERREIRA DE
ANDRADE JÚNIOR
Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337)
Intimação da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição de folhas retro.
TERESINA, 20 de julho de 2017
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002623-37.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): ALESSANDRO ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora por seu procurador para no prazo de 15 dias, querendo apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004536-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILLIAMS BRANDAO DE MORAIS
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, FIAT AUTOMOVEIS S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias. Ato
contínuo, aceitando as partes requeridas, procedam ao depósito judicial do valor fixado pelo perito em igual prazo. Após, notifique-se o perito
nomeado para o início dos trabalhos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027315-13.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: JOAO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: LAVATEC LAVANDERIA TECNICA LTDA
Advogado(s): FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
DESPACHO: Na forma do art. 156, §5, CPC, NOMEIO JOSÉ LUIZ DE SOUSA FILHO, (...) Intimem-se as partes para no prazo de 15 (quinze)
dias agir em conformidade com o art. 465, §1, CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007416-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JESSICA LAIS ASSUNÇÃO ALVES BOMFIM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional DECLARANDO , nos seguintes termos: I - A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros; II- A
NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos, devendo os valores efetivamente pagos serem
compensados no saldo devedor remanescente, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação inicial e correção monetária a partir de cada
desembolso. Custas e honorários advocatícios recíprocos, na forma do art. 86, CPC. A parte autora gozará dos benefícios da gratuidade da
justiça, na forma do art. 98, §3, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005259-15.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
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16.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA392968 

16.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393327 

16.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393472 

16.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393497 

16.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393502 

Requerido: ALEX SANDRO DE ANDRADE SANTOS
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, para querendo no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre os
embargos de declaração interpostos às fls. 187/190. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001097-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MOREIRA DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: Expeça-se alvará em nome da parte requerida a fim de levantar os valores depositados em juízo pela parte requerente. Após,
arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008680-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: (...) Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Custas judiciais e honorários advocatícios em R$ 1.000,00(hum mil reais) em desfavor da parte
autora, na forma do art. 85, § 8, CPC. Por ser esta beneficiária da assistência gratuita judiciária, gozará de seus benefícios. Publique-se. registre-
se. Intimem-se.

Processo nº 0001974-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON ANDERSON DA COSTA MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010565-96.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GOMES DA SILVA, ANTONINA SOARES BEZERRA, DOURIVAL FERNANDES FERREIRA, EVANE CARVALHO
FERNANDES, FRANCISCA MARIA DA SILVA AMARAL, FRANCISCA NUNES DA COSTA, FRANCISCA ROSA MACEDO, FRANCISCO MARIA
DA SILVA RIOS, FLORACI MATEUS DOS SANTOS, GONÇALO PEREIRA DA SILVA, HONORATO PEREIRA DE LIMA, INACIA FERREIRA
BARBOSA, JOAO AGUIAR ROCHA, JOAO ALVES DA SILVA, JOAQUIM ALVES FERREIRA FILHO, JOAQUIM DA COSTA BATISTA, JOSE
GOMES DA SILVA FILHO, JOSE INACIO LAVOR ABREU, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE RODRIGUES DE SOUSA, JOSE DOS
REIS DE OLIVEIRA, LAURA MARIA DO SOCORRO, MARIA BENTA DA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA LIMA, MARIA DE FATIMA
BATISTA RODRIGUES, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOUSA, MARIA DO AMPARO DA SILVA LIMA, MARIA GORETE DE CARVALHO
ROCHA, MARIA DE JESUS TELES DA SILVA, MARIA JOSE SOARES DA ROCHA, MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA, MARIA PEREIRA
LOPES DA MATA, MARIA DO SOCORRO SENA OSTERNO, RAIMUNDO CORREIA LEITE, SEBASTIANA FERREIRA DE SOUSA, WILDARY
VASCONCELOS SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, EDVALDO OLIVEIRA SILVA, GERCIANE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intimem-se os autores para se manifestarem no prazo de (15) quinze dias sobre a impugnação de fls.1260/2584.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014786-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9114), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre os documentos acostados aos autos pelo réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017263-84.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENIR ALVES E SILVA, ANA CLAUDIA DE ALMEIDA, FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA, IRES PONTES COSTA, MARIA
APARECIDA FERREIRA RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS BARROS DA SILVA, MARIA JOSE DE AQUINO MELO, MARILENE MACHADO
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16.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393601 

16.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393663 

NUNES MILÂNEZ, RAIMUNDA PAULA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257), EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº
28240), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
DESPACHO: Dando-se prosseguimento ao feito, determinado pela Superior Instância, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para que no prazo de quinze dias querendo, manifeste-se sobre a contestação apresentada pela ré me juízo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028830-10.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: JOSE MARIA VAZ VERCOSA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MARIA SALETE SOUSA CARVALHO MENESES
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Nesse sentido, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/91, c/c art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE os pedidos
formulados na inicial, nos seguintes termos: I- Declaro rescindido o contrato firmado entre as partes (fls.21/26). II- Decreto o despejo do réu do
imóvel sob exame. III- Condeno a ré ao pagamento dos aluguéis atrasados e os acessórios de locação, acrescidos de multa prevista no contrato,
de juros legais e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, utilizando-se o índice IGPM como parâmetro. IV- Condeno ainda a
ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios em favor da Autora, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa
atualizado. Concedo o prazo de quinze dias ao locatário para que desocupe espontaneamente o imóvel (art. 63, § 1°, b da Lei 8.245/91). Em não
o fazendo por livre e espontânea vontade, expeça-se o competente mandado de despejo, a ser devidamente cumprido com as cautelas legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019444-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
DECISÃO: Vistos. O STJ proferiu ordem de sobrestamento no REsp 1.578.526/SP cadastrado como tema n.º 958, nos seguintes termos: O
presente recurso merece ser processado como recurso repetitivo. Efetivamente, verifica-se a existência de uma multiplicidade de recursos que
ascendem a esta Corte com fundamento na controvérsia acerca da abusividade da cobrança, em contratos bancários, de serviços prestados por
terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem dado em garantia, o que justifica o julgamento do recurso pelo rito dos recursos especiais
repetitivos. Desse modo, afeto à SEGUNDA SEÇÃO o julgamento do presente recurso para, nos termos do art. 1.040 do Código de Processo
Civil, consolidar o entendimento desta Corte acerca da validade da cobrança, em contratos bancários, de despesa com serviços prestados por
terceiros, registro do contrato e/ou avaliação do bem. Determino a suspensão, em todo território nacional, dos processos pendentes que versem
sobre a questão ora afetada (cf. Art. 1.037, inciso II, do CPC/2015), ressalvas as hipóteses de autocomposição, tutela provisória, resolução
parcial do mérito e coisa julgada, de acordo com as circunstâncias de cada caso concreto, a critério do juízo.
Nesse sentido, SUSPENDO o presente feito até ulterior determinação do STJ. Intimem-se. Aguarde-se em Secretaria.

Processo nº 0001603-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAM MOREIRA DE BRITO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO ITAU, SBS CONSULTORIA EM GESTÃO DE ATIVOS S.A, KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007121-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GLORIA BEZERRA LAGES -ME
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
Réu: MULHER BONITA
Advogado(s):
DESPACHO FL.41.: Considerando o disposto no art. 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados
nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo b caso de improcedência liminar do pedido(CPC, art.332), designo audiência de conciliação para o
dia 04.09.2017, às 08:30hs, a realizar-se na sala das audiências deste juízo. Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
por meio da publicação desta decisão no DJ/PI(CPC, artigo 334, §3º). Advirto, com fulcro no art. 334, §8º, do CPC, que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de concilição é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revestida em favor do Estado. As partes devem está acompanhadas por
seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, §9º) A parte poderá constituir representante por meio de procuração especifica, com
poderes para negociar e transigir.(CPC, artigo 334, §10º).

Processo nº 0018771-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DA COSTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 66



16.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393740 

16.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393915 

16.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393921 
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16.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393928 

16.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA393940 

16.42. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393328 

Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RAFAEL ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12505)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO (...)Ato contínuo, intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024314-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS COSTA BRANDÃO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Tendo em vista que há contestação nos autos, intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo de 15 (quinze)
dias, na forma do art. 437, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010040-12.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HELIO MAGALHAES CASTRO, LUCIANA SANTOS ANDRADE
Advogado(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DESPACHO FL. 156.: Considerando a propositura da ação principal em apenso a esta, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado
para que no prazo de 05(cinco) dias, informe em juízo se tem interesse no prosseguimento deste feito, requerendo o que lhe aprouver.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030140-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA SANTOS ANDRADE, HELIO MAGALHAES CASTRO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO FL.208: Vistos.
Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 12.09.2017, às 08:30hs, para realização de audiência de conciliação(art.139,V, do
NCPC).
Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, e estes pelo DJ/PI. Devendo ser intimada a parte eventualmente assistida pela
Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha neste feito.

Processo nº 0027889-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO ROGERIO SOARES FERNANDES
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO
LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos a(o) parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0018531-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SOARES NERY
Advogado(s): IRINEU BEZERRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 117-B)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO Faço vista dos autos a(o) parte interessada para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000504-06.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: HUEGO CAMPELO DA CRUZ
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas complementares, conforme boleto
anexado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027941-56.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.43. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393942 

16.44. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA393125 

16.45. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA393246 

16.46. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA393380 

Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Réu: ROBERT CARLOS BARBOSA NOGUEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/08/2017, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001255-08.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: IRISMAR ALVES MENDES FILHO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570)
DESPACHO: VISTAS DOS AUTOS, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, AOS ADVOGADOS PARA APRESENTAREM MEMORIAIS FINAIS DO
ACUSADO IRISMAR ALVES MENDES FILHO.

PROCESSO Nº: 0000627-58.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANA CLEUDES DA CUNHA SANTOS SOUSA, EDSON MOURA SOUSA
Requerido: MATHEUS FILIPE DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda Relativo (a)(o) menor(es): M. F. da S. (Processo nº
0000627-58.2016.8.18.0004), requerida por Ana Cleudes da Cunha Santos Sousa e Edson Moura Sousa, ficando por este Edital CITADO(A)
o(a)(s) Sr(a)(s) JULIANA CRISTINA DA SILVA, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer resposta escrita
com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso,
conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia,
advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de
Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ____, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000578-51.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: LUCILIA CHAGAS MARTINS DA PAZ, PAULO HENRIQUE GOMES DA PAZ
Requerido: LUIZA SILVA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda Relativo (a)(o) menor(es): M. V. S. L. (Processo nº
0000578-51.2015.8.18.0004), requerida por Lucilia Chagas Martins da Paz e Paulo Henrique Gomes Paz, ficando por este Edital CITADO(A)
o(a)(s) Sr(a)(s) LUIZA SILVA LIMA, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer resposta escrita com prazo
de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o caso, conforme
artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido
que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e
assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000306-23.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autor: CLAUDIA RAMALHO DA SILVA,
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, e em consonância com o parecer ninisterial, DEFIRO o pedido na forma
requerida e AUTORIZO o infante MICHENGELO DA SILVA POGGIOGALLE, registrado no 1º Cartório Civil desta capital, às fls. 99 do Livro nº
407-A, Termo 307764, a viajar para a Itália, na companhia de sua genitora, a Sra. CLAUDIA RAMALHO DA SILVA, bem como defiro o
pedido de expedição do passaporte( Poderes Amplos) de MICHELANGELO DA SILVA POGGIOVALLE, nos termos do art. 83 do ECA, c/c
art. 9 º § 2º do Regulamento de Passaporte, aprovado pelo Decreto Lei nº 84.541 de 11.03.1980, do Departamento de Polícia Federal,
através de sua Superintendência, em Teresina/PI. Expeça-se o respectivo Mandado de Autorização de Viagem e passaporte do infante
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16.47. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA393689 

16.48. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA393802 

16.49. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393130 

16.50. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393512 

16.51. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA393203 

supramencionado. P.R.I. Sem Custas.

PROCESSO Nº: 0000082-22.2015.8.18.0004
CLASSE: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUI 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: W. R. DE S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda Relativo (a)(o) menor(es): F. W. R. B. (Processo nº
0000082-22.2015.8.18.0004), requerida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, ficando por este Edital CITADO(A) o(a)(s) Sr(a)(s)
FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES BARBOSA, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer resposta
escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos, se for o
caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 20 dias, sob pena de
revelia, advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho
Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ___,
digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000017-56.2017.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: LISIANE FERREIRA DE SOUSA, FRANCISCO NORBERTO DE MOURA FILHO
Requerido: BENJAMIN DOS SANTOS ALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste deva pertencer que tramita neste Juizado da 1ª Vara da Infância e da Juventude,
desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, uma ação de Guarda Relativo (a)(o) menor(es): B. dos S. A. (Processo nº
0000017-56.2017.8.18.0004), requerida pelo Lisiane Ferreira de Sousa e Francisco Norberto de Moura Filho, ficando por este Edital CITADO(A)
o(a)(s) Sr(a)(s) TARCYANA KELLY DOS SANTOS ALVES, residente(s) e domiciliado(a)(s) em endereço ignorado, para querendo, oferecer
resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e documentos,
se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo para contestação no primeiro dia útil após prazo dilatório de 20 dias, sob
pena de revelia, advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do
Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017).
Eu, ___, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029982-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ROGERIO BOAVISTA ABREU
Advogado(s): JAKELINE MARIA DE CARVALHO SANTANA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9723)
Réu: HANNAYANA COSTA BOAVISTA, HAMMAYANA COSTA BOAVISTA, MARIA DO SOCORRO DA COSTA E SILVA ABREU
Advogado(s):
intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor da certidão de fls. 32, informando o endereço atualizado de
Hannayana Costa Boavista. Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de julho de 2017.

Processo nº 0006682-68.2017.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: JUDIVAN DE PINHO SANTOS
Advogado(s): JOAO BORGES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11796)
Requerido: LEIDIANE DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos comprovante de renda, cópia da CTPS ou declaração
de Imposto de Renda, a fim de apreciar o requerimento de justiça gratuita. Cumpra-se. Teresina/PI, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0028475-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
Réu: FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO:
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16.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392880 

16.53. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392885 

16.54. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392891 

16.55. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392892 

16.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392897 

16.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392911 

De ordem da Doutora, Maria Zilnar Coutinho Leal, Juíza de Direito titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do
Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMO nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012
da Douta Corregedoria Geral de Justiça, o Douto Advogado, RAIFRAN SILVA E SÁ, Inscrito na OAB/PI, sob o nº13.095, com Escritório na Rua
03, ,nº2353, Bairro Santo Antônio, desta Capital, que este Juízo expediu Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Altos-PI., para intimar o
acusado, FRANCISCO FIRMINO DE ASSIS, para comparecer à Sessão de Julgamento do dia 21/08/2017, às 08h00, na Ação Penal em
epígrafe, sessão essa que será realizada no Plenário do Fórum Cível e Criminal Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Gov. Tibério Nunes, s/n,
Bairro Cabral, 5º andar, desta Capital autos, na Ação Penal em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete(20.07.2017). Eu,
(Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009979-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: TANIA MARIA NUNES PEREIRA, REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA, FRANCISCO MOACIR TEIXEIRA MELO, EMIVALDO DA
SILVA ARAÚJO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4510)
DESPACHO: Intime os requerentes para,querendo, se manifestarem sobre a petição e documentos de fls. 240/244 no prazo de 05 (cinco) dias.
CUMPRA-SE. Teresina, 12 de julho de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feios da Fazenda Publica
de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020897-93.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUVENAL DE AREA LEÃO
Advogado(s): RAISLAN FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6451), SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ
Nº 5446)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no artigo 269, I do CPC. Condeno
o autor nas custas processuais e em honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021058-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAO FERREIRA RAMOS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Réu: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI, PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido da Justiça Gratuita, tendo em vista que inexiste nos autos prova da hipossuficiência do autor. Intime a parte autora
para juntar comprovante de pagamento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do feito. CUMPRA-SE.
Teresina, 23 de agosto de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feios da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006077-64.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL TRAJANO NETO
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
Réu: FUNDAÇAO WALL FERRAZ PIAUI - PRESIDENTE - SAMARA CRISTINA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Assim sendo, determino sejam os presentes autos encaminhados à 2º Vara dos Feitos da Fazenda Pública e reunidos aos autos do
processo n° 1996772011.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009883-49.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MAURICIO SANTOS BEZERRA COUTO
Advogado(s): DAVID OLIVEIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5764)
Impetrado: DIRETOR DE COLEGIO ANGLO INTEGRAL
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação em ambos os efeitos (art. 520 do CPC). Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Em seguida, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001309-61.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LEANDRO PEREIRA CASTELO BRANCO
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Advogado(s): ELAINE CRISTINA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9708)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO FRATER DE ENSINO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação em ambos os efeitos (art. 520 do CPC). Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo de
15 dias. Em seguida, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017141-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREZA BONA DE OLIVEIRA - MENOR
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a apelação no efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC). Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões
ao recurso de apelação, no prazo legal (art. 518, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024454-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para em 05 (cinco) dias, recolher o preparo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019522-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARIANO MESSIAS NOGUEIRA PARANAGUÁ
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime o requerente para que Emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias no que tange ao valor dado à causa, vez que o
valor que fora dado à presente causa se almolda à competência do Juizado especial da Fazenda Pública, devendo, portanto o requerente
emendar a inicial e concluir o valor que se almolda à competência da n1ª Vara da Fazenda Publica de Teresina. Teresina, 29 de julho de 2016.
ANTONIO ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feios da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010055-83.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSE BENICIO CAMPELO SOARES
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu bastante advogado, para, em cinco (05) dias, informar se ainda existe interesse no feito, bem
como, do inteiro teor da petição de fls. 56/57. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019125-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IZANIO MARTINS DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO DE SOUSA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3193)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Sr. IZÂNIO MARTINS DO NASCIMENTO para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, a dívida referente a honorários
advocatícios, no valor de R$ 77,17 (setenta e sete reais e dezessete centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento), conforme artigo 523,
§ 1º do Código de Processo Civil, devendo tal quantia ser depositada na Agência do Banco do Brasil discriminada na petição de fls. 85/86. Intime-
se também o Sr. IZÂNIO MARTINS DO NASCIMENTO para impugnar o pedido de cumprimento de sentença, no prazo de 15 dias, nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de abril de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008958-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRENDA JANE SANTOS DA MATA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL-ADH, INVASORES DESCONHECIDOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação formulado às fls. 30 e julgo EXTINTO o presente processo,
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o que faço com arrimo no artigo 485, VIII, Código de Processo Civil. Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas. Após o trânsito em
julgado da sentença, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na Secretaria com as anotações de praxe, inclusive na movimentação
eletrônica. P.R.I. Teresina, 27 de janeiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012101-06.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO GOMES
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Réu: DIRETOR DE UNIDADE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta,
confirmando a liminar e concedendo a segurança pleiteada. Intime-se a impetrante para que comprove a aquisição dos medicamentos, no prazo
de 10 dias. Concedo os benefícios da justiça grautita. Sem custas e sem honorários advocatícios, pois incabíveis na espécie. Escoado o prazo
para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário. P.R.I. Teresina, 01 de
fevereiro de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015094-27.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MARINHO MACHADO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o processo à ordem e determino a intimação da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre a preliminar de
ilegitimidade passiva alegada na constestação do Município de Teresina, bem como sobre os demais argumentos expostos na aludida peça de
defesa. Cumpra-se. Teresina, 13 de abril de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003919-36.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THAYSE LIMA BATISTA
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322), WALTEMBER DE BRITO FIRMEZA
Réu: DIRETOR DO CURSO E COLEGIO GILBERTO CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo IMPROCEDENTE a presente ação. Sem custas processuais vez que a impetrante é assistida pela
Defensoria Pública.Sem honorários advocatícios, a teor das súmulas 512 do STF e 105 do STJ. P.R.I. Teresina, 21 de outubro de 2013.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007848-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimaçao do autor, por seu advogado, caso ainda tenha interesse no feito, para que providencie, no prazo de 15 dias,
cópia integral do processo originário que tramitou na Justiça do Trabalho, sob pena de indeferimento do feito. Teresina, 13 de abril de 2016.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013295-41.2016.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: PRIMO AUGUSTO SANTANA NETO
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 6899)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho a decisão agravada em todos os seus termos. Face a preliminar suscitada e a juntada de documentos apresentados pela
parte requerida, intime-se a parte autora para em quinze dias replicar a contestação - artigo 351 do CPC. Cumpra-se. Teresina, 04 de maio de
2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001698-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACEMA BORGES DE FIGUEREDO FONTES
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ-ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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DESPACHO: Determino ao autor que emende a inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, segundo disposto
no CPC, pelo art. 284 e seu parágrafo único. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 02 de fevereiro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz
Auxiliar atuando na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004072-36.2006.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ MACHADO DE CIRQUEIRA, MARIA SOLEDADE DA CIRQUEIRA
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO
Requerido: ESTADO DO PIAUI - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte interessada, através de seu procurador, para as devidas providências de execução. Cumpra-se. Teresina, 27 de
abril de 2017. Rodrigo Alaggio Ribeiro, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011041-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE BORGES DA SILVA, JACOB JOSE DE MOURA, GETULIO VELOSO DOS SANTOS, GILBERTO FERNANDES
RODRIGUES, JOSE MENDES BRANDAO, MARIA ELIZABETH BARBOSA ARAUJO, JOAQUIM FRANCISCO CARVALHO, MARIA DE JESUS
ALMEIDA ARANHA, ARABELA DUARTE DE ARAÚJO, MILTON RIBEIRO DE CARVALHO, MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MOITA
CARVALHO
Advogado(s): AGNALDO BOSON PAES (OAB/PIAUÍ Nº 2363)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
DECISÃO: Desta forma, excluo a execução dos valores referentes aos honorários fixados na sentença de fls. 174/182. Por conseguinte,
mantenho a execução referente aos honorários fixados no Acórdão de fls. 236/247. Assim, determino a intimação dos executados para pagarem
a quantia de R$ 1.874,00 (mil, oitocentos e setenta e quatro reais), equivalente a dois salários-mínimos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 10 de maio de 2017.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028428-26.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALINE GOMES OLIVEIRA
Advogado(s): ROGÉRIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Acolho o parecer ministerial de fls. 92 e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25 de setembro do corrente ano, às
09:00 horas neste Fórum da Fazenda Pública. Intimem-se as partes para informarem o respectivo rol de testemunhas. Intimem-se também o
médico Jesuíto Montoril Soares Dantas, qualificado às fls. 88 destes autos. Cumpra-se. Teresina, 10 de julho de 2017. ADERSON ANTÔNIO
BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007520-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS WILLAMME MACHADO DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Acolho o parecer ministerial de fls. 48. Designo audiência de instrução e julgamento a ser realizada, no dia 26 de setembro do
corrente ano, às 09:00 horas, neste Fórum da Fazenda Pública de Teresina. Intimem-se as partes para informarem o respectivo rol de
testemunhas. Intime-se o membro do Ministério Público. Cumpra-se. Teresina, 11 de julho de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA,
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0032851-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DALVA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5343)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para informar se a ordem judicial foi efetivamente cumprida, em 48 horas. Cumpra-se. Teresina, 11 de
março de 2.016. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0025432-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELLY CRISTINE DE SOUSA MOREIRA SIQUEIRA, FLAVIA LIMA ARAUJO SANTOS, ANA BEATRIZ SAMPAIO OLYMPIO DE MELLO,
ARISTÓCLES BATISTA PESSOA JUNIOR, HELINI LEAL OLIVEIRA, IGOR MASCARENHAS DE SOUSA E SILVA, ISABEL SANTOS DE
MOURA NUNES, JAYLCA FERREIRA GÓIAS, LEILA MARIA REINALDO DA SILVA BRANDIN, NATANIEL FRANCISCO SILVA DO VALE
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FILHO, NAIANA CRONEMBERGER GUIMARÃES CARVALHO, NATASCHA SAID SOUZA BASÍLO, SARA REIS NEIVA EULÁLIO, SERGIO
OLIMPIO SILVA SOARES, VANESSA FERREIRA GONÇALVES, LAIS VIANA DE OLIVEIRA, MANOELA MARIA PEREIRA SOARES
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), JOSE EDILSON FERREIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12279)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA -PI, FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0011348-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO SAMPAIO SANTOS, HERVAL SAMPAIO SANTOS, ELANO SAMPAIO SANTOS, MOANA - PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES
LTDA
Advogado(s): DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PROCURADOR DO MUNICIPIO
Advogado(s):
Intime-se os requerentes para apresentar a Réplica, através de seu Advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019451-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEDEILSON BARRETO DE ARAUJO, CLEONILTON BARRETO DE ARAUJO
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Acolho o parecer ministerial de fls. 57. Designo Audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de outubro de 2017, às 10;00
horas. Intime-se as partes para, querendo, informarem o respectivo rol de testemunhas. Intimem-se o ilustre representante do Ministério Público.
Cumpra-se. Teresina, 17 de junho de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de
Teresina.

Processo nº 0017110-51.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ROBERT PERFEITO MOTA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0023837-89.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: INGRID QUARESMA DINIZ
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0027670-18.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 32029)
Requerido: KAROLINA JACYARA ESMERIO DE ARAUJO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0029665-66.2014.8.18.0140
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16.82. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392871 

16.83. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392872 

16.84. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392873 

16.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392895 

16.86. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392969 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE MARQUES PEREIRA SANTOS
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Determino a revogação de eventual mandado de busca e apreensão expedido, ou baixa em restrições determinadas nestes autos.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos.
Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0024718-32.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: AGOSTINHO GUIMARAES DA SILVA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0001737-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: B F DA CRUZ-ME
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0025897-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIRA MENDES BORGES
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BOTICA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME
Advogado(s): EDILANDO BARROSO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2634)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0012097-76.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: IRMAOS RIBEIRO LTDA., JOSE RIBEIRO MENDES, MARIA VALDINAR LIMA MENDES, CIPRIANO RIBEIRO MENDES, MARIA
FRANCISCA CRUZ MENDES
Advogado(s): LEONARDO PEREIRA BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 4136), MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221), GIRLANE
MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897), GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
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16.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392983 

16.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA392988 

16.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393158 

16.90. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393201 

Processo nº 0001817-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: B F DA CRUZ-ME
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

Processo nº 0006303-35.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: EMANUEL MENDES NUNES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000374-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARI BARROS
Advogado(s): ROSLÂNGELA MARIA MORAES G. DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 160-B), LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091),
ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), LUIZ BRUNO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10081)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A, LIBERAL NETO CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA-ME, EMPREEENDIMENTOS
FARMACEUTICOS GLOBO LTDA DROGARIAS GLOBO
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Autorizo a expedição do alvará para levantamento da quantia depositada judicialmente, na forma do acordado entre as partes.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0018407-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: MARIANA LIMA MENDES AGUIAR
Advogado(s):
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029547-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LAURA MENDES DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Requerido: BANCO ITAUCARDD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Trata-se de processo julgado, homologando acordo extrajudicial firmado entre as partes.
Aludida minuta de acordo não mencionou sobre a destinação dos valores depositados pela parte autora. Assim, entendo que estes valores
deverão ser devolvidos à mesma, ja que não integraram o pagamento do acordo.
Expeça-se Alvará em nome do Requerente para levantamento das quantias depositadas na conta judicial, conforme comprovantes anexados nos
autos.
Em seguida, pagas todas as custas, arquivem-se os autos.
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16.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393217 

16.92. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393233 

16.93. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393247 

16.94. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393252 

16.95. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393293 

16.96. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393301 

Processo nº 0004641-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDVIRGENS JOSE CABRAL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0008397-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE MOURA RAMOS SOUSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0023118-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0022568-44.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM DE SOUSA SILVA
Réu: GERALDO RODRIGUES LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO , Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOAQUIM DE SOUSA SILVA, Brasileiro(a),
Divorciado(a), residente e domiciliado(a) em Rua Henrique Couto, 1835, Lourival Parente, TERESINA - Piauí em face de GERALDO
RODRIGUES LEAL, CPF 132.367.333-49, Brasileiro(a), Solteiro(a), comerciante, residente e domiciliado(a) em ,Local incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte requerida, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________ (José Huydemberg Linhares
Soares) Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015004-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SILVANA SENA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar a petição inicial.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0008947-48.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARCOS ANTONIO CLAUDINO
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16.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393316 

16.98. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393375 

16.99. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393394 

16.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393440 

16.101. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393732 

16.102. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA393797 

Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: VERÔNICA FERREIRA DA SILVA NETA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 73, sob pena de extinção.

Processo nº 0005185-39.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): OSMAR SOARES BARRADAS
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Diante do requerimento da parte exeqüente e considerando o pagamento da dívida, DETERMINO A EXTINÇÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO,
com resolução de mérito, na forma do art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da obrigação.
Condeno o Executado no pagamento das custas processuais e nos honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da
causa (art. 85, §2º do NCPC).
Autorizo o desentranhamento do título executivo e entrega ao devedor.
Autorizo eventuais baixas em restrições que tenham sido determinadas nestes autos.
P.R.I.
Cumpra-se.
Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0013914-44.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIA DE MARIA PINTO DE QUEIROZ
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON C. DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Intime-se o requerido, por advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 86.

Processo nº 0008942-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARY JANNE CARDOSO DA CUNHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
Oficie-se ao eminente relator do agravo por instrumento, quanto ao teor desta decisão.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0027288-93.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO RUFINO NETO FILHO
Advogado(s):
Requerido: MARIANO CANTUARIO BATISTA FILHO
Advogado(s): KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Intime-se o Procurador da parte Requerida para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Apelação.

Processo nº 0016594-65.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411), ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679),
LENORA CONCEICAO LOPES CAMPELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7332)
Réu: ORLANDO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 3077), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
DESPACHO
Vistos (...) Cumpra-se o despacho de fl.251, dos autos, intimando-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo
de 15 dias.

Processo nº 0000451-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Réu: THEREZA MARIA THOMAZ TAJRA CORTELLAZZI, DAVID DELPHINO CORTELAZZI, MARIA CREUSA TAJRA HIDD
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550), FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104), ALBERTO
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16.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393080 

16.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393226 

16.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393234 

16.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393353 

16.107. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393386 

ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), HELAYNE SABRYNA ALVES NASCIMENTO ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 12042), JOSINO RIBEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 4422)
DECISÃO
ANTE AO EXPOSTO:
I DEFIRO o pedido de antecipação de tutela do banco autor para determinar que o mesmo aresente as chaves dos imóveis em
Secretaria/Cartório, no prazo de 05 (cinco) dias, devidamente identificadas, em relação a cada um dos imóveis; determino ainda que a partir do
dia seguinte ao término do prazo conferido para o deposito das chaves, sem nova intimação, a mesmos que haja certidão de não devolução das
chaves, as mesmas fiquem disponíveis para serem entregues aos requeridos, medidante recibo, sendo seu o encargo de comparecer em
Secretaria/Cartório para proceder ao recebimento.
II INDEFIRO o pedido de tutela anteciapada formulado pela ré/reconvinte.
III COM RELAÇÃO AO ANDAMENTO DO PROCESSO, verifico que não houve certidão nos autos de que foram citados todos os requeridos,
razão pela qual DETERMINO à secretaria que certifique se houve citação de todos os réus, se não que proceda à citação imediata de todos, na
forma da lei, ficando clarao que, como todas as partes já compareceram à audiência e não celebraram acordo, dispenso a realização de nova
audiência de conciliação, sem prejuízo de tal forma de solução do conflito dar-se em oportunidade posterior.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010348-14.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA DO SOCORRO SILVA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: " Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de MARIA DO SOCORRO SILVA CRUZ , já qualificada, nascida em 16.08.1955, na
forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio-lhe CURADOR o senhor ANTONIO CARVALHO DA SILVA , seu
esposo, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência do curador , atos negociais de
cunho econômico e patrimonial. Intime-se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo,
apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei
nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de
Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas, ante a gratuidade
processual deferida. Publique-se, registre-se, intimem-se, expeçam-se os atos necessários, inclusive os Editais , observando-se o disposto no
artigo 753 § 3º do Código de Processo Civil, e após arquivem-se estes autos observadas as Teresina, 12 de Abril de 2017. formalidades legais"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014467-33.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON LIMA NETO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Inventariado: RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO- FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H ....Intimar o inventariante via seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias adequar as primeiras declarações aos moldes
exigidos pelo art. 620 do CPC , devendo cumprir a exigência prevista no inciso I do CPC, devendo , inclusive qualificação e endereço dos demais
herdeiros do de cujus, informando também sobre a existência de eventuais sucessores do herdeiro falecido Milton Lima Neto , e ainda se for o
caso, juntar os instrumentos procuratórios outogardos pelos herdeiros citados. Cumpra-se em 05/06/2017. Dra. Elvira Maria O. P. M. Carvalho -
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028374-94.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS
Advogado(s): MANOEL FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1222)
Requerido: TERESINHA DE JESUS VASCONCELOS
DESPACHO: Diante disso, determino que seja retificado o erro material observado na sentença de fls. 28, para que conste como nome da
requerente na parte do dispositivo como MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, em vez de MARTA DO SOCORRO VASCONCELOS, o que
faço com fulcro no artigo 494, I do Código de Processo Civil. No mais persiste a sentença tal como foi lançada.." Teresina, 26 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001973-44.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: ZACARIAS LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE WILSON BARRADAS (OAB/PIAUÍ Nº 1401) RICARDO SOARES FREITAS (OAB-PI Nº 2065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria para certificar se os herdeiros do de cujus, nominados nestes autos, foram todos citados e se os mesmos encontram-
se representados, bem assim, se apresentaram manifestação sobre a ação e as primeiras declarações. Chamo o feito a ordem para nomear a
Senhora Francisca Feitosa Lira Rodrigues, inventariante, dos bens pertencentes ao espólio de Maria Feitosa Lira e Antônio Lira dos Santos em
substituição ao requerente Zacarias Lira dos Santos, em face de seu falecimento conforme se infere de fls. 29, e informação de fls. 64, tudo
mediante compromisso a ser prestado em 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Teresina, 7 de novembro de 2016.
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16.108. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393682 

16.109. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393692 

16.110. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393922 

16.111. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA392780 

16.112. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA392879 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027453-48.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FABIANA DA CONCEICAO SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), LIA RAQUEL NEIVA NUNES( OAB PI 5059), DJALMA CARDOSO
LEITE (OAB PI 1.654), SINGEFREDO NETO GONDIM ( OAB PI Nº 5.133)
Inventariado: AMARILDO DE FREITAS MACIEL
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Nomeio inventariante a requerente Sra. Fabiana Conceição Silva, sob o compromisso, a ser prestado no prazo em cinco dias.
Lavre-se o termo de compromisso. Após, no prazo de 20 dias, preste as primeiras declarações(?)

Processo nº: 0009847-65.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOANA D'ARC ALVES DA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Interditando: ROMULO CALDAS DOURADO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ROMULO CALDAS DOURADO,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA CAMPO MAIOR Nº 3343, MATADOURO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0009847-65.2013.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
JOANA D'ARC ALVES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AVENIDA CAMPO MAIOR
3343, MATADOURO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz
de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000110-58.2013.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Autor: JOCIEUDA DA COSTA REGO
Advogado(s): WOLTERES ALENCAR MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 2054)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a informação prestada às fls. 25, na parte de "observação", intimar o requerente, via seu advogado, para fins de
manifestação e providências que se fizerem necessárias, em 10 (dez) dias. Satisfeito, expeçam-se oficios, na forma e para o fim requerido pelo
Ministério Público. Cumpra-se. Teresina, 17 de novembro de 2016.

Processo nº 0005026-81.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO FARIAS DA SILVA
Advogado(s): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627)
Requerido: RAFAEL DE OLIVEIRA FARIAS, ISMAEL DE OLIVEIRA FARIAS, LETÍCIA DE OLIVEIRA FARIAS
(...)O Artigo 257 do Novo CPC possibilita ao juiz determinar a publicação do edital também em jornal de grande circulação, porém considerando
que a parte é beneficiária da justiça gratuita, não podendo este juízo onerar a parte demasiadamente, devendo esta garantir efetividade a este
benefício, acato os argumentos apresentados pelo autor as fls. 76 e dispenso-o de proceder a publicação do edital em jornal de grande
circulação. Determino a secretaria para que certifique se a requerida apresentou manifestação no prazo legal. Em caso negativo, venham-me
conclusos URGENTE para outras providências, inclusive as previstas no artigo 72, I, do CPC.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029992-11.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
DESPACHO: (para comparecimento na audiência de instrução e julgamento dia 15 de agosto de 2017 às 08h 30min na sala de audiências da 2ª
Vara do Júri 5º andar)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0029540-35.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Advogado(s):
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16.113. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA393001 

16.114. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA393090 

16.115. SENTENÇA - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA393392 

16.116. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA393819 

Réu: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DESPACHO: para comparecimento na audiência instrução e julgamento dia 15 de agosto de 2017 às 10h30min na sala de audiências da 2ª Vara
do Júri 5º andar

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0024604-64.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ARLAN JOHNSON ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475)
DECISÃO:
Por fim, cumpre-me ressaltar que se é certo que a Constituição Federal consagra uma série de direitos fundamentais contrapostos à prisão
provisória, essa mesma Carta Constitucional ? alfa e ômega do ordenamento jurídico contempla a possibilidade de ser privada a liberdade de um
indivíduo suspeito da prática de crime antes mesmo de sua condenação definitiva. De forma que inexistindo ilegalidade quanto à prisão do
acusado e persistindo, ao menos neste momento, os motivos autorizadores da prisão provisória deve a prisão cautelar ser mantida, já que a
mesma, no caso em exame, logrará bem cumprir a sua missão.
Isto posto, indefiro os pedidos de revogação formulados em favor do acusado.
Designo o dia 21 do mês de setembro do ano em curso, ás 10h30min, no local de costume, para a audiência de instrução e julgamento.
Intimações e requisições necessárias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015617-68.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Réu: IRGO DE ARAÚJO LIMA, FRANCISCO WILSON VIANA CHAVES
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906), DANIELA CARLA
GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
DESPACHO: Intimem-se as partes para ciência e manifestação sobre o laudo, no prazo de cinco dias.

Processo nº 0005618-57.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS, LINARDO DA SILVA, CICERO DA CONCEIÇÃO CUNHA
Advogado(s):
Isto posto e diante da comprovação da materialidade do homicídio praticado contra a vítima VALFRAN RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR e
dos indícios que apontam os acusados CÍCERO DA CONCEIÇÃO CUNHA, LINARDO DA SILVA e GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS
como os supostos autores da referida conduta, os pronuncio, para que sejam submetidos a julgamento pelo Tribunal do Júri, pela prática do crime
de homicídio tipificado no art. 121, § 2º, incisos III e IV c/c art. 29, ambos, do Código Penal.
Com base no art. 415, inciso I, do Código de Processo Penal, absolvo sumariamente CÍCERO DA CONCEIÇÃO CUNHA, LINARDO DA SILVA e
GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS da imputação que lhes é feita, quanto ao de crime de homicídio tentado praticado, contra a vítima
MAURICIO VITOR DOS SANTOS.
Presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, e persistindo os motivos que ensejaram a decretação das prisões
preventivas dos acusados CÍCERO DA CONCEIÇÃO CUNHA, LINARDO DA SILVA e GUSTAVO VINICIUS ALVES DAS CHAGAS, mantenho as
suas segregações cautelares por se tratar de medida indispensável ao resguardo da ordem pública, pois, evidenciado pelo modus operandi
empregado no cometimento do delito, a periculosidade dos acusados ao meio social, convicção que é reforçada também, porque os acusados
reiteram na atividade delitiva, o que por si só, já não recomenda a substituição da prisão por outras medidas diversas do encarceramento, porque
não seriam suficientes para acautelar a ordem pública.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o Representante do Ministério Público e a defesa do acusado para no prazo
de 05 (cinco dias, apresentarem os róis de testemunhas que deverão depor no Plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), podendo ainda, no
mesmo prazo, juntar documentos e requerer diligências.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001179-76.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSUE DE OLIVEIRA BONFIM, JURACI ARAUJO DE JESUS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
DECISÃO:
Isto posto, indefiro os pedidos de revogação formulados em favor do acusado.
O presente processo contempla uma das hipóteses de cisão facultativa do processo, para evitar o prolongamento da prisão do acusado JOSUÉ
DE OLIVEIRA BONFIM, uma vez que o outro acusado Juraci Araújo de Jesus se encontra em lugar incerto e não sabido, e, devidamente citado
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16.117. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393074 

16.118. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393075 

16.119. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393077 

16.120. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393091 

16.121. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393095 

por edital no dia 09/09/2015.
No entanto, para o não prolongamento do encarceramento do acusado Josué de Oliveira Bonfim, e com base no art. 80 do Código de Processo
Penal, determino a separação deste processo, devendo prosseguir nestes autos, a ação penal ajuizada contra o acusado Josué de Oliveira
Bonfim e em autos suplementares a ação penal ajuizada contra o acusado Juraci Araújo de Jesus.
Designo o dia 18 do mês de setembro do ano em curso, às 08h30min, no local de costume, para a audiência de instrução e julgamento.
Intimações e requisições necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0026513-73.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LINA MARIA DE ARAUJO SANTOS TITO
Advogado(s): HERBERT ALMADA TITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8712)
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE TERESINA - IMPT, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO
DE TERESINA - IMPT, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERESINA
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445/03), LUCAS
NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
SENTENÇA: "(...)ANTE O EXPOSTO, considerando todos os demais elementos dos autos, CONCEDO a SEGURANÇA à impetrante, para
compelir o impetrado a restabelecer o valor da pensão paga à impetrante. JULGO EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil. Finalmente, condeno o impetrado ao pagamento das custas processuais, antecipadas pela impetrante,
consoante o artigo 82 do Código de Processo Civil. Remessa necessária, (art. 496 do CPC e art. 14, §1º, da Lei nº 12.016/09), observando-se o
prazo para recurso voluntário. P.R.I. Teresina, 12 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0024524-71.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JULIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Embargado: LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA( OAB/PIAUÍ Nº 5046
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por ausência de legitimidade passiva ad causam,
com fundamento no disposto no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Condeno os autores nas custas processuais e honorários, estes à base
de 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizados, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao
arquivamento dos autos, com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se Teresina, 14 de julho de 2017. João
Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0025637-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREDERICO DA SILVA NETO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: .ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões acima expendidas, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação para
CONDENAR O ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das férias adquiridas e não gozadas, acrescidas de 1/3 (um terço) relativamente ao período
aquisitivo que compreende os 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação, devidamente corrigidos, na forma da lei, valor a ser apurado em
liquidação em virtude da complexidade do cálculo. Condeno o Estado do Piauí ao pagamento dos honorários sucumbenciais que arbitro em 10%
(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do CPC. Finalmente, em observância ao artigo 496, § 3º, do CPC,
remeto os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo, devendo,
contudo, os autos serem remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal para as partes. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina -PI, 11 de julho de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito."

Processo nº 0019367-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA
Advogado(s): CRISTIANE SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 165005), MARCIUS BORGES DE ALMEIDA E SILVA (OAB/PIAUÍ
Nº 5017), LUIS ALVINO MARQUES PEREIRA ( OAB/PIAUÍ Nº 5046)
Requerido: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER-SEMEL, PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art.
465, §1º NCPC. Após o decurso do prazo supra, INTIME-SE, pessoalmente, o perito nomeado, para, caso aceite o encargo, apresentar sua
proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso do prazo, à Secretaria desta Vara para certificar a apresentação de
manifestação e voltem os autos conclusos. Intime-se e CUMPRA-SE. Teresina, 13 de julho de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz
de direito."

Processo nº 0018345-48.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL LIMA MORAES
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500)
Réu: IDELBERTO FURTADO ORSANO, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA ( OAB/PIAUÍ Nº 4707 )
DESPACHO: "(...)1. Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art.
465, §1º NCPC. 3. Após o decurso do prazo supra, INTIME-SE, pessoalmente, o perito nomeado, para, caso aceite o encargo, apresentar sua
proposta de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias. (Endereços da autoridade médica: Rua Dr. Mário Teodomiro de Carvalho, 1120, Bairro

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 82



16.122. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393103 

16.123. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393107 

16.124. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393109 

16.125. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393113 

Ininga; Rua Desembargador Pires de Castro, 380, Sala 206, Ed. Centro Médico Dirceu Arcoverde). Após o decurso do prazo, à Secretaria desta
Vara para certificar a apresentação de manifestação e voltem os autos conclusos. CUMPRA-SE. TERESINA, 13 de julho de 2017. João Gabriel
Furtado Baptista Juiz de Direito."

PROCESSO Nº: 0007646-86.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Popular
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DA TRINDADE
Réu: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA DAS CHAGAS DA TRINDADE,
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de LIDIA MARIA DA TRINDADE e RAIMUNDO PEREIRA DA TRINDADE, residente e domiciliado(a) em
Rua:Motorista Genesio Carvalho,775 / Rua Lucrecio, Agua Mineral, TERESINA - Piauí em face do Estado do Piauí, ficando por este edital
convocados terceiros eventualmente interessados em assumir o polo ativo e dar prosseguimento à presente Ação Popular, com o prazo de 30
(trinta) dias, devendo o mesmo ser afixado na sede deste juízo e publicado três vezes no Diário de Justiça, conforme determina do art. 9º, da Lei
n. 4.717/65. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000509-33.2014.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de LYDIA LINA DE
AGUIAR MADEIRA CAMPOS, Brasileiro(a) , advogada, residente e domiciliado(a) em AV. FREI SERAFIM, 1371, CENTRO, CENTRO,
TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0020712-50.2013.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, SATURNINA DA SILVA AZEVEDO SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por Estado do Piauí em face de LYDIA LINA DE AGUIAR
MADEIRA CAMPOS, BRASILEIRA, residente e domiciliado(a) em, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0019101-62.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ESTADO DO PIAUI
Réu: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, OSVALDO CRUZ DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de LYDIA LINA DE
AGUIAR MADEIRA CAMPOS, BRASILEIRO(A), advogada, residente e domiciliado(a) em AV. FREI SERAFIM, 1371, CENTRO, CENTRO,
TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
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16.126. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393119 

16.127. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393123 

16.128. EDITAL - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393132 

16.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393178 

e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0007150-76.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Popular
Autor: MARIA IVANILDE MENDES SILVA
Réu: FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO, WILSON NUNES MARTINS, JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, LUIZ DE
SOUSA RIBEIRO, ESTADO DO PIAUI, INTERPI- INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA IVANILDE MENDES SILVA, Brasileiro(a),
Casado(a), residente e domiciliado(a) em QD 06 CASA 07, ANGELIM, TERESINA - Piauí em face de WILSON NUNES MARTINS E OUTROS,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0030006-29.2013.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, JOAO GOMES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de LYDIA LINA DE
AGUIAR MADEIRA CAMPOS, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em AV. FREI SERAFIM, 1371, CENTRO, CENTRO, TERESINA -
Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0018470-21.2013.8.18.0140
CLASSE: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Desapropriado: LYDIA LINA DE AGUIAR MADEIRA CAMPOS, GUMERCINDO ALVES DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESTADO DO PIAUÍ em face de LYDIA LINA DE
AGUIAR MADEIRA CAMPOS, BRASILEIRO(A), residente e domiciliado(a) em AV. FREI SERAFIM, 1371, CENTRO, CENTRO, TERESINA -
Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028747-91.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARA MENESES CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Réu: ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, GERVE-GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, UNIDADE
ESCOLAR JOÃO CLÍMACO DE ALMEIDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de peparo dos autos, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Teresina, 20 de julho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do rêgo
Analista Judicial
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16.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393202 

16.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393211 

16.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393304 

16.133. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393750 

16.134. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393794 

16.135. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393818 

Processo nº 0028485-44.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: YURI FREITAS CARVALHO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, DIRETOR EDUCACIONAL DA ESCOLA BATISTA EL SHALON
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de peparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 20 de julho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0006411-93.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISABEL DA SILVA GONÇALVES NUNES
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), JOSE AUGUSTO DE CARVALHO GONCALVES NUNES(OAB/PIAUÍ
Nº 2151)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO DOS PROCESSOS DE TRANSFERENCIA EXTERNA DA UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUI-UESPI, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, FELIPE EDUARDO LAGES VERAS
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de peparo dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina, 20 de julho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0025264-68.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EVANDO SOARES VELOSO
Advogado(s): RAIMUNDO DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506)
Declarado: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ - DETRAN-PI
Advogado(s):
Intime-se a para contrarrazões.
Teresina, 20 de julho de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0025173-70.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA AVELINO SILVA
Advogado(s):
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
"(...) Ante todo o exposto, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para determinar: a) A revisão da pensão
mensal, a título de montepio militar, da Autora, ao valor de 1/30 x 20, calculados sobre o soldo recebido por um Soldado da PMPI atualmente,
aplicados imediatamente; b) Condenar o Estado do Piauí ao pagamento da diferença que deixou de ser paga à autora por ausência de revisão do
benefício, com os acréscimos legais correspondentes, observada eventual prescrição quinquenal. Processo sob o pálio da Justiça Gratuita. Sem
custas, nem honorários advocatícios (Súmula nº. 421, do STJ), uma vez que a autora é assistida pela Defensoria Pública Estadual. Decisão
sujeita ao duplo grau de jurisdição. P. R. I. TERESINA, 20 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0007724-56.1997.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: JULIO CESAR SILVA HOLANDA
Advogado(s): EDVAR JOSÉ DOS SANTOS(OAB/CEARÁ Nº 14915)
Réu: ROBERT DE ALMENDRA FREITAS, JESUALDO CAVALCANTI BARROS, ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA JOAQUINA ROCHA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 692), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
"(...) Cuida-se de pedido de extinção, fundado no art. 485, inciso VIII, do CPC (desistência), sob a justificativa de que o direito líquido e certo fora
alcançado por outros meios, cessando o interesse de agir. Observados os procedimentos legais contidos na Lei da Ação Popular, importa
homologar a desistência requerida pelo autor. ANTE O EXPOSTO, acolho o pedido de desistência formulado pela parte autora e declaro extinto o
processo, sem resolução de mérito, nos termos do estabelecido no art. 485, inciso VIII, do novo Código de Processo Civil. Sem custas nem
honorários advocatícios, ante a gratuidade prevista em lei para o procedimento. À secretaria para proceder com os registros e baixas
necessárias. Transitada em julgado a presente sentença, arquive-se. P.R.I.C. TERESINA, 20 de julho de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0020302-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE FÁTIMA ARAUJO LEAL
Advogado(s): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2820), RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº
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16.136. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA392924 

16.137. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393187 

16.138. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393315 

16.139. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393331 

16.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393349 

16.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393393 

16.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA393461 

5470)
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0015252-92.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN SOARES CARDOSO JUNIOR, EQUIPADORA MODELO - A. M. A. DE MENEZES ME, ALISSANDRA MARIA ALMEIDA DE
MENEZES
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Réu: TELEMAR/PI
Advogado(s):
Vistos e etc. Compulsando os autos, verifico que a petição de inicial do cumprimento de sentença não está instruída com os documentos de trata
o art. 524 do CPC/15. Isto posto, INTIMEM-SE os exequentes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emendem a petição de fls. 281/283, a fim
de apresentar a planilha de cálculo do débito, com as exigências do art. 524 do CPC/15. No silêncio, serão os autos remetidos ao arquivo. Int.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015468-72.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SUSY DE LAVOR COSME
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista não ter sido citada a parte requerida para integrar a relação processual até o presente momento, indefiro a petição
de fls. 84. Intimer-se a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006413-25.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - GRUPO PAO DE ACUCAR
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Declarado: FRANCIVALDO PEREIRA DE ALMEIDA, ALEXANDRE FERREIRA E SILVA, FERNANDO FERREIRA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: .... Assim, com fundamento no art. 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino se aquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.

Processo nº 0000281-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMA MIRIAN ARAÚJO NOGUEIRA DE CARV ALHO, PHELIPE NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL SEGUROS, SIMPLICIO MENDES CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado(s):
Ficam intimadas as partes autoras por seus advogados para no prazo de 10(dez) dias emendar a inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005121-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JAIME DA ROCHA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: .... Assim, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15(quinzer) dias, sob pena de extinção do processo, comprovar que
providenciou diligências com o escopo de encontrar o endereço do réu em sites de busca, em listas telefonicas,.....

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028309-46.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARIA IEDA DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fundamento no art. 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, declaro EXTINTO o presente processo e
determino se arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30(trinta) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006356-79.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO: [...] Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente Exceção de Incompetência, tendo em vista que postulam por objetos
distintos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006285-77.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DECISÃO: [...] Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente impugnação ao valor da causa e mantenho o valor antes fixado em R$
12.292,05 (doze mil, duzentos e noventa e dois reais e cinco centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002389-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
DESPACHO: Tendo em vista o pedido de fls. 102/103 e julgamento dos incidentes processuais de n° 0006356-79.2015.8.18.0140 e n° 0006285-
77.2015.8.18.0140, e visando o regular andamento do processo, determino o cumprimento da Decisão de fls. 58/60 em sua integralidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028637-73.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: FINASA S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO: Visto, etc. Arquive-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0003344-86.2017.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA NERI DE ALENCAR
Advogado(s): EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 10073)
Réu: VANGUARDA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Despacho: "Vistos etc.1- CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a
possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 18/10/2017, às 9h00min. Não havendo
audiência ou autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data prevista no art.
335, do CPC, sob pena de revelia. 2- Ressalta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência designada é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
nos termos do art. 334, §8º do CPC. 3- As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. 4- Intime-se
a parte autora por seu advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O requerido
pessoalmente, nos termos do art.246 do CPC. 5- Int. Cumpra-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022711-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: A FERREIRA DA SILVA RESTAURANTE ME
Advogado(s): JOSE ALVES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11824)
DESPACHO DE FLS. 48: "Vistos etc. Intime-se a parte autora para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual
deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int.
Cumpra-se."

Processo nº 0021946-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SANDRA SILVEIRA SANTOS LOPES, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA LOPES
Advogado(s): GILVAN JOSÉ DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
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Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), GIBRAN
SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Em vista do não cumprimento da obrigação determinada por decisão judicial, comprovadamente, DETERMINO que SEJA EXPEDIDO OFÍCIO ao
SCPC, para que RETIRE IMEDIATAMENTE a anotação referente ao contrato 5054693.
INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do
art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 14/11/2017, às 09:00 horas.
Ressalta-se que o não comparecimento injustificado da autora ou do réu à audiência designada é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos.

Processo nº 0018010-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NORMÉLIA MACEDO ANTUNES
Advogado(s): NORMÉLIA MACEDO ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5912/08)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para dizer se tem interesse no prosseguimento do feito no prazo de 5(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000281-39.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EMERSON DO NASCIMENTO FERREIRA, AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Proc. Nºº 0000281-39.2006.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO prolatada em 04.07.2017, nos autos da Ação Penal,
art. 155, § 4º, II, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de AIRTON SOARES DE OLIVEIRA e EMERSON DO
NASCIMENTO FERREIRA, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos
autos consta, por esta decisão e para que se produzam no campo material todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, conheço o
presente recurso, por ser tempestivo, e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE estes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por contradição a
ser sanada, afastando-se a prescrição da pretensão punitiva retroativa declarada e mantendo-se a sentença condenatória proferida incólume até
o seu DISPOSITIVO. Ficando ainda acrescido à decisão de fls. 121/135 os seguintes pontos: Presente os requisitos dispostos no art. 44, § 2º (2ª
parte) e na forma dos artigos 45, §1º, e 46, todos do Código Penal, CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direitos,
quais sejam: a) o pagamento do valor de 02 (dois) salários mínimos vigente à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de cestas
básicas a serem entregues a entidade pública ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem em prol da
comunidade; b) prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao caso, sendo
àquela consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvida, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, perante uma das entidades
enumeradas no § 2º do artigo 46, em local a ser especificado pela Vara da Execuções Penais. (...) Cumpra-se. Aos vinte dias do mês de julho do
ano de dois mil e dezessete. Teresina, 20.07.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014046-09.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEX ALVES DE JESUS, ANTONIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, JOSE AUGUSTO SILVA
Advogado(s): TAIRINE VAZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 14338), MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para vistas dos autos, conforme requerido às fls. 121.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000281-39.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EMERSON DO NASCIMENTO FERREIRA, AIRTON SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0000281-39.2006.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado FRANCISCO DEON DA CÂMARA FALCÃO E CARVALHO
MONTANHA, OAB/PI nº 1557, DA SENTENÇA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS prolatada em 04.07.2017, nos autos da Ação Penal, art.
155, § 4º, II, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de AIRTON SOARES DE OLIVEIRA e EMERSON DO NASCIMENTO
FERREIRA, conforme teor do dispositivo final: (?) Ante o exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos autos consta,
por esta decisão e para que se produzam no campo material todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, conheço o presente recurso, por
ser tempestivo, e, no mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE estes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por contradição a ser sanada, afastando-
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se a prescrição da pretensão punitiva retroativa declarada e mantendo-se a sentença condenatória proferida incólume até o seu DISPOSITIVO.
Ficando ainda acrescido à decisão de fls. 121/135 os seguintes pontos: Presente os requisitos dispostos no art. 44, § 2º (2ª parte) e na forma dos
artigos 45, §1º, e 46, todos do Código Penal, CONVERTO a pena privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direitos, quais sejam: a) o
pagamento do valor de 02 (dois) salários mínimos vigente à época do fato delituoso, para ser convertido na aquisição de cestas básicas a serem
entregues a entidade pública ou privadas em funcionamento nesta Comarca que possuam destinação social e atuem em prol da comunidade; b)
prestação de serviços à comunidade e de prestação pecuniária, por se revelarem as condições mais adequadas ao caso, sendo àquela
consistente em tarefas gratuitas a serem desenvolvida, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, perante uma das entidades
enumeradas no § 2º do artigo 46, em local a ser especificado pela Vara das Execuções Penais. (...) Cumpra-se. Aos vinte dias do mês de julho
do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 20.07.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018120-28.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALAN DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
9126) , para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 08:30h do dia 15 (quinze) de Setembro de 2017 (dois mil e desesete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de JOSÉ ALAN DA SILVA.
Teresina/PI, 20.07.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008377-57.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ARIEL RODRIGUES DA SILVA, PAULO HENRIQUE DE MORAIS
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado JADIR SANTOS SARAIVA (OAB/PI 10220) para receber a sua peça de PEDIDO DE RESTITUIÇÃO na
secretaria da 3ª vara criminal, vez que conforme norma da Corregedoria, deve esta ser distribuída na Distribuição Geral do Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011911-29.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BANDEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005965-56.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO LUIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAIRO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9916)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado JAIRO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 9916) para comparecer na secretaria da 3ª vara criminal e receber
sua peça de PEDIDO DE RESTITUIÇÃO em razão da necessidade de distribuição da peça pela Distribuição Geral do Fórum, conforme norma da
Corregedoria.

Processo nº 0010750-95.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R.N.L.
Advogado(s): JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9039), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: G.A.G.V.
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9039),
LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
No que diz respeito aos pedidos formulados em audiência, de expedição de ofício à Receita Federal para informe de rendimentos de pessoas
estranhas ao processo, indefiro-os, haja vista que a presente lide tem por escopo a discussão acerca da partilha dos bens do casal, não cabendo,
nos presentes autos, discussão sobre rendimentos de terceiros que não fazem parte da lide.
De igual modo, indefiro o pedido de expedição de ofício à imobiliária Rocha e Rocha, para esclarecer quanto a contrato de prestação de serviços
entabulado entre esta e a requerente. A comprovação da propriedade de imóvel se dá através do registro do imóvel junto ao cartório competente,
cabendo a parte proceder a busca nos cartórios para apresentar o rol de bens pertencentes a cada um dos cônjuges.
Ressalte-se que, havendo simulação na constituição de patrimônio dos cônjuges, o referido vício deve ser discutido em procedimento autônomo e
não nos presentes autos.
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16.158. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393088 

16.159. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393092 

16.160. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393096 

16.161. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393121 

16.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393475 

16.163. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393852 

Sobre o pedido de redução de alimentos, mantenho a decisão prolatada às fls. 35 por seus próprios fundamentos.
Considerando a fase em que se encontra o feito e, diante da desnecessidade de produção de outras provas, determino a intimação das partes
para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a se iniciar pela parte autora, apresentar alegações finais.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, abra-se vistas ao Ministério Público.

Processo nº 0015378-69.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: M.R.D.S.P.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Requerido: C.A.D.S.P.
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA (OAB/PIAUÍ 9587)
Sobre o pedido de parcelamento do débito, considerando o depósito de parte do valor devido e, em consonância com o parecer ministerial, defiro-
o, devendo o executado efetuar o pagamento do valor de R$ 1.613,78 (mil seiscentos e treze reais e setenta e oito centavos), devidamente
corrigido, em 04 (quatro) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 403,44 (quatrocentos e três reais e quarenta e quatro centavos), com
vencimento da primeira parcela até o dia 10/08/2017 e as demais parcelas até o dia 10 dos meses subsequentes.
Com fundamento no artigo 921, V do CPC, fica a presente execução suspensa durante o período do parcelamento.
Ressalte-se que o inadimplemento de uma parcela acarretará o inadimplemento das demais.

Processo nº 0008366-67.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NIVALDO JOSE DA SILVA FILHO, LUZIVALDO DE SOUSA SILVA, LUZENILDO DE SOUSA E SILVA, NILTON DE SOUSA
SILVA, MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, KELLY CIBELE PEREIRA DA SILVA, JARDEL JEFERSON PEREIRA DA SILVA, JAQUELINE
CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Inventariado: NIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer sobre a pessoa indicada no petitório de fls. 96, Nildo de Sousa Silva, uma
vez que o mesmo não consta no rol de herdeiros.

Processo nº 0009586-13.2007.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M.D.S.D.S. - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: D.D.F.D.S.
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES (OAB/PIAUÍ 8417)
Considerando a fase em que se encontra o feito, designo audiência de conciliação para o dia 09/11/2017 às 10:30 horas. Intimem-se as partes e
seus Defensores para comparecimento ao referido ato..

Processo nº 0027689-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ROBERT CESAR SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1594-E), JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243), JULIANO
CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Réu: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO RUBIM, MARIA DA CONCEIÇÃO RUBIM E SILVA, JOSE RIBAMAR RUBIM, MANOEL DE JESUS
RUBIM, MARIA DO PERPETUO SOCORRO RUBIM BROXADO
Advogado(s):
Assim sendo, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre a ocorrência da prescriçâo da pretensão de manejar ação
anulatória de partilha.
Intime-se.

Processo nº 0027090-61.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M H P DE A
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR PILAR DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1040), CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº
1851)
Requerido: P DE J S
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais no valor de R$ 114,35,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 20 de julho de 2017 HUGO FERREIRA ABREU Analista
Judicial - Mat. 1860

Processo nº 0007397-47.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE LOURDES LUCAS DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 8893)
Interditando: HÉLIOS CARVALHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Retire a parte autora(s) o(a) ofício e providencie o encaminhamento.
TERESINA, 20 de julho de 2017
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16.164. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392774 

16.165. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA392826 

16.166. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393376 

16.167. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393437 

16.168. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393493 

LORENA E SILVA TORRES
Analista Judicial - 1912

Processo nº 0006183-75.2003.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): FERROL REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR MELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2551), MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
Vistos, etc.
Dê-se vistas dos presentes autos ao executado, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, intime-se a Fazenda Pública para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 4.968/2016.
Intimações necessárias.

Processo nº 0022569-34.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): VALDEMIR DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANA AMELIA MENDES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13315), VALDEMIR DA SILVA OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15097),
VALDEMIR DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15096)
Vistos, etc.
Dê-se vistas dos presentes autos ao executado, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, intime-se a Fazenda Pública para dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 4.968/2016.
Intimações necessárias.

Processo nº 0015492-47.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANATOLI FRANCE VERAS E SILVA
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0016885-41.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DAS DORES SOARES CAMPELO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39). Sem honorários advocatícios, porquanto não houve atuação processual do
executado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0007370-79.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): ABILIO ALVES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39). Sem honorários advocatícios, porquanto não houve atuação processual do
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16.169. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393533 

16.170. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393536 

16.171. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393543 

16.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA392869 

16.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA392889 

executado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010836-18.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): SILVESTRE RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0008658-62.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): BERNARDO MELO FILHO
Advogado(s):
Isto posto, declaro, de ofício, extinto o crédito tributário consubstanciado na certidão de dívida ativa de fls. 04, reconhecendo-o prescrito, nos
termos do artigo 174 c/c o artigo 156, V, ambos do CTN e, por consequência, julgo extinta a presente execução fiscal, com fundamento nos
artigos 487, II, 924, III e 925 do CPC/2015.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (art. 39, LEF). Sem honorários
advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0017227-52.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA RANUNCIA C. L. DE CARVALHO
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro, de ofício, a prescrição em relação aos exercícios de 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento nos artigos 487, II, 924, II e
925 do Novo Código de Processo Civil.
Deixo de condenar a parte executada nas custas processuais, já que decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC). Por
outro lado, a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, artigo 39). Sem honorários advocatícios, porquanto não houve atuação processual do
executado.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001714-92.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: NILDA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PIUAÍ Nº 12.468)
DECISÃO fls.21/23:"Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 25 de
julho de 2017, às 09:30 horas, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004800-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILSON DE SOUSA BRITO, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, GERCINA DE SOUSA ALVES, ISABEL MARIA DA SILVA
BANDEIRA, JOAO ROSA LIRA FILHO, JOSE MENDES BARRADAS, ROBERTO DE ALMEIDA MELO, ROGERIO GOMES DE OLIVEIRA,
ROSILENE ALVES DOS REIS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE
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16.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA392903 

16.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393120 

16.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393199 

16.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393206 

16.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393215 

JANEIRO Nº 132101)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a
inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 290, 319, 321, c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil.
Sem honorários advocatícios. Custas de direito pelos requerentes. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029020-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA MARIA LULI, RENATO POVOA DE SOUZA, DILENE GOMES BARRETO, RAFAELA BARRETO GUEDES, VERA LUCIA LEAO
ME
Advogado(s): PEDRO ALVES LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4518)
Requerido: SERASA S.A, SPC/CONFEDERAÇAO NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS, SPC/CDL DE BRASILIA - DF, EQUIFAX DO
BRASIL LTDA
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844),
ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por
mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I e IV, do Código de Processo Civil, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi extinto sem resolução do mérito,
inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo princípio da causalidade ficam condenadas as partes autoras no pagamento das custas processuais.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022661-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: ALDO DOS SANTOS SOARES, COPPERLINE S/A
Advogado(s): FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7450), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011143-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CORINA LOPES DA CRUZ VIEIRA
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima,
JULGO PROCEDENTE o João Antônio Bittencourt Braga Neto Processo n° 0011143-59.2012.8.18.0140 14 Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N,
CABRAL, TERESINA-PI pedido inicial, com fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para: a) tornar definitiva a liminar outrora deferida; b) declarar
inexistente o débito de R$ 2.584,81 (dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos); c) condenar a requerida a pagar aos
autores, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag
1167795) desde a citação; d) sucumbente, condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da Defensoria
Pública, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a
natureza da lide e tempo transcorrido desde o seu ajuizamento até a prolação de sentença; Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008933-30.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ZENIR ALVES FERREIRA
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DECISÃO: Vistos etc ...... Compulsando os autos, observo equívoco deste magistrado em relação ao despacho prolatado às fls. 137 (não
numerada), correspondente a processo diverso. Assim, por tratrar-se de mero erro material, chamo o feito à ordem para tornar inválido aludido
despacho às fls. 137, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009600-55.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCA ALENCAR DE MACEDO
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.
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16.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393238 

16.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393242 

16.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393249 

16.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393271 

16.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393294 

16.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393298 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029830-79.2015.8.18.0140
Classe: Liquidação por Arbitramento
Liquidante: LYDIANE BATISTA MARTINS SENA
Advogado(s): EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Liquidado: YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes
PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 535 do CPC/1973. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028562-29.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL M.
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA LUCIA DE LACERDA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Haja vista o lapso temporal que envolve a demanda, bem como as corriqueiras solicitações de suspensão do feito, indefiro o
pedido de fl. 61. Determino, outrossim, a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo,
promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no
sentido de localizar o endereço do requerido. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011389-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LUZIA BARBOSA ARAGÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015786-55.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente
demanda, sendo este um pressuposto da ação, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo
Código de Processo Civil, sem custas e honorários advocatícios por se tratar de mero incidente processual. Transitado em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014814-85.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: ANTONIO LUIZ CORDEIRO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivemse os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007370-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MICHELLE SIQUEIRA LEAL
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
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16.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393303 

16.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393388 

16.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393396 

16.188. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393435 

16.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393436 

16.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393453

Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
SENTENÇA em EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto,
CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes
PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 535 do CPC/1973. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011592-46.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Requerido: RAIMUNDO PAULINO NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em
emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único,
todos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivemse os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030506-90.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): SIDNEI FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: ISADORA LORENA ALVES DA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016028-77.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOÃO ANTONIO MENDES RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original .

Processo nº 0001296-04.2010.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELISANGELA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: MERCES DE SOUSA BATISTA (FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002305-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ANTONIA MARIA MENDES LIMA DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 64/65: DO EXPOSTO , homologo a desistência da ação para os fins do art. 200 , parágrafo único, do Código de Processo Civil ,
e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Determino , por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição . Pelo princípio da
causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 13
de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível
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16.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393467 

16.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393469 

16.193. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393492 

16.194. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393494 

16.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393496 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020173-16.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCIRENE DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 91/92: Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil. homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito, ficando revogada eventual decisão interlocutória inserida
nos autos . Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na Distribuição . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se . Teresina-PI, 13 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga
Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cíve

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026808-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392)
Requerido: JOSÉ MARIA RIBEIRO DE AQUINO JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Designo nova audiência de conciliação para o dia 25/10/2017, às 10 h, no local de costume. Intime-se o banco autor, via
DJ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021077-46.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE PEREIRA MILANEZ NETO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10188)
Executado(a): J A RIBEIRO E CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO fls.38: Vistos. Cuida-se de Ação de Execução formulada por JOSÉ PEREIRA MILANEX NETO em face de J A RIBEIRO E CIA
LTDA, ambos qualificados para os termos desta Ação. Despacho de fls. 08 determinou a citação e penhora dos bens titutlarizados pela requerida.
Em primeiro plano, tanto no CPC/1973, no seu art. 615-A, quanto no CPC/2015, no art. 828, pode o exequente obter certidão de que a execução
foi admitida pelo juiz, com identificação das partes e do valor da causa para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos e outros bens.
Portanto, se revela desnecessária a diligência pleiteada pelo exequente. O bem descrito às fls. 14 foi adquirido por José Arivaldo Ribeiro da Silva
enquanto que a pessoa jurídica demanda possui o status de sociedade limitada pessoa diversa da constante da nota promissória que embasou o
feito executivo, não podendo, pois, ser objeto de medida constritiva, conforme perquirido pelo exequente. Assim, indefiro o pedido de fls. 36,
referendando, pois, o ato do meirinho que deixou de penhorar bem titularizado por pessoa diversa do constante da presente medida exexutiva. ,
deve o exequente promover atos e diligências no sentido de Outrossim propiciar a satisfação do seu crédito, requerendo o que for de direito, em
05 dias. Deve a serventia cartorária certificar, eventual, decurso de prazo para interposição de embargos. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 14
de fevereiro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019670-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: JOAO EMANOEL VIANA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0025837-04.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXANDRE BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2269), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: HIPERMERCADO EXTRA - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇAO
Advogado(s): LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 160435)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 342/344.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014476-87.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE BRAZ DOS SANTOS
Advogado(s): TIMOTEO DE OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6031), LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), GUSTAVO
BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
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16.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393509 

16.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393513 

16.198. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393524 

16.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393527 

16.200. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393540 

Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por
mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I e IV, do Código de Processo Civil, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi extinto sem resolução do mérito,
inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo princípio da causalidade fica condenada a parte autora no pagamento das custas processuais.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0020340-77.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINALDO DA SILVA
Requerido: JOSE EDMILSON PEREIRA, ADELSON SOARES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCINALDO DA SILVA, CPF nº 755100493-91,
Brasileiro(a), Casado(a), comerciante, residente e domiciliado(a) em QD 04 Casa 15, Setor E, Mocambinho III, TERESINA - Piauí em face de
JOSE EDMILSON PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, CPF 068.767.493-04, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025947-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOMAI NORDESTE S.A
Advogado(s): VANESSA ROMANI PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 209585)
Requerido: F DO SOCORRO SOUSA MATOS ME
Advogado(s):
DECISÃO fls. 55: Vistos. A parte exequente foi intimada para fornecer novo endereço do réu, contudo, manteve-se inerte, conforme certidão
retro (fls. 52). Às fls. 32 existe requerimento de cumprimento de sentença, contudo naquela oportunidade o cumprimento de sentença não havia
sido deflagrado, o que inviabilizava o atendimento do pleito. , em face da inércia da parte exequente, determino o Do exposto arquivamento dos
autos, com baixa na Distribuição, sem prejuízo de eventual reabertura mediante requerimento neste sentido. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA,
13 de fevereiro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026984-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A),
FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FLÁVIO HENRIQUE FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 20 de julho de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - Mat. 4123352

Processo nº 0012885-71.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO,
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520)
Réu: INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATÓRIO FLS, 199 - INTIMAR a parte requerente, por meio do seu advogado, para se manisfestar acerca da certidão de fls.198.
TERESINA, 20 de julho de 2017
IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES
Escrivã

Processo nº 0004551-23.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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16.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393558 

16.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393564 

16.203. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393566 

16.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393581 

16.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393599 

16.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393658 

16.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393713 

Autor: ANTONIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO DE CARVALHO SANTOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 92298 ), CYNTHIA PRADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8473)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000948-49.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: CURSO SINOPSE LTDA.
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Embargado: FRANCISCO LUCIDIO VIANA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
SENTENÇA: Do exposto, julgo extinto os presentes embargos, sem resolução do mérito, por perda do objeto, na forma do art. 485, VI, CPC.
Custas finais pela autora. Honorários advocatícios em 10 % sobre o valor da causa atualizado em favor do réu (art.85 §6, COP). Após o transito
em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007113-83.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JAILSON DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): BELIZIA MONTEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3677/02)
ATO ORDINATÓRIO fls. 67: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)
dias, providenciar o preparo e baixa dos autos. TERESINA, 20 de julho de 2017

Processo nº 0025453-12.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): RONDINELI MOURA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4072)
Requerido: EURICELYA LUSTOSA DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FL. 91: Intime-se a parte requerente/apelada para, caso queira, apresentar contrarrazões à apelação de fls. 73/90 no prazo
de 15 (quinze) dias. TERESINA, 20 de julho de 2017 LUIS HENRIQUE BELISÁRIO DOS SANTOS Não informado - 62032674300.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007385-96.2017.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FRANCISCO SOARES FILHO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: FRANCISCO LUCIDIO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verificou-se que o embargante deixou de juntar na inicial a prova sumária de sua posse ou de seu domínio
e da qualidade de terceiro, assim como se verificou a ausência de documentos e rol de testemunhas, na forma do art.677 do CPC. Assim,
determino a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, para que acima no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito na forma do art. 321, parágrafo único c/c art. 485, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007384-58.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO LUCIDIO VIANA
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Réu: CURSO SINOPSE LTDA., JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), MIRELLE MONTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8088)
DESPACHO: Intime-se o autor, por advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a certidão de fls.243.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007412-89.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA/ ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Réu: PIAUÍ TEXTIL S/A
Advogado(s):
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO FLS. 239: istos. Intime-se o autor para requerer o que lhe for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. TERESINA, 28 de
junho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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16.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393753 

16.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393810 

16.210. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA393885 

16.211. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392785 

16.212. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392810 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004750-75.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCO ANTONIO MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: MN PRODUCOES LTDA
Advogado(s): EDUARDO ALBUQUERQUE RODRIGUES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2624), LIVIA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 8123)
DESPACHO fl. 305: (...) Assim, ante a ausência de comprovação das buscas e considerando que a regra é a inviolabilidade à intimidade e à vida
privada, bem como a garantia ao sigilo dos dados do cidadão, INDEFIRO o requerimento do réu, por falta de amparo legal. Determino, outrossim,
a intimação da parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular prosseguimento do
feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar tais informações. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 28 de
junho de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013928-86.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CAROLINY ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EMBARQUE TURISMO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
SENTENÇA fls. 25/27: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da
ausência de provas, bem como da falta de argumentos que retirem do título extrajudicial objeto da demanda a sua executabilidade, julgo
improcedente o pedido feito na inicial , com resolução do mérito , com base no art. 269, inciso I, do CPC/1973, correspondente ao atual art. 487,
inciso I, do CPC/2015 , todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória proferida nos autos. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Condeno o embargante (executado)
ao pagamento das custas e despesas relativas aos embargos, além de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor dos embargos, com fundamento no art. 20, §§ 1º e 3º, do CPC/1973, equivalente ao art. 85, §§1 º e 2º, do CPC/2015. Entretanto, fica
suspensa a sua exigibilidade, na forma do art. 98, §3º, do CPC/2015. Prossiga-se com a execução de título. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 15 de fevereiro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0023173-68.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )
Requerido: CRISTIANE DE PRAGA ANTUNES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 127: Intime-se a parte requerente/apelada para, caso queira, oferecer contrarrazões à apelação de fls. 109/126 no prazo
de 15 (quinze) dias. TERESINA, 20 de julho de 2017 LUIS HENRIQUE BELISÁRIO DOS SANTOS Auxiliar Judicial

Processo nº 0017458-16.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: GRUPO ARREMATE CONFCÇÕES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório fls 180. - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidao de fls 179 e da devolução da Carta
Precatória.
TERESINA, 20 de julho de 2017
IRIS GOMES DOS SANTOS SOARES
Escrivã

Processo nº 0011664-33.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS LOPES LIMA COELHO, THAIS LORENA DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o
denunciado LUCAS LOPES LIMA COELHO, brasileiro, em união estável, natural de Teresina/PI, nascido em 07/04/1992, RG nº 3200230 PI, CPF
nº 05730200358, filho de Cyntia Maria Lopes de Sousa Coelho e William Lima Coelho, como incurso nas penas do art. 157, §2º, I, do Código
Penal, e, JULGANDO IMPROCEDENTE, ABSOLVER a acusada THAÍS LORENA DE CARVALHO, com fulcro no art. 386, V, do CPP. (...) P.R.I.
TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0013169-64.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
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16.213. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392818 

16.214. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392831 

16.215. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392846 

16.216. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392877 

16.217. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392926 

Advogado(s):
Réu: JOSE WILLANS LEAL WILLANS
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Vistos e etc. (...) Assim, ante tudo o que foi exposto, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu JOSÉ WILLIANS LEAL, ABSOLVENDO-
O da imputação que lhe fora atribuída. (...) P.R.I. TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0012254-93.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDIUENI PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu EDIUENE PEREIRA DE SOUSA, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. (...) P.R.I.
TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0007761-39.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: GILIARD GOMES DOS SANTOS, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu GILIARD GOMES DOS SANTOS, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. (...) P.R.I.
TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

Processo nº 0016184-17.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO DOS SANTOS LIMA, ROBERTO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu ROBERTO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, ABSOLVENDO-O da imputação que lhe fora atribuída. (...)
P.R.I. TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0020628-20.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO A ENTORPECENTES, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: OCEAN RIBEIRO DO NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado OCEAN RIBEIRO DO NASCIMENTO, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0010984-92.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CÍCERO DE OLIVEIRA MORAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CÍCERO DE OLIVEIRA MORAIS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
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16.218. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392955 

16.219. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392961 

16.220. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392979 

16.221. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393481 

16.222. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393500 

prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006728-57.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORDÃO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo para audiência de instrução e julgamento o advogado Dr. LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
13111), dia 15/08/2017 às 10:00h na Sala de audiência da 4ª Vara Criminal.

Processo nº 0017275-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTHON NASCIMENTO COSTA CARVALHO
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Ante tudo o que foi exposto, fundamentando no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386, V do CPP, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia contra o réu FRANCISCO WELLINGTHON NASCIMENTO COSTA DE CARVALHO, ABSOLVENDO-O da
imputação que lhe fora atribuída.(...) P.R.I. TERESINA, 19 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0029454-35.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO EDERLANIO CARNEIRO LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO EDERLANIO CARNEIRO LIMA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011397-27.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2918)
Réu: HELIO SAMPAIO DA CRUZ, WELLITON LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Vistos e etc. (...) Assim, ante tudo o que foi exposto, fundamentando na atipicidade do fato e no princípio in dubio pro reo, e com base no art. 386,
III e V do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia contra os réus WELLINTON LUIZ DE SOUSA e HÉLIO SAMPAIO DA CRUZ,
ABSOLVENDO-OS da imputação que lhes foram atribuídas. (...) P.R.I. TERESINA, 20 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL.

PROCESSO Nº: 0001680-64.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ADERCIO DO NASCIMENTO CAMPELO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADERCIO DO NASCIMENTO CAMPELO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
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16.223. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393561 

16.224. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393676 

16.225. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393704 

16.226. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA392833 

CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002902-04.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, CENTRAL DE
FLAGRANTES
Advogado(s):
Réu: CRISTOVAO GONZAGA DA SILVA, RAIMUNDO SOUSA LOPES- EDSON OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos e etc. (...) Isto posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o
denunciado CRISTÓVÃO GONZAGA DA SILVA, vulgo "Neguinho", brasileiro, natural de Teresina/PI, filho de Luís Gonzaga da Silva e Maria do
Amparo da Silva, como incurso nas penas do art. 155, §1º e §4º, IV, do CP c/c art. 14, II, do CP e CONDENAR o réu EDSON OLIVEIRA DA
SILVA, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 18/05/1989, filho de Francisco Vieira da Silva e Maria da Conceição Oliveira, como incurso
nas penas do art. 155, §1º e §4º, IV, do CP c/c art. 14, II, do CP e DECLARAR A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, quanto ao crime do art. 307, do
CP em relação a EDSON OLIVEIRA DA SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal. (...) P.R.I.
TERESINA, 20 DE JULHO DE 2017. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005943-37.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: ALAN CLEBER DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALAN CLEBER DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001224-90.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VILDOMAR DA SILVA DIAS, SILVIO ARAÚJO LIMA, MARCOS DANIEL PACHECO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VILDOMAR DA SILVA DIAS, SILVIO ARAÚJO LIMA,
MARCOS DANIEL PACHECO, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a
sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o
processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas
urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017
(20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009925-16.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO TOURINHO LIMA, JOAO ALBERTO TOURINHO LIMA, JULIO TOURINHO LIMA, IRENE AMELIA TOURINHO LIMA,
VILMA MARIA CASTRO LIMA, PATRICIA TOURINHO LIMA, ISMARINA TOURINHO LIMA, IVENITA LIMA REGO, MARIA GORETE SOUSA
LIMA, RAIMUNDO TOURINHO LIMA, FRANCISCO DAS CHAGAS TOURINHO LIMA, ESMERALDINA PEREIRA LIMA, JOSE TOURINHO LIMA,
MARCELINO JOSE DO REGO, EDINA CARVALHO LIMA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762), TIAGO MARQUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7797), RAONI
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16.227. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393495 

16.228. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393208 

16.229. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393244 

16.230. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393250 

16.231. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393305 

MENDES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8247), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), RICARDO DE SOUSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº
2.725)
Inventariado: TURENE DE SOUSA LIMA, PEROLINA TOURINHO DE LIMA(FELECIDO)
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a inventariante, por seu representante legal, para que apresente os documentos mencionados na petição de fl. 229, no
prazo de 05 dias."

Processo nº 0027891-98.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE ROSA DE ASSIS IRMÃO
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Inventariado: CARLOS JOSE GOMES DE ASSIS
Advogado(s):
Encaminhe-se os autos a Fazenda Pública Estadual para dizer se concorda com os valores atribuídos aos bens, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014998-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MAPI COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 28, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação do executado, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003926-72.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): TOTAL COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
SENTENÇA: A Exequente à fl 21, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014862-20.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): LUCIANA SALES DE ARAUJO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 19, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação da executada, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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16.232. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393330 

16.233. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393352 

16.234. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA393361 

16.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393382 

Processo nº 0002913-62.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): AJURICABA SOARES DO REGO E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 23, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação do executado, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004050-06.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito Tributário referente à incidência de
ICMS, em face de MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da exequente de fls. 12, informando o
cancelamento da CDA que forra o presente executivo fiscal, bem como requerendo a Extinção do processo, por desistência do feito.Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII- homologar a desistência da ação; (...). Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se os autos, após
as formalidades legais. Sem custas. P.R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000922-66.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): K. MACEDO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 27, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação do executado, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva . Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003674-11.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): K. MACEDO LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Exequente à fl 87, requereu a extinção do presente processo de Execução Fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, de acordo com o art. 156,I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925 ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente
Execução fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu
representante, em razão da presente execução. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já
foram recolhidos. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença, sem manifestação do executado, notifique-se
o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado, e, em caso de não localização, proceda notificação via edital. Não sendo realizado aludido pagamento, adote-se as providências
previstas no provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Após, arquivem-se os autos,
dando as baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina, 16/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.

Processo nº 0009652-61.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
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16.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393387 

16.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393919 

16.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393929 

16.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393946 

16.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393947 

Requerido: CAMED ADMINISTRADORA E CORRETA DE SEGUROS, SANTOS SEGURADORA
A d v o g a d o ( s ) :  M A R C O S A N T O N I O P E R E I R A L I M A ( O A B / P I A U Í  N º  1 9 2 7 8 8 ) ,  B R U N O  H E N R I Q U E  D E  O L I V E I R A
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478), ARMANDO RIBEIRO GONCALVES
JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 18992)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 20 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014741-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS SAMPAIO IMOVEIS LIMITADA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 21 / 08 / 2017 às 10 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º) A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019296-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: IRISMAR DANTAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para o recolhimento das custas finais que, em virtude de atualização da tabela de custas,dada pelo
Provimento Corregedoria n° 04, de 24 de março de 2017, o qual extingue os códigos 56 Preparo dos Autos e 57 Baixa de Processo na
Distribuição, as guias devem ser geradas no código 117- Complementação de Custas, a serem emitidas na secretaria desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005629-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do NCPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquive-se na forma lei. Teresina, 26 de junho de 2017. Sebastião Firmino Lima Filho. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
Teresina (respondendo pela 5ª Vara Cível).

Processo nº 0027094-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879)
Requerido: CARLOS GARDEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para recolher a taxa de preparo e baixa do processo, no prazo de (05) cinco dias, para prolação da sentença de extinção.
TERESINA, 20 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial
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16.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA393956 

16.242. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393111 

16.243. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393321 

16.244. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393326 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005815-75.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): D. LIMA BONFIM ME, DEUSILENE LIMA BONFIM BEZERRA, A BEZERRA SANTOS ME, ADRIANO BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos,1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequencia,estando as partes em comum acordo e,
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. 3. Custas serão suportados meio a meio entre exequente e executados e a verba honorária de sucumbência resta compensada pela
decaída simétrica de ambas as partes nos pedidos. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.
Teresina, 27 de junho de 2017. Sebastião Firmino Lima Filho. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina (respondendo pela 5ª
Vara Cível).

Processo nº 0010229-34.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUF GONÇALVES LIBERATO, ELISANGELA SANTOS DE SOUSA LIBERATO
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 20 de julho de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014126-89.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. V. V.
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu: M. DOS P. C. P.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para os fins do artigo 437, § 1º do CPC.

1ª Publicação
Processo nº: 0026110-12.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS NEVES SILVA PEREIRA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: MANOEL DOS REIS PEREIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL DOS REIS PEREIRA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0026110-12.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS NEVES SILVA PEREIRA, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA ALTA FLORESTA, Nº 4498, ESPLANADA, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0011098-55.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: EDSON VASCONCELOS MELO
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3672)
Interditando: MARIA DE LOURDES DE VASCONCELOS MELO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES DE
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16.245. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393348 

16.246. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393705 

16.247. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393809 

16.248. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393836 

VASCONCELOS MELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LAURA CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS e PEDRO
RIBEIRO DE VASCONCELOS, residente e domiciliado(a) em RUA LEMOS CUNHA,1714, ININGA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo
nº 0011098-55.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDSON VASCONCELOS MELO, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Rua Chico Doca, 138., Acarape, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003472-53.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISABELA LEAL DIAS - MENOR
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), IVAN TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6229), FRANCISCO OSMAR
BRANDAO LOPES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6222)
Requerido: NATAN PEREIRA DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA:
No processo principal nº 0003472-53.2010.8.18.0140 - alimentos, o réu jamais foi formalmente citado, conforme se verifica do despacho de fl. 33
desse. Porém, embora a citação não tenha se efetivado validamente, o Advogado da
parte autora formulou este e outro pedido de execução apensos, tendo sido inclusive determinada a citação do réu. Diante disso, chamo o feito à
ordem, para determinar a extinção desta bem como a anulação de todos os despachos nela proferidos, tendo em vista que o réu não fora
constituído em mora, ainda. É que os alimentos são devidos a partir da citação, conforme artigo 13, § 2º da
Lei 5.478/68. Se não houver citação na ação principal, também não há que se falar em débito alimentar. Nesse sentido, confira-se julgado:
Demais disso, prescrevem os artigos 586 e 618, I do CPC:
Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título líquido, certo e exigível. Art. 618. É nula a execução: I se o título
executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível (art. 586). Assim, por inexistir constituição em mora, não há título
exigível, motivo pelo qual julgo extinta a presente execução por ausência de pressuposto processual, a teor do artigo 267, IV do CPC. Ints.
Transitada em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Teresina, 03 de junho de 2015. Juíza Regina Freitas 5ª V. Fam. e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001962-59.1997.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: R. F. DE S.
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Arrolado: A. L. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Clos., Trata-se de processo de arrolamento dos bens deixados por falecimento de A. L. de S., cujo ajuizamento ocorreu há muito
tempo - desde 1997, perante a 1ª Vara Cível, inclusive alguns dos herdeiros também já falecidos. Assim, por ser a primeira vez que tomo
conhecimento dos presentes autos, bem como verificando que estão ausentes vários documentos pessoais dos requerentes, entendo necessário
o cumprimento das seguintes diligências: 1 - A inventariante deve providenciar o atual rol dos herdeiros do de cujus, através de petição
acompanhada dos respectivos documentos de identificação, inclusive indicando os falecidos e os respectivos herdeiros por representação, se for
o caso(Certidão de nascimento, RG, CPF e comprovante de residência e se sendo o caso, a certidão de óbito dos falecidos); 2 - Segundo o artigo
1806 do CC/02, a renúncia à herança ou se faz através de escritura pública ou termo judicial, não sendo suficiente a apresentação de instrumento
particular, por isso que devem os herdeiros renunciantes formalizarem a renúncia conforme prescreve o dispositivo acima mencionado.

1ª Publicação
Processo nº: 0017732-04.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSANE BARBOSA LAY CHAVES
Advogado(s): MARIA NEUMA DE CARVALHO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2415)
Interditando: JACY BARBOSA LAY, MARIA JACIRA BARBOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JACY BARBOSA LAY, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), VIÚVO(A), filho(a) de MARIA BARBOSA DA SILVA e , residente e domiciliado(a) em RUA 13 DE MAIO,1114, CENTRO,
TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0017732-04.2011.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
JOSANE BARBOSA LAY CHAVES, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA FIRMINO PIRES
3792, TABULETA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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16.249. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393849 

16.250. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393855 

16.251. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393857 

1ª Publicação
Processo nº: 0018176-03.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELZA AZEVEDO CARVALHO
Advogado(s): AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2080)
Interditando: VALEWSKA THAYS AZEVEDO DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de VALEWSKA THAYS AZEVEDO DE
CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ELZA AZEVEDO CARVALHO e FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVALHO, residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0018176-03.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador ELZA AZEVEDO CARVALHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a)
em RUA CINEGRAFISTA MARQUES, 301, FATIMA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023975-27.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES PESSOA
Advogado(s): JOAO BATISTA DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 1950)
Interditando: HAROLDO RODRIGUES PESSOA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de HAROLDO RODRIGUES PESSOA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES e RENATO RIBEIRO PESSOA, residente e
domiciliado(a) em RUA SENADOR JOAQUIM PIRES, Nº1466, , TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023975-27.2012.8.18.0140 em
trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ZENAIDE DE JESUS RODRIGUES PESSOA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Viúvo(a) ,
filho(a) de HELENA DE JESUS RODRIGUES e SAMUEL DE JESUS RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA SENADOR JOAQUIM
PIRES, Nº1466, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0017432-08.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GILVETE MONTEIRO DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): ADRIANE CRISTINI DE PAULA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5697)
Interditando: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA PEREIRA DOS SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA SOARES e ANTONIO FERREIRA MESQUITA, residente e domiciliado(a) em
RUA JACOB MARTINS,436, PARQUE SÃ?O JOÃ?O, BAIRRO URBANO PARQUE SAO JOAO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0017432-08.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador GILVETE MONTEIRO DOS SANTOS SOARES,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA PEREIRA DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA JACOB
MARTINS,436, PARQUE SAO JOAO, BAIRRO URBANO PARQUE SAO JOAO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0009445-18.2012.8.18.0140
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16.252. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393878 

16.253. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA392996 

16.254. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393180 

16.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393213 

Classe: Interdição
Interditante: IOLANDA DE CASTRO MOURÃO
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Interditando: JOAO DE DEUS MACHADO MOURAO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOAO DE DEUS MACHADO
MOURAO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV.SEN.AREA LEAO,3386, , TERESINA -
Piauí nos autos do Processo nº 0009445-18.2012.8.18.0140 em trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador IOLANDA DE
CASTRO MOURÃO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de FRANCISCA ALVES DE CASTRO e MANOEL RODRIGUES DE
CASTRO, residente e domiciliado(a) em AV. SENADOR AREA LEAO,3386, , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0023502-41.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LIA APARECIDA SANTOS
Advogado(s): ANA KARLA COELHO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7342)
Interditando: MARIA DOS MONTES SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DOS MONTES SANTOS,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de EROTIDES VIEIRA DOS SANTOS e HIGINO FELICIO DOS SANTOS, residente e
domiciliado(a) em RUA FREI SEGISMUNDO Nº2441, PIRAJA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0023502-41.2012.8.18.0140 em
trâmite pela 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LIA APARECIDA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA
DOS MONTES SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA FREI SEGISMUNDO Nº2441, PIRAJÁ, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ISABEL DE OLIVEIRA CALDAS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0008391-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO RAMOS DE ARAÚJO, ISMAEL RAMOS DE ARAUJO
Advogado(s): DIEGO ANTONIO MACHADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6282)
Réu: KLN EMPRENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/01/2018, às 10h, na sala de audiências deste juízo.
Intimem-se as partes, por meio dos seus procuradores, para comparecerem à audiência.
TERESINA, 19 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016917-31.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO DE PADUA SIQUEIRA BRANDAO FILHO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Executado(a): EDMILSON VIEIRA BATISTA, ELIAS BEZERRA DE MORAES
Advogado(s): DIEGO SAMUEL GONÇALVES CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 10798)
A fim de avaliar o valor do veículo nomeado a penhora, constituo como peritos os profissionais da empresa Sucata o Ferraz, com endereço na
Rua Vinte Um de Abril, 1093, Vermelha, CEP 64019-300, Teresina - Piauí.
Que a Secretaria expeça ofício à empresa acima designada a fim de que seu representante informe se aceita ou não o encargo. Em caso
positivo, que apresente proposta de honorários.
De resto, intime-se o executado para fornecer o seu endereço residencial.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022071-69.2012.8.18.0140
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16.256. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393248 

16.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393313 

16.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393322 

16.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393473 

16.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393592 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ELIARDO DE SOUSA CABRAL
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Réu: BANCO HSBS BANK BRASIL S.A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 16330)
Em obediência ao contraditório e com o fito de evitar decisões surpresa, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar
acerca da alegação de listispendência suscitada pela parte ré.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009226-68.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO DE ASSIS GAYOSO CASTELO BRANCO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Requerido: ALEXANDRE DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Dada a relação de prejudicialidade formada entre a presente ação reintegratória e a ação de usucapião em apenso (0008008-68.2014.8.18.0140),
suspendo o presente feito até o término da instrução da usucapião.
Intime-se.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003764-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE MARIA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: EDIMILSON ALCANTARA BELFORT
Advogado(s):
Esgotados todos os meios de citação da parte requerida, cite-se, por edital, com prazo de 30 dias, a ser publicado no Diário da Justiça, o réu
Edimilson Alcantara Belfort (artigo 256, II do Novo Código de Processo Civil).
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029506-89.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: LAVINA RESENDE MAGALHAES
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Réu: BALONÉ ACESSÓRIOS LTDA.
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LUCIANA MORSE DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 74569)
Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela embargante.
Cite-se a parte embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a ação. Considerando que a embargada já possui advogado constituido
na ação principal, que a citação se dê por publicação via DJE (art. 677, § 3º, CPC).
Intime-se.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024753-94.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALTINO DA SILVA NETO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL
GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Considerando as inovações apresentadas pelo Novo Código de Processo Civil, o qual aboliu o juízo de admissibilidade pelo juiz a quo, que a
Secretaria desapense do presente processo os autos da ação de busca e apreensão (0013452-19.2013.8.18.0140), e, ato contínuo, remetam o
feito ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação do recurso interposto.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023283-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELSON BARROS DA COSTA
Advogado(s): ALLYSSON CARVALHO CRUZ BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8330)
Réu: ALCIDES CLAUDINO DE GALIZA, MARIA DA PENHA SILVA DE GALIZA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 110



16.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393744 

16.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393844 

16.263. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393845 

16.264. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393869 

16.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA393949 

16.266. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393144 

16.267. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393166 

Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem outras provas a produzir, especificando-as em caso positivo.

Processo nº 0012790-55.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: VALDEMIR PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0000212-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISLENO FEITOSA
Advogado(s): GERALDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702/72), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do interesse em produzir provas, bem como especificar a natureza
destas.
TERESINA, 20 de julho de 2017
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007155-25.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): PRICILLA BRITO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5957), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): MARIA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pedido de fl. 94/95. Expeça-se carta precatória no endereço indicado.
Antes, que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, recolha as custas para cumprimento do expediente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006144-25.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIÃO LACERDA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Executado(a): JOSE JAILSON PIO
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
DESPACHO: Confirmado o bloqueio do montante de R$3.000,00(três mil reais), determino a intimação do causídico do Exequente para que
cumpra o determinado às fls.474 e ratificado às fls.480, com a juntada dos cálculos adequados à sua execução.
Após, conclusos.

Processo nº 0014620-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZALTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A, ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDENCIA S.A,
THALLYS IVAN A. GONÇALVES ME
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº
3443), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestarem acerca do interesse em produzir provas, bem como especificar a natureza
destas.
Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023534-80.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANGELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AFONSO JACKSON CARVALHO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10972)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.
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16.268. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393194 

16.269. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393302 

16.270. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA392858 

16.271. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA392900 

16.272. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393032 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001399-06.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS ALBERTO MOREIRA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018783-45.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOAO DAMASCENO PEREIRA NUNES
Advogado(s): RODRIGO AUGUSTO NUNES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12610)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015873-65.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 2O. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA.
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ARY VERAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de apresentar as alegações finais nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0003023-47.2012.8.18.0004
Classe: Alvará Judicial
Requerente: THAYSE LIMA DE CASTRO
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Requerido: JOÃO GUILHERME DE ALMEIDA CASTRO (INFANTE)
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação de Alvará proposta pela Sra. Thaysy Lima de Castro, devidamente qualificada nos autos.
2. Designada emenda à inicial, o advogado da autora não apresentou manifestação e, determinada sua intimação pessoal, a mesma não foi
encontrada no endereço apontado na peça inicial, restando debalde as diligências do Oficial de Justiça no sentido de sua localização.
3. Instado a se manifestar, o órgão Ministerial opinou pela extinção do feito, sem resolução de mérito (fls. 55).
4. Assim, presumida a mudança de endereço e, pois, reputando-se válida a notificação, em face do CPC 77, V c/c 274, parágrafo único, bem
como, considerando que, frustrada a intimação da autora, por desconhecido o seu paradeiro, o processo encontraria óbice para regular
prosseguimento, ensejando presunção de desistência tácita do pedido o silêncio da parte relativo ao seu atual paradeiro, estando, por fim, o feito
paralisado, nos termos do CPC 485, VIII, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos
autos.
5. Custas de lei.

Processo nº 0018555-36.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE RIBEIRO DA SILVA, PEDRO CARVALHO DA SILVA, JOÃO RIBEIRO SILVA, MARIA GENY SILVA VIANA, MARIA LENY
RIBEIRO SILVA, ANTONIA RIBEIRO SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940)
Inventariado: MARIA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
Defiro o requerimento de fls. 80 por seus próprios fundamentos, concedendo, assim, vista dos autos ao patrono do requerente, no prazo de 15
dias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0016795-18.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GERALDO SOUZA CANCIO JUNIOR
Advogado(s): GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12268)
Interditando: GERALDO SOUZA CÂNCIO
Advogado(s):
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por GERALDO SOUZA CÂNCIO JÚNIOR em face de GERALDO SOUZA CÂNCIO, ambos
devidamente qualificados e representados nos autos.
1.1.1 Em síntese, o autor disse que é filho do interditando e que o mesmo é acometido por mal de Alzheimer (G 30 CID 10), situação que o
impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peças de fls. 02/08 e 18, e documentos que as instruem, respectivamente, de fls. 09/12 e
19/27).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória do
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16.273. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393309 

16.274. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393346 

16.275. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393511 

16.276. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393662

interditando (fls. 30).
1.3 Designado o interrogatório do Sr. Geraldo Souza Câncio, ora interditando (fls. 44), o mesmo não pôde comparecer, oportunidade em que
converteu-se a audiência em inspeção judicial.
1.3.1 Realizada inspeção judicial, constatou-se, in loco, ser o mesmo efetivamente uma pessoa de idade avançada, com limitações locomotoras,
sendo total dependente de seus familiares para suas atividades diárias.
1.4 O órgão Ministerial, com vista dos autos, pugnou pela procedência do feito (fls. 53).
1.5 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo de fls. 09 e constatação, in loco, deste Magistrado, o requerido
efetivamente é acometido do mal de Alzheimer (G 30 CID 10), com comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o que o torna
totalmente incapaz de reger sua pessoa e administrar seus negócios na vida civil.
2.2 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica do requerido, não há condições deste administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial, sem as delongas da instrução, por descabidas e desnecessárias no caso vertente.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e 1.767, inc. I, ambos do Código
Civil, a interdição de GERALDO SOUZA CÂNCIO, nomeando-lhe curador GERALDO SOUZA CÂNCIO JÚNIOR, sob compromisso.
3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Sem custas.
P.R.I.C.

Processo nº 0020247-41.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LUZIA TERESA MELO DE SOUSA SERRA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1157)
Inventariado: LAURO DE GOUVEIA SERRA FILHO
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a inventariante, por seu patrono, para, em 15 dias, juntar aos autos registro de imóvel atual do bem a ser partilhado em nome do de
cujus, sob pena de exclusão do bem da partilha.
Expedientes necessários.

Processo nº 0003439-20.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA CELINA CARDOSO LOPES DE MOURA FE, GEDA LIMA DE MOURA
Advogado(s): JOSÉ CARDOSO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 1037), HEONIR BASILIO DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9034)
Inventariado: ROQUE JAMES DE MOURA FE(ESPOLIO)
Advogado(s):
Vistos,
1. Diante da inércia da inventariante, Sra. Maria Celina Cardoso Lopes de Moura Fé, nos termos do CPC 622, II, destituo-a do cargo de
inventariante.
2. Em contrapartida, na forma do CPC 617, III, nomeio inventariante a Sra. Gema Lima de Moura, devidamente qualificada nestes autos,
determinando sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo que lhe é
cometido.
2.1. Prestado o compromisso a que alude o item acima, intime-se a inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar suas primeiras
declarações, na forma do CPC 620, inclusive, apresentando os competentes registros imobiliários dos bens inventariados, para fins de partilha.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0006541-45.2000.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARTINHO VIEIRA GOMES NETO, EMANUEL VIEIRA GOMES, MARIA FERREIRA GOMES, MARIA DAS GRACAS FERREIRA
CARVALHO, FERNANDO VIEIRA GOMES F2, ANTONIA FRANCISCA VIEIRA GOMES, LUZIA DE GUADALUPE CARVALHO GOMES, AMELIA
VIEIRA SANTOS, JOSE MARTINS VIEIRA GOMES, FRANCISCO FERREIRA GOMES
Advogado(s): DENISE SILVA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2733), DENISE SILVA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 2733), MARIANA CAVALCANTE
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Arrolado: RAIMUNDO VIEIRA GOMES
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, adotar as seguintes diligências:
3.1. Informar e qualificar os nomes dos cônjuges dos herdeiros Martinho Vieira Gomes Neto, Antônia Francisca Vieira Gomes, Fernando Vieira
Gomes, Francisco Ferreira Gomes, Amélia Vieira Santos, Emanuel Vieira Gomes e José Martins Vieira Gomes, juntando aos autos suas
respectivas procurações;
3.2 Juntar certidão de casamento atualizada das herdeiras Luzia de Guadalupe Carvalho Gomes e Maria Ferreira Gomes, para comprovar seu
novo estado civil;
3.3 Juntar procuração de todos os herdeiros para as novas advogadas, vez que consta dos autos apenas do Sr. Francisco Ferreira Gomes;
3.4. Corrigir o valor da causa, adequando-o aos bens constantes do espólio, inclusive, no que pertine aos depósitos bancários, recolhendo as
respectivas custas;
3.5. Tomando por base os valores mencionados no item anterior, recolher o ITCMD e taxa de registro do livro de inventário - Lei estadual nº
4.254/88(alterada pela Lei nº 4.455/91), como também art. 14 da Lei nº 4338/90;
3.6. Apresentar plano de partilha, informando todos os bens a serem inventariados, juntando seus respectivos títulos;
Int. Expedientes necessários.
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16.277. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393691 

16.278. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393717 

16.279. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA393793 

16.280. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393105 

16.281. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393114 

Processo nº 0003076-71.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SILVIO PEREIRA PINTO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: ISABELLY LAURA CARVALHO PINTO
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se o requerente, por seu advogado, para se manifestar juntando aos autos os extratos de seus rendimentos, uma vez que findou-se o
prazo de suspensão do feito requerido para tal fim.
2. Após, à conclusão.
Cumpra-se.

Processo nº 0008039-20.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: NORMA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): HELENALDO SOARES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8498)
Inventariado: ABILIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
Processo maduro para julgamento. Porém, antes, intime-se o inventariante, para, em 15 dias, apresentar plano de partilha amigável, incluindo o
valor em dinheiro, bem como o veículo, como já determinado no item 2.4 do despacho de fls. 35.
Expedientes necessários

Processo nº 0016831-02.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ISABEL CRISTINA SOARES COSTA, EDVAR DE JESUS SOARES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Inventariado: IZABEL ROSA DE CASTRO(FALECIDA), MARIA DE LOURDES SOARES(FALECIDA)
Advogado(s):
Vistos,
Efetivando busca no INFOJUD para obter inforções sobre a Sra. JACINTA RODRIGUES SOARES, logrou-se encontra seu endereço, qual seja,
Rua São Francisco, 268, Bairro Nossa Senhora das Graças, CPE 64.017-140, Teresina - PI. Diante do exposto, intime-se o inventariante, por seu
patrono, para cumprir o item 2.1 do despacho de fls. 114, no prazo de 15 dias.
Expedientes necessários.

1ª Publicação
Processo nº: 0008397-53.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TEODORA RODRIGUES TORRES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Interditando: ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES TORRES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO DA CRUZ RODRIGUES
TORRES, Brasileiro(a), solteiro, filho(a) de Teodora Rodrigues Torres e Pedro Damasceno Sousa, residente e domiciliado(a) em RUA
SANTO REIS, 7610, VILA IRMÃ DULCE, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0008397-53.2014.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeada curadora TEODORA RODRIGUES TORRES, Brasileiro(a), Viúvo(a), filho(a) de DOROTEIA MARIA DA CONCEICAO e
JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA GOVERNADOR TIBERIO NUNES, N.340, VILA IRMÁ DULCE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0011500-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILPA BARROS DA SILVA
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI do CPC, em decorrência da ausência de interesse
processual. Sem custas face a gratuidade da justiça. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas
as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0022740-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
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16.282. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393168 

16.283. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393193 

16.284. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393209 

16.285. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393227 

16.286. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393245 

16.287. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393337 

16.288. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393351 

Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: FRANCISCO MARCOS FERRAZ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Face a renúncia do advogado ao mandato outorgado pelo demandado, intime-se a parte requerida pessoalmente para constituir novo advogado,
no prazo de 20 dias, sob pena de extinção do processo (art. 76, §1º, I do CPC). Suspendo o feito pelo mesmo prazo.

Processo nº 0029975-04.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: GERMANO JOSE ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre OS EMBARGOS MONITÓRIOS.

Processo nº 0026875-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR PINHEIRO BATISTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0018722-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA LEITE DA CUNHA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
Em razão do tempo decorrido, indefiro o pedido de o pedido de fl. 59.
Intime-se a autora para cumprir o despacho de fl. 46 em 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0021586-40.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S.C. ARAUJO LTDA, SUSHI EXPRESS
Advogado(s): RANIEL BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5938)
Requerido: BANCO REAL
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Intime-se o requerido por seu advogado para pagamento das custas, no prazo e com as advertência do despacho de fl. 372.
Cumpra-se.

Processo nº 0017470-15.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AMAZONAS PRODUTOS PARA CALÇADOS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 185576)
Executado(a): L P COELHO EPP
Advogado(s):
Nessa linha, defiro o pedido de arresto, devendo ser feita pesquisa através do sistema BACENJUD quanto a eventuais quantias existentes nas
contas do executado, e em sendo encontradas, proceda-se com o devido bloqueio até o limite da execução.
Cumpra-se.

Processo nº 0021086-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIVERTON BEZERRA POLICARPO, MARCIA REJANE RODRIGUES
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135), ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Réu: LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0016011-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: REGINA CELIS DE SOUSA ALENCAR CARDOSO
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
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16.289. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393411 

16.290. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393422 

16.291. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393523 

16.292. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393544 

16.293. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393557 

16.294. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393598 

juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028630-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR GOMES FERREIRA, ANTONIA CALISTO LOPES FERREIRA
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,
nos termos do § 8º do art. 334 do CPC. Isto posto, designo para o dia 11 de outubro de 2017 às 08H horas, audiência preliminar de conciliação
entres as partes. Intime-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0012579-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL BATALHA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Necessária a realização de perícia médica na parte autora, pelo que nomeio perito o Dr. Agnelo Sampaio C Branco Medeiros, Ortopedia e
Traumatologia - RQE Nº 1221, Endereço: Rua Amapá, nº 265, Bairro: Ilhotas, CEP: 64001-670, Teresina-PI, o qual deverá ser intimado
pessoalmente para, no prazo de cinco dias informar se aceita o encargo. Após apresentação da proposta de honorários, intimem-se as partes
para, em 5 (cinco) dias, apresentarem manifestação.Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0015443-59.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Réu: MAX CESAR SOUSA DE MENESES
Advogado(s):
O despacho de fls. 17 determinou a intimação do requerente para efetuar o pagamento das custas finais do processo.
Diante do boleto de fls. 22, intime-se o requerente para efetuar o pagamento das custas finais do processo, conforme boleto às fls. 19 dos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa ao FERMOJUPI.
Após, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.
Cumpra-se.

Processo nº 0005965-95.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANDREA ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023845-03.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DE LOURDES MESQUITA AMORIM, MARIA HILTA MOURA FÉ, MARIA JOSÉ DE RESENDE MOUZINHO, MARIA
VICENCA DA SILVA ROCHA, MURILO DOS SANTOS, NATANIEL MENDES DE CARVALHO FILHO, PEDRO MAGALHAES BARBOSA,
SANDRA MARIA E SILVA, SOLANGE MARIA MARTINS ARAÚJO AZEVEDO, SÔNIA MARIA MONTE MACHADO
Advogado(s): MARCEL TAPETY CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9475), MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802), DANILO
DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Ante o exposto, julgo improcedente a presente impugnação à execução de sentença. Indevida nova fixação de verba honorária em favor da parte
impugnada pela rejeição da presente impugnação, nos termos da Súmula nº 519 do STJ, subsistindo, no entanto, os honorários anteriormente
fixados e já calculados, nos termos do art. 523, §1°, in fine, do CPC. Devida a multa de 10% sobre o montante da condenação, uma vez que não
houve pagamento voluntário dentro do prazo legal, conforme determinação prevista no art. 523, § 1° do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Expeça-se alvará à parte exequente para levantamento do valor incontroverso (fl. 215), na forma do Provimento 07/15 da Corregedoria deste
Tribunal.
Após, retornem os autos à contadoria judicial para atualização dos cálculos, visto que não foram incluídos os 10% referente à multa
Em seguida, voltem-me conclusos para análise dos cálculos e prosseguimento da execução.

Processo nº 0017433-56.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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16.295. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393635 

16.296. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393680 

16.297. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393708 

16.298. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393737 

16.299. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393830 

16.300. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393877 

16.301. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393902 

Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ROBERTS LIMA CUNHA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013354-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: DANIEL DOS SANTOS MORENO
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprida a presente
decisão, será analisado o pedido de conversão em execução de título. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005013-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL CRISTINA FARIAS DA SILVA, MARIA GENI OLIVEIRA, CLEUSON JOSE BARROS FONTENELE, MARIA DE SOUSA MARTINS
GRAMOZA, BERNARDA BARBOSA ARAGÃO, e outros
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007366-27.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): GUILHERME ARAGAO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Isto posto, ACOLHO a presente Exceção de Pré-executividade e determino a intimação da parte exequente, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
corrigir a inicial, juntando o título original, nos termos dos arts. 801 e 321 do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.
Publique-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028178-95.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARLOS DA PAZ MARTINS
Advogado(s):
Considerando que o processo encontra-se paralisado por mais de 30 (trinta) dias, determino a intimação pessoal do autor para se manifestar e
requerer o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 485, § 1º do CPC, sobre o interesse na continuidade do feito,
sob pena de extinção, conforme dispõe art. 485, III da referida legislação.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0026713-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVES CHAVES PAZ
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: CONSORCIO REMAZA NOVATERRA
Advogado(s):
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,
nos termos do § 8º do art. 334 do CPC. Isto posto, designo para o dia 11 de outubro de 2017 às 09H horas, audiência preliminar de conciliação
entres as partes. Intime-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0009095-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAYDSON JAIRO COSTA DA SILVA
Advogado(s): HEMERSON DANIEL FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581)
Réu: GMP2 EMPREENDIMENTOS E SERV LTDA, B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Tendo em vista a devolução da Carta de Citação, forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré B V.
FINANCEIRA S.A.
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16.302. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393907 

16.303. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393925 

16.304. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393930 

16.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393941 

16.306. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA393951 

16.307. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392863 

16.308. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393152 

Processo nº 0012401-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO RICARDO AVELINO CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE DE RIBAMAR ODORICO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4933), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Tendo em vista a devolução da Carta de Citação, forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BV
CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.

Processo nº 0001494-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OZEAS RABELO DE ARAUJO - ME
Advogado(s): EDUARDO SILVA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 7223), FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): FABIANO MARQUES ANDRE(OAB/SÃO PAULO Nº 248480)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração opostos, mantendo-se, destarte,
inalterada a sentença de fls. 191/193 dos autos desta lide, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0024246-36.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: WILL DEL ANDERSON DE CARVALHO MATOS
Advogado(s):
Decisão: (...) Da análise dos autos, verifico, ainda, que o processo encontra-se paralisado por mais de 30 (trinta) dias.
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação pessoal do autor para que emende a inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação e requerer o que entender de direito, sob
pena de indeferimento da inicial.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029971-64.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ALBERTINA DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre OS EMBARGOS MONITÓRIOS..

Processo nº 0012056-02.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ALCIDES JOSE DA FONSECA FILHO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: FABIO WELTON SILVA NOGUEIRA, ALEX RIBEIRO DE MENEZES
Advogado(s):
Tendo em vista a devolução da Carta de Citação, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte
ré FABIO WELTON SILVA NOGUEIRA ou requerer o que entender de direito.

Processo nº 0024193-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THYRSO RIBEIRO GONÇALVES NETO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), RODRIGO MENDES DE AZEVEDO(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº
10005), LUCAS EMANUEL DE FREITAS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12267)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008767-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: MYLENA NAYARA SANTOS SILVA
Advogado(s): DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587)
INTIMO O ADVOGADO DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA NO PRAZO LEGAL.
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16.309. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393216 

16.310. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393243 

16.311. DESPACHO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393498 

16.312. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393528 

16.313. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393534 

16.314. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393694 

Processo nº 0004990-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIELSON FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
Fixo o dia 25/09/2017 às 09:00 horas para audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em
que se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço,
atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital,
para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0014795-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731)
Réu: FRANCISCO FRANCÍLIO ITAPIREMA DE SOUSA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o advogado: WILDES PRÓSPERO DE SOUSA - OAB/PI Nº 6373,
para apresentar Defesa Prévia do Acusado: FRANCISCO FRANCÍLIO ITAPIREMA DE SOUSA, no prazo de 10 dias. Teresina, 20 de julho de
2017.

Processo nº 0004754-53.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANDRE MARCOS ASSUNÇÃO DA COSTA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE O ADVOGADO EDINILSON HOLANDA LUZ (OAB/PI Nº 4540) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA NO DIA 17 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS.

Processo nº 0002468-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CAIO FORTES CARVALHO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA (OAB/PI N° 2619)
Fixo o dia 28/09/17 às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em
que se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço,
atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital,
para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0005218-77.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: JACKSON VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)

ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE O ADVOGADO EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTES (OAB/PI Nº 7048) PARA AUDIÊNCIA NA 7ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025075-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JONH BARRETO DOS SANTOS
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
INTIMO O ADVOGADO LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A) PARA CIENTIFICAR-SE DA SENTENÇA DE FLS.
188/209 NO PRAZO LEGAL

Processo nº 0004566-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALCIRENE SOUSA FERREIRA
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16.315. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393714 

16.316. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393924 

16.317. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA392899 

16.318. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA393115 

16.319. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA393379 

Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 31/08/17 às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em
que se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço,
atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital,
para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0006586-53.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: MAURO RANDS PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 31/08/17 às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em
que se encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço,
atualizando-o. Se o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital,
para ciência e comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais.
Intimem-se as testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0004864-81.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JONATHAN RODRIGUES BATISTA
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
A SECRETÁRIA DA 7ªVC, INTIMA O ADVOGADO LINDEILSON FLOR FREITAS, OAB-7248, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DIA 09/08/2017 ÀS 09 HORAS, NA SALA DA JUÍZA AUXILIAR, NO 1º ANDAR, FÓRUM DES. JOAQUIM NETO. EU, JOSÉLIA
LUSTOSA, DIGITEI. TERESINA, 20/07/2017.

Processo nº 0014565-37.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RIDA - SILDA CRUZ E SILVA
Advogado(s): ANTONIO LICIO DE SOUSA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12109)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Deixo de fixar multa diária por descumprimento do acordo de fls. 121/123, eis que existe uma cláusula no referido pacto (cláusula10 b) pleiteando
determinação judicial para a expedição de ofício aos órgãos de proteção ao crédito, a fim de excluir o nome da requerente dos cadastros
negativos.
Desta forma, determino, nos termos da cláusula 10. b, a expedição de ofício ao órgãos de proteção ao crédito (SPC E SERASA) para que estes
providenciem a retirada do nome da suplicante de seus cadastros negativos, relativamente ao contrato (N° 000064625112) celebrado com o
banco PANAMERICANO S/A.
Ademais, deve o banco requerido providenciar o levantamento da quantia de R$ 9.763,15 (nove mil setecentos e sessenta e três reais e quinze
centavos), eis que a expedição do alvará já foi deferida por este juízo, conforme se vê na decisão de fls. 138, devendo, ainda, comprovar o
cumprimento da cláusula n° 03 (baixa do contrato) no prazo de 15 (quinze) dias.
TERESINA, 19 de julho de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000756-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO RENT A CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
Réu: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): THIAGO JEFFERSON MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7170)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0004723-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE, TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO PIAUIÍ (SINTSPREVS-PI)
Advogado(s): FRANCISCO DE O. LOIOLA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3700)
Réu: GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): JOSE RODOLFO ALVES DA SILVA JUNIOR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 15809)
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em decorrência
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da litispendência constatada. Condeno o Autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, os quais
arbitro em 10% do valor da causa, acrescido de juros e correção monetária, na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 20 de julho de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025968-66.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): CASTRO & FARIAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora(s) sobre a certidão do oficial de
justiça de fls. 27v/28, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0003314-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ALYNE BEATRIZ LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3293), WENDEL RICARDO NEVES(OAB/PARANÁ Nº 62076)
Réu: ESEQUIAS FERREIRA SANTOS JUNIOR, EUROFARMA LABORATORIOS LTDA, MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s): MAURO REGIS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2714), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DIOGO ALBERTO
AVILA DOS SANTOS SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 195514)
Intimar a parte requerida Eurofarma Laboratórios Ltda através de seu advogado, para no prazo 15(quinze) dias depositar o valor R$
400,00(quatrocentos reais) referente a perícia a ser realizado na parte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015424-53.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO
PAULO Nº 108911), ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267)
Requerido: CLAUDIO DE SOUSA E SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Sobre o resultado da pesquisa INFOJUD, diga a parte requerente em 5 (cinco) dias, requerendo o que for de direito. No
caso de pugnar por nova citação e, não se processando os autos sob o pálio da justiça gratuita, deverá recolher o valor correspondente ao ato,
sob pena de indeferimento."

Processo nº 0018191-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MIELSON RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 14 de setembro, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0008532-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Intimar as partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 14 de setembro, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0009238-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA RAYANE DE SOUSA GOMES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919), FRANCELINO FRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8764)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimar das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 14 de setembro, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
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submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0013725-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUZA
Advogado(s):  JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 10647),  ERIKA MARANA GOMES
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12218)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA - OAB/PA 16956, SINGIFROI MORENO FILHO - OAB/PI 2.425/93.
Intimar as partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 14 de setembro, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017824-45.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO ALVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando a existência de decisões sucessivas determinando a suspensão do referido processo, indefiro o pedido de nova
suspensão da presente ação executiva, eis que extrapolou o prazo máximo de 1 (um) ano. Em consequência, intime-se o exequente, por meio
de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos, nos
termos do art. 921, §2°. Intimem-se as partes."

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012185-80.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL FERREIRA DA SILVA, MANOEL GUEDES PEREIRA, ALDENER PEREIRA GOMES, ANTONIO DA SILVA NUNES,
BENEDITA PORTELA CAMELO DA SILVA, CELIA REGINA ALVES DE ALENCAR BRAGA, CLAUDIONOR FERREIRA DE SOUSA, ELIAS
RODRIGUES ALVES, ELISABETE DE SOUZA MORAIS, FRANCISCA ALEXANDRE DOS SANTOS, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
MARTINS, FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA SILVA, FRANCISCO JOSE SALES LEAL, FRANCISCO
NEDINO MOURA, FRANCISCO PEREIRA DE JESUS, FRANCISCO VASCONCELOS CLEMENTINO, GETULIO FERREIRA DOS ANJOS,
IVANILDA DE SOUSA SANTOS, JAIME RIBEIRO LIMA, JOANA MARIA DA CONCEIÇAO NASCIMENTO, JOÃO ROBSON MIRANDA VIEIRA,
JOSE LUIS ABREU ARAUJO, JOSE LUIS DE AGNELO COSTA, JOSE RIBAMAR VIEIRA SALES, KEYLLA FERNANDA QUEIROZ E SILVA,
LENI DA SILVA CARVALHO, LUIZA DE SOUSA LIMA, LUIZA ROSA DOS SANTOS, LUZIA DE SOUSA SILVA, MARIADO NASCIMENTO
PEREIRA, MARIA DO SOCORRO LEAL NUNES, MARIA GORETE SOUSA MORAES, MARIA JOSE SOARES DA SILVA, MARIA NILDA
ARAUJO DE MOURA, MARLENE ROCHA DE ARAUJO, MARLI COELHO PEREIRA, MARIA ANITA SOARES SILVA, PAULO SOARES DA
COSTA, PEDRO PENHA DOS SANTOS, RAIMUNDO NOLETO, RAIMUNDA NOLETO, RAIMUNDO DOS SANTOS SOUSA, RAIMUNDO JOSE
DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO CAMPELO CHAVES, RAIMUNDO RODRIGUES DA MATA, ROSILDA DE ABREU SEPULVEDA E SILVA,
SEBASTIANA AVELINO DE OLIVEIRA GOMES, VALDIRENE RIBEIRO DE PAIVA, ESPOLIO DE ANTONIO CARLOS OSTERNO
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): LEONARDO GUILHERME DE ABREU VITORINO(OAB/PIAUÍ Nº 9436)
DESPACHO: Vistos em correição, Compulsando os autos, verifico a existência de petição da Caixa Econômica Federal (fl.1100), com juntada de
procuração, em que requer a sua habilitação e vista dos autos para aferir seu interesse na demanda e, se for o caso, requerer o ingresso como
parte. Isto posto, atendendo ao disposto no art. 3º, § 6º da Lei 13.000, de 18 de junho de 2014 e ao entendimento adotado em sede de recurso
repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (STJ - EDcl no REsp. nº 1.091.363/SC,Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI), de que
nas apólices privadas adjetas ao contrato de mútuo habitacional relativas ao Ramo 68 a competência é da Justiça Estadual e de que, a contrário
senso, caso as apólices sejam públicas pertencentes ao Ramo 66 e seja evidenciado o interesse da CEF a justificar a formação do litisconsórcio
passivo, o feito deve ser processado frente a Justiça Federal, defiro o pedido de vista dos presentes autos à Caixa Econômica Federal, pelo
prazo de 5 (cinco) dias, devendo, se for o caso, manifestar interesse no feito, comprovando documentalmente a existência de apólice pública e o
comprometimento do FCVS (Fundo de compensação e Variação salarial). Intime-se a CEF, através do procurador habilitado às fls.1101, sobre o
deferimento do pedido de vista dos autos. Certifique-se e após voltem-me conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028127-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENTO ALCIDES DA CUNHA, CICERO ALVES, CLAUDECI DE SOUSA ROCHA, CONRADO GONÇALVES SALAZAR,
DELZUITA SILVA MARTINS, EDISON PEREIRA SANTIAGO, EUSEBIO DA ROCHA PEREIRA FILHO, E LES MARIA LEAL DA COSTA,
FERNANDO CARDOSO, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES, FRANCISCO JOSE BRITO
ULISSES JUNIOR, GARDENIA MARIA FERNANDES CARNEIRO, INES NOGUEIRA LOPES DE BRITO, JOAO DE DEUS RIBEIRO LEAL, JOSE
VIEIRA DO NASCIMENTO, JOSE TEIXEIRA COSTA, LAURA DE SOUSA CARVALHO, LUCIA TAIANA VASCONCELOS MARANHAO, LUIS
GONZAGA DE FREITAS, MILKA MARIA DA CONCEIÇAO MACEDO, MANOEL GOMES DA SILVA, MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUSA,
MARIA DA PAZ ANTAO MACHADO, MARIA DA PAZ PESSOA MOITA, MARIA DAS DORES ALEXANDRINO TEIXEIRA, MARIA DAS GRAÇAS
ARAUJO, MARIA DAS GRAÇAS SANTOS CAVALCANTE, MARIA DAS GRAÇAS URQUISA DO NASCIMENTO, MARIA FRANCISCA DOS
REMEDIOS DA SILVA, MARIA ISABEL MACEDO SILVA BARCELAR, MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO SANTOS, MARIA MARGARETE
ALVES, MARIA NILDA DUARTE FERRO, MARCIA REGIA DA CONCEIÇAO COSTA SANTOS, MARIVALDO BARBOSA COSTA, OSILEDE
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RIBEIRO SOARES, PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS, RAIMUNDO DE AREA LEAO LIMA, RAIMUNDO MARCOS BARBOSA SOARES,
RAIMUNDO NONATO COSTA ALVES, RODRIGO FLOR DE LIMA, ROSA ALVES TEIXEIRA, ROSA PEREIRA DA SILVA LUSTOSA, RENATO
SARAIVA HOLANDA, TERESA CRISTINA BATISTA DE LEMOS, TERESINHA DE JESUS ARAUJO SILVA BRASIL, TERESINHA DE JESUS
LIMA DE AQUINO, VALDIMIR GOMES PEREIRA, WILSON MOURA BARBOSA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Requerido: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): LEONARDO GUILHERME DE ABREU VITORINO (OAB/PIAUÍ Nº 9436)
DESPACHO: Vistos em correição, Compulsando os autos, verifico a existência de petição da Caixa Econômica Federal (fl.1130), com juntada de
procuração, em que requer a sua habilitação e vista dos autos para aferir seu interesse na demanda e, se for o caso, requerer o ingresso como
parte. Isto posto, atendendo ao disposto no art. 3º, § 6º da Lei 13.000, de 18 de junho de 2014 e ao entendimento adotado em sede de recurso
repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (STJ - EDcl no REsp. nº 1.091.363/SC,Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI), de que
nas apólices privadas adjetas ao contrato de mútuo habitacional relativas ao Ramo 68 a competência é da Justiça Estadual e de que, a contrário
senso, caso as apólices sejam públicas pertencentes ao Ramo 66 e seja evidenciado o interesse da CEF a justificar a formação do litisconsórcio
passivo, o feito deve ser processado frente a Justiça Federal, defiro o pedido de vista dos presentes autos à Caixa Econômica Federal, pelo
prazo de 5 (cinco) dias, devendo, se for o caso, manifestar interesse no feito, comprovando documentalmente a existência de apólice pública e o
comprometimento do FCVS (Fundo de compensação e Variação salarial). Intime-se a CEF, através do procurador habilitado às fls.1131, sobre o
deferimento do pedido de vista dos autos. Certifique-se e após voltem-me conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012361-54.2014.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: CLARICE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: OS OCUPANTES DOS IMOVEIS, OS OCUPANTES DOS IMOVEIS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007895-12.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURO LIMA RODRIGUES, ANA PAULA LIMA RODRIGUES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), DRA. CONCEIÇÃO NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: FICA O ADVOGADO EDINILSON HOLNDA LUZ, OAB 4.540, INTIMADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA DO
ACUSADO MAURO LIMA RODRIGUES, NA FORMA E NO PRAZO DA LEI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003218-36.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ITALO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778)
SENTENÇA: FICA O ADVOGADO MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO, OAB 13778, INTIMADO DO TEOR DA SENTENÇA, QUE
SEGUE TRANSCRITA EM PARTES:
?(?).III ? DISPOSITIVO. 3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia e nos termos do art.
383 do Código de Processo Penal, atribuo nova definição jurídica diversa ao crime imputado ao acusado ÍTALO DA SILVA ARAÚJO, da prática
do crime de roubo majorado, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código de Processo Penal, para CONDENÁ-LO pela prática do crime de
posse irregular de arma de fogo de uso permitido, previsto no art. 12 da Lei nº 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 3.2. Passo à dosimetria
da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal. 3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena,
analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, observo que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie delitiva em apreço, não se
evidenciando que a infração penal foi premeditada, conforme ficou consignado no bojo desta decisão; registra MAUS ANTECEDENTES, estando
cumprindo pena na Vara de Execuções Penais da Comarca de Teresina; os elementos coletados a respeito de sua CONDUTA SOCIAL e
PERSONALIDADE demonstram ser o réu reiterante em condutas delituosas, há uma personalidade voltada para a prática criminosa, conforme
Certidão de Antecedentes Criminais constante nos autos; os MOTIVOS do delito: não ficaram claros quanto à conduta delitiva, no entanto, a
objetividade da Lei Nº 10.826/2003, dispõe que a conduta cometida seja punida pela própria tipicidade do crime de porte ilegal de arma de fogo;
as CIRCUNSTÂNCIAS e as CONSEQUÊNCIAS do crime encontram-se relatadas nos autos e são inerentes a tipicidade do próprio crime, nada
tendo a se valorar, sob pena de incorrer no "bis in idem"; não houve prejuízo para a sociedade já que a arma foi apreendida e recolhida a
depósito seguro; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, não há que se falar em vítima determinada, no caso em questão, vez que o bem
jurídico protegido é a incolumidade pública. 3.4. Constata-se, assim, que há circunstâncias judiciais desfavoráveis ao ponto de se elevar a pena-
base. Dessa forma, fixo a pena inicial acima do mínimo legal em DOIS ANOS DE DETENÇÃO E AO PAGAMENTO DE VINTE DIAS-MULTA. 3.5.
Na segunda fase de aplicação da reprimenda penal, inexistem atenuantes, mas existe a agravante da REINCIDÊNCIA, prevista no art. 61, inciso
I, do Código Penal. Assim, fica o acusado condenado à pena final de DOIS ANOS E OITO MESES DE DETENÇÃO E AO PAGAMENTO DE
VINTE E SEIS DIAS-MULTA. 3.6. Inexistem causas de aumento ou de diminuição. 3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu ÍTALO DA SILVA
ARAÚJO, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para alteração de regime inicial. 3.8.
Considerando as circunstâncias do art. 59 do Código Penal, bem como o fato de o condenado ser REINCIDENTE, determino o cumprimento da
pena em REGIME FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a", do Código Penal, na Penitenciária Regional Irmão Guido, nesta Capital ou
estabelecimento prisional similar. 3.9. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato,
corrigido monetariamente. 3.10. É inviável a substituição da pena privativa de liberdade para uma restritiva de direitos, vez que o denunciado não
se encaixa nos requisitos do art. 44, incisos II e III, do Código Penal, para fazer jus a tal substituição. 3.11. Não concedo ao acusado ÍTALO DA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 123



16.333. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393735 

16.334. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393799 

16.335. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392905 

16.336. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392908 

16.337. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392920 

SILVA ARAÚJO o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, verifico presentes os requisitos da custódia preventiva,
conforme já explicitado no bojo desta sentença, mantendo a medida cautelar. 3.12. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. IV -
DISPOSIÇÕES FINAIS 4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu ÍTALO DA SILVA ARAÚJO, e tão somente após o trânsito
em julgado desta sentença condenatória, a definitiva. 4.2. Decreto a perda da arma de fogo e munições apreendidas, constantes no Auto de
Apresentação e Apreensão de f. 14, em favor da União, onde deverão ser encaminhadas ao Comando do Exército, para destruição ou doação,
nos termos previstos no art. 25 da Lei nº 10.826/2003 e art. 1º e seguintes da Resolução nº 134/2011, do Conselho Nacional de Justiça. 4.3. Com
o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhes os direitos políticos pelo tempo da condenação, em
observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral e oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com as suas devidas identificações. 4.4. Atente-se a Secretaria desta
Vara para a expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí para atualização da FAC -
Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística. 4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria
desta Vara. 4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas. 4.7. Registre-se. Intime-se pessoalmente o acusado,
bem como o Ministério Público e o Advogado. 4.8. Caso o condenado não seja intimado pessoalmente desta sentença, que se publique EDITAL
DE INTIMAÇÃO, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se. Teresina, 12 de junho de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.(...)?.

Processo nº 0011808-41.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL TEREINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO PAZ ARAUJO
Advogado(s):
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado FERNANDO PAZ ARAÚJO, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, face a
Certidão de Óbito apresentada.

Processo nº 0008952-07.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WOLLNER DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado WOLLNER DE OLIVEIRA E SILVA, com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal,
face a Certidão de Óbito apresentada.

Processo nº 0015289-75.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA ADIODATO
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248), WELLHINGTON PAULO DA SILVA OILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9637)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
"...Diante do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado,
como me faculta o art. 85 do NCPC.
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para o cálculo das custas remanescentes, bem como da diferença entre o valor pago e o valor
cobrado pelo Banco.
Publique-se, registre-se e intimem-se".
Teresina(PI), 18 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0015982-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA KAUSKA DE CASTRO SILVA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001)
"...Isto posto, com suporte nos arts. 2 e 3, § 1º do Decreto-lei nº 911/69, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, confirmando a liminar de fls.48/49,
declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem apreendido, ficando,
através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, a parte requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da
causa.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se."
Teresina(PI), 18 de julho de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013006-79.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
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16.338. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392934 

16.339. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392945 

16.340. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392949 

16.341. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA392952

Autor: AUGUSTO CARIBE ROCHA
Advogado(s): LUIZ DARCY DOS SANTOS FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 744), CAMILA PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: S B NETO, SEBASTIÃO BRAGA NETO, MARIA ESPERANÇA CAVALCANTE AMORIM BRAGA
Advogado(s): SEBASTIAO BRAGA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10901)
Vistos, etc.
...Diante do exposto:
a) JULGO PROCEDENTE EM PARTE, com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, o pedido contido na ação de despejo, declarando
rescindida a relação locatícia entre as partes, com fundamento no artigo 9º, inciso III da Lei n.º 8.245/91, e, por conseguinte, condenar o
requerido ao pagamento dos aluguéis referentes aos meses de abril a agosto de 2014, devidamente corrigidos , acrescidos de juros de mora e
encargos previstos no contrato;
b)Custas e honorários pelo requerido, sendo estes últimos no valor de 10% (dez por cento) sob o montante da condenação dos aluguéis e
encargos devidos;
c) JULGO IMPROCEDENTE, com base no artigo 487, I do Código de Processo Civil, o pedido contido na reconvenção apresentada pela parte
reconvinte/requerido;
d) Fixo honorários em 10% sobre o valor dado à reconvenção;
e) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo das custas remanescentes, bem como atualização do débito.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teresina-PI, 19 de julho de 2017.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027413-56.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): MINISTERIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Compulsando os autos constatei que em outras ações desta mesa natureza restou consolidado o entendimento de que a prescrição do
cumprimento individual da sentença coletiva proferida em ação civil pública ocorre em cinco anos após o trânsito em julgado, o que, para a
hipótese em debate, se deu aos 27/10/2014.
Em face dessa situação, determino a intimação da parte exequente, via advogado, para, em 15 (quinze) dias, juntar provimento judicial
comprovando a interrupção da prescrição sustentada, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023860-98.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AGNELO PRUDÊNCIO DE CARVALHO
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos em despacho,
Compulsando os autos constatei que em outras ações desta mesa natureza restou consolidado o entendimento de que a prescrição do
cumprimento individual da sentença coletiva proferida em ação civil pública ocorre em cinco anos após o trânsito em julgado, o que, para a
hipótese em debate, se deu aos 27/10/2014.
Em face dessa situação, determino a intimação da parte exequente, via advogado, para, em 15 (quinze) dias, juntar provimento judicial
comprovando a interrupção da prescrição sustentada, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027325-18.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MAURÍCIO BRASIL BATISTA
Advogado(s): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12144), DANILO BONFIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9202)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Vistos em despacho,
Compulsando os autos constatei que em outras ações desta mesa natureza restou consolidado o entendimento de que a prescrição do
cumprimento individual da sentença coletiva proferida em ação civil pública ocorre em cinco anos após o trânsito em julgado, o que, para a
hipótese em debate, se deu aos 27/10/2014.
Em face dessa situação, determino a intimação da parte exequente, via advogado, para, em 15 (quinze) dias, juntar provimento judicial
comprovando a interrupção da prescrição sustentada, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de julho de 2017
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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16.342. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA393757 

16.343. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA392989 

PROCESSO Nº: 0018578-79.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANA LUCIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIA MATIAS FERREIRA, SILVANA MATIAS FERREIRA DE SOUSA, ALOISIO
MATIAS FERREIRA
Usucapido: CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANA LUCIA FERREIRA DE SOUSA E OUTROS em
face da CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA, ficando por este edital citados INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS e
DESCONHECIDOS, para que tenham conhecimento e assim não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, Marta Michela Teixeira Araújo, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008565-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALICE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 20 de julho de 2017
KÁSSIO LEAL PARAÍBA
Analista Judicial - 3499

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0014604-34.2015.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : ADRIANO DE SOUSA MOURA.
VÍTIMA : AIRTON DOS SANTOS ORA.
CRIME : ART. 157, § 2º, II DO CP C/C ART. 244-B, DA LEI Nº 8.069/90.
ADVOGADO.: DR. ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO - OAB/PI 14.818.
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, A AÇÃO PENAL
CONDENANDO O DENUNCIADO REVEL ADRIANO DE SOUSA MOURA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
24/11/1995, RG 2.946.588/SSP-PI, FILHO DE ADRIANA LIMA DE SOUSA E FRANCIMAR DE SOUSA MOURA, NO CRIME DO ART. 157, § 2º,
II, DO CP - ROUBO MAJORADO - A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO, E AO
PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME,
ABSOLVENDO O MESMO, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO INCURSO NAS PENAS DO ART. 244-B, DA LEI Nº 8.069/90
(ECA), COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII, DO CPP, POR NÃO EXISTIR PROVA NOS AUTOS DE QUE O CORRÉU DE NOME PAULO
LUCAS CUNHA XAVIER ERA MESMO MENOR, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS DO MESMO NOS AUTOS, COMO TAMBÉM
A INEXISTENTE DO AUTO DE APREENSÃO DE ADOLESCENTE.A pena aplicada ao sentenciado impede qualquer forma de substituição de
pena privativa de liberdade por outras penas de diferente espécie, nos termos do art. 44, I, do CP, como também, impede a suspensão
condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do mesmo diploma legal.
O sentenciado foi preso por este fato no dia 27/06/2015 (fls. 08 - APFD), sendo beneficiado com a liberdade provisória no dia 11/07/2016 (fls.
145). Intimado para a audiência de instrução dos autos (fls. 159/160), este não compareceu, sendo decretada a sua REVELIA com o
prosseguimento do feito e REVOGADA SUA LIBERDADE PROVISÓRIA (fls. 166) com a EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO em
13/02/2017 (fls. 169), que FOI DADO FIEL CUMPRIMENTO EM 18/05/2017 (fls. 212). O Juízo da Central de Inquéritos informou que em
14/05/2017, o referido sentenciado, foi preso, novamente, pela prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do CP. Diante de todo o exposto,
NEGO AO SENTENCIADO O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 12 de julho de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0014604-34.2015.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO : ADRIANO DE SOUSA MOURA.
VÍTIMA : AIRTON DOS SANTOS ORA.
CRIME : ART. 157, § 2º, II DO CP C/C ART. 244-B, DA LEI Nº 8.069/90.
ADVOGADO.: DR. ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO - OAB/PI 14.818.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO - OAB/PI 14.818 , nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença
prolatada no Mutirão Judiciário , cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO
PROCEDENTE, EM PARTE, A AÇÃO PENAL CONDENANDO O DENUNCIADO REVEL ADRIANO DE SOUSA MOURA, BRASILEIRO,
NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 24/11/1995, RG 2.946.588/SSP-PI, FILHO DE ADRIANA LIMA DE SOUSA E FRANCIMAR DE
SOUSA MOURA, NO CRIME DO ART. 157, § 2º, II, DO CP - ROUBO MAJORADO - A PENA DE 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO EM REGIME SEMIABERTO, E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO
SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, ABSOLVENDO O MESMO, DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE FORAM FEITAS COMO
INCURSO NAS PENAS DO ART. 244-B, DA LEI Nº 8.069/90 (ECA), COM FULCRO NO ART. 386, INCISO VII, DO CPP, POR NÃO EXISTIR
PROVA NOS AUTOS DE QUE O CORRÉU DE NOME PAULO LUCAS CUNHA XAVIER ERA MESMO MENOR, TENDO EM VISTA A FALTA DE
DOCUMENTOS DO MESMO NOS AUTOS, COMO TAMBÉM A INEXISTENTE DO AUTO DE APREENSÃO DE ADOLESCENTE.A pena

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 126



16.344. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393083 

16.345. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA393385 

16.346. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA393325 

16.347. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA393438 

16.348. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA393516 

aplicada ao sentenciado impede qualquer forma de substituição de pena privativa de liberdade por outras penas de diferente espécie, nos termos
do art. 44, I, do CP, como também, impede a suspensão condicional da pena ou qualquer outro benefício, pela vedação disposta no art. 77, do
mesmo diploma legal.
O sentenciado foi preso por este fato no dia 27/06/2015 (fls. 08 - APFD), sendo beneficiado com a liberdade provisória no dia 11/07/2016 (fls.
145). Intimado para a audiência de instrução dos autos (fls. 159/160), este não compareceu, sendo decretada a sua REVELIA com o
prosseguimento do feito e REVOGADA SUA LIBERDADE PROVISÓRIA (fls. 166) com a EXPEDIÇÃO DO MANDADO DE PRISÃO em
13/02/2017 (fls. 169), que FOI DADO FIEL CUMPRIMENTO EM 18/05/2017 (fls. 212). O Juízo da Central de Inquéritos informou que em
14/05/2017, o referido sentenciado, foi preso, novamente, pela prática do delito tipificado no art. 157, § 2º, I e II, do CP. Diante de todo o exposto,
NEGO AO SENTENCIADO O DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 12 de julho de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA-PI Teresina, 19 de Julho de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0023191-79.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 21º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 9ª Vara Criminal
(Auditoria Militar), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010329-76.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EDUARDO SILVEIRA COSTA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/CEARÁ Nº 3508)
Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí,
INTIMA os Advogados de Defesa: Drs. CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), NAZARENO DE WEIMAR
THÉ(OAB/CEARÁ Nº 3508)para apresentarem os MEMORIAIS, nos termos do art. 403, do CPP no prazo de 5(cinco) dias em favor de
EDUARDO SILVEIRA COSTA. Quartel do Comando Geral da PMPI?QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina (PI),
aos 20 dias do mês de julho de 2017. Eu ______, Bela, Escrivã, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020220-53.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: WELLINGTON DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que o bem vindicado já foi restituído e que o inquérito relacionado foi arquivado, torna-se imperiosa a baixa e
arquivamento do presente pedido. Cumpra-se com as formalidades legais. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008664-20.2017.8.18.0140
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: WALDER JONAS GOMES FERREIRA, LUCILENE GOMES FERREIRA, TAIS FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Portanto, com fulcro nos artigos 312 e 313, I, ambos do CPP, considerando os fatos acima elencados, e ainda a ausência de fatos
novos, INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão formulado em favor de LUCILENE GOMES FERREIRA determinando que continue preso
preventivamente. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008090-94.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER
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17. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

17.1.  Cobrança dos autos - Processo nº 0000743-23.2015.8.18.0029392743 

17.2. DESPACHO - INTIMAÇÃO DE  AUDIÊNCIA392753 

17.3. EDITAL DE CITAÇÃO392768 

17.4. AVISO DE INTIMAÇÃO392772 

Advogado(s):
Indiciado: AILTON MESQUITA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de dispensa da fiança, nos termos do art. 325 do Código de Processo Penal, mantendo o valor
anteriormente arbitrado de R$ 468,50(quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) , devendo o indiciado observar as condições
impostas no art. 327 e 328 do CPP, sob pena de quebramento de fiança e suas respectivas consequências. Intimações necessárias. Notifique-se
o MP. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI)
Processo nº 0000743-23.2015.8.18.0029
Ação Civil Pública
Autor: Ministério Público do Estado do Piauí
Réus: ESTADO DO PIAUÍ e VIAÇÃO SÃO JOAQUIM
Advogado: SIGIFROI MORENO FILHO (OAB-PI nº 2425)
O Secretário da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Lirton Nogueira Santos, INTIMA o Sr.
Advogado:SIGIFROI MORENO FILHO (OAB-PI nº 2425),para, no prazo de 03 (três) dias, devolver os autos de Nº 0000743-23.2015.8.18.0029,
que se encontram com carga além do prazo legal, sob pena de adoção das medidas previstas no Art. 234, §§2º e3º do NCPC.Dado e passado no
Juízo da Vara Única de José de Freitas-PI, aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezessete (19.07.2017). Eu, Luís Batista do
Nascimento Júnior, Secretárioda Vara Única, que o digitei.

Processo nº 0000105-42.2009.8.18.0112
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSE MARTINS SILVA, OZIRES CASTRO SILVA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), AGNALDO BOSON PAES(OAB/PIAUÍ Nº 2363), BRUNO FERREIRA
CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DESPACHO
Designo o dia 19/09/2017, ÀS 09:00 min, no Fórum local, para a realização da audiência de instrução.
O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo comum de 15 (quinze) dias, cabendo ao advogado da parte informar ou intimar a
testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo,
conforme as regras previstas no art. 455 e parágrafos do NCPC.
Determino a presença das partes para fins de tomada de seu depoimento pessoal.
2. Acolho a manifestação do Ministério Público e indefiro o pedido de habilitação da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro/PI como
litisconsorte ativo, em razão da ausência de personalidade jurídica para demandar em juízo sobre as questões
objeto de discussão neste processo.
3. As demais provas requeridas (inspeção local, perícias etc.) terão sua pertinência analisada após a realização da prova testemunhal.
Intime-se.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito

PROCESSO Nº: 0800037-05.2017.8.18.0104
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Casamento]
REQUERENTE: CAMECELIA ABREU DA COSTA
REQUERIDO: ANTONIO DA CRUZ DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias
O DR. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de Monsenhor Gil, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José Noronha, s/n, Centro, Monsenhor Gil/PI, CEP 64450-000 a Ação de Divórcio
Litigioso acima referenciada, proposta por CAMECELIA ABREU DA COSTA em face de ANTONIO DA CRUZ DA COSTA, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Monsenhor Gil, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017. Eu, ______________________, Brenna Larissa da Cunha (oficial de gabinete) digitei,
subscrevi e assino.
DR. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Comarca de Monsenhor Gil

Processo 0000651-63.2012.8.18.0057
Autores: LYLIANNE SILVA DE OLIVEIRA AIRES e LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA DA SILVA.
Réus: DECOLAR.COM LTDA e GUARANY EXPRES HOTEL
DESPACHO.
Inicialmente informo que este autos tiveram inícios junto a Comarca de Jaicós-PI, sendo remetido a este juízo por conta da declaração de
suspeição daquele juízo (fls. 42).
Assim sendo, reduzo o valor da astreintes para a quantia de R$ 8.000,00, o que faço na forma do art. 6º e 537, § 1º, I, do CPC, entendo que esse
valor é suficiente e compatível com a obrigação.
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17.5. EDITAL Nº 10/2017393609 

17.6. PORTARIA Nº 06/2017393640 

17.7. Portaria Conjunta nº. 01/2017 – Gabinetes do Juiz Titular e do Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de

Uruçuí-PI393646 

Esclareço ainda que na sentença de fls. 107-114, o executado DECOLAR.COM LTDA já foi condenado a restituir o valor do indébito da obrigação
de fazer, logo, o objeto da obrigação de fazer se transmudou em obrigação por quantia certa, sendo que a partir da sentença não se fala mais em
obrigação de fazer.
Informa ainda que não incidemhonoráriosadvocatíciossobre o valor fixado a título deastreintes. Estas não possuem natureza condenatório,
sendo, como se disse, meio coercitivo posto à disposição do Estado-Juiz para fazer cumprir as suas decisões. Aquelas, por sua vez, incidem
sobre valores da condenação (art. 85 do CPC).
Intime-se as partes sobre esta decisão.
Após, conclusos.
Simões-PI, 19 de julho de 2017.
Clayton Rodrigues de Moura Silva
Juiz de Direito

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito Auxiliar desta Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e, nos termos do Provimento nº 20/2014 (Código de Normas) da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos termos da Portaria nº 06/2017, de 20 de Julho de 2017,
baixada por este juízo, foi designado o dia 01 de Agosto de 2017, às 09:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum desta Comarca, para a
abertura dos trabalhos da Correição Extraordinária nos processos pares em tramitação na Vara Única e no Juizado Especial Cível e Criminal -
JECC agregado à Vara Única, bem como nos Registros Extrajudiciais da Comarca de São João do Piauí, a qual se findará no dia 09 de Agosto
de 2017, às 11:00 horas, ficando por este edital convocados os Serventuários das Serventias Judicial e Extrajudicial desta Comarca, para se
fazerem presentes ao ato de abertura e de encerramento. Determinar que todos os processos que estejam fora da Secretaria por algum motivo
retornem à Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início dos serviços. Informar que qualquer pessoa do povo poderá
apresentar reclamações contra os serviços da Justiça. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça e na sede deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, aos vinte
dias do mês de Julho do ano dois mil e dezessete (20/07/2017). Eu, (Ana Neuma Silva Barroso), Secretária da Correição, o digitei.
Dr. Filipe Bacelar Aguiar Carvalho
Juiz de Direito Auxiliar

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito Auxiliar desta Comarca de São João do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e, termos do Provimento nº 20/2014 (Código de Normas) da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
R E S O L V E:
1) DESIGNAR o dia 01 de Agosto de 2017, às 09:00 horas, na Sala de Audiências do Fórum desta Comarca, para a abertura dos trabalhos da
Correição Extraordinária nos processos pares em tramitação na Vara Única e no Juizado Especial Cível e Criminal - JECC agregado à Vara
Única, bem como nos Registros Extrajudiciais da Comarca de São João do Piauí que se findará no dia 09 de Agosto de 2017, às 11:00 horas
2) Nomear para secretariar os trabalhos da referida correição, a Sra. ANA NEUMA SILVA BARROSO, Secretária da Vara única desta Comarca e
como seu substituto o Sr. DIENNES RODRIGUES DAMATA, Diretor de Secretaria do JECC;
3) Determinar que todos os processos que estejam fora da Secretaria por algum motivo retornem à Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência do início dos serviços;
4) Informar que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça;
5) Determinar que sejam expedidos convites ao Promotor de Justiça, Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços;
6) Determinar a publicação desta Portaria no Diário da Justiça, bem como sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis e a remessa de
cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça e para o Corregedor-Geral de Justiça.
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de São João do Piauí, aos vinte dias do mês de Julho do ano dois mil e dezessete
(20/07/2017).
Filipe Bacelar Aguiar Carvalho - Juiz de Direito Auxiliar

Dispõe sobre a distribuição de processos entre o juiz titular e o juiz auxiliar da Vara Única da Comarca de Uruçuí
Considerando os termos da Lei Complementar Estadual 215 de 27 de dezembro de 2016 que instituiu o Cargo de Juiz Auxiliar da Comarca de
Uruçuí-PI.
Considerando os termos do Provimento Conjunto 06/2011 que versa sobre a Competência dos Juízes titulares e auxiliares nas comarcas de
entrância final e intermediária.
Considerando a necessidade de regulamentar a competência das ações e incidentes na Vara Única na Comarca de Uruçuí-PI.
Resolvem:
Art. 1º Os processos serão distribuídos igualitariamente entre ambos os Juízes, cabendo ao Titular os processos ímpares e, ao Juiz Auxiliar, os
pares.
§1º No caso distribuição por dependência, prevalece, para fins de fixação de competência, a numeração do primeiro processo distribuído.
§2º A distribuição por dependência dar-se-á nas hipóteses legais de vinculação de ações a feitos em tramitação.
§3º Observar-se-á a mesma regra descrita no §1º no caso de distribuição por dependência a processos já julgados, baixados ou arquivados,
inclusive aqueles que se encontram em segunda instância.
Art. 2º Não geram prevenção os despachos e decisões exarados no plantão judicial.
Art. 3º As medidas cautelares prévias relativas à prática de crimes e de atos infracionais prévios, tal como busca e apreensão, interceptação
telefônica, quebra de sigilo de dados, representação por prisão temporária e preventiva, tornam o Juiz prevento para os demais processos
vinculados ao mesmo fato.
Parágrafo único. Para fins de facilitação na análise da competência, os autos das medidas cautelares descritas no caput deverão permanecer
apensados aos autos principais.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se. Registre-se.
Uruçuí-PI, 18 de julho de 2017.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
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17.8. Portaria Conjunta nº. 02/2017 – Gabinetes do Juiz Titular e do Juiz Auxiliar da Vara Única da Comarca de

Uruçuí-PI393675 

17.9. PORTARIA N.º 04/2017393827 

Juiz de Direito

O MM Juiz de Direito Titular e o MM Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI, no uso de suas atribuições, considerando o
contido no Provimento Conjunto nº 02/2016.
RESOLVEM:
Art. 1° - Designar a servidora Luzia Lucrécia de Barros Finger, oficial de gabinete do juiz auxiliar, matrícula nº 28119, para o exercício da função
de conciliadora.
Art. 2° - Ficam alteradas a redação do art. 3º, parágrafo único e art. 4º da Portaria nº 02/2017 da Vara Única da Comarca de Uruçuí/PI, que
passam a contar com a seguinte redação:
"Art. 3° (...)
Parágrafo único: O exercício da função de conciliador(a) fica condicionado à obrigatória participação em curso de capacitação, treinamento e
aperfeiçoamento específico."
"Art. 4° - Fica a coordenadora do SSPC, responsável por disseminar o conhecimento adquirido, capacitando, treinando e aperfeiçoando os
conciliadores voluntários indicados, nos termos do art. 2°, § 2° do Provimento Conjunto n° 02/2016."
Art. 3° - Ficam mantidos os demais termos da Portaria nº 02/2017.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se. Registre-se.
Uruçuí-PI, 18 de julho de 2017.
RODRIGO TOLENTINO
Juiz de Direito
MÁRIO CESAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz de Direito

O DR. RODRIGO TOLENTINO, Juiz de Direito da Comarca de Uruçuí-PI, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais etc.
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 45/2016 do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que regulamentou o sistema de Plantão no 1º
Grau.
CONSIDERANDO a necessidade de instituir o Plantão na Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI.
RESOLVE:
Art. 1º Fica estabelecido o plantão do Magistrado de 1º Grau na Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI no período de 17 de julho de 2017 até 17
de dezembro de 2017, conforme escala em anexo.
Art. 2º Fica estabelecido o plantão do servidor na Vara Única da Comarca de Uruçuí-PI no período de 17 de julho de 2017 até 17 de dezembro de
2017, conforme escala em anexo.
Art. 3º O Plantão Judiciário da Justiça de Primeira Instância do Estado, aos sábados, domingos e feriados, destina-se, exclusivamente, ao
conhecimento e à apreciação de:
I - habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial, relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente
anterior;
II - requerimento para a realização de exame de corpo de delito em caso de abuso de autoridade;
III - pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de prisão civil e pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante à prisão
ocorrida no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior;
IV - pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar dia de
expediente forense;
V - pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave risco à vida ou à integridade física de pessoa, causada por violência doméstica
ou familiar, que não possa aguardar dia de expediente forense;
VI - representação de autoridade policial visando a decretação de prisão preventiva ou temporária que, em razão de urgência e devidamente
justificada, não possa aguardar dia de expediente forense;
VII - pedido de busca e apreensão domiciliar e de quebra de sigilo, decorrente de fato que exija imediata decisão, não podendo o pedido aguardar
dia de expediente forense;
VIII - casos relativos à apreensão ou liberação de crianças e adolescentes, de comprovada urgência, devidamente justificada, que não possa
aguardar dia de expediente forense;
IX - comunicação de prisão em flagrante;
X - mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior ao plantão.
Parágrafo único. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem
à sua reconsideração ou reexame, nem à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta telefônica, tampouco
poderão ser apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, de ou de liberação de bens apreendidos.
Art. 4º O plantão Judiciário da Justiça de Primeira Instância do Estado, nos dias úteis, das 14 horas de um dia até as 7 horas do dia seguinte,
destina-se, exclusivamente, ao conhecimento e à apreciação de:
I - habeas corpus em que figurar como coatora autoridade policial, relativo a fato ocorrido no dia do pedido;
II - pedido de liberdade provisória, pedido de liberdade em caso de prisão civil ou pedido de relaxamento de prisão, todos no tocante a prisão
ocorrida no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior;
III - pedido de concessão de medida cautelar motivado em grave risco à vida ou à saúde de pessoa enferma, que não possa aguardar horário de
expediente forense;
IV - pedido de medida protetiva urgente, em decorrência de grave risco à vida ou à integridade física de pessoa, causada por violência doméstica
ou familiar, que não possa aguardar horário de expediente forense;
V - casos relativos à apreensão ou liberação de crianças e adolescentes, de comprovada urgência, que não possa aguardar dia de expediente
forense;
VI - mandado de segurança relativo a fato ocorrido no dia do pedido ou, no máximo, no dia imediatamente anterior.
Parágrafo único. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já formulado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior,
tampouco servirá para liberação de valores, nem à sua reconsideração ou reexame, nem à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para escuta telefônica, tampouco poderão ser apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, de
ou de liberação de bens apreendidos.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
Uruçuí-PI, 17 de julho de 2017.
Rodrigo Tolentino

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 130



Juiz de Direito
ESCALA DE PLANTÕES JUDICIÁRIOS - SERVIDORES

PERÍODO RESPONSÁVEL PELO PLANTÃO

17/07 à 23/07 NAIANE LOPES DE ALMEIDA

24/07 à 30/07 MARINA CÁSSIA DA SILVA LUZ

31/07 à 06/08 LUÍS DE GONZAGA COUTINHO M. JÚNIOR

07/08 à 13/08 GIOVANA MAHMUD PEDÓ

14/08 à 20/08 MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES

21/08 à 27/08 ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH

28/08 à 03/09 PAULA CASTELO BRANCO VERAS PAZ

04/09 à 10/09 NAIANE LOPES DE ALMEIDA

11/09 à 17/09 LUZIA LUCRÉCIA BARROS FINGER

18/09 à 24/09 MARINA CÁSSIA DA SILVA LUZ

25/09 à 01/10 MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES

02/10 à 08/10 PAULA CASTELO BRANCO VERAS PAZ

09/10 à 15/10 GIOVANA MAHMUD PEDÓ

16/10 à 22/10 ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH

23/10 à 29/10 LUÍS DE GONZAGA COUTINHO M. JÚNIOR

30/10 à 05/11 LUZIA LUCRÉCIA BARROS FINGER

06/11 à 12/11 MARCUS VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES

13/11 à 19/11 GIOVANA MAHMUD PEDÓ

20/11 à 26/11 LUÍS DE GONZAGA COUTINHO M. JÚNIOR

27/11 à 03/12 PAULA CASTELO BRANCO VERAS PAZ

04/12 à 10/12 ANA CAROLINA CARDOSO TELES DODTH

11/12 à 17/12 MARINA CÁSSIA DA SILVA LUZ

ESCALA DE PLANTÕES JUDICIÁRIOS - JUÍZES

PERÍODO RESPONSÁVEL PELO PLANTÃO

17/07 à 23/07 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

24/07 à 30/07 RODRIGO TOLENTINO

31/07 à 06/08 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

07/08 à 13/08 RODRIGO TOLENTINO

14/08 à 20/08 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

21/08 à 27/08 RODRIGO TOLENTINO

28/08 à 03/09 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

04/09 à 10/09 RODRIGO TOLENTINO

11/09 à 17/09 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

18/09 à 24/09 RODRIGO TOLENTINO

25/09 à 01/10 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

02/10 à 08/10 RODRIGO TOLENTINO

09/10 à 15/10 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

16/10 à 22/10 RODRIGO TOLENTINO

23/10 à 29/10 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

30/10 à 05/11 RODRIGO TOLENTINO

06/11 à 12/11 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

13/11 à 19/11 RODRIGO TOLENTINO

20/11 à 26/11 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
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17.10. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO-PI393864 

17.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA392950 

17.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393163 

17.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393185 

17.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393186 

17.15. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393306 

27/11 à 03/12 RODRIGO TOLENTINO

04/12 à 10/12 MARIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE

11/12 à 17/12 RODRIGO TOLENTINO

PROCESSO: 027/2007
Autor: EDILENE ALVES CUNHA e outros (Adv. JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR - OAB/PI 3063/99)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL (Adv. LUIZ VITOR SOUSA SANTOS - OAB/PI 12.002)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes por meio de seus advogados, do retorno dos autos, para reqererem o que entenderem de direito no
prazo legal, sob pena de arquivamento. Matias Olimpio - PI, 20 de julho de 2017. Antonio Edilson de Oliveira Silva, Oficial de Gabinete.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000298-87.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANDO CHAGAS DE LIMA, MARIA CHAGAS DE LIMA QUADROS
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007), JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Por todo o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos iniciais, para : a) - Declarar a inexistência de relação juridica entre o
autor - EVANDO CHAGAS DE LIMA, devidamente qualificado, e o BANCO BRADESCO S/A, no que tange aos fatos noticiados nos autos. b) -
condenar o requerido a indenizar o autor, a titulo de danos morais, no montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos desta data em diante
(cf. stj, súmula 362), e com juros moratórios de um por cento ao mês, desde o evento danoso, a teor do artigo 398 do código civil e da súmula nº
54.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000719-77.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS VILARINHO MARTINS
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DECISÃO: Assim conheço da impugnação ao benefício de assistência judiciária interposto pelo BANCO SANTANDER, nos autos da ação de
anulação de negócio jurídico, eis que tempestiva e, no mérito, NEGO PROVIMENTO, pela argumentação exposta ser imprópria para o
indeferimento da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, § 4º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000719-77.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS VILARINHO MARTINS
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus advogados, para no prazo de 10 (dez) dias, informarem se ainda possuem provas a serem
produzidas, especificando-as e justificando a necessidade, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000278-28.2017.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GEYSIANY BATISTA SOBRINHO, MESSIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: "Intime-se a defesa, neste ato representada pelo defensor dativo HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS, OAB/PI 4557, para
apresentação das alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Água Branca - PI, 13 de julho de 2017. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000054-95.2014.8.18.0034
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: FRANCISO DE ASSIS COSME, FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: O ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, em cumprimento ao despacho judicial
proferido nos autos, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte embargante, por seu advogado,
para querendo, no prazo legal, manifestar-se sobre a impugnação aos embargos à execução ofertada pelo exequente. Água Branca/PI,
20/07/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.
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17.16. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393329 

17.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA393891 

17.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392779 

17.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392784 

17.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392799 

17.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392807 

Processo nº 0000865-21.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TERSANDRO DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: EMPRESA F J R XAVIER ELETRO (PIAUÍ ELETRO)
Advogado(s): BRUNO LIMA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5822)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca, Estado do Piauí, de ordem da MMa. Juiza de Direito desta serventia judicial,
intima a parte ré, por intermédio de seu advogado, BRUNO LIMA ARAÚJO, OAB/PI 5822-B, para que no prazo de 15 (quinze) dias em
conformidade com o determinado na sentença de Fls. 38 a 41 dos autos, recolha as custas e despesas processuais, Água Branca Pi, 20
de julho de 2017. Eu, Hugo Bastos Lima Verde, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000776-95.2015.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOHN EBERT DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com arrimo no art. 485, III do CPC, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, por abandono da
causa e negligência das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000122-68.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RENATO DA ROCHA, FRANCISCO PESSOA DE BRITO
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B), JORDAN JONATHAN MELO MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 14211)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente em parte a pretensão punitiva estatal para condenar o réu JOSÉ RENATO DA ROCHA por
crime do art. 147 do Código Penal c/c art. 7º da Lei nº 11.340/2006, praticado contra Elizângela Maria de Sousa Rocha. DOSIMETRIA. Na fixação
da pena-base, observo os parâmetros fixados pelo art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de
modo que era de se exigir conduta diversa da praticada, mas o grau de reprovabilidade da ameaça não ultrapassa o previsto para o crime. O réu
é primário e não há registro de outras ações penais. O comportamento familiar do acusado é reprovável, pois segundo noticiado em juízo pela
vítima e pela informante Sílvia Maria de Sousa, dedicava tratamento constrangedor, ofensivo e agressivo à sua então esposa. Tais informações
também encontram suporte em depoimentos do inquérito dados pelo filho do denunciado e da vítima, José Igor de Sousa Rocha e por Maria de
Fátima Sousa, irmã da vítima. Quanto à personalidade, nada há nos autos que possibilite o agravamento de sua situação. O comportamento da
vítima não contribuiu para a prática do crime. As circunstâncias e as consequências do crime são próprias do tipo penal, não havendo
ultrapassado o que ordinariamente decorre da infração penal. Havendo somente uma circunstância judicial desfavorável, fixo a pena base em
quantum próximo ao mínimo legal, ou seja, em 2 (dois) meses de detenção. Incidem há atenuantes, mas há uma agravante a considerar (art. 61,
f do Código Penal), pois o delito foi praticado mediante violência doméstica, razão porque incremento a pena de 1/6, alcançando 2 (dois) meses e
10 (dez) dias de detenção. Inexistem causas de diminuição ou aumento de pena, tornando-se definitiva. Não cabe a substituição da pena
privativa de liberdade, considerando que o crime foi praticado mediante violência (art. 44, I do CP). O regime inicial será o aberto, a teor do art.
33, c do Código Penal. Considerando que não há estabelecimento penal adequado ao cumprimento da pena, determino o cumprimento em
regime domiciliar, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Descabe a aplicação dos regramentos da Lei nº 9.099/95 (art. 41 da Lei
nº 11.340/2006). Condeno o réu em custas. Após o trânsito em julgado, comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15 da Constituição
Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ALTOS, 20 de abril de 2017 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000296-63.2005.8.18.0036
Classe: Usucapião
Requerente: A. C. B. e J. A. DE S. B.
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO (OAB-PI Nº 2706\95)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Tratando-se de imóvel rural, intime-se a requerente para juntar aos autos memorial descritivo georreferenciado. Prazo de 30 dias...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000246-56.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUNIEL CARDOSO DE MELO PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: THAÍS DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: Intime-se o Réu, para no prazo de 5 dias, fazer Comprovação da ação, da data de ajuizamento e despacho inicial e dos pedidos
nela deduzidos, bem como de seu status (julgado/tramitando), a fim de viabilizar a apreciação da preliminar de litispendência. Em seguida, intime-
se a parte autora para réplica em 15 dias.
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17.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392809 

17.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS392817 

17.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392820 

17.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392827 

17.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS392830 

17.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392832 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000095-03.2007.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: CREUSA RODRIGUES DE MIRANDA, JOAQUINA RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Usucapido: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JARBAS RODRIGUES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5776/08), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
DESPACHO: Sobre a contestação diga a parte autora. Prazo de 10 dias. Dado e passado nesta comarca de Altos, aos 19 de julho de 2017. Eu,
ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000626-79.2013.8.18.0036
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: M. DO D. M. L.
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA (OAB-PI Nº 1980\89)
Arrolado: S. C. DA S. E R. M. L.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o inventariante para acostar juntar a certidão de óbito e demais documentos do herdeiro falecido Francisco das Chagas
Morais da Silva. Intime-se para juntar a procuração dos sucessores deste que ainda não estão habilitados nos autos (Jeff, Ringo Star e
Heisenberg) ou promover suas citações no prazo de dez dias. Como parte dos herdeiros são menores, após a juntada das procurações, dê-se
vista ao Ministério Público. ALTOS, 23 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0000114-38.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZANILDE RODRIGUES DE SOUSA MESSIAS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEM
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolham as partes as custas finais, reteadas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000223-81.2011.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ERNANDES SOUSA MONTEIRO, JOSÉ RICARDO PEREIRA DE SOUSA, ANTÔNIO LUÍS DA SILVA, MARIA DO SOCORRO
VIEIRA DE MORAIS NASCIMENTO, REGINA LÚCIA DA SILVA, ANTÔNIA REGINA DOS SANTOS ABREU, FRANCISCA DAS CHAGAS
FERREIRA DA SILVA, LIBÓRIO JOSÉ FILHO, FÁBIO GOMES DA SILVA, ANTÔNIO CÉSAR VIEIRA DE MORAIS, DANIELA E SILVA FIRMINO,
IRINALDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: JOÃO BATISTA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que partes dos imóveis que são objeto da presente ação já foram alienadas a terceiros (fls. 56/57), entendo que
estes são interessados na presente ação e devem figurar o polo passiva da mesma. Assim, intime-se a parte requerente para promover a citação
dos mesmos. Prazo de 10 dias. ALTOS, 20 de janeiro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000102-73.1999.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA-P
Advogado(s):
Executado(a): ELIETE ALVES FÉLIX FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o exequente, através de seu Advogado Dr. FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA - OAB/PI 1132,
para, dar andamento ao feito, em até 10 dias, tendo em vista o encerramento do prazo de suspensão,

Processo nº 0000635-17.2008.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO SOUSA BORGES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RÁDIO VALE DO SÃO FRANCISCO, ANTONIO SOUSA AIRES FILHO
Advogado(s): ANALANIA DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8596), GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980), ERISVALDO
MARQUES DOS REIS (OAB/PIAUÍ Nº 3261)
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte Ré, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentação de memoriais, conforme determino em audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001103-68.2014.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: P. A. DA S.
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17.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392838 

17.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392848 

17.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392878 

17.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392890 

17.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392915 

17.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392931 

Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: M. DA C. P. DA S.
Advogado(s): ANDERLLY LOPES DE CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10282)
DESPACHO:
Postergo a discussão sobre a partilha dos bem do casal para um momento posterior, para tanto, determino a intimação da parte autora para
comprovar a propriedade do bem indicado na petição inicial. Prazo de 10 dias.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000382-48.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s): EVA SAMPAIO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 11774), FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: EMPRESA TRC TABORDA RECUPERAÇÃO DE CREDITO S/S LTDA, BANCO LOSANGO S.A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência diga a requerida no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001128-47.2015.8.18.0036
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado(s): NOEME MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12808), THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3020-E)
Réu: LDE ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE NOTICIA E RADIOFUSÃO DE ALTOS - RÁDIO VALE DO SÃO FRANCISCO
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795)
DESPACHO: 1- Intime-se o executado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido das custas adiantadas. 2- Não ocorrendo
pagamento voluntário no prazo legal, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
3- Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a multa e os honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante. 4- Não efetuado
tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
ALTOS, 21 de setembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000759-87.2014.8.18.0036
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ANTONIO JOÃO PAIVA NUNES
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: PEDRO FÉLIX DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
DESPACHO:
Certifique-se a suspensão da ação principal em seus autos.
Intime-se o excepto, na pessoa de seu advogado, para, querendo, em 10 (dez)dias, manifestar-se acerca do presente incidente (art. 310, CPC).
Passado o prazo legal, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000494-27.2010.8.18.0036
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO ARAÚJO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil. Sem
custas e honorários advocatícios. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000101-54.2000.8.18.0036
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: M. DO M. B. DE C, E OUTROS
Advogado(s): DIÓGENES VÍTOR SILVEIRA (OAB Nº 2517) E RÓBINSON ELVAS ROSAL (OAB Nº 2730)
Arrolado: E. DE A. V. DO M. B. E J. L. B. DE C.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando o substabelecimento de fl. 32, determino nova intimação para que a inventariante apresente as certidões fiscais
negativas no prazo de dez dias. Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a inventariante para promover pessoalmente o atendimento ao
despacho, sob pena de remoção. ALTOS, 12 de abril de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001026-88.2016.8.18.0036
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA, MARIA CARMELITA SOUSA DO MONTE, MARIA DE JESUS SOUSA MELO, MARIA CARMEM
DE SOUSA FRANCO, MARIA LÚCIA DE VASCONCELOS SOUSA, MARIA MARLENE SOUSA, MARIA REGINA SOUSA DE OLIVEIRA, MARIA
ZENEIDE DE SOUSA ALVES, PEDRO FERREIRA DE SOUSA, UMBELINA DE VASCONCELOS SOUSA ALMEIDA
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17.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392954 

17.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS392980 

17.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS392984 

17.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS393006 

17.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393020 

17.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393033 

17.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393035 

Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), MÁRCIA DE QUEIROZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4742)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se os requentes para promoverem a qualificação dos legatários, a fim de que seja aferido a existência de interesse de incapaz e para
possibilitar suas intimações neste feito. Intimem-se, ainda, para promover a intimação do testamenteiro nomeado pelo de cujus.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000510-54.2005.8.18.0036
Classe: Restauração de Autos
Requerente: DISDROL - DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o autor para se manifestar sobre a petição de fl. 55, em até 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000015-92.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES TORRES
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220)
DESPACHO:
1 - Diga o autor sobre o cumprimento do acordo.
2- Intime-se o requerido para o pagamento das custas, se ainda não o houver feito.
3- Nada mais requerendo o autor e pagas as custas, arquivem-se.

Processo nº 0000085-15.2014.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Indiciado: WASHINGTON CARLOS BRAGA DA SILVA LIRA
Advogado(s):
Intime-se a defesa para apresentar nas alegações finais, no prazo legal.

Processo nº 0000882-17.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMAR FERREIRA DE MELO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000173-36.2003.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (OAB-PR Nº 8123) E MARIA AMÉLIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA (OAB-PR Nº
27109)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO ROMERO.
Advogado(s):
DESPACHO: Diga o exequente em dez dias sobre a petição e documentos de fls. 25/39, e informe se concorda com a substituição da penhora,
requerida pelo executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000136-14.2000.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO (OAB Nº 2026\89)
Executado(a): HÉLIO CARDOSO DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: Certifique-se quanto à devolução do mandado. Caso não tenha sido devolvido, considerando que o oficial de justiça encontra-se
em licença para tratamento de saúde sem previsão de retorno, e tendo em vista o tempo já decorrido desde o último ato processual, determino a
intimação do exequente, por intermédio de seu advogado, para que se manifeste em dez dias, e informe se tem interesse na execução.
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17.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393036 

17.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393037 

17.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393038 

17.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393041 

17.45. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS393042 

17.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393043 

17.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS393046 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000649-54.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: LESLLY RAQUEL OLIVEIRA COSTA MENESES
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a parte autora para fazer o recolhimento das custas processuais finais, conforme determinado na sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000165-59.2003.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: A. D. F.
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO
Requerido: E. DE L. S. B.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para dizer se ainda tem interesse no feito. Prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000481-91.2011.8.18.0036
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DO CARMO SOUZA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2706/95)
Requerido: NELSON BAILÃO DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR a adotante para pagar as custas finais, conforme determinado na sentença retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000833-44.2014.8.18.0036
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: FERNANDO GOMES OLIVEIRA, MARIA SÔNIA BATISTA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Executado(a): O MUNICIPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: DIGA AO EXEQUENTE SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 122/124, PRAZO DE 05 DIAS. ALTOS - PI, 05 DE OUTUBRO DE
2015. ANDREA PARENTE LOBÃO VERAS - JUIZA DE DIREITO TITULAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000124-63.2001.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS-PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): MARIA DE FATIMA SOARES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO:
Realizado o bloqueio e a transferência do valor executado, intime-se a devedora para, em 30 dias, oferecer embargos.
Intime-se da penhora o exequente.

Processo nº 0000140-94.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: JOSÉ DE RIBAMAR MELO TEIXEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000740-18.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CELSO EVANGELISTA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o excepto para se manifestar sobre a exceção interposta, em até 10 dias.

Processo nº 0000256-66.2014.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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17.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393047 

17.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393124 

17.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393177 

17.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393236 

Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Custas finais conforme acordo. Caso não haja disposição sobre tal, pro rata.
Devendo ser paga no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

PROCESSO Nº: 0000511-34.2008.8.18.0036
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES DE LIMA, ARCANJA MARIA DE OLIVEIRA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Francisco
Raulino, 2038, centro, ALTOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUIS ALVES DE LIMA E ARCANJA MARIA DE OLIVEIRA,
BRASILEIRO(A), CASADO(A), residentes e domiciliados(a) em LOC. PALMEIRA DOS GOMES, ALTOS - Piauí em face de ORLENE DOS
SANTOS RIOS, genitora da menor residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ALTOS, Estado
do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000878-24.2009.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MOISÉ BATISTA DE SOUZA(OAB-PI Nº4117)
Requerido: LUCELIA MARIA DE MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se para recolhimento das custas finais. Pagas, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000385-03.2016.8.18.0036
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: M. D
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
SENTENÇA: Por todo o exposto, julgo procedente em parte a ação socioeducativa para reconhecer a prática pelo representado do ato infracional
análogo ao delito de roubo majorado pelo emprego de arma e concurso de agentes (art. 157, § 2º, I e II, CP), e com fundamento nos arts. 99,
100, 113, 101, II, 112, 117, todos da Lei 8.069/90, aplicar ao adolescente a medida socioeducativa de internação. Considerando o limite previsto
no art. 121, § 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente e sopesada a gravidade do ato infracional, a medida será cumprida por prazo não
superior a dois anos, assegurada a realização de reavaliação sobre a adequação da manutenção da medida no máximo a cada seis meses (art.
121, § 2º, ECA). Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, em conformidade ao § 1º do art. 121
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Determino o imediato cumprimento da medida socioeducativa, tendo em vista a natureza da medida
socioeducativa, que busca a proteção ao adolescente e à sociedade, bem como o risco de perda de sua atualidade quanto ao objetivo
ressocializador da resposta estatal. Ademais, um dos princípios que regem a legislação menorista é o da intervenção precoce, que restaria
prejudicado caso condicionado o cumprimento da medida ao trânsito em julgado da sentença que acolhe a representação. No sentido do exposto:
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO
DELITO DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. EFEITO SUSPENSIVO. APELAÇÃO. IMEDIATA EXECUÇÃO DA MEDIDA. POSSIBILIDADE.
TRÂNSITO EM JULGADO. DESNECESSIDADE. 1. A partir do julgamento do HC 346.380, relatado pelo Ministro Rogério Schietti, a 3ª Seção do
Superior Tribunal passou a adotar o entendimento de que a não concessão de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença que
aplique medida socioeducativa não viola o direito fundamental de presunção de não culpabilidade (DJe, 13/5/2016). 2. Entendeu a Turma que,
diante do caráter ressocializador e protetivo das medidas socioeducativas, condicionar a execução da medida socioeducativa ao trânsito em
julgado da sentença que acolhe a representação ministerial é medida que contrasta com o princípio da proteção integral e do superior interesse,
norteadores da atividade do magistrado no âmbito do direito menorista. 3. Não podendo ser cumprida de imediato a sentença monocrática, as
medidas socioeducativas perderiam por completo seu caráter preventivo, pedagógico, disciplinador e protetor, pois somente poderiam ser
aplicadas depois de confirmadas pela instância ad quem, alguns ou vários meses depois (HC 188.197/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA
TURMA, julgado em 28/6/2011, DJe 1º/8/2011). 4. Recurso a que se nega provimento. (RHC 62.860/BA, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 12/09/2016) Expeça-se o mandado de internação e, logo após seu cumprimento, a
guia de internação. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se o adolescente e seus pais ou responsáveis e a Defensora Pública.
Notifique-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000015-08.2008.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JACKSON DOUGLAS GONÇALVES, HUDSON GONÇALVES DE ARAÚJO, IDELFONSO DE ARAÚJO, FLAVIO JORDÂNIO FERREIRA
NASCIMENTO, JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA ( ZÉ MARIQUINHA )
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 138



17.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393356 

17.53. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS393378 

17.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393503 

17.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393518 

17.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393630 

17.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393657 

SENTENÇA: Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Jackson Douglas Gonçalves, Hudson Gonçalves de Araujo,
Idelfonso de Araujo, Flavio JordanioFerreira do Nascimento e Jose Luis de Oliveira, em face de pela prescrição da pretensão punitiva na forma do
art. 107, IV Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição. Intime as
partes. P.R.I. Cumpra-se

Processo nº 0000149-17.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOACY BRITO DOS SANTOS
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s):
INTIMAR os Srs. Advogados do autor, a Dra. FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227) e o Sr. MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ
Nº 9189) de todo conteúdo do DESPACHO: " redesigno a audiência de Conciliação para o dia 02 de agosto de 2017, ás 08:15 horas, no Fórum
de Altos". Altos 20 de julho de 2017.

Processo nº 0000141-74.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RUBENS CRUZ RIBEIRO LEMOS, BRENDA ROCHA PIRES, MARCUS VINICIUS SOLON NASCIMENTO, AISLANE DA
SILVA PAULA, CARLOS JOSÉ MONTE, MARIA INÊS DA SILVA, LARISSA PEREIRA CASTELO BRANCO, ANDREIA MARIA FERREIRA DE
SOUSA, ANTONIA DE JESUS PEREIRA DE SOUZA, SIMONE ARAÚJO PAIVA, THAYNARA SANTANA ALMEIDA SERENO, SILVANA BRITO
DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI-AESPI
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783)
Assim, tendo em vista o pedido de desistência e a concordância da parte requerida, cumpridas assim as formalidades legais, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo
Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000756-64.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: G FURTADO DA SILVA ME
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
DESPACHO: "...Em conformidade ao art. 1.007, § 2º do CPC, intime-se o recorrente para complementar o preparo no prazo de 5 dias, sob pena
de deserção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000045-89.1998.8.18.0036
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: CARMELITA SOARES RODRIGUES ROCHA
Advogado(s): MARCONDES GOMES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2706)
Requerido: JOSÉ ALVES ROCHA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
DESPACHO:
Intime-se o advogado da requerida da sentença e do ofício de fls. 104/105.
Após, não havendo recurso, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.

Processo nº 0000454-98.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE JESUS SAMPAIO SANTOS
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMAR a Advogada da Autora, Dra. EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711), de todo teor do DESPACHO: " ... para
compareçer a Audiência de conciliação a ser realizada no dia 30 de agosto de 2017, ás 09:00hs, nas dependências deste Juizo...". Altos 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000727-48.2015.8.18.0036
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: SEBASTIÃO CAVALCANTE RODRIGUES
Advogado(s): TANCREDO CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8008)
Executado(a): APPRCG - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS COMUNDADES GASPAR, BEJUÍ,
SÃO BENTO E SERRA DO CROATÁ
Advogado(s):
DESPACHO:
Tramita neste juízo Ação de Desapropriação envolvendo o imóvel em litígio.
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17.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393665 

17.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393693 

17.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393748 

17.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393803 

17.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393813 

17.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393814 

17.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393846 

Houve a realização de depósito da indenização oferecida pelo Estado do Piauí na ação de desapropriação e o autor levantou parte substancial da
indenização (80%). Há, ainda, decisão liminar concedendo a imissão na posse ao Estado.
Isto posto, diga o autor se persiste seu interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000223-18.2010.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CAMARA MUNICIPAL DE ALTOS
Advogado(s): THIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ (OAB-PI Nº 5445)
Impetrado: PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Dê-se ciência do processo ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, conforme determina o art. 7º da Lei nº 12.016/2009 ALTOS, 15 de abril de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000787-84.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO FONTINELE
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
DESPACHO: Sobre a contestação diga a requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000032-60.2016.8.18.0036
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OZELIA MARIA DO NASCIMENTO MARIA
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: O MUNICIPIO DE ALTOS-PI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): THIAGA LEANDRA ALVES RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8148)
DESPACHO: Recebi os autos para sentença. No entanto, não foi Oportunizada às partes a produção de provas em audiência. Intimem-se para
que digam se pretendem a oitiva de testemunhas ou a produção de outras provas. Decorrido o prazo, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000029-43.1995.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. C. A. INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA
Advogado(s): JORGE CAINELLI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 24697)
Réu: A.P. DA COSTA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado autor via DJ, para requerer o que entender de direito. dado e passado nesta comarca de Altos, aos 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000544-92.2006.8.18.0036
Classe: Reclamação
Requerente: BENEDITO ALVES DA CRUZ
Advogado(s): NEIVAN JOSÉ DE HOLANDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2026\89)
Requerido: MUNICÍPIO DE ALTOS-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para réplica. Prazo: 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000112-20.1999.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: CV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA JOSÉ GOMES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2527)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Diga o Banco do Brasil sobre o pedido de fls. 112/115 no prazo de 48 horas. Após, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000130-41.1999.8.18.0036
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
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17.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393890 

17.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS393895 

17.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE393622 

17.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE393706 

Executado(a): CV CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CONCEIÇÃO DE MARIA CARDOSO CORREIA GOMES, ROGÉRIO AUGUSTO
CORREIA GOMES, VICENTE PAULO GOMES, VICENTE PAULO GOMES JÚNIOR, MANOEL MORAIS DE ARAUJO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122)
DESPACHO: Ante o exposto, indefiro o pedido, nos termos da fundamentação supra. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001149-86.2016.8.18.0036
Classe: Alteração do Regime de Bens
Autor: R. N. DO N., L. P. DE O
Advogado(s): ALUISIO DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9190)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil c/c art. 109 da Lei de Registros
Públicos, art. 50 da Lei nº 6.515/77 e art. 258 do Código Civil, para determinar a retificação do regime de bens do casamento dos requerentes
para comunhão parcial de bens, com efeito retroativo à data do casamento. Em homenagem aos princípios da economia e celeridade
processuais, dou a esta sentença força de mandado de averbação, o que dispensa qualquer outra formalidade, devendo a parte encaminhá-la ao
Cartório do Registro Civil da Comarca de Altos-PI, para cumprimento. Custas de lei, suspensa a cobrança em razão da gratuidade, que ora defiro.
Sem honorários, por se tratar de ação de jurisdição voluntária. P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000925-85.2015.8.18.0036
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JAKELINE MARIA RAULINO
Advogado(s): EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
Consignado: AYMORÉ FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: Autorizo a expedição de alvará judicial em nome da advogada indicada à fl. 163, por ser o pedido mais recente. Após, pagas as
custas eventualmente remanescentes, arquivem-se

Processo nº 0001403-56.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por HERMINA MARIA DE SOUZA, brasileira, trabalhadora rural, CPF 185.684.833-72, RG 1.060.448 SSP/PI, domiciliada na
Travessa São Pedro, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 60.746.948/0001-12,
localizado na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 0123253591178, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 22.
A parte ré apresentou contestação às fls. 23 a 34, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
Quanto a preliminar alegada em relação à conexão, INDEFIRO A MESMA, uma vez que entendo desnecessária para o julgamento do feito e não
ser obrigatória o acolhimento da mesma.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001361-07.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GONÇALA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
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17.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE393733 

17.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA393507 

Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por JOSEFA JOSE DE SOUSA, brasileira, trabalhadora rural, RG 1238618 SSP/PI, CPF
014.535.673-64, domiciliada na Travessa Santa Cruz, 63, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, CNPJ 01.149.953/0001-89, com
sede na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
232234681.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 24.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 25 a 35 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 39 v/40.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 43.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
INDEFIRO O PEDIDO formulado preliminarmente da inépcia da inicial, em razão da mesma preencher as formalidades legais conforme art. 319 e
seguintes do Código de Processo Civil.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001012-04.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, CPF 910.122.523-53, RG 24501692002-4 SSP/PI,
domiciliada na Rua Palmeirais, s/n, nesta Comarca, contra BANCO VOTORANTIM S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº
01.149.953/0001-89, localizado na Avenida Nações Unidas, 14171, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 199674098, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 39.
A parte ré apresentou contestação às fls. 41 a 53 v, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes na sua forma legal, e
nem comprovante de transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
ADMITO BV Financeira no polo passivo da ação.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente de impossibilidade jurídica do pedido em relação do contrato apresentado não apresentar as
formalidades legais para demonstrar suas legalidades, conforme art. 595, do Código Civil IV.
INDEFIRO O PEDIDO feito liminarmente, alegando a complexidade da causa e realização de perícia, em razão da causa não ser complexa e
sem necessidade de perícia para julgamento do feito.
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data do protocolo da ação.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTES AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a
parte ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de
cada parcela, atualizada de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000432-36.2016.8.18.0081
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17.72. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL393336 

17.73. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL393734 

17.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL393766 

17.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES393623 

17.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS392866 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CID ROCHA NERES MAGLHÃES
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
DESPACHO: Fica V. Sa., intimado para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento designado para o dia 03/10/2017, às 12:45hs, a ser
realizada neste Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000160-76.2015.8.18.0081
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JULIANA GONÇAVES MARTINS
Advogado(s): RUANE VALENTIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13706)
Requerido: GENIVALDO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do certificado de fls. 105/106, fica V. Sa., intimada para no prazo de 10(dez) dias apresentar manifestação, requerendo o
que entender de direito.

Processo nº 0000037-82.2009.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): HILLIANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS
Advogado(s): WILLAMY ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2011)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante a tais considerações, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos deduzidos
na inicial, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o requerente ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por força do disposto no artigo 18 da Lei 7347/85, aplicado
analogicamente.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.Intimem-se as partes nas pessoas de seus advogados via DJE.Intime-se pessoalmente o
Ministério Público.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.ARRAIAL/PI, 14 de julho de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIOR -Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000598-67.2013.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, VALMI FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 2789)
Réu: DAVID TELES DA SILVA
Advogado(s): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 234)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante a tais considerações, e por tudo mais que dos autos constam, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos deduzidos
na inicial, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil.Sem custas, nos termos do art. 18 da
Lei 7347/85.Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes nas pessoas de seus advogados via DJE.Intime-se pessoalmente o Ministério
Público.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.ARRAIAL/PI, 14 de julho de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz
de Direito

Processo nº 0000562-25.2013.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS CÉZAR CAVALCANTE ALMEIDA
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Despacho: Após juntada das diligências requisitadas em audiência, denoto despicienda a prova testemunhal por precatória.Assim, abra-se vistas
dos autos às partes para alegações finais, no prazo legal.Cumpra-se, com urgência.ARRAIAL, 20 de julho de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000174-03.2010.8.18.0092
Classe: Monitória
Autor: OBERLIM BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS (OAB/PI - Nº. 3651)
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
DESPACHO: Recebo a decisão do Agravo de Intrumento nº. 2014.0001.003460-4, ao tempo que encaminho ao Exmo. Des. Relator, o recurso de
Apelação interposto por Valdecir rodrigues de Albuquerque Júnior e Idalice Rodrigues Dias, da Ação Monitória nº. 0000174-03.2010.8.18.0092.
Intime-se a parte apelada para apresentar as devidas contrarrazões, nos termos do artigo 1.010, § 1º, CPC. A seguir, subam os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí, 2ª Câmara Especializada Cível, com os meus cumprimentos. Cumpra-se. Avelino Lopes/PI, 18 de julho de 2017.
ÉLVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000369-16.2011.8.18.0039
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17.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393153 

17.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393173 

17.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393292 

17.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393412 

17.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393505 

17.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393563 

Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LUCINETE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Requerido: JOSÉ LUIZ ARAÚJO FILHO
Advogado(s): LUAN AMORIM SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10410)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR LUAN AMORIM SILVA - OAB/PI 10.410, do despacho de fl. 59, que designa audincia de conciliação ou
mediação para o dia 01.08.2017, as 12h30min^. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista Judicial, digitei. Barras, 19.07.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000814-92.2015.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): RODRIGO SANCHES DE PAIVA(OAB/SÃO PAULO Nº 220343)
Requerido: MARIA LUCIA DE DEUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Edemilson Koji Motoda(OAB/SP 231747),para no prazo de 05(cinco) dias, especificar as provas que
pretende produzir, justificando cada modalidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001484-04.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO SANTOS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7950)
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados Gisela Barros de Castro(OAB/PI 7950) e Manuelle Lins Cavalcanti Braga(OAB/PA 13.034), para no
prazo de 15(quinze) dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimentos da lide, ressaltando o seguinte:cada parte
terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar(arts. 373 e 374 do CPC); a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou
consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância
da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; caso haja requerimento de prova testemunhas, o número de
testemunhas arroladas não pode ser superior a 10(dez), sendo 3(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os
fatos relacionados a cada testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001414-79.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CELSO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO DR. HUMBERTO CARVALHO FILHO OAB/PI Nº 7085, PARA AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29/08/2017, ÀS 11H30MIN, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL NESTA CIDADE.
BARRAS/PI, 20/07/2017. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000574-40.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEOVANE NASCIMENTO LISBOA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Renato Coelho de Farias(OAB/PI 3596), para no prazo de 15 dias, se manifestar da apelação juntada
aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001300-77.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: LAZARO MUNIZ DOS SANTOS, VULGO SAPÃO
Advogado(s): INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10058)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Dra INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE(OAB/PI Nº 10.058), para que, no prazo de 05 (cinco) dias
apresente as suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000584-84.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA COSTA RABELO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
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17.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393572 

17.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393749 

17.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393871 

17.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS393958 

17.87. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA392813 

Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Renato Coelho Farias(OAB/PI 3596), para no prazo de 15 dias, apresentar manifestação à apelação
juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000504-18.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETE DE PAULA SOUSA PACHÊCO
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 14993)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Marcelo Aguiar Carvalho(OAB/PI 4649), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000164-11.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Luiz Cesar Pires Ferreira Junior(OAB/PI 5172),para no prazo de 15(quinze) dias,se manifestar do
despacho do MM. Juiz de Direito(fl. 25).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001285-11.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Simone Maria da Silva Sousa Andrade(OAB/PI 11773), para no prazo de 15(quinze) dias, se
manifestar da apelação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000395-04.2017.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: DAIANA SILVA DE SANTANA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Lázaro Duarte Pessoa (OAB/PI 12851), para no prazo de 15 dias, apresentar réplica à contestação
juntada aos autos.

Processo nº 0000360-75.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
ISSO POSTO, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e condeno o réu a proceder à mudança de classe
da parte autora, MARIA DO CARMO DA SILVA CARVALHO, no cargo de auxiliar de serviços gerais, para a classe C, no mesmo nível em que
atualmente se encontra, com o devido salário a que faz jus, efetivando a progressão funcional, com os reflexos salariais devidos, estabelecidos
na Lei Municipal nº 699/2010, bem como a pagar à autora as diferenças decorrentes das remunerações que deveria receber com a progressão
pleiteada e a que recebeu até a data da efetiva progressão/classificação para a Classe "B" pleiteada, mês a mês, incluindo as vantagens
pessoais inerentes à atividade. Para tanto, fixo como termo inicial do pagamento das diferenças salariais o mês subsequente à data do
requerimento administrativo, que se deu em 07.03.2014.
Sobre a condenação incidirão correção monetária, na forma preconizada pela Lei nº 11.960/09, com a utilização da TR como indexador, contada
mês a mês, a partir do mês seguinte àquele em que as diferenças forem devidas e juros, a partir da citação.
No que diz respeito à tutela de urgência, INDEFIRO sua concessão, por força do disposto no art. 2°-B, da Lei 9.494/97, in verbis: "A sentença que
tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de
vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas autarquias e fundações, somente poderá
ser executada após seu trânsito em julgado".
Condeno o réu ao pagamento de honorários, no patamar de 10% sobre o valor a ser pago pelo réu em favor da autora. Sem custas.
A liquidação da sentença far-se-á por cálculo, de responsabilidade da parte demandante, cabendo ao réu juntar aos autos fichas financeiras da
mesma, bem como a discriminação da remuneração para o cargo em questão, no nível correlato, em até quinze dias após o trânsito em julgado
da sentença, sob pena de incidir em multa a ser arbitrada por este juízo.
Por força do disposto no art. 496, §3º,III do CPC/2015, desnecessária a remessa oficial.
Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se.
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17.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA392822 

17.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA392852 

17.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA392901 

17.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA392947 

17.92. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA392956 

17.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA393421 

BATALHA, 19 de julho de 2017
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000233-89.2006.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA ROSA DE CARVALHO FILHA, MARIA ISONEIDE DUTRA DE ARAUJO
Advogado(s): EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s):
Em face do exposto, considerando que os cálculos juntos datam de maio de 2012, (i) intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar
memória de cálculo atualizada do valor devido, oportunidade em que deverá se manifestar sobre o alegado teto municipal para incidência do
RPV; em sucessivo, (ii) intime-se o réu para, em igual prazo, colacionar aos autos a referida Lei, e se manifestar sobre a atualização do débito.

Processo nº 0000386-25.2006.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO CARMO DE CASTRO SILVA, MARIA DO SOCORRO SOUSA COSTA, MARIA DO CARMO EVANGELISTA SILVA,
EDELTRUDES VIEIRA PEREIRA
Advogado(s): EDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382)
Executado(a): MUNICIPIO DE BATALHA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Conforme já anotado às fls. 183, em casos como o presente, em que há litisconsórcio ativo, considera-se para análise de incidência ou não da
regra excepcional do art. 100, §3º da CF/1988, o valor do crédito de cada litisconsorte. Destarte, no caso, considerando o teto municipal
informado pela ré, é cabível o pagamento por RPV.
Destarte, certifique a secretaria sobre a preclusa da decisão referida, e em seguida, nos termos do art. 535, §3º, II, expeça-se as respectivas
ordens de pagamento - RPV?s, dirigida à autoridade na pessoa de quem o ente público foi citado para o processo, para pagamento da(s)
obrigação(ões) de pequeno valor, a ser realizado no prazo de 2 (dois) meses contado da entrega da requisição, mediante depósito na agência de
banco oficial mais próxima da residência do exequente.
Em seguida aguarde-se em secretaria o pagamento.
Ultimado o prazo anotado, sem manifestação da ré, diga a ré no prazo de 10 dias.
Efetuado o depósito judicial do valor devido, expeça-se o respectivo ALVARÁ, e em sucessivo, ARQUIVEM-SE com as cautelas de praxe.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000352-98.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSELI ALVES SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do NCPC, JULGO IMPROCEDENTE a ação, no que extingo o processo, com julgamento do
mérito. Sem custas e honorários, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judicial. Transitada em julgado a presente decisão, arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 19 de julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

Processo nº 0000082-40.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL DOS SANTOS SILVA CARVALHO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, pois verificada a ausência de
interesse processual. Sem custas e honorários, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judicial. Transitada em julgado a presente
decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 19 de julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES
BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

Processo nº 0000084-10.2017.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA KELMA SILVA AMORIM SOUSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, pois verificada a ausência de
interesse processual. Sem custas e honorários, por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judicial. Transitada em julgado a presente
decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. P.R.I. Cumpra-se. BATALHA, 19 de julho de 2017. LIDIANE SUELY MARQUES
BATISTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA.

Processo nº 0000299-59.2012.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 1ª PROMOTORIA
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17.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS393945 

17.95. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS392821 

17.96. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS392823 

17.97. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS392841 

17.98. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS393391 

Réu: ANTONIO GERALDO OLIVEIRA SILVA
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
A analista judicial da comarca de Batalha-PI, de ordem da MMa. Juíza de direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, intima os senhores
advogados MANOEL BARROS DA COSTA OAB/PI 8667, FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR OAB/PI 9555, ALEXANDRE FORTES
AMORIM DE CARVALHO OAB/PI 11.686 e JOSE AMORIM DE CARVALHO OAB/PI 12.174, para tomar conhecimento de sentença exarada nos
autos do processo criminal em epígrafe, cujo dispositivo segue adiante "Lado outro, as circunstancias pessoais do acusado autorizama
concessão do beneficio suspensão da pena, nos termos do art. 77 do CPB, razão pela qual suspendo por 02 anos. Dada a natureza da pena
imposta ao acusado, autorizo ao mesmo recorrer em liberdade."

Processo nº 0000315-05.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO
Cls.
Intime-se a autora, por intermédio de seu advogado, para tomar conhecimento acerca do comprovante de depósito apresentado pelo requerido, e
requerer o que entender cabível, no prazo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
BENEDITINOS, 20 de julho de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito em exercício

Processo nº 0000034-27.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: REJANE MARCELES FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): OSÓRIO MARQUES BASTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088), TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 694)
Requerido: AVELINO NERES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1190)
DESPACHO: Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 98, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §6º,
do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000015-21.2007.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: REJANE MARCELES FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Interditando: AVELINO NERES DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
DESPACHO: Intimem-se os requeridos para se manifestaren sobre a certidão de fls. 74, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485, §6º,
do NCPC.

Processo nº 0000453-76.2009.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FELICIANO LUSTOSA NOGUEIRA, MARIA NAIDE LUSTOSA ELVAS NOGUEIRA
Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
Interditando: EUVALDO DA ROCHA E SUA MULHER
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
DESPACHO: Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão de fls. 115, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 485,
§6º, do NCPC.

PROCESSO Nº: 0000128-48.2002.8.18.0042
CLASSE: Demarcação / Divisão
Requerente: PETRONIO ALVES RODRIGUES, WELLINGTON RODRIGUES DE SOUSA, DURVALINA ALVES DOS SANTOS, JOSÉ
FERNANDES NETO, EVA BARREIRA DE CARVALHO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PETRONIO ALVES RODRIGUES, WELLINGTON RODRIGUES DE
SOUSA, DURVALINA ALVES DOS SANTOS, JOSÉ FERNANDE NETO, EVA BARREIRA DE CARVALHO, residentes e domiciliados na Fazenda
Brejo, Município de Monte Alegre do Piauí/PI, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, ficando por este edital citados os AUSENTES E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E CONFRONTANTES, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar a partir do término do edital, sob pena de revelia. Trata-se dos imóveis a seguir discriminados: Gleba Brejo, Data Arábia
Deserta, Município de Monte Alegre do Piauí/PI, constituída de 8 (oito) hectares, limitando-se: ao Norte com Pedro Damascena Nogueira, ao sul
com Valdimiro Rufo Lago, ao Oeste com Roberval Rodrigues de Carvalho, ao leste com Wellington Rodrigues de Sousa, Registrada no CRI de
Gilbués/PI, Livro de Transcrição das Transmissões nº 3-F, às fls.95/v/96, cadastrada em conjunto no INCRA sob nº 131.075.005.037-1, fração
mínimo de parclamento nº 25,0, módulo 75,0; Gleba Brejo, Data Arábia Deserta, Município de Monte Alegre do Piauí/PI, com área total de 54,0
hectares, devidamente cadastrada no INCRA sob nº 131.075.002.038, Módulo 67,6, fração de parcelamento 54,0, registrada no livro 2-A, em
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17.99. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS393742 

17.100. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS393850 

17.101. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS393905 

17.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392775 

17.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392782 

17.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392788 

Monte Alegre do Piauí/PI, às fls. 18, sob nº 57, confrontando-se e limitando-se ao norte com a Gleba Brejo de Valdimiro Rufo do Lago, ao sul com
a Gleba Martim de Pedro Damasceno Nogueira, ao leste com a Gleba Brejo de José Fernandes Neto, ao oeste com a Gleba Brejo de Valdomiro
Rufo doo Lago; Gleba Brejo, Data Arábia Dserta, Município de Monte Alegre do Piauí/PI, medindo 24,82,50 (vinte e quatro hectares, oitenta e
dois ares e cinquenta centiares), cadastrada no INCRA sob nº 13105004472, módulo 0,33, fração mínima 24,0, quites com o exercício 1982,
Registrada no CRI em Gilbué/PI, sob o nº 1514, livro 3-C, fls. 140/141.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 20 de
julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, José Alexandre de Sousa Neto, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000425-16.2006.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: EDMAR LEITE DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Requerido: JOSE GONZAGA CAMPOS DO NASCIMENTO, FRANCISCA GOMES FERREIRA, NILMAR PEREIRA DE MACEDO, JOSE DE
ANCHIETA MENDES DA SILVA, ODILIO MENDES PINHEIRO, LUIZ DE SOUSA BORGES, HORACIO DE SOUSA BORGES, JACIRA LEITE DE
OLIVEIRA, ELMAR LEITÃO CARVALHO, GOETH ROMMEL MARTINS COELHO, SEBASTIAO LEAL JUNIOR, MAURIVAN COELHO DE
CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Sr. Advogado RAINOLDO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº3893) a proceder ao recolhimento das custas processuais
da Carta precatória a ser expedida para a Comarca de Uruçuí, com objetivo de intimar o autor a se manifestar sobre o despacho de fls. 146, dos
autos do processo em epígrafe, conforme determina o despacho de fls. 171. Ressalte-se que as custas devem ser recolhidas na Comarca
deprecada (Uruçuí).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000600-58.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGROPECUÁRIA VALE DO GURGUÉIA S/A
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Requerido: JAMES SENA PEREIRA, RANGEL PEREIRA DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO D
PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): JOSE GASTAO BELO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2141), TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234),
ANTONIETA PAULINA BULBOL C.M. DA COSTA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9020)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes e os peritos assistentes da data da perícia que será efetuada no dia 02/08/2017, com ínicio previsto para
as 09h:00min, encerrando-se provavelmente às 18h:00min do mesmo dia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001033-38.2011.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: DIOGO JOSÉ DE CASTILHO NETO, MONICA CRIVELLIN CASTILHO
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
Usucapido: IRENE LEAL DA CUNHA, ANTONIO DE LISBOA LOPES DE SOUSA, RICARDO SOARES RAMOS
Advogado(s): JOSE LENILTON MORAIS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317), SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes e os peritos assistentes da data da perícia que será efetuada no dia 01/08/2017, com ínicio previsto para
as 09h:00min, encerrando-se provavelmente às 18h:00min do mesmo dia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000321-38.2017.8.18.0042
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALLEHANDRO DO LAGO TORRADO, KEILA DO LAGO BATISTA
Advogado(s): CLAUDINO BIZERRA DE SOUSA NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45110)
Requerido: MANOEL RICARDO LIMA TORRADO
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
SENTENÇA: "Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000009-98.2007.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BORGES SOARES
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542), MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: "Em face de todo o ora exposto, julgo COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do NCPC, IMPROCEDENTE a
ação movida por JOÃO BORGES SOARES contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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17.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392811 

17.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392828 

17.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392845 

17.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392876 

17.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392925 

17.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392930 

Processo nº 0000139-28.2012.8.18.0042
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: SEBASTIAO NERES DE JESUS
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil, HOMOLOGO o pedido de desistência feito pelo
requerente e declaro extinto o presente processo sem exame do mérito...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000056-28.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: GOMARIO SORIANO DA FRANÇA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 90499)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expedidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487, I, do
CPC, 6º, IV, 39, V, art. 42, parágrafo único e 51, IV, e XV, todos do Código de Defesa do Consumidor (CDC), JULGO PROCEDENTE, o pedido,
para...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001200-16.2015.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: GILSON ALVES DE SOUSA, LUIZ OTÁVIO BORGES SOUSA
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
Requerido: ROSINEIDE BORGES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art 487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido inserto na petição inicial para declarar
ausência de paternidade de ...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000246-54.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: OZANEIDE MARQUES BORGES
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Réu: O MUNICIPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8391-A)
SENTENÇA: "Assim, em razão da extinção da cobrança, JULGO EXTINTA a ação em trâmite, com fundamento no art. 924, inc. II, do Novo
Código de Processo Civil...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000602-67.2012.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO BATISTA ALVES
Advogado(s): CRHISTIAN MEDEIROS SETUVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
Requerido: PAULINO MENDES (PAULINO CARECA)
Advogado(s): RAFAEL FONSECA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9616)
SENTENÇA: "Ante o exposto, com supedâneo no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o pedido contido na inicial...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000098-77.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GONÇALVES PEREIRA
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos apostos na
inicial...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000555-64.2010.8.18.0042
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EMERSON BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7132)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Com fundamento no art. 712 e seguintes, do CPC, hei por bem julgar PROCEDENTE, em parte, o pedido inicial, para declarar,
como de fato declaro restaurados os autos da AÇÃO DE SUPRIMENTO DE ÓBITO, Processo nº 197/2010, em que figurava como interessado
ADAILDE BENTO DOS SANTOS...".
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17.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS392978 

17.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS393004 

17.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS393009 

17.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS393021 

17.115. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393535 

17.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393724 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000093-10.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREAN FONSECA DOS SANTOS
Advogado(s): LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM (OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 9389)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: "Diante de todo o exposto, com fulcro no art. 3°, § 2º, da Lei nº 6.194/74 e, julgo IMPROCEDENTE, a pretensão autoral...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000046-18.2013.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAILDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000378-42.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEFERSON AUGUSTO BARDEN
Advogado(s): MOYSES ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ- CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro no artigo 487, i , do CPC,
JULGO PROCEDENTE, o pedido, para : 1. Anular a notificação de irregularidade e, por conseguinte, declarar a inexegibilidade da dívida de R$
14.114,63 ( quatorze mil cento e quatorze reais e sessenta e três centavos), lançado como "notificação de irregularidade" consoante documentos
de fls. 15/18 e v;...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000741-19.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR DOS SANTOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), DENYSE COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6897)
SENTENÇA: "Em lume ao exposto, consubstanciada nas razões e fundamentações acima expendidas, com fulcro nos artigos 186, CC, 487, I, do
CPC, JULGO PROCEDENTE, o pedido, para...".

Processo nº 0000012-24.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ITALO RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14561)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Compulsando os autos verifico que o rendimento anual comprovado por parte dos requerentes (fls. 188/244) não induz presunção de pobreza a
preencher os pressupostos legais para a concessão da gratuidade da justiça requerida na petição inicial, o que, nos termos do art. 99, § 2º do
Código de Processo Civil, determina o INDEFERIMENTO do pedido de gratuidade de justiça formulado com relação a ROBERTO DE SOUSA
AMORIM, RAIMUNDO NONATO VAL, MARIA PIE ROSE DE SOUSA DUARTE, ROSÂNGELA DE MORAES MACHADO TORRES, SIDNEY
RAIMUNDO FURTADO FILHO, ERNANI JOSÉ DE SOUSA ARAÚJO e LEANDRO OLIVEIRA SOUSA, todos com rendimentos mensais
superiores a R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo os referidos autores, detentores de capacidade contributiva a teor dos documentos
colacionados, serem intimados, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizarem o pagamento individualizado das custas e
despesas de ingresso calculados, em decorrência do litisconsórcio ativo meramente facultativo, proporcionalmente ao proveito econômico
perseguido por cada autor com a presente demanda (R$ 20.052,06 + R$ 880 x 3 = R$ 22.692,06), sob pena de, em não fazendo no prazo
assinado, ser o processo extinto por ausência de pressuposto de regularidade processual em relação à parte que não recolher as custas devidas,
ficando, por via de consequência, DEFERIDA a gratuidade da justiça para os demais autores, os quais lograram demonstrar hipossuficiência
econômica para o recolhimento das custas do processo.
Regularizada a tramitação do feito com o recolhimento das custas processuais pelos autores não alcançados pela gratuidade da justiça, atenda-
se ao requerido pelo expert do juízo à fl.246, (volume V).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000694-37.2015.8.18.0043
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANDRÉ CORREIA DOS SANTOS
Advogado(s): BRUCE OLIVEIRA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11603), ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), MIKHAIL DE MORAIS
VERAS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 12825)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA CARVAVALHO, SANDE TORRES DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO
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17.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393790 

17.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393854 

17.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393858 

17.120. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393870 

17.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393903 

17.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES393957 

RABELO, DANIELE TORRES RABELO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387), OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
DESPACHO: Para comparecer à audiência em continuação, designada para o dia 06/09/2017, às 07:30 horas, neste juízo. Advertindo a parte
autora para no prazo de 05 (cinco) dias, juntar o formal de partilha dos bens deixados por Mario Fortes, o que se determina a fim de verificar se o
imóvel denominado Cajueirão fora, ou não, deixado pelo inventariado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000204-83.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA IVANA AGUIAR SANTOS, CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782)
DESPACHO:
Considerando a assunção da titularidade ativa por parte do Ministério Público, chamo o feito à ordem para, antes de determinar a intimação dos
réus para apresentarem suas alegações finais, determinar vista dos autos ao Ministério Pùblico para o mesmo fim.
Após, intimem-se os réus, por seus patronos, para, no prazo de 10 dias,
apresentarem suas alegações finais.

Processo nº 0000021-10.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOÃO MARCELO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): KLERTON CARNEIRO LOIOLA(OAB/CEARÁ Nº 12212)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho, com fundamento nos arts. 1º e 2º da Lei 6.858/80 e art. 1.829, I, in fine do Código Civil, por DEFERIR em parte o pedido
formulado na inicial para AUTORIZAR JOÃO MARCELO DE ARAÚJO LIMA a levantar junto ao Banco do Brasil importância correspondente a
50% do valor depositado na conta corrente nº 10.000-5, agência 1679-9, titularizada pela falecida Elcienira Castelo Branco Sousa Lima, servindo
a presente sentença como alvará. Custas pelo requerente ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do deferimento
da gratuidade da justiça.

Processo nº 0000808-39.2016.8.18.0043
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PALOMA DOS SANTOS MACHADO
Advogado(s): ARTHUR ARAÚJO SANTOS (OAB/PI 13966)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR o processo sem resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 485, VI, 2ª parte do
Código de Processo Civil. Custas pela requerente, ficando o pagamento sob condição suspensiva de exigibilidade diante do
deferimento da gratuidade da justiça.

Processo nº 0000299-79.2014.8.18.0043
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: PEDRO FELIPE DE ARAÚJO BRITO -- CPF. Nº.030 273 603 45 .
Advogado(s): THIAGO TORRES CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8316)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento nos arts. 485, I e 330, IV do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente ficando o pagamento sob condição
suspensiva de exigibilidade diante do deferimento da gratuidade de justiça.

Processo nº 0000344-78.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES/PI
Advogado(s):
Intimação do autor, para, no prazo de 05 (cinco) dias, declinar expressamente em juízo se retornou, ou não, à função pública
anteriormente ocupada quando do chamamento dos servidores afastados pelo Município de Buriti dos Lopes através do Decreto nº
11/2017, decreto esse que, publicado com o objetivo único e exclusivo de dar cumprimento à decisão liminar prolatada por esse Juízo,
fez referência expressa a ação civil pública nº 116-06.2017, dando publicidade ao seu objeto.

Processo nº 0000512-51.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA ELOAH DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Executado(a): JOSÉ WILTON DE BRITO ARAÚJO
Advogado(s):
Considerando o teor da certidão de fl. 28v, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o
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17.123. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR393650 

17.124. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR393510 

17.125. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR393747 

17.126. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR393126 

17.127. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR393167 

17.128. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS393828 

endereço atualizado do requerido, a fim de possibilitar a sua integração a lide, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo
extinto sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001118-04.2013.8.18.0026
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE CAMPO MAIOR, JULIO CESAR DE SOUSA FURTADO
Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), PARA A AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA DESIGNADA PARA O DIA 03 DE AGOSTO DO ANO EM CURSO, ÀS 13 HORAS, NA SEDE DESTE JUÍZO.

Processo nº 0000346-02.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILDA FONSECA DOS SANTOS
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Vistos,
1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), recebo a inicial.
2. Quanto ao pedido de justiça gratuita, não vislumbro nos autos nenhuma condição que impossibilite referido benefício. Assim, afasto a
presunção de possibilidade econômica da parte autora e concedo os benefícios da gratuidade no processo com fundamento no Art. 98 do CPC.
3. Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).
4.Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias úteis, com remessa dos autos à Procuradoria do INSS.
5.A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.
6. Decorrido o prazo legal acima, com ou sem contestação, retornem os autos conclusos imediatamente.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001074-58.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a autarquia Ré para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela parte autora no prazo legal.
Remetam os autos à Procuradoria do INSS para manifestação.
CAMPO MAIOR, 20 de julho de 2017
LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000515-86.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: R. A. T.
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Exonerado: D. C. D. C.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação.

Processo nº 0002299-35.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: FELIX JULIO DE MELO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Interditando: MARIA DO CARMO OLIVEIRA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 38 .

Processo nº 0001279-17.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu:
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro a cota ministerial de fls. 27.
Designo audiência de Instrução, para a data de 25 de Outubro de 2017 às 11h00min.
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17.129. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS393953 

17.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ393116 

17.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ393127 

17.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ393164 

17.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ393231 

17.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ393851 

Intime-se o Ministério Público, dando-lhes vista pessoal dos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001486-16.2016.8.18.0088
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Defiro a cota ministerial de fls. 14.
Designo audiência de Instrução, para a data de 25 de Outubro de 2017 às 11h30min.
Intime-se o Ministério Público, dando-lhes vista pessoal dos autos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000283-17.2017.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FABRÍCIO DA SILVA DANTAS, JOSÉ GERMANO DA SILVA, FRANCISCO ROMULO DA SILVA PAIVA, LAÉRCIO DE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4218-B), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Advogados de defesa para ciência da expedição da carta precatória, em 20/07/2017, para a comarca de
Fortaleza para oitiva da vítima Antônio Edson Rodrigues de Almeida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000181-92.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA MAYARA LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13197)
Réu: LÚCIO ANDRÉ NOLETO MAGALHÃES, CLINICA MED IMAGEM
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025),
PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ALMIR COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10068)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dra. CARLA MAYARA LIMA REIS OAB-PI 13197, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre as contestações apresentadas
pelas parte requeridas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001245-16.2012.8.18.0045
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO NONATO DE ANDRADE FILHO, GABRIELLY CAVALCANTE DUARTE
Advogado(s): NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12411)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada NAIZA PEREIRA AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 12411) da audiência para oitiva de testemunhas, designada
para o dias 31/07/2017, às 14:00 horas, no Fórum desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000088-71.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO SOARES DO CARMO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MARCELLO VIDAL MARTINS OAB-PI, para se manifestar sobre a inpugnação ao cumprimento de csentença de fls.221.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000465-71.2015.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGINALDO SOARES DE JESUS
Advogado(s): LARISSA MORAES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14431), OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), JOSE
MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14469), THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8190)
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17.135. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL392985 

17.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392882 

17.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392896 

17.138. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392907 

17.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392909 

17.140. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392923 

ATO ORDINATÓRIO:
Intimar LARISSA MORAES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14431), OTONIEL D? OLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), JOSE
MARQUES VIANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8778), RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14469), THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8190), Advogados do réu para apresentarem alegações finais no prazo de 05 ( cinco ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000005-28.2008.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. L. F. D. S. A.
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: S. M. C.
Advogado(s): GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8831)
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 08/08/2017 às 08h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

Processo nº 0000168-32.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MENOR: C. R. P. D. L., REPRESENTADA POR SUA GENITORA VALDINEIA PEREIRA DIAS
Advogado(s): MARCUS AURELIO ARRAIS GUIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13168)
Executado(a): EDILTON PEREIRA LOBO
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC.
CORRENTE, 18 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000939-04.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. N. D, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA GENITORA A SRA., MARITÂNIA NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): VALDEIR DOURADO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO O ACORDO entre as partes para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Assim, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 18 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000388-82.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIARA BATISTA DA SILVA COSTA, PAULO HENRIQUE DA SILVA CLEMENTINO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, no sentido de reconhecer e posteriormente dissolver a união
estável entre TIARA BATISTA DA SILVA COSTA e PAULO HENRIQUE DA SILVA CLEMENTINO, bem como os termos que tratam a respeito de
alimentos e guarda em favor dos filhos do casal. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
III, b, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000262-32.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSÉ PEREIRA SANTANA, LUCIRENE NUNES DA SILVA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, a respeito da guarda e dos alimentos em favor dos filhos do casal,
DECRETANDO, ainda, o divórcio entre JOSÉ PEREIRA SANTANA e LUCIRENE NUNES DA SILVA. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com
resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000363-06.2015.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUZA
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17.141. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392935 

17.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392943 

17.143. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392948 

17.144. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392951 

17.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392953 

Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209-B)
Réu: MARIA PERPÉTUA LEITE DE SOUZA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, IX, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000039-79.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OZÉLIA RIBEIRO BATISTA, DARCI WINCK
Advogado(s): JOSÉ JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, no sentido de reconhecer e posteriormente dissolver a união
estável entre MARIA OZÉLIA RIBEIRO BATISTA e DARCI WINCK, bem como os termos que tratam a respeito de alimentos e guarda em favor
dos filhos do casal. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000042-64.2007.8.18.0119
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA FIGUEIREDO
Advogado(s):
Réu: VALDEMIR DOS SANTOS FIGUEIREDO
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, DECRETANDO, o divórcio entre MARIA APARECIDA
PEREIRA FIGUEIREDO e VALDEMIR DOS SANTOS FIGUEIREDO. FIXO ALIMENTOS no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário
mínimo vigente em favor da filha menor do casal. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487,
I, do NCPC.
CORRENTE, 14 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000493-59.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUZA PEREIRA DE ARAÚJO, NEUTO LOPES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, no sentido de reconhecer e posteriormente dissolver a união
estável entre NEUZA PEREIRA DE ARAÚJO e NEUTO LOPES DE ALMEIDA, bem como os termos que tratam a respeito da partilha do bem
adquirido pelo casal. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 14 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000243-94.2014.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALENTIM SALES COSTA
Advogado(s): AVELINO DE NEGREIROS SOBRINHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8098)
Réu: RONÉTINA SANTANA FERREIRA COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito,
com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 14 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000769-95.2013.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EVA FRANCISCA DE ELMONTE
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DE ELMONTE
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, DECRETANDO, o divórcio entre EVA FRANCISCA DE ELMONTE e JOÃO
FRANCISCO DE ELMONTE. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
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17.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392958 

17.147. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392962 

17.148. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392966 

17.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE392970 

17.150. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CORRENTE392986 

CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000637-33.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARILEUZA GOMES DE SOUZA, JAMES ADELSON BRANDÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença, o acordo firmado entre as partes, DECRETANDO, o divórcio entre MARLEUZA GOMES DE SOUZA
e JAMES ADELSON BRANDÃO. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000038-94.2016.8.18.0027
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO MOREIRA DA SILVA, CLEGIANE SILVA DA CRUZ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC.
CORRENTE, 13 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000076-54.2016.8.18.0109
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LETÍCIA LUSTOSA DE BRITO
Advogado(s): ANAIAN ANTUNES BEMBEM(OAB/PIAUÍ Nº 9683)
Requerido: ANTONIO DE PAULO DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
CORRENTE, 14 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000859-06.2013.8.18.0027
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
Réu: VALDIVIA LISBOA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, DECRETANDO, o divórcio entre JOSÉ QUIRINO DOS SANTOS e VALDIVIA
LISBOA DA SILVA. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
CORRENTE, 14 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000406-85.2015.8.18.0109
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: CRISTINA MARIA BATISTA DE OLIVEIRA, ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc...
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ apresentou Embargos de Declaração (fls. 24-26) à sentença proferida na fl. 23. Alegou, em
síntese, o Embargante que constou na sentença a emissão de parecer favorável à pretensão, sendo que, por meio da sua representante, havia
se manifestado pela exclusão do Órgão Ministerial do feito, ante a falta de interesse que justificasse a sua intervenção. Por fim, requereu o
acolhimento dos embargos e a correção do erro apontado.
Os embargos foram apresentados no prazo legal.
É, no que interessa, o relatório.
Decido.
Reconheço a tempestividade dos embargos e os acolho, uma vez que, realmente, ocorreu um equívoco na sentença de fls. 23.
Corrijo, pois, a sentença, que passa a ter a seguinte redação:
"Com vistas ao representante do Ministério Público (fl. 17), por meio da sua representante, requereu a exclusão do Órgão Ministerial em virtude
da falta de interesse que justificasse a sua intervenção (fls. 24-26)".
"Considerando a licitude do pacto e tendo em vista que foram obedecidos os ditames dos arts. 1.723 a 1.727, do Código Civil, e dispositivos
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aplicáveis à espécie presentes nas Leis nºs 8.971/94 e 9.278/06, HOMOLOGO O ACORDO firmado entre as partes, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos.
No mais, persiste a sentença tal como foi lançada.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 17 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000139-41.2013.8.18.0091
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIVALDA ALVES NOGUEIRA GOMES
Advogado(s): DRª SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1786849)
Réu: JUDSON BARREIRA GOMES
Advogado(s):
Ante o exposto e com esteio no artigo 355, II, JULGO antecipadamente a lide; JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, DECRETANDO,
o divórcio entre MARIVALDA ALVES NOGUEIRA GOMES e JUDSON BARREIRA GOMES. FIXO alimentos definitivos, em favor dos filhos do
casal, no importe de 30% (trinta por cento) do salário mínimo nacional. Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no artigo 487, I, do NCPC.
CORRENTE, 17 de julho de 2017.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000072-17.2016.8.18.0109
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MENOR: A. M. A., NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA GENITORA SAURIANE ALVES MARTINS
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Executado(a): NATANAEL ALVES FERREIRA
Advogado(s): DRA. MÁRCIA BATISTA DIAS (OAB/PI Nº 13.454); DRA.GABRIELA OLIVEIRA LIMA (OAB/PIAUI Nº 13.890)
SENTENÇA: (...Compulsando os autos verifico que o executado efetuou o pagamento do débito alimentar em atraso, entregando, mediante
recibo (fl. 15), à genitora da menor, o valor de R$ 1.452,91 (mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e um centavos). Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do NCPC. Sem custas processuais
ou honorários advocatícios. Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão. Transitado em julgado e não
havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatistica. Expedientes necessários. P.R.I.C.
CORRENTE, 26 de junho de 2017. Ass) Carlos Marcello Sales Campo-Juiz de Direito.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000458-36.2015.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerentes: representada pela menor de iniciais M. M. A, representada por sua genitora WELDA MACIEL ALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Requerido: ELWIS SINEIAS DA LUZ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
DESPACHO: "Designo audiência preliminar para o dia 10/08/2017, às 09:00 horas, no Fórum local, para coleta de material necessário para
realização do Exame DNA.(...)CORRENTE, 12 de julho de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000524-16.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENE BORGES DA SILVA
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu: CASAS FREITAS
Advogado(s): LAYLANNE MELO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13013)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da advogada da parte autora, para informar sobre o cumprimento do Alvará Judicial. Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000068-08.2012.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor do fato: REGINALDO ALMEIDA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intimar o Sr. Advogado acima mencionado para comparecer à audiência designada para o dia 23/08/2017 às 10h00min. no átrio do
fórum local na sala das audiências.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000787-48.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA BERNADETE OLIVEIRA PAZ
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação para o dia 28/08/2017, ás 09:00hs, no prédio do Fórum local, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000174-62.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA SILVA
Advogado(s): PALOMA CARDOSO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 11466)
Réu: ROSILENE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Promova o autor/exequente o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000401-57.2012.8.18.0048
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: CARLA SIMONE LOPES LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Várias foram as tentativas de localizar a autora para se manifestar sobre a realização de novo exame de DNA e, conforme certidão
do oficial de justiça as fl.43v, a mesma não reside mais no mesmo endereço. Intimada a Defensoria Publica se manifestou requerendo a extinção
do feito. Diante disso, e com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, e determino o arquivamento
dos autos, após as cautelas legais. Sem custas por tratar-se de pessoa assistida pela defensoria publica. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Demerval Lobão,08 de Fevereiro de 2017. Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000796-10.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSELITO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: ANGELA REGINA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. DEMERVAL LOBÃO, 9 de fevereiro de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000031-78.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCO FARLEY FALCÃO AVELLINO ALVES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP Nº 108911)
SENTENÇA: Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, para que surtam seus legais e jurídicos efeitos e JULGO por sentença
a presente ação, com resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Custas na forma
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DEMERVAL LOBÃO, 8 de fevereiro de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000766-72.2016.8.18.0048
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SUELY DOS SANTOS REIS
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Requerido: MARIA LOPES DE PAIVA FERREIRA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823), ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807),
ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Designada audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 03/08/2017, ás 08:30hs, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000242-75.2016.8.18.0048
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LAÉRCO RAY AURELIANO DAMASCENO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
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Réu: INGRED KARLIONNE COSTA MORAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. DEMERVAL LOBÃO, 9 de fevereiro de 2017 MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000270-43.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO DIREITO DO CIDADÃO CONSUMIDOR - ABC
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A, CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE DIRIGENTES LOGISTA - CNDL,
ASSOCIAÇAO COMERCIAL SAO PAULO - ACSP, SPC BRASIL E AFILIADOS EM TODO BRASIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000133-95.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO DE SOUSA ALENCAR, BANCO ITAU
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497), ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
4914)
Réu: CREDCARD S/A, TIM CECULAR S/A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618)
DESPACHO: Designada audiência de conciliação para o dia 14/08/2017, ás 12:00hs, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000030-20.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO ROSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/08/2017, ás 09:20hs.analista judicial, o digitei.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000630-75.2016.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: FRANCINETE FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Interditando: MARIA FRANCISCA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. DEMERVAL LOBÃO, 9 de fevereiro de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000381-27.2016.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOSÉ DE RIBAMAR DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: GERSON DA SILVA MOTOS
Advogado(s): DIANA CAREM VIVEIRO DE ABREU PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12701)
ATO ORDINATÓRIO: Digam as partes sobre o cumprimento do estabelecido em Sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000734-04.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
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DESPACHO: Designada audiência de conciliação para o dia 14/08/2017, ás10:00hs, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000257-10.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): AMANDA PATRICIA VILELA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13990)
Réu: LOJAS AMERICANAS S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo Código de Processo Civil, defiro a justiça gratuita e designo o dia
12/08/2017, às 12:00 hrs, para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada
acompanhada de cópia da inicial. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo
uma das partes representadas pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes
cientificadas que : a) O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência,
contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000302-14.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
Réu: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Estando a inicial nos termos dos requisitos estabelecidos pelo Código de Processo Civil designo o dia 10/08/2017, às 10:40 hrs,
para audiência de conciliação, a ser realizada nas dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada acompanhada de cópia da
inicial. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo uma das partes representadas
pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partes cientificadas que : a). O réu deverá
indicar o seu desinteresse na auto composição por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º,
Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida
em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art.
334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000627-57.2015.8.18.0048
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: NATANAEL DOS SANTOS, LUCAS PEREIRA GOMES DA SILVA-MENOR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Designo para o dia 17/08/2017, às 09:00hrs a realização da audiência de , Instrução e Julgamento, a ser realizada na sala das
audiências no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000172-24.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRGILIA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DINA VIEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13702)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência conciliação, para o dia 14/08/2017, ás 10:40min, analista o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000528-53.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE LIRA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: CALIENE TUR VIAGENS E EXCURSÕES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CALIENE TUR VIAGENS E EXCURSÕES,
tendo em vista o carimbo dos Correios com a informação "endereço desconhecido" às fl.s 35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000417-69.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON LEÃO DA SILVA
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17.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO393840 

17.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO393859 

17.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO393917 

17.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO393954 

17.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO393955 

17.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO393649 

Advogado(s): RAIMUNIZA CARNEIRO FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5452)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Designada audiência de Conciliação, para o dia 16/08/2017, ás 13:40hs, analista judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000722-87.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON GLAUBER AZEVEDO MARTINS FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Designo para o dia 14 de agosto de 2017 às 09:40 horas, realização de mutirão de audiências do Seguro DPVAT, no local indicado
pelo médico pericial, oportunidade em que será realizada a perícia na parte autora e, não havendo acordo, a instrução do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000249-67.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ FERNANDO DA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Redesignou audiencia para o dia 14/08/2017, ás 9:00horas, determinando que as partes sejam intimadas juntamente com seus
advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000181-83.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDREA SENTO-SE DE ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 11374)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a justiça gratuita na forma da lei. Designo o dia 14/08/2017, 11h00min, para audiência de conciliação, a ser realizada nas
dependências deste Juízo, devendo a parte requerida ser citada acompanhada de cópia da inicial. Intimem-se as partes, através de seus
procuradores, caso tenham, para comparecerem à audiência. Sendo uma das partes representadas pela Defensoria Pública, intime-se via postal
ARMP, oficiando-se a esta para o mesmo fim. Ficam as partescientificadas que : a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na auto composição
por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art.334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência deconciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado
com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do
Novo CPC). c). As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000624-39.2014.8.18.0048
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OSAMARINA ANGÊLO DOS SANTOS, MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO/PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914), KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno para a realização da audiência de o dia 16/08/2016, às 09:00hrs, Conciliação, a ser realizada na sala das audiências no
átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000306-27.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº 24102)
Réu: MAURO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO:
Redesigno o dia 16/08/2017, às 12:00hrs, para audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de audiências do fórum local.
Intimações necessárias. Demerval Lobão, 9 de maio de 2017. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de DEMERVAL LOBÃO. Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000954-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RENATO DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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17.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO393684 

17.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO393687 

17.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO393695 

17.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA393002 

17.185. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA393171 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão do autor (Contrato nº 58385616) e EXTINGO o processo com resolução do
mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os presentes
autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor - no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se (a parte autora via DJPI e o banco demandado por intimação com AR). Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 01 de julho de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de
Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000959-50.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: DINA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão da parte autora (Contrato nº 41970731) e EXTINGO o processo com
resolução do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os
presentes autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, a parte autora no pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhida como beneficiária da assistência judiciária gratuita. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se (a parte autora via DJPI e o banco demandado por intimação com AR). Cumpra-se, arquivando-se o processo após o
seu trânsito em julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 01 de julho de 2017. Dr. João de Castro
Silva - Juiz de Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000950-88.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RENATO DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão do autor (Contrato nº 555703177) e EXTINGO o processo com resolução
do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os presentes
autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se (a parte autora via DJPI e o banco demandado por intimação com AR). Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 01 de julho de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de
Direito ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000951-73.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RENATO DE JESUS MADEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, reconheço a prescrição da pretensão do autor (Contrato nº 536189773) e EXTINGO o processo com resolução
do mérito, e assim o faço nos termos do art. 487, II, do novo CPC, c/c o art. 332, § 1º, da mesma lei processual ? determinando que os presentes
autos sejam arquivados, observando-se as formalidades legais. Condeno, assim, o autor - no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios. Tais condenações ficam suspensas, visto que acolhido como beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se (a parte autora via DJPI e o banco demandado por intimação com AR). Cumpra-se, arquivando-se o processo após o seu trânsito em
julgado, depois de cumpridas as cautelas e formalidades legais. Elesbão Veloso (PI), 01 de julho de 2017. Dr. João de Castro Silva - Juiz de
Direito ?

Processo nº 0000683-94.2009.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: LAERCIO ARAUJO SOUSA
Advogado(s): NORBERTO SOARES NETO (OAB/PI 10.737)
Por essas razões, e em parcial consonância com o Parecer Ministerial de fls.19/21, EXTINGO A PUNIBILIDADE do autor do fato, LAÉRCIO
ARAÚJO SOUSA, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva, com fulcro no art.107, IV c/c art.109,V, todos do Código Penal.
Publique-se. Registre-se.Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto
Juiz de Direito

Processo nº 0001776-48.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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17.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA393462 

17.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA393899 

17.188. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA393939 

17.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO393594 

17.190. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO392991 

17.191. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393104 

Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A)
Réu: JAILSON DE SOUSA XAVIER
Advogado(s):
Verificando os presentes autos, constato que na decisão de pronúncia de fls. 245/255 há erro material, o qual, como é cediço, a passível de
correção de ofício, nos termo do art. 494, I, do CPC. No caso, consta na parte dispositiva: "Em face do exposto, pelo que dos autos consta, com
fulcro no Art. 413 do CPP, PRONUNCIO o acusado JAILSON DE SOUSA XAVIER, vulgo CHAPÉU como incurso nas sanções do art. 121, §2, II
e VI, do Código Penal, para que seja julgado pelo tribunal Popular do Juri. Entretanto, DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, pela ocorrência
da decadência do direito de queixa, nos termos dos arts. 103 e 107, IV, ambos do Código Penal"
Dessa forma, conforme se verifica da leitura acima há uma omissão na parte final do trecho da decisão, pois na verdade deveria constar da
seguinte forma: "Entretanto, quanto à imputação do Art. 147 do CP, DECLARO EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, pela ocorrência da decadência do
direito de queixa, nos termos dos arts. 103 e 107, IV, ambos do Código Penal"
Sendo assim, e corrigindo o erro material ora constatado, a presente decisão passa a integrar a decisão de fls. 245/255. No mais, nada há a
corrigir, permanecendo a decisão nos exatos moldes como foi lançada nos autos.
Cientifique-se o Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000514-29.2017.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: DEUSMARINA CARVALHO SOUSA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: DOMINGOS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Contudo, considerando que o réu reside em outro juízo, torno sem efeito a determinação para designação de audiência,
cumprindo-se os demais termos da decisão referida, no que toca à citação do réu (...)."

Processo nº 0000608-74.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: DEBORA KAROLAYNE PEREIRA SOARES, RAFAEL DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
DECISÃO: Intimar a advogada Dra. Fernanda de Brito Magalhães (OAB/PI n. 11.202) da Decisão de fls. 56/57 cuja parte dispositiva segue
transcrita: "(...) Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, indefiro o pedido de revogação da decisão que decretou a prisão
preventiva de DÉBORA KAROLAYNE PEREIRA SOARES. (...)".

Processo nº 0000228-37.2006.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GALDINO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200), JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
Réu: FRANCISCO DO NASCIMENTO GADELHA
Advogado(s):
Dessa forma, intime-se a parte ré, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca da desistência da parte autora, devendo
fundamentar os motivos de sua eventual discordância. Decorrido tal prazo, voltem os autos conclusos para sentença extintiva, eis que a inércia
da parte ré será interpretada como anuência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001672-93.2014.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO - PI, JUIZ DE DE DIREITO DA 1ª VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI
Apenado:IRAN OSORIO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: Vitos, etc. Designo audiência de justificação para às 12:00 horas do dia 02/08/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)Processo nº 0001402-64.2017.8.18.0028Classe: Ação Penal - Procedimento
OrdinárioAutor:Advogado(s):Indiciado: EVANDRO DE SOUSA SILVAAdvogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)

DESPACHO:
Na forma do art. 55 e §§, da Lei n°. 11.343/2006,
o(s)
NOTIFIQUE(M)-SE
acusado(s) para oferecer(em) defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Na
resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o(s) acusado(s) poderá(ão) argüir
preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar
testemunhas.
Expedientes necessários.
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17.192. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393218 

17.193. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393442 

17.194. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393681 

17.195. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393746 

17.196. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO393817 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001370-30.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINALDO FERREIRA LIMA, ANA CLAUDIA GOMES SANTIAGO LIMA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Réu: SEBASTIÃO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
DESPACHO: " (...) Designo audiência de conciliação para o dia 25/07/2017 às 11:30 horas. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos. (...) "

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001500-83.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: SÉRGIO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
DESPACHO: De ordem da MMa. Juiza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina/PI, comunico a V. Exa., que a Carta Precatória extraída dos
autos da ação penal acima epigrafada foi distribuida para este Juízo, estando designada audiência para cumprir o ato deprecado para as
10h30min, do dia 14 de agosto de 2017, na Sala das Sessões desta 9ª Vara Criminal de Teresina/PI.

PROCESSO Nº: 0002670-90.2016.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO MÁXIMO DE SOUSA, MARIA DO AMPARO LIMA DE SOUSA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação de Usucapião, processo nº 0002670-90.2016.8.18.0028, em que são Usucapientes FRANCISCO MÁXIMO
DE SOUSA, MARIA DO AMPARO LIMA DE SOUSA e Usucapido UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, Nº39,
BAIRRO ALTO DA CRUZ, FLORIANO - PI, ficando por este edital citado os Réus em lugar incerto e eventuais interessados, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 20 de julho
de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000375-11.2014.8.18.0106
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCA MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
SENTENÇA: de fls. 166, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do
Código de Processo Civil e, em consequência, revogo a liminar de fl. 40. Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este
juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das informações, sem intervenção judicial. Custas pela requerido. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000488-67.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: GENÉSIO DE CARVALHO ROCHA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 83, a seguir transcrito: "Vistos. Sobre a certidão de fl. 78, intime-se a parte autora para, se manifestar no prazo de 05 (cinco)
dias. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001679-17.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DA SILVA
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Réu: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, FIAT ADMINISTRADO9RA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
SENTENÇA: de fls. 147, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Assim, já havia formação de coisa julgada material sobre o pedido inicial quando
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17.199. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS392804 

do ajuizamento desta ação, o que demonstra claramente a impossibilidade de uma nova apreciação do mesmo. Dessa forma, DECLARO
EXTINTA a presente execução, em face da coisa julgada, fazendo-o com sustentáculo no artigo 485, V do Código de Processo Civil. Sem custas.
Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000463-65.2009.8.18.0028
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s): GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336)
Réu: JOSÉ LEÃO AZEVEDO DE CARVALHO, MANOEL SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727), CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8336)
SENTENÇA: de fls. 888/889, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Em sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir
deve ser apreciada a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado. Portanto, a ação que
quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é. Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de
mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto, extinguindo o feito sem resolução
de mérito. Sem custas e sem honorários advocatícios. Passado o prazo recursal sem impugnação, arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000074-69.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERALDO FRANCISCO DE BRITO SILVA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
PORTARIA:
O EXMO. SR. DR. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI, no uso
de suas atribuições legais;
C O N S I D E R A N D O ser evidente o estado de dúvida sobre a integridade mental do acusado e o disposto no art. 149 do CPP concernente à
determinação que seja este submetido em casos de dúvida a exame médico-legal;
R E S O L V E
1) acolher ao pedido do advogado e determinar a abertura de incidente de insanidade mental em face de, qualificado, GERALDO FRANCISCO
DE BRITO SILVA acusado formalmente nos autos do Processo-Crime nº 74-69.2013 (Secretaria da Vara Única):
2) Determinar a expedição de ofício para o Diretor do Hospital Municipal Norberto Ângelo Perreira a fim de que este designe médico, desde já
nomeado Perito judicial, apto à realização de exame médico-pericial a ser procedido no acusado, devendo ser indagado ao perito:
a) É o denunciado portador de alguma deficiência mental? Qual? Nome e CID?
b) Em caso positivo, a enfermidade acometida pelo acusado é preexistente ao fato? A enfermidade acometida pelo acusado tem cura? E qual o
grau de incapacidade bio-psíquica do acusado (total ou parcial)?
c) Em razão da enfermidade, o acusado possuía, ao tempo da ação, reduzida capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se
de acordo com esse entendimento?
3) Nomear, por força do § 2º do art. 149 do CPP, CURADOR PROVISÓRIO ao acusado o advogado JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA, o
qual deve ser intimado para prestar o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar o encargo, devendo comparecer a todos os
atos processuais doravante ocorrentes, e com poderes inclusive para constituir advogado para o mesmo.
4) Decretar a suspensão do processo, a teor do § 2º, do art. 149 do CPP, fixando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão do
exame.
5) Cientifique-se o douto representante do Ministério Público para que, dentro do prazo legal, ofereça os quesitos, que deverão igualmente serem
encaminhados para a devida manifestação do médico perito.
Oficie-se a Defensoria Pública do Estado do Piauí para nomear curador ao acusado, intimando-a, igualmente, para apresentar quesitos no prazo
de 05 (cinco) dias.
Registre-se a presente Portaria com nome INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL, autuando nos autos do incidente em apenso.
Juntem-se aos autos principais cópia desta Portaria. Afixe-se cópia desta Portaria no átrio deste Fórum, devendo ser lavrada certidão do ocorrido
nos autos principais fazendo constar a data e a hora.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e lance cópia no livro próprio.
Gabinete do MM. Juiz de Direito da Comarca de Fronteiras-PI, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
FRONTEIRAS, 24 de junho de 2015

Processo nº 0000384-41.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PAULO MATOS DE ANDRADE, CORINTO SABINO MATOS
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
2. DISPOSITIVO
Desse modo, firme nas razões expostas JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, consubstanciado no art. 487, I do CPC, resolvendo o mérito,
reformando a decisão administrativa do INSS em todos os termos.
Devendo a mesma conceder de imediato o benefício, a menor impúbere, o qual será depositado na conta da sua representante legal, sob pena
de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) a ser suportado pela Fazenda Público pelo período máximo de 15(quinze) dias, por se
tratar de obrigação de fazer.
Os valores devidos contar-se-ão da data do requerimento administrativo e deverão ser corrigidos de acordo com manual de cálculo da justiça
federal.
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17.200. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS392963 

17.201. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS392999 

17.202. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393044 

17.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393053 

17.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393058 

Honorários advocatícios fixados no patamar de 10%(dez) por cento da condenação.
Nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas
somente quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre no estado do Piauí (Lei nº 5.526/2005).
Intimem-se as partes, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C.

Processo nº 0001002-15.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
3. DISPOSITIVO
A) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1022, Inc. I do CPC, não conheço dos embargos de fls. 130/132 por envolver matéria que não enseja
a interposição de embargos de declaração, conforme fundamentação descrita acima
A) CONDENO O embargante pagar ao embargado multa de 1% do valor da causa ao embargado do valor atualizado da causa, nos termos do
art. 1.026 §2° do CPC, estando o embargante desde já ciente da possibilidade da aplicação das sanções do §3° do supracitado artigo em caso de
ser reconhecido novos embargos de caráter protelatório.
B) CONDENO Ainda o embargante a pagar multa no valor de 3% do valor corrigido da causa e a indenizar a parte embargada pelos prejuízos
que esta sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas as despesas que efetuou nos termos do Art. 81 CPC da oposição dos
embargos até o presente momento, por clara resistência injustificada ao devido andamento do processo pôr o embargante, caracterizando de
forma cristalina a litigância de má-fé nos termos do art. 80, Inc. IV do CPC.

Processo nº 0000665-89.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, com base no artigo 109 §3° da CF declaro a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUÍZO E DETERMINO A REMESSA DOS
AUTOS A COMARCA DE SIMÕES-PI.
Sem custas.
Após o cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos presentes autos, procedendo a Secretaria da Vara às devidas
anotações no Sistema Processual Eletrônico e o envio dos autos à Comarca de Simões/PI.

Processo nº 0000277-89.2017.8.18.0051
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGADA DE POLICIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Requerido: A. C. DE S.
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Assim, em consonância com manifestação ministerial (fl. 101), tendo em vista a manutenção dos motivos que converteram a prisão preventiva em
medida cautelar prevista no art. 319, VII do Código de Processo Penal, tenho por JULGAR PREJUDICADO o pedido de revogação da prisão
preventiva apresentado pelo réu, mantendo a medida cautelar de internação provisória.
Diante da petição apresentada à fl. 106, dando conta que o réu ainda se encontra recolhido na penitenciária José de Deus Barros, em Picos/PI,
diante dos sérios riscos à integridade física do réu, oficie-se com URGÊNCIA ao Hospital Psiquiátrico Areolino de Abreu, em Teresina-PI, para
autorizar a imediata transferência do réu para realização do exame de sanidade e a internação provisória.
Conforme determinado no despacho de fl. 90, diante da instauração do incidente de insanidade mental, declaro suspenso o presente feito.

Processo nº 0000298-41.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 983)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000268-06.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DA CRUZ PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 983)
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17.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393188 

Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

6ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000748-13.2014.8.18.0051
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Declarado: ELIAS ALVES SOBRINHO
Advogado(s):
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA:
O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Comarca de FRONTEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que se processa perante esse R. Juízo, a ação acima
referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES em face de ELIAS ALVES SOBRINHO, brasileiro, casado, lavrador,
nascido em 19/01/1960, no Sítio Barreiras, zona rural do município de Campos Sales-CE, filho de ENOQUE ALVES DO NASCIMENTO e SARA
MARIA DO NASCIMENTO, tendo sido declarada, por sentença prolatada no dia 17 de dezembro de 2014, sua AUSÊNCIA e nomeada sua
curadora MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES ALVES, que desde já fica impedida de promover quaisquer atos que importem cessão, doação,
venda, promessa de venda, ou transferência de quaisquer bens adquiridos na constância do matrimônio ou de propriedade exclusiva do ausente.
Proceda-se à arrecadação dos bens deixados pelo ausente, depositando-os, caso existentes, na posse e administração da curadora. Pelo
presente edital, conclama-se o requerido ELIAS ALVES SOBRINHO, a comparecer e entrar na posse dos seus bens, sob pena de proceder-se à
abertura da sucessão provisória. O presente edital deverá ser publicado pelo prazo de 1 (um) ano, reproduzidos de dois em dois meses,
anunciando a arrecadação e conclamando o ausente a comparecer ao fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de FRONTEIRAS,
Estado do Piauí, aos 23 de setembro de 2016 (23/09/2016). Eu, ROSAMARIA ALVES MARQUES, Escrivã Judicial, o digitei, e eu, JOSÉ
CLEUTON BATISTA DE SÁ, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.

Processo nº 0000042-25.2017.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: D. DE C. S., I. DE C. S.
Advogado(s): ZAIRA LIVANDA DA CONCEICAO(OAB/SÃO PAULO Nº 380604)
Requerido: G. F. DE M.
Advogado(s):
Dando prosseguimento à marcha processual, designo para o dia 23 / 08 / 2017, às 10h:00min , a realização de audiência de oitiva de
testemunhas e partes, que deverão comparecer independente de intimação. Intimem-se parte e advogado, se for o caso. Notifique-se a
representante do Ministério Público.

Processo nº 0000999-60.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ARLINDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
Designo para o dia 23 / 08 / 2017, às 11:00h , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intimem-se partes e
advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de intimação.

Processo nº 0000003-28.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A ocorrência de irregularidades no
medidor de energia elétrica, b) A responsabilidade do requerente por tais irregularidades, c) A legalidade da cobrança do débito em discussão;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0001080-09.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE JOAO DE DEUS
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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17.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393195 

17.211. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393204 

17.212. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393232 

17.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393276 

17.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393297 

Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A ocorrência de irregularidades no
medidor de energia elétrica, b) A responsabilidade do requerente por tais irregularidades, c) A legalidade da cobrança do débito em discussão;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0001082-76.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMIAS ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A ocorrência de irregularidades no
medidor de energia elétrica, b) A responsabilidade do requerente por tais irregularidades, c) A legalidade da cobrança do débito em discussão;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000801-86.2017.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: PAULO FRANCISCO RAMOS
Advogado(s):
Comprovada a mora através de notificação garantida através de contrato de financiamento com cláusula de garantia de alienação fiduciária,
preenchidos os pressupostos legais exigidos pelo Decreto-Lei 911/69, viável a concessão in limine da busca e apreensão do seguinte objeto:
FIAT STRADA WORKING CD, Ano: 2013/2014, COR: CINZA, PLACA: OVX6575, N° DO CHASSI 9BD578341E7750013
Advirto o réu que: "Nos contratos firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a execução
da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida- entendida esta como os valores apresentados e comprovados pelo
credor na inicial, sob pena de consolidação da propriedade do bem móvel objeto de alienação fiduciária." ( Resp nº 1.418.593)
Após a execução da liminar, fica o réu citado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação. A resposta poderá ser apresentada
ainda que tenha se utilizado da faculdade de pagar a integralidade da dívida, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição.
Em 5 (cinco) dias após executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor
fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de
terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.

Processo nº 0000612-11.2017.8.18.0051
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: CICERO DA VICENÇA
Advogado(s):
Vistos e etc.
Ante as afirmações contidas na inicial, com base no art. 98 do Código de Processo Civil, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada para o dia 22/08/17 as 08h e 30min, com a advertência de que, nos termos
do art. 335, I, do CPC, o mesmo deverá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da
audiência de conciliação. Poderá a parte requerida, se assim quiser, oferecer contestação, por petição, na presente audiência.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir.
A ausência injustificada de qualquer das partes é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela reservo-me à apreciação do mesmo após a formação do contraditório.

Processo nº 0000832-09.2017.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: TALITA DE FATIMA OLIVEIRA ALVES MATA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu:
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
Dê-se vistas ao Ministério Público para se manifestar sobre o feito.
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17.215. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393332 

17.216. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393343 

17.217. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393360 

17.218. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393397 

Processo nº 0000550-68.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DIORGENES ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS - PI
Advogado(s):
Vistos, etc.
A secretaria para que a mesma certifique sobre a tempestividade da contestação, caso a mesma esteja tempestiva, intime-se a parte requerente
para manifestar-se a respeito da mesma no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do CPC.

Processo nº 0000835-61.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CLETO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Réu: QUIMICA DULAGO LTDA.
Advogado(s):
Ante as afirmações contidas na inicial, com base no art. 98 do Código de Processo Civil, defiro os benefícios da justiça gratuita à parte autora.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada para o dia 22/08/17 as 08h, com a advertência de que, nos termos do art.
335, I, do CPC, o mesmo deverá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação. Poderá a parte requerida, se assim quiser, oferecer contestação, por petição, na presente audiência.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir.
A ausência injustificada de qualquer das partes é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Quanto ao pedido de antecipação da tutela reservo-me à apreciação do mesmo após a formação do contraditório.

Processo nº 0001058-48.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PAIUI - COMPANHIA ENERGETICA DE ESTADO PIAUI
Advogado(s):
3) DISPOSITIVO
A) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1023 do CPC, não conheço dos embargos de fls. 60/62 diante da sua intempestividade declarada (Fl.
65)
B) Corrijo de Ofício nos termos do art. 491, Inc. I do CPC, O teor da sentença de fls. 56/57 em parte, deixando-lhe pois, de aplicar a multa pôr o
não comparecimento a audiência de conciliação a pessoa da requerente, dado que a mesma, efetivamente compareceu a supracitada audiência
(Fl. 25)
P.R.I

Processo nº 0000228-82.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: RITA VIEIRA ROQUE, JUCILENE DA SILVA VIEIRA, ANTONIA CRISTINA SILVA SOUSA
Advogado(s):
3) DISPOSITIVO
A) Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1022, Inc. I do CPC, descrita acima; Conheço dos embargos de fls. 13/15, negando-lhe provimento,
mantendo na totalidade o dispositivo e a fundamentação da sentença de fls. 10.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000555-90.2017.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WAGNER MACEDO MARQUES
Advogado(s):
Diante da impossibilidade localização do veículo para sua devida apreensão, não existe razão para continuidade da Ação de Busca e Apreensão,
cujo objeto é exclusivamente este.
Se o credor se mantém inerte quanto ao adequado andamento do feito, a fim de que ele produza o resultado que dele se espera, a solução
apropriada é, definitivamente, a extinção do feito sem julgamento do mérito, conforme seguintes arestos:
CIVIL E PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E
APREENSÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nas ações de
busca e apreensão fundadas no Decreto-lei nº 911/69, a não localização do veículo impede o prosseguimento do feito, uma vez que a citação
somente se aperfeiçoa com a efetiva apreensão do veículo. 2. Se, a despeito da não localização do veículo, o credor não faz uso da faculdade de
converter a busca e apreensão em ação de depósito ou mesmo de execução (Decreto-lei nº 911/69, artigos 4º e 5º), a extinção do feito sem
julgamento do mérito é medida que se impõe. 3. Recurso da ré não conhecido. Conhecido e desprovido o do autor.(TJ-DF - APC:
20120610097069 DF 0009427-17.2012.8.07.0006, Relator: SEBASTIÃO COELHO, Data de Julgamento: 01/10/2014, 5ª Turma Cível, Data de
Publicação: Publicado no DJE : 10/10/2014 . Pág.: 159)
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. NÃO-LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO
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17.219. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393423 

17.220. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393450 

17.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393480 

17.222. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393506 

E DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. APELAÇÃO PROVIDA. 1. NA AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, O VEÍCULO NÃO FOI
ENCONTRADO E NÃO HOUVE PEDIDO DE CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO, O QUE RESULTOU EM EXTINÇÃO DO PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 2. OCORRE QUE, SEM A EXECUÇÃO DA LIMINAR, UMA VEZ NÃO ATENDIDA CONDIÇÃO ESPECÍFICA
DA AÇÃO DE RITO ESPECIAL, A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO NÃO PODE PROSSEGUIR, DEVENDO SER EXTINTA SEM O EXAME
DO MÉRITO. 3. RECURSO PROVIDO. (TJ-DF - APL: 49100220088070008 DF 0004910-02.2008.807.0008, Relator: JOÃO MARIOSA, Data de
Julgamento: 25/03/2009, 3ª Turma Cível, Data de Publicação: 24/04/2009, DJ-e Pág. 45)
Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, IV e §1º do CPC.
Custas pela parte autora. Sem honorários.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0000186-38.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LANA MIRTES PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
As Ações de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária objetivam, fundamentalmente, a retomada do bem para satisfação da dívida. Desta
forma, a citação do devedor somente se aperfeiçoa com a efetiva localização e apreensão do bem.
Sendo assim, sem a apreensão do veículo, o andamento da ação resta prejudicada, restando ao credor a faculdade de requerer a conversão do
feito em ação de depósito ou mesmo em ação de execução, conforme autorizado, respectivamente, nos artigos 4º e 5º do Decreto-Lei nº 911/69.
Diante da petição de fl. 37/40 que pugnou pela conversão do presente feito em ação de execução, determino as seguintes providências:
1. A conversão da presente ação de busca e apreensão, em ação de execução, devendo a secretaria proceder a mudança da classe processual.
2. A citação do executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias contados da sua citação, conforme art. 829 do CPC.
3. O presente despacho também servirá como ordem de penhora e avaliação a serem cumpridas pelo oficial de justiça designado, tão logo
verificado o não pagamento assinalado, devendo tais bens serem indicados pôr o exequente conforme art. 829§§1° e 2° do CPC.
4. Em caso de não localização do executado, o oficial de justiça designado deverá arrestar-lhe tantos bens quantos forem necessários para
garantir a execução, podendo para tanto, requerer reforço policial para o cumprimento desta ordem nos termos do art. 846 §2°
5. Ademais, fixo de plano os honorários advocatícios no patamar de 10% a serem pagos pôr o executado, podendo tal valor ser reduzido à
metade caso o executado proceda o pagamento integral da dívida no prazo de 03 três dias a contar de sua citação.
Cumpra-se.

Processo nº 0000261-77.2013.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A)
Réu: JOSÉ VITOR DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, em consonância com manifestação ministerial (fl. 155/156), tendo em vista a manutenção dos motivos que decretaram a prisão
preventiva, tenho por INDEFERIR o pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pelo réu, mantendo-a nos mesmos termos.
Ademais, citado nos termos do art. 406 do CPP, com redação dada pela Lei 11.689/08, o denunciado apresentou defesa à fls. 74/87.
Designo para o dia 03/10/2017 às 10h:00min na Sala de Audiências do Fórum de Fronteiras/PI a realização da audiência de instrução e
julgamento.
Notifique-se o RMP para ciência da data da audiência. Intime-se o patrono do réu. Intimem-se as testemunhas arroladas na Denúncia e na
resposta à acusação.

Processo nº 0000297-90.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BEZERRA NETO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos e etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pela requerida contra sentença que a condenou a proceder o pagamento em dobro do indevidamente
descontado a título de danos materiais, bem como o pagamento de indenização a título de danos morais, a requerente.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau. Assim, diante
das certidões de fls. 177 e 189 que já certificaram sobre a tempestividade da apelação e da contraminuta a mesma, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000657-15.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 08h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
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17.223. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393517 

17.224. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393526 

17.225. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS393530 

As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°51-822636340/17, no valor de R$ 563,79 (
quinhentos e sessenta e três reais e setenta e nove centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega
a autora não ter realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000649-43.2014.8.18.0051
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de acórdão proferido em sede de remessa necessária dos autos nos termos dos arts. 13 e 14 §1° da lei nº 12.016/09.
Diante do trânsito em julgado do supracitado acórdão que determinou a extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do art. 485, Inc. VI
do CPC (Fl. 116), arquive-se o feito, dando a devida baixa no sistema processual eletrônico.
Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei n° 12.016/09.

Processo nº 0000163-87.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL OVÍDIO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos.
Designo para o dia 03/10/2017, às 09h:00min horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.

Processo nº 0000652-90.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 08h:40min, a ser
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realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n° 746558694, no valor de R$ 559,70( quinhentos e
cinquenta e nove reais e setenta centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter
realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000658-97.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 08h:20min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°569602236, no valor de R$ 917,89 ( novecentos e
dezessete reais e oitenta e nove centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter
realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
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necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000774-11.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÍCERO SIMÃO DE BRITO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de Apelação interposto pela requerida contra sentença que declarou a inexistência de um empréstimo que teria sido realizado
perante a mesma, o reembolso em dobro do valor descontado em decorrência do supracitado empréstimo, além da restituição dos valores
descontados, bem como a condenou ao pagamento de indenização a título de danos morais a requerente.
Com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais que se falar em juízo de admissibilidade pelo juízo do 1° grau. Assim, diante
das certidões de fls. 170 e 181 que já certificaram sobre a tempestividade da apelação e da contraminuta a mesma, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para os devidos fins.

Processo nº 0000332-74.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos.
Designo para o dia 03/10/2017, às 11:30 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.

Processo nº 0000655-45.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 09h:20min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
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Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n° 799412694, no valor de R$ 6.086,16 ( seiscentos
e oitenta e seis reais e dezesseis centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter
realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000653-75.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 09h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°765286092, no valor de R$6.128,16 ( seis mil
cento e vinte e oito reaise dezesseis centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não
ter realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
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2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000684-95.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA SOUSA ARRAIS, MARIA APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS -PI
Advogado(s):
Vistos, etc.
1. Diante da petição/documentação acostada aos autos (Fls. 139/152) defiro a assistência judiciária gratuita nos termos do art. 98 do CPC.
2. Com relação ao pedido de antecipação de tutela, deixo para analisar após a formação do contraditório e da ampla defesa, dado se tratar de
matéria que pode onerar o erário, devendo o requerido apresentar cópia integral do procedimento administrativo referente ao presente feito.
3. De acordo com o art. 334 do CPC, porque a petição inicial preenche os requisitos e não é o caso de improcedência liminar, deveria ser
designada data para realização de audiência de conciliação ou de mediação, a não ser que ambas as partes manifestem desinteresse pelo ato.
4. No entanto, considerando os princípios fundamentais que regem o direito processual civil moderno, especialmente aqueles enfatizados pelo
legislador no novo Código, cabe ao magistrado verificar a conveniência da realização dessa audiência.
5. Conforme determina o art. 4° do CPC, "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a atividade
satisfativa".
6. A fim de alcançar a duração razoável e a efetividade, o novo sistema permite, dentre outras coisas, a flexibilização procedimental (CPC, 139,
VI), sendo que a doutrina moderna defende a possibilidade de adequação do procedimento utilizando técnicas que vão além da simples alteração
de prazos e/ou modificação da ordem de produção das provas. Aliás, o próprio código permite uma flexibilização mais ampla, como, por exemplo,
quando autoriza a distribuição dinâmica do ônus da prova (CPC, 373, § 1°).
7. Assim, deixo de designar a audiência neste momento, sem prejuízo de fazê-lo oportunamente, se o caso dos autos mostrar que será adequada
para abreviar o acesso das partes à melhor solução da lide.
8. Cite-se a fazenda pública para contestar os pedidos da autora no prazo de 60 (sessenta) dias.
9. Após, decorrido o prazo para a defesa.

Processo nº 0000656-30.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 09h:40min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°803013465, no valor de R$ 665,00( seiscentos e
sessenta e cinco reais), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter realizado tal
empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
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Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000516-98.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUZIMAR JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Designo para o dia 03 / 10 / 2017, às 12h:00min, a realização de audiência de interrogatório do réu. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000238-92.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENIVALDO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): EDUARDO GEOVANE TEIXEIRA DO ROSÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 15638)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A legalidade da cobrança e do débito
em discussão; b) A ocorrência de morais; c) A responsabilidade da requerida por tais danos
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000067-38.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE ALVES MOURA
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): EDUARDO GEOVANE TEIXEIRA DO ROSÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 15638)
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) A legalidade da cobrança e do débito
em discussão; b) A ocorrência de morais; c) A responsabilidade da requerida por tais danos
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Inverto o ônus da prova nos termos do art. 6°, Inc. VIII do CDC, por restar comprovada a hipossuficiência da parte requerente em face da
requerida.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

PROCESSO Nº: 0000272-09.2013.8.18.0051
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CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: VANDERLEI BENEDITO FERREIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VANDERLEI BENEDITO FERREIRA DE SOUSA, nascido em 17/11/1994,
filho de Maria Aparecida Ferreira e Raimundo Benedito Filho, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação pela
prática do crime previsto no artigo 233 do Código Penal, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000711-49.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA MARIA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: LGM ROUPAS LTDA
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Cuida-se de Cumprimento de Sentença (Ação Declaratória de Inexistência de Débito c/c pedido de danos morais e antecipação dos efeitos da
tutela) proposta por WANESSA Maria Vieira Bezerra em face de LMG ROUPAS LTDA., todas as partes qualificadas nos autos, visando a parte
credora compelir a parte vencida a pagar dívida indicada nesta segunda fase, cumprimento definitivo da sentença.
Tratando-se de obrigação por quantia certa, como no caso sob análise, o cumprimento da sentença far-se-á por execução na forma prescrita nos
arts. 523 e seguintes do CPC.
Intime-se, pois, a parte vencida, por carta, com ARMP, para em 15 (quinze) dias pagar sua dívida indicada ou impugná-la, conforme cálculos de
fls. 121/122, nesta demanda judicial, sob pena do acréscimo da multa de 10% (dez por cento).
Em caso de não pagamento da dívida no prazo estipulado no art. 523 do CPC, façam-se os autos conclusos para análise do cabimento de
penhora on-line nos autos.

Processo nº 0000710-93.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FÁTIMA RAMOS
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 10h:20min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n° 552420204, no valor de R$1.147,14 ( um mil
cento e quarenta e sete reais e quatorze centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora
não ter realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
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do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000654-60.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO AGAPITO DE CARVALHO
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 10h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n° 775125415, no valor de R$ 447,90 ( quatrocentos
e quarenta e sete reais e noventa centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter
realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
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do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000735-09.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BRADESCOFIN
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 11h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°557012741, no valor de R$673,29 ( seiscentos e
setenta e três reais e vinte e nove centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter
realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

PROCESSO Nº: 0000348-62.2015.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JULIO JOSE PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JULIO JOSE PEREIRA, vulgo "JÚLIO DE IRACI", nascido em 20/12/1974,
filho de Iraci Elvina de Jesus, atualmente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação pelo crime do art. 121, §2º, IV c/c
art. 14, II, do Código Penal, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
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correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FRONTEIRAS, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000736-91.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 10h:40min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°110238862, no valor de R$ 725,67 ( setecentos e
vinte e cinco reais e sessenta e sete centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não
ter realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000056-58.2007.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: RONALDO PAES DE SANTANA, WANDERLÂNDIO VICENTE DA SILVA, FRANCISCO HERMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397), MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8822-A), RAIMUNDO
FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
Designo para o dia 03 / 10 / 2017, às 13h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. Requisite-se os policiais.
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Processo nº 0000733-39.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BRADESCOFIN
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 11h:40min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°805642648, no valor de R$ 510,04 ( quinhentos e
dez reais e quatro centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter realizado tal
empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000731-69.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BRADESCOFIN
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 11h:20min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
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Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°804889226, no valor de R$5.432,59 (cinco mil
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida.
Alega a autora não ter realizado tal empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita

Processo nº 0000734-24.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BRADESCOFIN
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 12h:20min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°805642596, no valor de R$778,00 (setecentos e
setenta e oito reais), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter realizado tal empréstimo,
sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
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relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000732-54.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOERIVALDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BRADESCOFIN
Advogado(s):
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27 / 09 /2017 às 12h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia.
Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
Reservo-me à apreciação do pedido de antecipação de tutela após apresentação da defesa.
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Versa a questão acerca da existência e/ou validade do Contrato de Empréstimo Consignado n°805642726, no valor de R$508,03 ( quinhentos e
oito reais e três centavos), no qual a parte autora teria realizado junto à instituição financeira requerida. Alega a autora não ter realizado tal
empréstimo, sendo indevidos os descontos realizados em seu benefício previdenciário.
Assim, considerando que versam os presentes sobre matéria atinente ao direito do consumidor, bem como para a verossimilhança da alegação e
por considerar o autor parte vulnerável na relação, impõe-se, de regra, a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6°, VIII, do CDC, pelo
menos no que tange a realização do contrato realizado, bem como a sua validade e transferência do valor emprestado.
No entanto, em virtude da boa-fé processual, entendo ser imprescindível a distribuição do ônus da prova da seguinte forma:
1) PARTE REQUERIDA
1.1) Nesse contexto, para caracterizar a existência e/ou validade do referido contrato, bem como transferência dos valores emprestados, será
necessário que A PARTE REQUERIDA, a quem cabe produzir a prova da contratação, junte aos autos, no prazo DA SUA CONTESTAÇÃO: a)
Cópia do Instrumento de Contrato do empréstimo acima indicado; b) Comprovação IDÔNEA/VÁLIDA da Transferência Eletrônica (TED) ou ordem
Bancária referente ao contrato em questão em nome da autora, documentos estes indispensáveis para atestar a disponibilização do dinheiro na
conta bancária da autora ou ordem de pagamento em seu nome.
1.2) Não apresentados quaisquer documentos acima por parte da requerida, deverão os autos retornarem conclusos para decisão.
Obs.: A PARTE REQUERIDA (FINANCEIRA) ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a existência/validade da
relação jurídica questionada, bem como põe em dúvida se realmente efetuou ou não o pagamento dos valores do empréstimo, podendo, assim,
ter que devolver os valores descontados do requerente, bem como indenizá-la por danos morais.
2) PARTE AUTORA
2.1) Apresentados por parte da requerida Cópia do Instrumento de Contrato acima referido e/ou Comprovação Idônea/Válida da Transferência
Eletrônica (TED) ou ordem Bancária referente ao Contrato combatido em nome da autora, A PARTE AUTORA será intimada para, no prazo legal,
impugnar os referidos documentos, devendo a mesma:
A) NO CASO DE SER CORRENTISTA (COMPROVAÇÃO DE TED EM SUA CONTA), a juntada dos extratos de suas contas bancárias do mês
do suposto contrato e dos 03 (três) anteriores e posteriores;
B) NO CASO DE NÃO CORRENTISTA (ORDEM DE PAGAMENTO EM SEU NOME), a juntada de uma declaração de inexistência de ordem de
pagamento pessoal feita pela agência do Banco do Brasil, Bradesco de Fronteiras-PI ou outra agência Bancária na qual a parte requerida tenha
informado a referida ordem bancária, comprovando, assim, a inexistência da relação jurídica, eis que demonstra que não recebeu nenhum valor
referente ao suposto empréstimo questionado.
Obs.: O autor correntista ao ficar inerte do ônus da prova que lhe compete, deixa de comprovar a inexistência da relação jurídica questionada,
bem como confirma que realmente recebeu os valores do empréstimo, não cabendo assim à repetição de indébito dos supostos valores, bem
como eventual indenização por danos morais.
Obs.: Vale deixar logo registrado que será indeferido por este juízo qualquer requerimento de expedição de ofício para instituição financeira com
a finalidade de envio de extratos bancários em nome da parte, haja vista que cabe à mesma receber/juntar os referidos documentos, já que as
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contas bancárias são de suas titularidades.
Pensar diferente é fechar os olhos para o verdadeiro direito que faz jus a parte e estimular aventuras judiciais ou abuso de direito ao não julgar os
fatos de acordo com realidade fática.
OBS.: É de deixar logo registrado que a conduta de uma parte, que altera a verdade dos fatos na inicial ao afirmar que não contratou empréstimo
com o Banco requerido, quando na verdade tenha contratado, consoante possível prova documental apresentada pelo requerido e confirmado
pelo extrato bancário, configura LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ, na forma do art. 80, II, do CPC. Com efeito, condutas como esta - veiculação de
demanda falsa e aventureira - é extremamente danosa ao Judiciário, já combalido pela avassaladora demanda apresentada, sendo, inclusive,
passível de multa equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento)
do valor da causa (artigo 81 do CPC), independentemente de ser beneficiária ou não da justiça gratuita.

Processo nº 0000824-32.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TELMA LEAL RAMOS
Advogado(s): ISABELA RAMOS MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7983)
Réu: PAULO HENRIQUE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s):
Cuida-se de Ação de Cobrança proposta por Telma Leal Ramos em face de Paulo Henrique Carvalho Alencar, todas as partes qualificadas nos
autos, visando a parte requerente compelir a parte requerida a repassar-lhe o montante restante de quantia emprestada.
Percebo que o valor da causa permite que seja aplicado ao presente caso o rito da lei 9.099/95, bem como requerimento expresso da parte
autora.
Haja vista ser este rito bem mais célere, apropriado ao presente caso, passo a adotar o sumaríssimo da Lei nº 9.099/95, superando o
entendimento anterior deste magistrado.
Desta feita, com fulcro no art. 27 da Lei 9.099/95, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/09/2017 às 13h:00min, a ser
realizado na sala de audiência do Fórum de Fronteiras/PI, na qual todas as provas serão produzidas, ainda que não requeridas previamente (art.
33 da Lei 9.099/95).
Dê-se ciência às partes, informando-as da possibilidade de arrolar testemunhas até o máximo de três, com observância do art. 34 da LJEC.
Cite-se a parte Requerida para que compareça à audiência designada e, caso não haja conciliação, apresente a devida contestação, sob pena
dos efeitos da revelia
. Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório, pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada de qualquer das partes é considerada ato atentatório à
dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

Processo nº 0000855-86.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: G. B. DE S. J., F. DE A. DA S.
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474), ISABELLE MARIA
RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Desta forma, mantenho o RECEBIMENTO da DENÚNCIA nos termos já proferidos nos autos.
Designo para o dia 03/10/2017, às 15:00 horas, para a realização de audiência de instrução, interrogatório e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000484-84.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DE SOUSA BRITO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 11:30..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000584-68.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BARTOLOMEU JOSÉ DE OLIVEIRA, LEIDA LEAL CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 11:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000176-77.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
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17.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393000 

17.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393150 

17.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA393323 

17.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393345 

17.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393427 

17.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393457 

17.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA393541 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 11:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000124-23.2012.8.18.0054
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: EDMILSON BARROS BEZERRA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 10:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000185-05.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: LOJA PIAUÍ ELETRO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 11:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 20 de julho de 2017.

Processo nº 0000017-18.2008.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Réu: GENILDO MINERVINO SILVA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, IV, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000081-13.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: TARCIMAR RUFINO BORGES
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 12:00..." Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000233-61.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZEU LEAL NETO
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: 0 MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 12:15..." Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000219-77.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON NASCIMENTO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MARTINS LIANA DA SILVA PEREIRA 'MARINS BRAÚJA'
Advogado(s):
DECISÃO:"... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 12:30..." Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000124-47.2017.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO BALDOINO DE SOUSA
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17.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS392839 

17.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS393562 

17.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS393629 

17.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS393896 

17.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA393169 

Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
Réu: AMERICANAS.COM, BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DECISÃO: "... Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 28 de
setembro de 2017, às 12:45..." Eu, Claudete Pires Novaes, Escrivã Judicial, Mat. 26670, digitei e conferi em 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000138-38.2011.8.18.0055
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAINOPOLIS/PI., RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE MAIA, D.R. SERVIÇOS - DANÚSIA
ARAÚJO RODRIGUES FILHA, DANÚSIA ARAÚJO RODRIGUES FILHA, RAIMUNDO RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14), ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), JACYLENNE COELHO
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464), MARLOS DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6158), CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA
TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE
ARAUJO(OAB/MARANHÃO Nº 3030)
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. ARMANDO FERRAZ NUNES ? OAB/PI nº
0014, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: designo o dia 04 de outubro de 2017, às 9:30 horas, para Audiência de Instrução e
Julgamento, no Fórum de Justiça local sito na Rua Helvídio Nunes, 40 - centro. Itainópolis/PI, 05 de julho de 2017. Dra. Mariana Marinho
Machado ? Juíza de Direito. Aos dezenove (19) de julho de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara
Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000402-79.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISAURA LAURA LOPES DA COSTA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. WILSON SALES BELCHIOR ? OAB/PI nº
9016, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos
artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII ambos do NOVO CÓDIGO de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA
AÇÃO manejada pela parte autora, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas e sem honorários. P. R. I.
Itainópolis (PI), 17 de maio de 2017. Mariana Marinho Machado? Juíza de Direito. Aos vinte (20) dias de julho de dois mil e dezessete (2017). Eu,
MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000402-79.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISAURA LAURA LOPES DA COSTA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA
? OAB/PI nº 9648, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com
fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485, VIII ambos do NOVO CÓDIGO de Processo Civil, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA AÇÃO manejada pela parte autora, razão pela qual declaro extinto o processo sem resolução do mérito. Sem custas e sem
honorários. P. R. I. Itainópolis (PI), 17 de maio de 2017. Mariana Marinho Machado? Juíza de Direito. Aos vinte (20) dias de julho de dois mil e
dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000282-07.2014.8.18.0055
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FEITOSA FONTES
Advogado(s): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
Réu: MAFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO ?
OAB/PI nº 10.783, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação
apresentada no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Itainópolis (PI), 17 de julho de 2017. Mariana Marinho Machado? Juíza de Direito. Aos
vinte (20) dias de julho de dois mil e dezessete (2017). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000339-51.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
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17.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA393182 

17.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA393190 

Autor: CLEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Arnaldo Messias OAB-PI nº6214 e Leonardo Cabedo OAB-PI nº5761, para ficarem cientes do dispositivo da
sentença a seguir transcrito: "Verifica-se que a parte autora foi nomeada em 26/03/2007, conforme se verifica o documento de fls. 10. Em
31/08/2001, entrou em vigência o estatuto dos servidores público do município de Flores que em seu art. 80, previa adicional por tempo de
serviço no valor equivalente a 5% sob o vencimento do cargo a cada cinco anos. Essa norma mencionada era direcionado a todos os servidores
integrante do quadro da administração pública municipal.Assim, além do dever implantar o adicional por tempo de serviço na remuneração
mensal do servidor, uma vez que demonstrado a existência do direito e sua aquisição, deve o demandado pagar os valores retroativos a data de
26/03/2012 (aquisição do primeiro adicional por tempo de serviço, sendo que a partir de 26/03/2017 deve ocorrer o pagamento de dois adicionais
por tempo de serviço.Tendo o servidor exercido regularmente as suas funções, a Administração Pública não pode deixar de cumprir com o
pagamento de verbas de natureza alimentar, sob pena de se configurar enriquecimento sem causa do Município. Alegar, que tais débitos fora
contraído na gestão anterior é argumento inteiramente improcedente, pois fere o princípio da impessoalidade da Administração Pública, vez que a
responsabilidade de pagar os servidores públicos é do Município, sejam quais forem os seus gestores.Verifica-se pelos documentos juntados aos
autos que o vencimento para fins de incidência das parcelas vencidas é R$788,00.Ante ao exposto, extingo o procedimento com resolução de
mérito para julgar procedente o pedido de CLEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA , para conhecer do seu direito ao adicional por tempo de serviço, bem
como condenar o Município de Flores do Piauí a implantar o adicional por tempo de serviço na sua folha de pagamento desde a data desta
sentença (dois adicionais por tempo de serviço, decorrente da aquisição em 26/03/2012, 26/03/2017), bem como pagar os adicionais por tempo
de serviço retroativo a primeira aquisição (26/03/2012 e meses subsequentes), 26/03/2017 (dois adicionais por tempo de serviço decorrente do
segundo adicional por tempo de serviço adquirido em 26/03/2017, relativamente aos meses subsequentes.A correção do valor condenado incide
desde a citação e segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº06/2009 da Presidência e da
Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês.Sem custa em razão da isenção que goza o município e honorários na base de
15% sob valor da condenação.Não está sujeito ao duplo grau de jurisdição tendo em vista o que dispõem o artigo 496,§3º,III do
CPC.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes necessários.Itaueira, 17 de
julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito .Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos 20 de
julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000080-56.2016.8.18.0056
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAIMUNDA BRASILINO DA COSTA SANTOS
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORES DO PIAUI
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Arnaldo Messias, OAB-PI nº6214 e Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB-PI nº5761, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Verifica-se que a parte autora foi nomeada em 26/02/2007, conforme se verifica o documento de fls.
12. Em 31/08/2001, entrou em vigência o estatuto dos servidores público do município de Flores que em seu art. 80, previa adicional por tempo
de serviço no valor equivalente a 5% sob o vencimento do cargo a cada cinco anos. Essa norma mencionada era direcionado a todos os
servidores integrante do quadro da administração pública municipal.Assim, além do dever implantar o adicional por tempo de serviço na
remuneração mensal do servidor, uma vez que demonstrado a existência do direito e sua aquisição, deve o demandado pagar os valores
retroativos a data de 26/02/2012 (aquisição do primeiro adicional por tempo de serviço, sendo que a partir de 26/02/2017 deve ocorrer o
pagamento de dois adicionais por tempo de serviço.Tendo o servidor exercido regularmente as suas funções, a Administração Pública não pode
deixar de cumprir com o pagamento de verbas de natureza alimentar, sob pena de se configurar enriquecimento sem causa do Município. Alegar,
que tais débitos fora contraído na gestão anterior é argumento inteiramente improcedente, pois fere o princípio da impessoalidade da
Administração Pública, vez que a responsabilidade de pagar os servidores públicos é do Município, sejam quais forem os seus gestores.Verifica-
se pelos documentos juntados aos autos que o vencimento para fins de incidência das parcelas vencidas é R$788,00.Ante ao exposto, extingo o
procedimento com resolução de mérito para julgar procedente o pedido de RAIMUNDA BRASILINO DA COSTA SANTOS , para conhecer do seu
direito ao adicional por tempo de serviço, bem como condenar o Município de Flores do Piauí a implantar o adicional por tempo de serviço na sua
folha de pagamento desde a data desta sentença (dois adicionais por tempo de serviço, decorrente da aquisição em 26/02/2012 e 26/02/2017),
bem como pagar os adicionais por tempo de serviço retroativo a primeira aquisição (26/02/2012 e meses subsequentes), 26/02/2017 (dois
adicionais por tempo de serviço decorrente do segundo adicional por tempo de serviço adquirido em 26/02/2017, relativamente aos meses
subsequentes.A correção do valor condenado incide desde a citação e segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº06/2009 da Presidência e da Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês.Sem custa em razão da
isenção que goza o município e honorários na base de 15% sob valor da condenação.Não está sujeito ao duplo grau de jurisdição tendo em vista
o que dispõem o artigo 496,§3º,III do CPC.P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante
expedientes necessários.Itaueira, 17 de julho de 2017 .Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Itaueira, Estado do Piauí, aos 20 de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000345-58.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Arnaldo Messias, OAB-PI nº6214 e Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB-PI nº 5761, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Verifica-se que a parte autora foi nomeada em 19/03/2007, conforme se verifica o documento de fls.
10. Em 31/08/2001, entrou em vigência o estatuto dos servidores público do município de Flores que em seu art. 80, previa adicional por tempo
de serviço no valor equivalente a 5% sob o vencimento do cargo a cada cinco anos. Essa norma mencionada era direcionado a todos os
servidores integrante do quadro da administração pública municipal.Assim, além do dever implantar o adicional por tempo de serviço na
remuneração mensal do servidor, uma vez que demonstrado a existência do direito e sua aquisição, deve o demandado pagar os valores
retroativos a data de 19/03/2012 (aquisição do primeiro adicional por tempo de serviço, sendo que a partir de 19/03/2017 deve ocorrer o
pagamento de dois adicionais por tempo de serviço.Tendo o servidor exercido regularmente as suas funções, a Administração Pública não pode
deixar de cumprir com o pagamento de verbas de natureza alimentar, sob pena de se configurar enriquecimento sem causa do Município. Alegar,
que tais débitos fora contraído na gestão anterior é argumento inteiramente improcedente, pois fere o princípio da impessoalidade da
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17.270. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA393235 

Administração Pública, vez que a responsabilidade de pagar os servidores públicos é do Município, sejam quais forem os seus gestores.Verifica-
se pelos documentos juntados aos autos que o vencimento para fins de incidência das parcelas vencidas é R$788,00.Ante ao exposto, extingo o
procedimento com resolução de mérito para julgar procedente o pedido de ROSILENE BARBOSA DE SOUSA, para conhecer do seu direito ao
adicional por tempo de serviço, bem como condenar o Município de Flores do Piauí a implantar o adicional por tempo de serviço na sua folha de
pagamento desde a data desta sentença (dois adicionais por tempo de serviço, decorrente da aquisição em 19/03/2012, 19/03/2017), bem como
pagar os adicionais por tempo de serviço retroativo a primeira aquisição (19/03/2012 e meses subsequentes), 19/03/2017 (dois adicionais por
tempo de serviço decorrente do segundo adicional por tempo de serviço adquirido em 19/03/2017, relativamente aos meses subsequentes.A
correção do valor condenado incide desde a citação e segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº06/2009 da Presidência e da Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês.Sem custa em razão da isenção que goza
o município e honorários na base de 15% sob valor da condenação.Não está sujeito ao duplo grau de jurisdição tendo em vista o que dispõem o
artigo 496,§3º,III do CPC. P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes
necessários.Itaueira, 17 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 20 de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000592-39.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DALVA DOS ANJOS CABRAL
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Thais Freitas Lino - OAB/PI nº 9.629, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Homologo o
pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de
desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com
os expedientes necessários.Itaueira, 18 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000541-28.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA MENDES DA SILVA
Advogado(s): ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORES DO PIAUI
Advogado(s):
Intimem-se os advogados, Dr. Arnaldo Messias, OAB-PI nº6214 e Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB-PI nº5761, para ficarem cientes do
dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Verifica-se que a parte autora foi nomeada em 26/02/2007, conforme se verifica o documento de fls.
11. Em 31/08/2001, entrou em vigência o estatuto dos servidores público do município de Flores que em seu art. 80, previa adicional por tempo
de serviço no valor equivalente a 5% sob o vencimento do cargo a cada cinco anos. Essa norma mencionada era direcionado a todos os
servidores integrante do quadro da administração pública municipal.Assim, além do dever implantar o adicional por tempo de serviço na
remuneração mensal do servidor, uma vez que demonstrado a existência do direito e sua aquisição, deve o demandado pagar os valores
retroativos a data de 26/02/2012 (aquisição do primeiro adicional por tempo de serviço, sendo que a partir de 26/02/2017 deve ocorrer o
pagamento de dois adicionais por tempo de serviço.Tendo o servidor exercido regularmente as suas funções, a Administração Pública não pode
deixar de cumprir com o pagamento de verbas de natureza alimentar, sob pena de se configurar enriquecimento sem causa do Município. Alegar,
que tais débitos fora contraído na gestão anterior é argumento inteiramente improcedente, pois fere o princípio da impessoalidade da
Administração Pública, vez que a responsabilidade de pagar os servidores públicos é do Município, sejam quais forem os seus gestores.Verifica-
se pelos documentos juntados aos autos que o vencimento para fins de incidência das parcelas vencidas é R$788,00.Ante ao exposto, extingo o
procedimento com resolução de mérito para julgar procedente o pedido de LUIZA MENDES DA SILVA, para conhecer do seu direito ao adicional
por tempo de serviço, bem como condenar o Município de Flores do Piauí a implantar o adicional por tempo de serviço na sua folha de
pagamento desde a data desta sentença (dois adicionais por tempo de serviço, decorrente da aquisição em 26/02/2012 e 26/02/2017), bem como
pagar os adicionais por tempo de serviço retroativo a primeira aquisição (26/02/2012 e meses subsequentes), 26/02/2017 (dois adicionais por
tempo de serviço decorrente do segundo adicional por tempo de serviço adquirido em 26/02/2017, relativamente aos meses subsequentes.A
correção do valor condenado incide desde a citação e segundo a Tabela de Correção Monetária adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº06/2009 da Presidência e da Corregedoria Geral de Justiça do TJPI) e juros de 1% ao mês.Sem custa em razão da isenção que goza
o município e honorários na base de 15% sob valor da condenação.Não está sujeito ao duplo grau de jurisdição tendo em vista o que dispõem o
artigo 496,§3º,III do CPC.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se inclusive baixa na distribuição, mediante expedientes
necessários.Itaueira, 17 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos 20 de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000245-40.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRAZ PLÁCIDO DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Fernanda de Brito Magalhães, OAB/PI nº11202, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Foi verificado nos autos, que se tornou impossível a citação da parte requerida, tendo em vista que a parte requerida não foi
encontrada.É obrigação das partes manterem, dentro dos autos, endereços atualizados, a falta deste, consiste em ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido do processo. Ante exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do CPC, julgo sem resolução do
mérito o processo pela ausência de pressuspostos de constituições e de desenvolvimento válido do processo. Sem custas e sem
honorários.P.R.I.Arquive-se, com os expedientes necessários, dando-se inclusive baixa na distribuição.Itaueira, 18 de julho de 2017.Ronaldo
Paiva Nunes Marreiros. Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e
dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.
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Processo nº 0000237-63.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOVITA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Réu: BANCO FICSA/SA
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Fernanda de Brito Magalhães, OAB/PI nº11202, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Foi verificado nos autos, que se tornou impossível a citação da parte requerida, tendo em vista que a parte requerida não foi
encontrada.É obrigação das partes manterem, dentro dos autos, endereços atualizados, a falta deste, consiste em ausência de pressupostos de
constituição e de desenvolvimento válido do processo. Ante exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do CPC, julgo sem resolução do
mérito o processo pela ausência de pressuspostos de constituições e de desenvolvimento válido do processo. Sem custas e sem
honorários.P.R.I.Arquive-se, com os expedientes necessários, dando-se inclusive baixa na distribuição.Itaueira, 18 de julho de 2017.Ronaldo
Paiva Nunes Marreiros. Juiz de Direito".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e
dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000549-68.2017.8.18.0056
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARTHA LAVINA LIMA SILVA PEREIRA-ME
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Alessandra Azevedo Araújo Fortunato, OAB/PI nº11.826-A, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a
seguir transcrito:"Extingo o presente processo, uma vez que houve superveniente interesse de agir.Diante do exposto extingo o procedimento
sem resolução do mérito, visto que, houve falta de interesse em dar prosseguimento ao feito.Custas na base de 10% do valor da causa pela parte
autora (Inteligência do artigo 26, CPC).Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes
necessários.Itaueira, 10 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000548-83.2017.8.18.0056
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IVANIA FERREIRA DE MORAES
Advogado(s):
Intimem-se a advogada, Dra. Alessandra Azevedo Araújo Fortunato, OAB/PI nº11.826-A, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a
seguir transcrito:"Extingo o presente processo, uma vez que houve superveniente interesse de agir.Diante do exposto extingo o procedimento
sem resolução do mérito, visto que, houve falta de interesse em dar prosseguimento ao feito.Custas na base de 10% do valor da causa pela parte
autora (Inteligência do artigo 26, CPC).Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes
necessários.Itaueira, 10 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito ".Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000266-79.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENANCIA MARCELES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000268-49.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENANCIA MARCELES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000798-53.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO LAUDILINO DA SILVA
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Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000265-94.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENANCIA MARCELES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000561-19.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ DA COSTA CELESTINO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0001032-35.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO JOAQUIM RAMOS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso..

Processo nº 0001072-17.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000797-68.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO LAUDILINO DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Claudio Roberto Castelo Branco OAB/PI nº6534, para ficar ciente do o dispositivo da sentença a seguir
transcrito:"Homologo o pedido de desistência da parte autora.Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação
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do pedido de desistência da parte autora.Sem custas e sem honorários.Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive, baixa na
distribuição com os expedientes necessários. Itaueira,07 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros.Juiz de Direito".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado,
conferi o presente aviso.

Processo nº 0000306-03.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ LUIZ DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. JOSÉ OSÓRIO FILHO OAB/PI nº80-B para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"A lide
apresenta como causa de pedir a concessão do benefício de auxílio doença. Sobre a incapacidade para o trabalho argumentado pelo autor,
verifica-se que a perícia judicial realizada às fls. 60/64 afirma que a parte autora é portadora de doença incapacitante.Segundo a perícia, a
incapacidade é irreversível e não está compensado, além de não ser possível a sua recuperação ou reabilitação e não poder a autora executar
tarefas de seu trabalho rural ou de outra profissão.Com relação a impugnação ao laudo realizada pelo INSS às fls. 64/65 são incabíveis, uma vez
que o próprio técnico reconhece a impossibilidade da parte autora para o labor, sendo controverso ao manifestar sobre o deferimento da
aplicação do benefício de auxílio-doença e logo após sobre o indeferimento de invalidez. O laudo atesta sobre à incapacidade definitiva para o
desempenho do trabalho.A data do início do beneficio da aposentadoria por invalidez é a data da juntada do laudo pericial (03/04/2013).O
benefício deve ser imediatamente estabelecido, em razão do pedido de antecipação de tutela, presentes que se encontram os seus
pressupostos.Ante ao exposto, extingo o procedimento com resolução do mérito para julgar procedente o pedido de JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
PEREIRA (RG:1.312.471-SSP/PI e CPF:002.175.763-11), para conceder o estabelecimento do benefício de auxílio-doença na qualidade de
segurado rural e converter em aposentadoria por invalidez e condenar ao INSS a implementar o benefício de aposentadoria por invalidez, bem
com o pagar a parte autora todas as parcelas desde a juntada do laudo , acrescidas de juros e correção monetária. Quanto ao pedido de
antecipação, resolvo deferir a tutela ora reconhecida, posto considerar atendidos os seus requisitos, na forma do art. 273 do CPC. A prova é
inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento do mérito. O receio de dano irreparável ou de difícil
reparação evidencia-se pela natureza alimentar do direito subjetivo em questão, cuja ausência implica na carência de meios para subsistência,
notadamente diante da possibilidade de aplicação do efeito suspensivo a sentença, como recurso da parte requerida.Concedo, portanto, a
medida de antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento (O termo inicial do restabelecimento do benefício é a data da
juntada do laudo), independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. O prazo para o INSS cumprir a antecipação
de tutela é de dez dias contados a partir da ciência da sentença, ficando sujeito a multa no valor de R$1.000,00 por dia em caso de
descumprimento, além de estarem sujeitos ao crime de desobediência e a responsabilização por improbidade administrativa todos aqueles
responsáveis para praticar algum ato necessário a implantação do benefício. A atualização monetária e os juros de mora ocorrem segundo índice
oficial de remuneração básica e juros aplicados na caderneta de poupança, conforme determina o art. 1º da lei 9.494/97, com redação dada pela
lei 11.960/09. Custas e honorários em 15% sobre o valor da condenação, incluídas apenas as parcelas vencidas (súmula 111 do STJ), sob
encargo da parte ré. Inaplicável o reexame necessário, a teor do §3º do art. 496 do CPC. P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira,10 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000064-39.2015.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO JOSÉ DA LUZ
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O
caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o INSS pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista
que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o caso é de expedição de requisição de pequeno valor/expedição de
precatório.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago
pelo INSS e determino a expedição de requisição de pequeno valor/precatório com os expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os
expedientes necessários. Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523 do CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 12 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000023-04.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JONILDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 294097)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.José Altamir Nunes da Silva, OAB/PI nº 2940/97 para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O
caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o INSS pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista
que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o caso é de expedição de requisição de pequeno valor/expedição de
precatório.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago
pelo INSS e determino a expedição de requisição de pequeno valor/precatório com os expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os
expedientes necessários. Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523 do CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 12 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.
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Processo nº 0000252-61.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEIDIANE RODRIGUES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3.013/98, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O
caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o INSS pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista
que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o caso é de expedição de requisição de pequeno valor/expedição de
precatório.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago
pelo INSS e determino a expedição de requisição de pequeno valor/precatório com os expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os
expedientes necessários. Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523 do CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 19 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000334-92.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr.Elberty Rodrigues de Araújo, OAB/PI nº3.435, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O
caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o INSS pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista
que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o caso é de expedição de requisição de pequeno valor/expedição de
precatório.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago
pelo INSS e determino a expedição de requisição de pequeno valor/precatório com os expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os
expedientes necessários. Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523 do CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 19 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000272-52.2017.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS ALBERTO RAMOS DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Elberty Rodrigues de Araújo, OAB/PI nº3.435, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito :"O
caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o INSS pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista
que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o caso é de expedição de requisição de pequeno valor/expedição de
precatório.Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento do valor a ser pago
pelo INSS e determino a expedição de requisição de pequeno valor/precatório com os expedientes necessários.Após, expeça-se Alvará com os
expedientes necessários. Sem custas e sem honorários (inteligência do art.523 do CPC).P.R.I.C.Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive
dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários.Itaueira, 19 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de julho de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000506-05.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Intimem-se o advogado, Dr. Jônatas Barreto Neto, OAB/PI 3101, para ficar ciente do dispositivo da sentença a seguir transcrito: "Foi verificado
nos autos, que se tornou impossível a citação da parte requerida, tendo em vista que a parte requerida não foi encontrada. É obrigação das
partes manterem, dentro dos autos, endereços atualizados, a falta deste, consiste em ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido do processo. Ante exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do CPC, julgo sem resolução do mérito o processo
pela ausência de pressupostos de constituições e de desenvolvimento válido do processo.Sem custas e sem honorários. P.R.I.Arquive-se, com
os expedientes necessários, dando-se inclusive baixa na distribuição.Itaueira, 19 de julho de 2017.Ronaldo Paiva Nunes Marreiros Juiz de Direito.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte de junto de dois mil e dezessete . Eu, Denise Almondes Luz,
Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000014-42.2017.8.18.0056
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: KALEBE DOS SANTOS RODRIGUES E KAUAN DOS SANTOS RODRIGUES, REPRESENTSADOS POR SUA GENITORA
LUCILIA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Requerido: GELSIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO, OAB/PI Nº 276/00-B, para no prazo de 05 (cinco) dias informar o
endereço correto do requerido, tendo em vista a devolução da Carta Precatória sem o cumprimento. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
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Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000587-19.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas pela parte autora, entretanto suspensas nos termos da
Lei nº 1.060/50. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso.
Jaicós, 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000589-86.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas pela parte autora, entretanto suspensas nos termos da
Lei nº 1.060/50. Após o decurso do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso.
Jaicós, 19 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000625-31.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MOISES VELOSO, JAILMA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000572-50.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ASTROGILDA ANACLETA DE LIMA, ANTÔNIO NETO DA LUZ
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000564-73.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ARLENE SILVA DE SOUZA, AILENE SILVA DE SOUZA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000560-36.2013.8.18.0057
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Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAQUELINE ALVES FREITAS, ROBERVAL DE OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000559-51.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO, MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000554-29.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS MOURA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO LIMA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000551-74.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA CARVALHO E SOUSA, MARIA JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO MARTINS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000548-22.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GLAUCY GONÇALVES DE SOUSA, MARIA REGINA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000546-52.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA HAELIA DA SILVA, LUZIA TEODORA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
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17.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393409 

17.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393410 

17.302. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS393553 

17.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393632 

17.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393653 

17.305. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393654

DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000538-75.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DENISE MARIA DE SOUSA, LUCILENE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213-04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000530-98.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVA MARIA DA SILVA CARVALHO, MARIA AUXILIADORA ALVES LIMA
Advogado(s): HERVALRIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213-04)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DECISÃO: Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil, intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias. Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de
Justiça, independentemente do juízo de admissibilidade. JAICÓS, 28 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de
julho de 2017.

Processo nº 0000008-47.2008.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: GONZAGA JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563/85)
Intimo-lhe para, no prazo de cinco dias apresentar alegações finais, no formato de memoriais nos autos do processo acima. Eu, Marcos
Veríssimo Costa Carvalho, subscrevi o presente aviso.
Jaicós - PI, 20 de Julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000388-65.2011.8.18.0057
Classe: Embargos à Execução
Autor: BR CAJU AGRO INDÚSTRIAL E BENEFICIAMENTO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6088)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, não havendo porque se falar em nulidade do título executivo, onerosidade excessiva ou abusividade das
cláusulas contratuais e não se conhecendo dos argumentos referentes ao suposto excesso de execução, embasado nos ditames dos art. 739-A,
§5º e art. 269, I, do Código de Processo Civil. JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. Condeno o embargante
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% do valor da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
certificando esta decisão nos autos da ação executiva respectiva. Jaicós, 29 de outubro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000389-50.2011.8.18.0057
Classe: Embargos à Execução
Autor: BR CAJU AGRO INDÚSTRIAL E BENEFICIAMENTO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, não havendo porque se falar em nulidade do título executivo, onerosidade excessiva ou abusividade das
cláusulas contratuais e não se conhecendo dos argumentos referentes ao suposto excesso de execução, embasado nos ditames dos art. 739-A,
§5º e art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. Condeno o embargante
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% do valor da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
certificando esta decisão nos autos da ação executiva respectiva. Jaicós, 30 de outubro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de julho de 2017.
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17.306. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393880 

17.307. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS393893 

17.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392802 

17.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392855 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000385-13.2011.8.18.0057
Classe: Embargos à Execução
Autor: BR CAJU AGRO INDÚSTRIAL E BENEFICIAMENTO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, não havendo porque se falar em nulidade do título executivo, onerosidade excessiva ou abusividade das
cláusulas contratuais e não se conhecendo dos argumentos referentes ao suposto excesso de execução, embasado nos ditames dos art. 739-A,
§5º e art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO. Condeno o embargante
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% do valor da execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se,
certificando esta decisão nos autos da ação executiva respectiva. Jaicós, 30 de outubro de 2014. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000671-54.2012.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ZACARIAS CARVALHO DAMASCENO
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 1563/85)
Executado(a): LEONILSON JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Desse modo, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas ou honorários advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Jaicós-PI, 06 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista
Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso. Jaicós, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000751-18.2012.8.18.0057
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JUSTINIANA CONCEIÇÃO DA SILVA, CÍCERO NUNES DA SILVA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 4538)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, nos termos do art 485, VIII, do CPC, acato o pedido de desistência e DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, determinando que, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Custas suspensas nos termos da Lei nº
1.060/50. Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós-PI, 06 de junho de 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito.
Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente Aviso. Jaicós, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000263-95.2016.8.18.0098
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCIVALDO ARAUJO DO VALE
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC e art. 10 da Lei. 12.016/09.
Transitado em julgado, arquivem-se e dê-se baixa na distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000020-88.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora e declaro
extinto processo, com resolução do mérito, PARA: a) CANCELAR o contrato referido na inicial (contrato nº 800030079), devendo o BANCO
BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 108,20 (cento e oito reais e vinte centavos), do benefício
previdenciário da parte autora, devendo, em caso de descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de
forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c)
CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser
pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentando o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Sem
custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender
imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo,
e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença,
não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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17.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392856 

17.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392860 

17.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392862 

17.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES392864 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000388-97.2015.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CLAUDIO DE C MACHADO ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora,para que se manifeste no prazo de dez dias, sobre a certidão de fls.28.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000016-51.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora e declaro
extinto processo, com resolução do mérito, PARA: a) CANCELAR o contrato referido na inicial (contrato nº 733885810), devendo o BANCO
BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 22,72 (vinte e dois reais e setenta e dois centavos), do
benefício previdenciário da parte autora, devendo, em caso de descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente
cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo
aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio
TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente,
em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c)
CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser
pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentando o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Sem
custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender
imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo,
e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença,
não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000300-69.2009.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: CARLOS AUGUSTO DE AMORIM LIMA
Advogado: REGYS CARVALHO SAMPAIO, OAB-PI 4099
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado Dr. REGYS CARVALHO DE AMORIM LIMA, OAB-PI 4099, a comparecer, à audiência de Admonitória
do Proc. nº 0000300-69.2009.8.18.0098, designada para o dia 08 de Agosto de 2017, às 11:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000021-73.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do NCPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados pela parte autora e declaro
extinto processo, com resolução do mérito, PARA: a) CANCELAR o contrato referido na inicial (contrato nº 800030974), devendo o BANCO
BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 13,72 (treze reais e setenta e dois centavos), do benefício
previdenciário da parte autora, devendo, em caso de descumprimento, a título de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de
forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c)
CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser
pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto
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nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentando o percentual de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Sem
custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95). Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender
imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo,
e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença,
não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000017-36.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS NO ART. 487, IDO CPC, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato nº
580551644 celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor
de R$ 108,20 (cento e oito reais e vinte centavos) do benefício previdenciário da parte autora, devendo em caso descumprimento, a título de
multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de
R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada
na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do
STJ, acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398
do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Custas Processuais na forma da Lei nº 9.099/95. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para
suspender imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão,
devendo, e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a
sentença, não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da
parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000018-21.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS NO ART. 487, IDO CPC, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato nº
763111635 celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor
de R$ 16,13 (DEZESSEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) do benefício previdenciário da parte autora, devendo em caso descumprimento, a título
de multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado,
em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de
R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada
na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do
STJ, acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398
do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Custas Processuais na forma da Lei nº 9.099/95. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para
suspender imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão,
devendo, e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a
sentença, não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da
parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000015-66.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS NO ART. 487, IDO CPC, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE o contrato nº 547430663 celebrado
entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 24,72 (vinte e
quatro reais e setenta e dois centavos) do benefício previdenciário da parte autora, devendo em caso descumprimento, a título de multa,
DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em dobro,
a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
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(sumulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de R$1.000,00 (hum mil
reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentando
o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Sumula
54 do STJ. Custas Processuais na forma da Lei nº 9.099/95. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender
imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo,
e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença,
não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000022-58.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE, EM PARTE, O PEDIDO DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS NO ART. 487, IDO CPC, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE E CANCELAR o contrato nº
580551644 celebrado entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor
de R$ 108,20 (cento e oito reais e vinte centavos) do benefício previdenciário da parte autora, devendo em caso descumprimento, a título de
multa, DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO o requerido, ao pagamento de que foi descontado, em
dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao
disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada
desconto indevido (sumulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de
R$1.000,00 (hum mil reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada
na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do
STJ, acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398
do CC/02 e Sumula 54 do STJ. Custas Processuais na forma da Lei nº 9.099/95. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para
suspender imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão,
devendo, e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a
sentença, não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da
parte interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000011-29.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO DOS REIS DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO BRADESCOFIN
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº9.016)
SENTENÇA: Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS NO ART. 487, IDO CPC, PARA: a) DECLARAR A NULIDADE o contrato nº 547430663 celebrado
entre as partes litigantes, devendo o BANCO BRADESCOFIN se ABSTER de CONTINUAR os descontos mensais no valor de R$ 24,72 (vinte e
quatro reais e setenta e dois centavos) do beneficio previdenciário da parte autora, devendo em caso descumprimento, a titulo de multa,
DEVOLVER o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. b) CONDENO a requerida, ao pagamento de que foi descontado, em dobro,
a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento
Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art.
406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido
(sumulas 43 e 54 do STJ). c) CONDENO, ainda, o réu ao pagamento sobre danos morais em favor da autora no valor de R$1.000,00 (hum mil
reais). Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal
(Provimento Conjunto nº06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula 362 do STJ, acrescentando
o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da data de primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e Sumula
54 do STJ. Custas Processuais na forma da Lei nº 9.099/95. Notifique-se, com urgência, o banco promovido e o INSS para suspender
imediatamente os descontos referentes ao debito mencionado nos autos, independentemente de haver ou não recurso dessa decisão, devendo,
e em caso descumprimento, a título de multa, devolver o valor supervenientemente cobrado de forma dobrada. Transita em julgado a sentença,
não havendo requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte
interessada. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000082-94.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: FRANCISCA CARVALHO ROCHA
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA - OAB/PI - 10.369
SENTENÇA:
Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência formulada pelo autor e DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, nos moldes do art.
485,VIII, do CPC. As partes declinam do prazo recursal. Arquive-se. com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
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Processo nº 0000079-42.2016.8.18.0098
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO - OAB/PI - 8.456
Requerido: TATIANE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA - OAB/PI - 10.369
SENTENÇA: (Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência formulada pelo autor e DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, nos
moldes do art. 485,VIII, do CPC. As partes declinam do prazo recursal. Arquive-se. com baixa na distribuição)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000004-37.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA R. MENDES JUNIOR, OAB/PI. - Nº 392-A.
SENTENÇA:
(ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos juridicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com resolução
de mérito, na forma do art. 487, I, do CPC, para declarar a prescrição em face do contrato de n. 507797442. Sem custas, tendo em vista o rito
aplicado. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000436-90.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BERNARDO DE SOUZA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9.499)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I do CPC, para; A) DECLARAR A NULIDADE do contrato n°00046-977976/11999 celebrado entre as partes litigantes; B)
CONDENO a reqierida, ao pagamento do que foi descontado , em dobro, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correição monetária
nos termos da tabela de correição adotada na Justiça Federal( Provimento Conjunto n°06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentando o porcentual de
juros de mora de 1%(um por cento) ao mês, atendento ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente,em consonância com o art. 161,§ 1°, do
Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto ndevido (súmula 43e 54 do STJ); C) CONDENO,ainda a requerida ao pagamento
sobre danos morais em favor da autora no valor de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reais).Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a
correição monentária nos termos da tabela de correição adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar
da data de publicação desta sentença , conforme súmula 362 do STJ,acrescentadao o porcentual d juros de mora de 1% ( um por cento) ao mês
a partir da data do primeiro desconto indevido, conforme art.398 do CC/02 e súmula 54 do STJ. Custas Processuais na forma da lei n°
9.099/95.Notifique-se, com urgencia, o banco promovido e o INSS para suspender imediatamente descontos, caso ainda existem, referentes ao
débito mencionado nos autos, independentimente de haver ou não recurso dessa decisão.Em caso descumprimento, a título de multa, determino
desde já a imediata devolução do valor supervenientimente cobrado, de forma dobrada.Transitado em julgado a sentença, não havendo
requerimento de execução no prazo de seis meses, arquivem-se provisoriamente os autos aguardando manifestação da parte interessada.
Publique-se.Registre-se.Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000461-06.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA JOSÉ DA SILVA SOUZA
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELO
DECISÃO: INTIME-SE o Banco requerido para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, forneça em juiz o contrato original supostamente
firmado com a parte requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000137-79.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RODRIGO PAIVA ARRUDA-ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: SUSANA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos, verifico que a sentença exarada às fls. 26 está eivada de erro meramente material.
Em razão disso, faço as devidas correções, ficando disposto da seguinte forma:
Onde consta como requerido a pessoa de KLICIO OLIVEIRA PINTO deverá constar o nome de SUSANA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA.
As demais disposições da sentença estão corretas, portanto, sem mais correções.
Certifique a secretaria sobre a ocorrência do Trânsito em julgado da mencionada sentença.
Após o transito em julgado, inexistindo recurso, intimem-se a parte autora para que se manifeste nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, para
requerer o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se e Dê-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
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17.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES393712 

17.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES393715 

17.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES393832 

17.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS392853 

17.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS393179 

17.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS393192 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000486-48.2016.8.18.0098
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LUCIMAR RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, Declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, VIII do CPC. Sem condenação em
Custas processuais face à gratuidade da justiça. Arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000195-24.2011.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO DOMERCIANO SIRQUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193), FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Executado(a): FRANCISCO MATIAS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente o exequente para que dentro do prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da certidão de fls. 15-v.
Cumpra-se. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000188-56.2016.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), Dr. HIRAN LEÃO DUARTE(OAB/CE 10.422) e Dra. ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CE 10.423)
Requerido: JULIO CEZAR MORAES COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte requerente para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca da certidão de fls. 25.
Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000382-35.2017.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
O (a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS,
INTIMA o Srs. Advogados: ROSEGLISSE GONÇALVES NUNES, OAB-PI 4.124; RAIMUNDO NOGUEIRA LEOPOLDINO JÚNIOR, OAB-PI
6.771; AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO, OAB-PI 93-B; UBIRATAN RODRIGUES LOPES, OAB-PI 4539; MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA
DE SOUZA, OAB-PI 5227; RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR, OAB-PI 9002; OZILDO BATISTA DE BARROS, OAB-PI 1.844/88; JOÃO LEAL
OLIVEIRA, OAB-PI 120-B do despacho de fls. 17 cujo teor é o seguinte: ?Marco o dia 29/08 do ano em curso, às 10:30 horas, no fórum local,
para oitiva da testemunha deprecada. Expedientes necessários. José de Freitas-PI, 06 de julho de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de
Direito da Comarca de José de Freitas-PI. E para constar, eu, Vládia Rochelle Ferreira Soares do Rêgo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. José de Freitas-PI, 19 de julho de 2017.

PROCESSO Nº: 0000246-38.2017.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUSA OLIVEIRA
Réu: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUSA OLIVEIRA, Brasileira,
Casada, filha de MARIA LUCIA ALVES DE SOUSA e LUIS SINESIO DE SOUSA, residente e domiciliada em LOCALIDADE LAGOA DO
PIRIPIRI, ZONA RURAL, JOSÉ DE FREITAS - Piauí em face de FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, filho de MARIA DO
SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA e DOMINGOS LOPES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS
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17.331. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA392868 

17.332. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA393381 

17.333. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA393426 

PROCESSO Nº: 0000338-16.2017.8.18.0029
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO WILSON SOARES
Réu: MARIA IVONETE DE SOUSA SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Gov. Pedro
Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO WILSON SOARES, Brasileiro, Casado, filho de
MARIA DAS DORES DA CONDCEIÇÃO e MANOEL SOARES DE MEDEIROS, residente e domiciliado em RUA PROJETADA, S/N, SANTA
LUZIA, JOSÉ DE FREITAS - Piauí em face de MARIA IVONETE DE SOUSA SOARES, Brasileira, Casada, filha de MARIA DA CONCEIÇÃO
ALVES, residente e domiciliada em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017
(20/07/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS

Processo nº 0000341-75.2017.8.18.0059
Classe: Guarda
Requerente: P. DO R. M. P. V., N. M. V.
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO - Ante o exposto, Defiro a TUTELA DE URGÊNCIA requerida na inicial, concedo a Guarda Provisória da menor I. M. V., para a senhora
P. DO R. M. P. V., autorizando os mesmo a cuidar dos interesses dos menores, inclusive os financeiros, sem prejuízos de uma eventual
fiscalização do Ministério Público. Devendo a Secretaria do Fórum tomar as providencias necessárias. Expeçam-se Ofícios ao Conselho Tutelar e
ao CRAS de Luis Correia - PI, na perspectiva de realizarem estudo psicossocial na família da requerente. Intime-se a requerente.LUIS CORREIA,
19 de julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000488-77.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. P. DOS S.
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Réu: L. R. DAL P.
Advogado(s): MAURÍCIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
DECISÃOTrata-se de AÇÃO RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL proposta por MARLI PORTELA DOS SANTOS, contra
LUIZ ROBERTO DAL POGGETTO. Em suma o autor, fixando o valor da causa em R$ 500,00 (quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais.
O processo 0000700-98.2012.8.18.0059, já fora sentenciado determinando a emenda ao valor da causa e o recolhimento das custas processuais.
E o relatório necessário Primeiramente determino a emenda ao valor da causa para que conste o real valor do proveito econômico auferido pelo
requerente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA EMENDA
DA INICIAL QUANTO AO VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 258 DO CPC. NECESSIDADE DE SE ATRIBUIR
MONTANTE QUE CORRESPONDA AO PROVEITO ECONÔMICO QUE SE OBJETIVA PERCEBER, SENDO INADMISSÍVEL A INDICAÇÃO DE
VALOR MERAMENTE SIMBÓLICO, QUE NÃO GUARDA QUALQUER RELAÇÃO COM O PEDIDO DEDUZIDO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTO
NOVO QUE JUSTIFIQUE A REVISÃO DO JULGADO. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RJ - AI: 200900234731 RJ 2009.002.34731,
Relator: DES. CLEBER GHELFENSTEIN, Data de Julgamento: 14/10/2009, DECIMA QUARTA CAMARA CIVEL, Data de Publicação:
16/10/2009). Assim, na forma dos art. arts. 291 e 292, do CPC, do Código de Processo Civil, determino a intimação do autor, através do
causídico, para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob pena de arquivamento do feito.
Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), MARLY PORTELA DOS SANTOS, por seu(s) patrono(s) para, no prazo de 15 (dez) dias, emendar(em) a
inicial, adequando o valor da causa, por encontrar-se absolutamente dissociado das disposições constantes dos artigos 291 e 292 do NCPC 291
a 260, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único) O acesso à justiça é direito humano e essencial ao completo exercício da
cidadania. Mais que acesso ao judiciário, alcança também o acesso a aconselhamento, consultoria, enfim, justiça social. Apesar do disposto no
artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal é muito mais abrangente que o acesso ao Poder Judiciário e suas instituições por lesão a direito. Vai
além, enquadrando-se aí também a ameaça de direito, e segue-se com uma enorme gama de valores e direitos fundamentais do ser humano.
Indefiro o Pedido de Gratuidade de Justiça, tendo em vista que com o novo sistema processual civil, a parte litigante tem um amplo sistema para
o recolhimento das custas processuais, ou seja, existem outras opções no sistema processual civil para o recolhimento das custas, tais como o
parcelamento e recolhimento das custas processuais ao final do processo. Adequar o valor da causa, por encontrar-se absolutamente dissociado
das disposições constantes do CPC art. 291 e art. 292 e incisos, nos termos do art. 7° do Provimento n° 47/2009, de 18.05.2009, da Corregedoria
Geral da Justiça, a fim de que proceda ao devido recolhimento das custas processuais. Sob Pena de indeferimento da inicial, nos termos do CPC.
Cumpra-se.LUIS CORREIA, 20 de julho de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS
CORREIA

Processo nº 0001011-89.2012.8.18.0059
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MARLY PORTELA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Requerido: LUIS ROBERTO DAL POGGETO
Advogado(s):
DESPACHO - Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), MARLY PORTELA DOS SANTOS, pessoalmente através de oficial de justiça, no prazo de
15 (dez) dias, informe o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. LUIS CORREIA, 20 de
julho de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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17.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA393432 

17.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393319 

17.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393350 

17.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393425 

17.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393459 

17.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393537 

Processo nº 0000700-98.2012.8.18.0059
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LUIZ ROBERTO DAL POGGETTO
Advogado(s): MAURÍCIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu: MARLY PORTELA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
SENTENÇA - Assim, o proveito econômico que adviria à virago deve ser o valor da metade dos bens noticiados, os quais deverão ser apurados
da seguinte forma para efeitos do valor da causa: a) bens imóveis deverá corresponder ao valor para fins de lançamento do IPTU; veículo rural
correspondente a tabela FIPE e bens móveis serão apurados ao final em sede de liquidação, devendo o valor apurado ser recolhido como custas
remanescentes. Ante o exposto, acolho parcialmente a impugnação para determinar a emenda da inicial quanto ao valor da causa, devendo ser
atribuído o valor da seguinte forma: a) bens imóveis deverá corresponder a metade do valor para fins de lançamento do IPTU; veículo rural
correspondente a metade do valor da tabela FIPE e bens móveis serão apurados ao final em sede de liquidação, devendo o valor apurado ser
recolhido como custas remanescentes. Intimem-se. Prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Luis Correia,
28 de novembro de 2012 Julio Cesar Menezes Garcez Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Luis Correia

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000646-61.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE MADEIRO - PIAUÍ
Advogado: MARVIO MARCONI SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA, ANTONIO LISBOA DA SILVA
Advogado: RENILSON NOLÊTO DOS SANTOS(OAB-PI nº 8375)
DECISÃO: (...)Pelo exposto, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL e determino a citação da requerida MARIA REGINA QUEIROZ DE ALMEIDA, para,
no prazo de quinze dias, contestá-la, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001209-84.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001224-53.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 14:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001134-45.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001133-60.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DEUSDETE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.
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17.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393570 

17.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393593 

17.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393610 

17.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393739 

17.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393906 

17.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA393931 

17.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO393050 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001139-67.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS MILAGRES COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 15:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001164-80.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RITA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 16:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001165-65.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 16:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001135-30.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO AMARO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 16:40 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001152-66.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CANDIDA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A ( SCHAHIN) S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 17:20 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001150-96.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para dia 13 de Setembro de 2017, às 17:00 hs. o não comparecimento injustificado do requerido
a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o
contrário resultar da convicção do juiz, nos termo do art. 20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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Processo nº 0000118-78.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIVALDO DUARTE MESQUITA
Advogado(s): DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: UNIVERSO ONLINE S/A
Advogado(s): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13383)
SENTENÇA: ..."Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, pelo que, declarando a inexistência de relação jurídica entre as
partes, determino o cancelamento imediato da dívida vergastada e a devolução simples dos valores cobrados. Condeno ainda a parte ré a pagar,
a título de danos morais, o montante total de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) com juros de 1% ao mês e correção monetária pela tabela
prática do Tribunal de Justiça, desde o evento danoso (súmulas 43 e 54 do STJ). Sem custas e honorários P.R.I ."A cópia integral da decisão se
encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000045-27.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DE SOUSA ESTRELA - ME, MANOEL DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: POSTO MYLARA LTDA
Advogado(s): IRACEMA DIAS FERREIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46780)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada pelas partes nos seguintes termos: a) QUE parte
requerida compromete-se a retirar o nome da parte autora dos Sistemas de Proteção ao Crédito (SERASA), no prazo de 10 (dez) dias; b) QUE a
parte autora renuncia a qualquer reparação advinda da atitude da parte requerida a titulo de dano moral e material; c) QUE cumprida a obrigação
no prazo acima estipulado, a parte autora pede que seja dado fim a presente demanda". Em conseqüência, tendo a transação efeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o palio da composição. P.R.I MANOEL EMÍDIO, 19 de julho de 2017. THIAGO ALELÜTATERREÍRA DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000267-92.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANDO LIAL AMORIM
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: AQUILA CORP. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - EPP (GIZMOS)
Advogado(s):
DESPACHO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000137-05.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: CENTRO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES PRIMEIRA CAPITAL LTDA (AUTOESCOLA OEIRENSE)
Advogado(s):
DESPACHO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000129-28.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: CENTRO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES PRIMEIRA CAPITAL LTDA (AUTOESCOLA OEIRENSE)
Advogado(s):
DESPACHO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000127-58.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM ALVES FILHO
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: CENTRO DE FORMAÇÃO DE EDUCADORES PRIMEIRA CAPITAL LTDA (AUTOESCOLA OEIRENSE)
Advogado(s):
DESPACHO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000093-20.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARADONES BRITO MONTEIRO
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
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Réu: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
SENTENÇA: ...." Face ao aludido, realizando o devido controle de convencionalidade no caso dos autos, afasto a vergastada Portaria SAS/MS n°
1018/2002, uma vez que colide com as disposições dos aludidos instrumentos internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil. Assim
sendo, é irretorquível o acolhimento do pedido exordial. Por fim, importa esclarecer que esse julgamento não se funda em paixão ou compaixão,
mas deriva de uma intersubjetividade lastreada no direito comparado e nacional (legislação, princípios constitucionais e precedentes de DNA
constitucional). Como já defendido6, em uma democracia, os direitos não podem depender de escolhas subjetivas, pessoais, voluntaristas e
políticas do julgador. Há uma responsabilidade política7 (accountability) dos juizes e tribunais, representada pelo dever de justificar suas decisões
com base em argumentos de princípio, e não de política, de moral ou convicções pessoais, em consonância ao artigo 93, inciso IX, da CF. Diante
do exposto, confirmando os efeitos da antecipação de tutela, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487,1, do
CPC, para condenar o ESTADO DO PIAUÍ a disponibilizar, em definitivo, no prazo de 5 (cinco) dias, a substância MICOFENOLATO MOFETIL
500 MG à parte autora, em quantidade suficiente para garantir o seu tratamento. Para o caso de descumprimento, fixo multa diária de R$
1.000,00 (mil reais) na pessoa do gestor. Custas e honorários pelo réu, os últimos fixados em R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.A cópia integral
da decisão se encontra disponível no Sistema THEMIS WEB.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000096-20.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Nesse sentido: "O analfabetismo, por si só, não basta para desconstituir a validade da fiança prestada, tanto porque não se afigura
como causa incondicional de demonstração de incapacidade civil, quanto porque não implica, necessariamente, em vício de consentimento"
(TJDF, Rec. n. 2002.01.1.083018-5, Ap. Cív. n. 312.050, Rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJ de 9-7-08). ISTO POSTO, julgo improcedente o
pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sem custas e honorários, por conta do rito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000128-93.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA MESSIAS, ANTONIO JOSÉ DA SILVA MESSIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2767), FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento, uma vez que a solicitação foi apresentada ao INSS no prazo previsto na lei
regente. No entanto, deve apenas auferir um único benefício, por força do art. 124, III, da lei 8213, que veda o recebimento de duas pensões. Isto
posto e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido constante da inicial, com fulcro no art. 487, I, do CPC, a fim de
condenar, com base no art. 74 da Lei nº 8.213/91, o requerido a prestar à parte requerente o benefício da pensão por morte de seus pais, a partir
da data do requerimento, nos termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91, devendo incidir sobre as prestações vencidas a correção monetária nos
termos da súmula nº 148 do STJ e Lei número 6.899/81, bem como, legislação superveniente, a partir dos respectivos vencimentos até o efetivo
adimplemento da obrigação. Quanto aos juros moratórios deverá ser observada a taxa de 1% (um por cento) ao mês, computada da citação, na
forma prevista no art. 406 do Código Civil. Condeno o requerido no pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o
valor das prestações vencidas. Deixo de condenar o requerido ao pagamento de custas processuais, porque sendo o INSS autarquia Federal,
nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620/93, não está sujeito ao pagamento das custas processuais, ademais a autora litiga sob o benefício da
gratuidade da justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000123-03.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GIORDANA OLIVEIRA REIS MAIA DA FONSECA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando tudo o que mais dos autos consta JULGO PROCEDENTE o pedido inicial formulado, nos termos do
art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, o que faço para condenar a ré a pagar à parte autora indenização por danos morais no importe de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), devidamente atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescida de juros legais (1% ao mês),
ambos (correção monetária e juros) a partir da publicação desta sentença. Sem condenação no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios nessa fase, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000102-90.2017.8.18.0085
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: VIRGINIA DA FONSECA ROCHA DE SOUSA, FRANCISCO DANIEL DA ROCHA FILHO, IRALINA DO SOCORRO DA ROCHA
OLIVEIRA, LUIS MESSIAS DA FONSECA ROCHA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Arrolado: MIRENE ALMEIDA DA FONSECA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR PARA APRESENTAR AS PRIMEIRAS DECLARAÇÕES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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Processo nº 0000284-47.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENJAMIM GABRIEL DE LIMA
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: RAIMUNDA VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: Em contestação, a requerida alega que esse valor empreendido para compra de roupas era de sua propriedade e não do
requerente. Decido. É cediço que cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 373, I, do Código de Processo
Civil). No caso dos autos, o requerente não cumpriu esse encargo, não trouxe aos autos documentação, tampouco testemunhos idôneos para
comprovar suas alegações. Como se não bastasse, as dívidas devem ser partilhadas somente quando contraídas durante a vigência da união
estável ou quando revertidas em benefício de ambos os conviventes. Caso contrário, a responsabilidade pelo pagamento do débito deve recair
exclusivamente sobre o patrimônio do companheiro que firmou a obrigação, ficando protegida a meação do outro consorte. Diante do exposto,
julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000034-48.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERALDO FONSÊCA CORREIA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: BCP TELECOMUNICAÇÕES S/A - CLARO
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
SENTENÇA: Isto posto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a
extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, inclusive baixando
os autos junto à Distribuição, observadas as formalidades legais. Arquivem-se os autos, com as anotações de estilo. Sem custas, por força do art.
12 da Lei 1.060/50. Cada parte arcará com os honorários de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000180-60.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ADILINA DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Trata-se de cumprimento de sentença deflagrado pela parte autora contra a parte ré. Conforme consta nos autos que já houve
adimplemento do quanto condenatório. É o que pertine relatar. Decido. Desse modo, a extinção do feito é medida que se impõe, a teor do art.
924,11, c/c art. 513, ambos do CPC. P.R.I Expeça-se alvará, se necessário. Após, arquivem-se os autos com as cautelas da lei e dê-se baixa na
distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000152-92.2012.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONZAGA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO, com base no
CPC, art. 487, III. As custas deverão ser rateadas pelas partes, face à concordância com o pleito de modificação do decisum, ficando, ainda, a
cargo de cada parte os honorários de seus patronos. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000054-44.2011.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
SENTENÇA: ...Ante a tais considerações, HOMOLOGO, POR SENTENÇA, o acordo e JULGO EXTINTO COM RESOLUÇÃO O PROCESSO,
com base no CPC, art. 487, III. As custas deverão ser rateadas pelas partes, face à concordância com o pleito de modificação do decisum,
ficando, ainda, a cargo de cada parte os honorários de seus patronos.Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000004-91.2006.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACIANE ALMEIDA FEITOSA, JOSÉ DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: VALCIONE SARAIVA LIMA, VALDEILSON SARAIVA LIMA
Advogado(s): JOSENILDO LIAL MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1302)
SENTENÇA: É o que basta relatar. Decido. Defiro a justiça gratuita. Perlustrando os autos, verifico que está caracterizado o abandono da causa,
por mais de 30 (trinta) dias, pela parte autora, que se manteve inerte mesmo depois de intimada e decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito)
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horas, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil. Com efeito, concretizou-se a intimação pessoal no endereço constante
dos autos (fl. 46). Presumível é, portanto, o desinteresse no prosseguimento do feito. O Poder Judiciário, por sua vez, não pode ser complacente
com a desídia das partes, sobretudo quando não demonstram o mínimo interesse na prestação jurisdicional. Ao contrário, há várias outras
demandas em curso neste Juízo que exigem atenção e diligência, não se podendo tolerar a subsistência de autos em curso, sem qualquer
andamento, porque foram efetivamente abandonados pelas partes. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento
no art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa defintiva,
independente de nova conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000110-04.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVINO GOMES SANTANA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: À luz dessas considerações, premente a falta de prova quanto ao fato constitutivo do direito do autor, nos termos da regra da
distribuição do ônus da prova, entendo não demonstrado o dever de reparar. Dessa forma, e não restando configurada ilegalidade praticada pela
instituição financeira requerida a ensejar sua condenação em danos materiais e ressarcimento de quantias descontadas da conta do autor,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do art. 487, inciso I do CPC, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas e
honorários pelo autor, os últimos arbitrados em R$500,00 (quinhentos reais), os quais ficam suspensos por força do art. 98, §3º, do CPC.
Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000170-45.2014.8.18.0085
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ILEIDE BARBOSA DE BRITO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR FLORISA SILVA, EXMO SENHOR SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ,
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, conceder a segurança por entender que a situação
fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários
advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, e de acordo com os arts. 11 e 12, parágrafo único, da referida lei (LMS),
determino que seja encaminhada cópia desta decisão à autoridade coatora e a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça,
independentemente de recurso voluntário, com a devida baixa.

Processo nº 0000092-92.2017.8.18.0102
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CANEL - CENTRAL AGRICOLA NOVA ERA LTDA., MINERAÇÃO GRAÚNA LTDA, SERGIO LUIZ BORTOLOZZO, HELIO SEGNINI
FILHO, AGROPECUARIA LAVORO LTDA
Advogado(s): MÁRCIO MELLO CASADO(OAB/SÃO PAULO Nº 138047), MARCELLO DANIEL COVELLI CRISTALINO (OAB/SÃO PAULO Nº
246750), DARIANO JOSE SECCO(OAB/SÃO PAULO Nº 164619), MARCOS MAGALHÃES(OAB/SÃO PAULO Nº 299948)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a renúncia objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea c, do NCPC. 3. Custas finais pela parte autora. Sem honorários
advocatícios ante a renúncia expressa. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0001366-28.2016.8.18.0102
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO MOREIRA GOMES
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Expeça-se o alvará, nos termos em que solicitado. Intime-se o requerido para que pague as custas processuais, sob pena de inscrição do débito
em dívida ativa. Caso não haja pagamento das custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCIV-
006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Ofício Circular 76/2016). Por fim, arquivem-
se.

Processo nº 0000239-28.2011.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GOMES DA SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JONITON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6648-A)
SENTENÇA: Por estas razões, JULGO IMPROCEDENTE o Embargo de Declarações apresentado pelo requerido, por entender que não há
omissão, mantendo, na integralidade a decisão atacada. P.R.I. Matias Olimpio, 17 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito
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17.369. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO393736 

17.370. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO393811 

17.371. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO393822 

17.372. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO393833 

17.373. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO393841 

Processo nº 0000017-02.2007.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: JOSÉ ROMÉRIO ARAÚJO SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 485, III, do CPC. Sem custas ou
honorários em face da gratuidade judiciária. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as baixas necessárias. P. R. I. Matias Olímpio-PI, 04 de
julho de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

Processo nº 0000098-72.2012.8.18.0103
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: AUGUSTO CESAR ALVES MAIA
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Executado(a): MUNICIPIO DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA (OAB/PI 3838)
DECISÃO: Ajuizado pedido de cumprimento de decisão proferida em Mandado de Segurança(fls. 286/288), o feito tem tramitação pouco
ortodoxa, com determinação de correção do pedido inicial(fls. 308), uma vez que incabível nos próprios autos, na época, e indeferimento de
outro(fls. 347), desta feita incidental(fls. 344/345), que exige ação própria. Agora, após a citação da Fazenda Pública(fls. 351/352), um dos
autores manifesta-se dizendo que "promoverá a competente ação autônoma visando receber o que lhe é de direito"(fls. 354) .Há também notícia
de extinção de execução,oriundo da 4ª Vara da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado do Piauí(fls. 356/366). Assim, certifique-se sobre
apresentação de impugnação ao pedido de cumprimento, diante da certidão de citação de fls. 352. Intimem-se os autores para dizer se tem
interesse no andamento no feito, no prazo de 15 (quinze) dias,sob pena de extinção do feito(CPC,art. 485). Matias Olímpio, 18 de julho de 2017.
João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000011-14.2015.8.18.0103
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE MATIAS OLÍMPIO - PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), MARCELA TAVARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3931), LUIS
SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: EDISIO ALVES MAIA
Advogado(s): MARCELO VERAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3190), WYTTALO VERAS DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 10837)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, julgo procedente a presente ação e, em consequência, CONDENO EDÍSIO ALVES MAIA por violação à norma
capitulada no art. 11, inciso VI, da Lei 8.429/92, à luz das argumentações acima aduzidas. Tendo em consideração a extensão do dano causado
à coletividade, a gradação da improbidade praticada, sua repercussão no patrimônio do Município de Matias Olímpio/PI, bem como as demais
diretrizes normativas gravadas no artigo 12, inciso III e parágrafo único da Lei 8.429/1992, aplico ao demandado as seguintes penalidades: a)
Suspensão dos direitos políticos pelo período de 03 (três) anos; b) Multa civil no valor correspondente a cinco vezes o valor da remuneração
mensal percebida pelo requerido à época dos fatos, enquanto Prefeito Municipal de Matias Olímpio/PI; c) Proibição de contratar com o poder
público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que seja por intermédio de pessoa jurídica da qual
seja sócio majoritário, pelo período de 03 (três) anos; A multa civil deverá ser revertida em favor do Município de Matias Olímpio/PI, nos termos
do que preceitua o art. 18 da Lei nº. 8.429/92. Intime-se o autor, através de seu representante legal. Notifique-se o Ministério Público Estadual.
Condeno, ainda, o requerido em custas e despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 937,00 (novecentos e trinta e
sete reais), nos termos do art. 85 do CPC. Transitada em julgado esta sentença, expeçam-se as comunicações de ordem, inclusive ao Egrégio
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí (TRE/PI), bem como ao Cartório Judicial desta Zona Eleitoral, para fins da suspensão dos direitos
políticos ora determinada. P. R. Intime-se. Matias Olímpio, 18 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito

Processo nº 0000011-05.2001.8.18.0103
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Requerido: LUÍS GONZAGA DE SOUSA BORGES
Advogado(s): LUCIANE DIAS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6947), MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº
5027)
SENTENÇA: Por fim, afastadas as multas por não cabimento ou prescrição, não mais existe razão para continuidade do p. feito, devendo ser ele
arquivado, após as anotações necessárias. Intime-se. Matias Olímpio, 17 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito

Processo nº 0000695-41.2012.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL-SINSEM
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL - PI.
Advogado(s): GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DECISÃO: Assim, ausente a comprovação de insuficiência de recursos, é desmerecida a gratuidade de justiça. Indefiro, pois, a gratuidade
pedida. Intime-se o autor para o recolhimento dos valores complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição (CPC, art. 290) e consequente extinção do feito (CPC, art. 485. Matias Olímpio, 18 de julho de 2017. João Gabriel Furtado Baptista,
Juiz de Direito

Processo nº 0000013-47.2016.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS
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17.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393011 

17.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393079 

17.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393084 

17.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393085 

17.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393086 

Advogado(s):
Réu: TOLEDO PIZA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para condenar a requerida a
pagar em favor da autora o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais. O valor fixado na sentença deverá
ser acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, a partir da fixação do valor. Não há condenação em custas ou honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Matias Olímpio/PI, 18 de julho de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de
Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000295-85.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTER DE SÁ LIMA
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES-PI
Advogado(s):
DESPACHO: "...Assim, faz-se necessária a complementação pertinente, de modo a adequá-la às exigências do art. 283 do CPC, devendo a
parte interessada apresentar toda a documentação indispensável para o ajuizamento desta ação, inclusive aquela relacionada à causa de pedir
deduzida. Com esse fim, notifique-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para emendar a inicial, no prazo do art. 284(dez dias) do citado
diploma processual, sob pena de ser indeferida..."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000457-12.2016.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: D. DE S.
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976)
Interditando: JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:"Ante o exposto, decreto a INTERDIÇÃO de J. DE S., declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio
nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr.
DOMINGOS DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, ficando o interditando impedido de praticar, sem assistência do curador, atos
negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000493-88.2015.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDA DE JESUS MENESES
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Interditando: E. M. DE M. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de E. M.
DE M. S., declarando-a INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA sua irmã e requerente, RAIMUNDA DE JESUS MENESES, devidamente
qualificada nos autos, ficando a curatelada impedida de praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A
curatela não alcança, porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto,
desde que o exercício do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000160-05.2016.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: ROSIMEIRE LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: M. L. M.
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ante o exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de M. L.
M., declarando-a INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADORA a Sra. ROSIMEIRE LEAL DOS SANTOS, devidamente qualificada nos autos, ficando o
curatelado impedida de praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança, porém, o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o exercício do
direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)."

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000300-73.2015.8.18.0061
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
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17.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393129 

17.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393420 

17.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393451 

17.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393483 

17.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393484 

17.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393485 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 1010)
Interditando: R. F. DO N.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, julgo, em harmonia com o parecer ministerial, procedente o pedido, razão pela qual decreto a interdição de R. F.
DO N., declarando-a INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, motivo por que lhe nomeio CURADOR o Sr. J. FERNANDES DO NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos,
ficando o curatelado impedido de praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança,
porém, o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, desde que o exercício
do direito seja compatível com a deficiência do(a) curatelado(a)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000287-16.2011.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: KÁTIA DO NASCIMENTO, I. DO NASCIMENTO - MENOR
Advogado(s): IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
Réu: JOSIEL DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Tendo em vista certidão de fls. 33, intime-se a parte requerente, através de seu advogado, via DJE, para que, no prazo de dez
dias, se manifeste acerca da referida certidão..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000186-08.2013.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: "...Pelo exposto, com fudamento no art. 487, I, do NCPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, pondo fim ao presente processo com resolução do seu mérito. Sem custas e sem honorários, em
face da gratuidade judicial inicialmente deferida..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000535-40.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000548-39.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA BENTO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000533-70.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000544-02.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO FILOMENA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
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17.385. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393486 

17.386. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393487 

17.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393488 

17.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393489 

17.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393490 

17.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393491 

17.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393560 

267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000532-85.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000546-69.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE FATIMA BENTO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000253-02.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000539-77.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000256-54.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000541-47.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO FILOMENA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000184-09.2011.8.18.0061
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDA DA SILVA FERREIRA, FRANCISCO DE ASSIS SILVA COSTA, MENOR: J. F. S.
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
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17.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393612 

17.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393613 

17.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393614 

17.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393615 

17.396. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393616 

17.397. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393617 

17.398. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393618 

Requerido: FRANCISCA FERREIRA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, julgo, contrariando ao parecer ministerial, IMPROCEDENTE o pleito formulado(art. 269, I do CPC, devendo a
guarda da menor continuar com a mãe, detentora, legalmente, da mesma, a qual decorre naturalmente do seu poder familiar..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000285-07.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000150-92.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000530-18.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ CARDOSO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000252-17.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000540-62.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO FILOMENA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000508-57.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000434-03.2015.8.18.0061
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17.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393619 

17.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393620 

17.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393621 

17.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES393768 

17.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL392815 

17.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL392840 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAMOS DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO BANRISUL
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000526-78.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ CARDOSO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000537-10.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000545-84.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ ANTONIO FILOMENA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, ao tempo em que indefiro a petição inicial, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art.
267, parágrafo único, ambos do CPC. Sem custas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000427-11.2015.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDENORA CASSIMIRO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, homologo por sentença a manifestação de vontade exteriorizada pela parte autora, para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 267, inciso VIII do CPC, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias, caso assim solicite a parte requerente..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000215-26.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GONÇALA ROSA DA ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Considerando que o acordo extrajudicial juntado aos autos fls. 149/154 trata-se de cópia, intimem-se as pares,no prazo de 15
(quinze) dias, para apresentar o acordo original, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000465-54.2016.8.18.0104
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ, ELENI DA SILVA BRAGA CAVALCANTE
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 9481)
Réu: JOEL DE LIMA, O MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ
Advogado(s): LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12795), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
DESPACHO: Intime-se a Parte Recorrida, para em 15 (quinze|) dias, apresentar as contrarrazões. Considerando-se que a comunicação da
renúncia de mandado é atribuição do advogado, que não pode ser transferida ao Poder Judiciário, indefiro o pedido de fl. 151. Considerando-se o
transcurso do prazo para contrarrazões, remetam-se os autos ao Egregio Trib unal de Justiça do Piauí.
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17.405. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS393677 

17.406. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS393690 

17.407. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS393716 

17.408. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS393741 

17.409. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS393805 

17.410. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS393874 

17.411. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS393087 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000678-54.2017.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA MARTINS
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Requerido: JUNIOR SANTOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DECISÃO: Intimo para tomar comparecer a inspeção do imóvel disputado, designada para o dia 26 de julho de 2017, às 08:00 Horas, e bem
como tomarem cientes da decisão de fls. 95/97, destes autos;.

Processo nº 0000506-64.2007.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: LINDOMAR ROXO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: ALCECI JOSÉ DE ALMEIDA
Advogado(s): DAVID ROBERTO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3826)
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 30/11/2017, às 9:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da
audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000466-33.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARCELO DA SILVA PEREIRA, AMADEU BATISTA DE CARVALHO NETO, CONHECIDO POR " PORROLÓ", FRANCISCO JOSÉ
FERREIRA TEIXEIRA NORONHA, LUCAS DE FREITAS BARBOSA JUNIOR, DANILO DE ALENCAR FONTES, HITALO RAFAEL MORAES
PEREIRA, BRENO FERREIRA PEREIRA, JANIO MARQUES DE ANDRADE, EDILSON BATISTA DE CARVALHO
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228), ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO
BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3044), JADER MAXIMO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11788)
DECISÃO: Intimo para tomar ciente da decisão de fls. 1152, destes autos.
)

Processo nº 0000246-55.2005.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: ALMIR DOS SANTOS SILVA, GENIVAL ISIDORIO DOS SANTOS, GUTEMBERG DE SOUSA, ELIEU DE SOUSA SANTOS SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), SANIA MARY MENDES MESQUITA DE
SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 12/12/2017, às 9:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da
audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000814-56.2014.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
DESPACHO: Intimo para apresentar a resposta à acusação do acusado, no prazo de 10(dez) dias.

Processo nº 0000047-13.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RENAN DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 12/12/2017, às 11:00 horas, na Sala de Audiências, a realização
da audiência de instrução.

2ª Publicação
Processo nº: 0000241-81.2015.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: LUIZA CELECINA DA SILVA LIMA
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
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17.412. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS393149 

17.413. NÃO INFORMADO - 2ª VARA DE OEIRAS393514 

17.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393068 

17.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393069 

Interditando: MANOEL DA SILVA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANOEL DA SILVA LIMA,
brasileiro, solteiro, filho de Carlindo de Sousa Lima e Luiza celecina da Silva Lima , residente e domiciliado em loc. Angical, zona rural,
Colonia do Piauí - Piauí nos autos do Processo nº 0000241-81.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador LUIZA CELECINA DA SILVA
LIMA, brasileiro, casada, filha de Celecina Raimunda da Silva, residente e domiciliada em Loc. Angical, zona rural, Colônia do Piauí - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Secretária, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 10 de julho de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº.: 0000744-34.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIVINO JOSÉ DA ROCHA
Advogado: NYAHARA MARIA DE MOURA SILVA (OAB/PI Nº. 13310)
Réu: ANA RITA SOUZA OLIVEIRA
DESPACHO: Designo o dia 28 de agosto de 2017 às 09h:30min., neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação. Deve ser consignado
no mandado que caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da realização da audiência,
para que o requerido, querendo, apresente contestação (art. 335, I, CPC), constando as advertências insertas nos arts. 344 e seguintes do CPC.
Intimem-se as partes. Expedientes e atos necessários. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras-PI, 22 de junho de 2017. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001534-86.2015.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PORTELA BARBOSA SOBRINHO, LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, MARCELO JOSE DE FREITAS TAPETY,
EVANGELINA DE CARVALHO SÁ E FREITAS, JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE, MARCOS AURELIO NOGUEIRA SEABRA
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), RAMON TELES MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº
7265), EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), IGOR MARTINS FERREIRA
DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), FRANCISCO TEIXEIRA LEAL
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9457)
SENTENÇA: "...Pelo exposto, REJEITO A DENÚNCIA ajuizada contra ANTÔNIO PORTELA BARBOSA SOBRINHO, EVANGELINA DE
CARVALHO SÁ E FREITAS, JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE e MARCOS AURÉLIO NOGUEIRA SEABRA, por ausência de justa causa
decorrente da atipicidade das condutas e julgo extinto o processo...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000516-94.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSEFA DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI sob nº 9.016, do r. despacho fls. 83, dos autos em epígrafe, cujo despacho é o seguinte: ?Diante
da petição de fls. 80/81, intime-se a parte executada para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescidos de custas, se houver, nos
termos do art. 523 do CPC, devendo constar no mandado as advertências lá inseridas. Padre Marcos, 04 de abril de 2017. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito?. No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela
incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no
prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do caput, o débito será acrescido de
multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput, a
multa e os honorários previstos no § 1º incidirão sobre o restante. Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde
logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. Padre Marcos, 19 de julho de 2017. E para constar, Eu, Bel.
Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única, digitei e conferi o presente aviso de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000447-33.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HONORATO ALEXANDRE GRANJA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A).
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Sobre os documentos de fls. 81/83 intimem-se as partes por seus patronos via DJe, para, querendo, se manifestar no prazo de 05
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17.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393070 

17.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393071 

17.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393072 

17.419. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS393073 

17.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM392850 

(cinco) dias. Padre Marcos, 23 de maio de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000382-72.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALCINO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogadosCELSO HENRIQUE DOS SANTOS, (OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA, (OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO, (OAB/PIAUÍ Nº 10208), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 173, dos autos em
epígrafe, bem como para efetuar o recolhimento referente às custas processuais devidas, no prazo de 05 (cinco) dias, e que o não recolhimento
das custas no prazo assinado determinará a extração de certidão de débito para fins de inscrição em dívida ativa do estado. Padre Marcos - PI,
19 de julho de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000382-09.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENGRÁCIO TEODORO DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado WILSON SALES BELCHIOR, (OAB/PIAUÍ Nº 9016), do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 193, dos
autos em epígrafe, bem como para efetuar o recolhimento referente às custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, e que o não
recolhimento das custas no prazo assinado determinará a extração de certidão de débito para fins de inscrição em dívida ativa do estado. Padre
Marcos - PI, 19 de julho de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000261-44.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NAZARE DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), DANIEL DA COSTA
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da petição de fls. 208/209, intime-se a parte autora por seu procurador constituído nos autos, via DJe, para, no prazo de 05
(cinco) dias, requerer o que entender cabível. Cumpra-se. Paadre Marcos, 05 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000363-03.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO, (OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, (OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO, (OAB/PE Nº 23255)
DESPACHO: Diante do trânsito em Julgado do decisum (fl.263), determino: a) que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se
em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e
demais atos necessários. Cumpra-se. Padre Macos, 05 de abril de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias-Juiz de Direito.

Processo nº 0000067-61.2017.8.18.0108
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: Sigiloso
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): Sigiloso
Advogado(s):
SENTENÇA
Reza o art.924, inc. II do CPC:
Art. 924. Extingue-se a execução quando:
II - a obrigação for satisfeita;
Consta nos autos comprovantes do pagamento do débito alimentar requerido, pelo que a execução deve ser extinta nos termos do 924, inc. II do
CPC.
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelo cumprimento da obrigação.
Custas e honorários pelo executado, estes no percentual de 10%.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
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17.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM392998 

17.422. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393051 

17.423. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393059 

17.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393060

P.R.I.C.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000174-18.2011.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: RUFINO FERREIRA ERNESTINO NETO, ELDOMAR ESTEVAM DE MORAES, ELI FERNANDO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987)
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Tendo em vista a certidão às fls. 167, intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias
sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias
após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual.
Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intimem-se os réus, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo
advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser nomeado defensor dativo. Caso decorrido o prazo para pagamento da
multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as peças necessárias para inscrição em dívida ativa.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000064-87.2009.8.18.0108
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Desapropriado: JOSE CIPRIANO DE SOUSA LIRA
Advogado(s):
DeCISÃO
Em petição de fl. 171, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte- DNIT, autarquia federal, informou o fim da vigência do Convênio
DIF/TT nº 284/2007, e que substituirá o Estado do Piauí no polo ativo da presente ação, requerendo a remessa dos autos à Vara Única da
Subseção Judiciária Federal de São Raimundo Nonato/PI.
Com efeito, dispõe o art. 109, inciso I da Constituição Federal que "Aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a União,
entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência,
as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho".
Em havendo manifesto interesse de uma autarquia federal (no caso o DNIT) na solução do litígio, no polo ativo, afasta-se, com razão, a
competência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito em epígrafe, deslocando a competência, por imposição constitucional, atendendo
a interesse exclusivamente público, para a Justiça Comum Federal, competência cível em razão da pessoa, absoluta e inderrogável pela vontade
das partes.
Neste sentido, aliás, a clara doutrina de Fredie Didier Jr.:
"A competência da Justiça Federal é constitucional e taxativa. Prevista na Constituição da República, é taxativa, não comportando ampliação por
norma infraconstitucional. Assim, o acréscimo, alteração ou subtração de regras de competência, determinadas por norma hierarquicamente
inferior, serão inconstitucionais ou inócuos. A competência cível da Justiça Federal é fixada, segundo Aluísio Mendes, em razão da pessoa, da
matéria e da função. Será, portanto, sempre absoluta, inderrogável pela vontade das partes, ressalvadas as regras de competência territorial."
Assim, conforme a regra do art. 109 da CF/88, forte nas razões de fato e de direito acima aduzidas, amparado na legislação pátria, declino, da
competência para processar e julgar o presente feito, determinando sejam os autos enviados à Vara Única da Subseção de SRN - Justiça
Federal
Sem custas face a gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Remetam-se os autos dando baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000193-82.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BV LEASING
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DeCISÃO
Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM
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17.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393061 

17.426. ACORDÃO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393078 

17.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM393755 

Processo nº 0000120-42.2017.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO ELEUTERIO DE MIRANDA ME
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Executado(a): SEVERIANO RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO
Tendo em vista petição no evento 5001, pelas razões ali lançadas, defiro o pedido de diferimento do pagamento das custas processuais, devendo
serem pagas ao final pelo vencido.
A parte exequente pretende executar título executivo extrajudicial. Contudo, juntou aos autos apenas cópia do referido título de crédito. Inviável,
portanto, a execução. Pois, pelo princípio da cartularidade, segundo o qual a possibilidade de exercer a execução do título depende da
apresentação do documento, da cártula.
Pelo exposto, INTIME-SE a parte autora para emendar a petição inicial e juntar aos autos o título executivo, ou justificativa de sua impossibilidade
por tratar-se de duplicata virtual, exceção ao princípio da cartularidade, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, ex vi dos arts.
320, 321, 485, inciso I, e 798, I, "a" todos do CPC.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000141-86.2015.8.18.0108
Classe: Reclamação
Autor: ASTROGILDO SANTANA FILHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, MUNICIPIO DE PAES LANDIM - PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7802-B), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
12598)
DESPACHO
Nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, ex vi do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
independentemente do juízo de admissibilidade.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 19 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000155-70.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR DE LACERDA
Advogado(s): WILSON ARRAIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13419)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE AUTORA E:
a) DECLARO A NULIDADE do contrato nº 556716698.
b) CONDENO o requerido, ao pagamento do que foi descontado, em dobro, em relação ao contrato nº 556716698, ressalvando as parcelas
atingidas pela prescrição, a ser apurado por simples cálculo aritmético, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ), devendo ser abatido o valor de R$ 3.200,00, depositados na conta do Requerente,
conforme comprovante juntado aos autos, sob pena de enriquecimento ilícito por parte do Requerente.
c) CONDENO, ainda, o réu no pagamento de danos morais em favor do autor no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Sobre tal valor a ser pago
deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do
Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar
da citação, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10%(dez por cento) do valor da condenação, tendo
em vista que a parte requerida sucumbiu em parte mínima do pedido, os quais ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, tendo em vista
ser beneficiário da gratuidade judicial.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 19 de julho de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

Processo nº 0000113-50.2017.8.18.0108
Classe: Inquérito Policial
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AGAMENON SERGIO PEREIRA BASTOS FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DESPACHO
Tendo em vista os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, conforme certidão retro, não indicar ser necessária e suficiente a
medida, façam vistas dos autos ao representante do Ministério Público.
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17.428. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393229 

17.429. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393307 

17.430. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393334 

17.431. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393374 

17.432. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393686 

17.433. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393711 

17.434. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393791 

Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 20 de julho de 2017
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001678-86.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO DAVI DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 46. Por este motivo, por não vislumbrar a condição da autora como NECESSITADA, indefiro o pedido de gratuidade judiciária,
devendo o requerente pagar todas as custas devidas do processo, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000614-80.2013.8.18.0031
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAILTON DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 47. Indefiro o pedido de fl. 46, visto que apenas em casos excepcionais, o Judiciário deve invadir a privacidade dos cidadãos,
poderando-se sobre o interesse público envolvido na questão, particularidade que permitiria atenuar as regras constitucionais de cunho
garantista. Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar bens passíveis de penhora (art. 524, VII do NCPC), ou requerer as
medidas que entender necessárias para garantia da execução, sob pena de arquivamento do feito. Tendo em vista que o referido processo já se
encontra em fase de execução de sentença, anote-se no livro de registro de feito e modifique-se na autuação colocando o nome da Ação de
Cumprimento de Sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000492-14.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CANDIDO DE CARVALHO NETO, ANTONIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 341. (...) Após a oferta da proposta de honorários, intime-se a parte autora para, concordando, depositar o valor no prazo de 05
(cinco) dias.

Processo nº 0003130-68.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880), RAFAELL CAMINHA DE FREITAS(OAB/CEARÁ Nº
31219)
Executado(a): VALDENICE CAVALCANTE VIEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 52v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000126-91.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR DE OLIVEIRA GUARIM
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fl.120: "Em face da decisão no agravo de instrumento juntada aos autos às fls. 111/119 , que indeferiu a concessão do
efeito suspensivo ao recurso, intime-se a parte autora para cumprir a decisão deste juízo de fls. 70/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002103-26.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): VIVIANA DE LIMA CARVALHO, ALDECI LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.226: "Intime-se o credor para indicar bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo.
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17.435. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393821 

17.436. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393834 

17.437. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393856 

17.438. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393867 

17.439. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393920 

17.440. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA393926 

17.441. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA393950 

Processo nº 0003403-81.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Requerido: MARIA DO SOCORRO ANDRADE CAMPOS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 45v.

Processo nº 0002258-24.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARCOS ANTONIO DE CASTRO SOUZA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça de fl. 50v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005289-81.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): J G DO NASCIMENTO, JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, MARIA JESUS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.71: "Intime-se o credor para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar manifestação quanto à impugnação à penhora de fls.56/70."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001936-96.2017.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO GONÇALVES DO NASCIMENTO, MARIA JESUS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.127: "Diante do exposto, intime-se a parte autora para comprovar sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade da
justiça, colacionando provas, entre as quais declaração de imposto de renda seu, de seu cônjuge e dos demais membros do seu núcleo familiar,
gastos familiares, dentre outras, a teor do art. 99 § 2º do CPC, ou que proceda ao recolhimento das custas correspondentes, sob pena de
cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000863-80.2003.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEW FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): ARARIPE & CIA LTDA, JOAZ DE MORAES SOUZA OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: "Promova o exequente o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas."

Processo nº 0000239-16.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BRASILPLASTICO INDUSTRIA COMERCIO EXPORT E IMPORT DE TUBOS DE MATERIAL PLASTICO LTDA, SÉFORA DE
MELO SOUZA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões negativadas do Oficial de justiça de fl. 74v e 75v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000629-20.2011.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, NILDA MARIA LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.56:" Assim, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar quanto a liquidação da sentença condenatória,
demonstrando o débito de forma individualizada e devidamente atualizado para fins de cumprimento de sentença, sob pena de arquivamento."

Processo nº 0003003-33.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
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17.442. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA392787 

17.443. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA392798 

17.444. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA392803 

17.445. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA392806 

17.446. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA392886 

17.447. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA393456 

Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): BIBIO VEICULOS LTDA, BELARMINO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidões negativas do Oficial de Justiça de fl. 60v e 61v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000685-43.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GLAUCIOMAR SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692)
DESPACHO: ...Após, a Magistrada determinou que os presentes autos voltem conclusos para manifestação e após proceda a abertura da
oportunidade para a as partes apresentar alegações finais em forma de memoriais no prazo igual e sucessivo de 5 (cinco) dias. Caso o
procurador da parte ré não apresente alegações no prazo concedido, remeta-se os autos para Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005841-46.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO: ...Em seguida, a Magistrada determinou que proceda a abertura da oportunidade para as partes apresentarem alegações finais em
forma de memoriais no prazo igual e sucessivo de 5 (cinco) dias. Caso o procurador da parte ré não apresente alegações no prazo concedido,
remeta-se os autos para Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0006032-91.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FLÁVIO DE ABREU SOUSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: ...Após, a Magistrada determinou que se abra vistas à 8ª Promotoria para manifestação, bem como proceda a abertura da
oportunidade para a defesa apresentar alegações finais em forma de memoriais no prazo igual e sucessivo de 5(cinco) dias. Caso o procurador
da parte ré não apresente alegações no prazo concedido, remeta-se os autos para Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004329-33.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
DESPACHO: ...Desta feita, tendo a pronúncia transitado em julgado, restou encerrada a primeira fase do procedimento dos processos
submetidos ao rito do Tribunal do Júri. Inicio, assim, Judicium Causae, determinando a intimação do órgão do Ministério Público e do defensor do
acusado, para, seguidamente e no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 5
(cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências...

Processo nº 0002576-80.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: HELIO SERGIO RIBEIRO DE ARAUJO, RYAN CARVALHO AGUIAR
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 259-B), MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Assim designo o próximo dia 05 de Setembro de 2017 ás 08:45 horas para audiência de instrução e julgamento em continuidade, devendo ser
expedido mandado de intimação para a vitima LONYA TEIXEIRA DE SÁ, as testemunhas de acusação FABIO AUGUSTO FONSECA ROCHA,
ORISMAR AGUIAR MONTEIRO e MARCIO ALVES PAIVA e ainda o acusado RYAN CARVALHO AGUIAR seu advogado DR. MIKAEL BRITO
DE FARIAS que deverão comarecer acompanhados das tstemunhas de defesa, já que não localizadas pelo Oficial de Justiça.
1- Expeça-se CARTA PRECATÓRIA para a Comarca de São Luis/MA para proceder no prazo de 15 dias o interrogatório do acusado HELIO
SERGIO RIBEIRO DE ARAUJO que se encontra preso na Penitenciária de Pedrinhas .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005716-78.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA ERIDAN SOUSA DE BRITO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.52, em razão do
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17.448. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA393573 

17.449. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA393843 

17.450. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA392870 

certificado às fls.54 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 16 de Agosto de 2017 às 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Criminal, no Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade

Processo nº 0005234-33.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Réu: JAIRON DOS SANTOS REIS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
(...)EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO JAIRON DOS SANTOS REIS, qualificado nos autos, como incursos nas penas dos artigos 121, § 2°, II e IV e 121, §§ 2º, VI e 2º-A,
II, c/c art. 14, II e 69 todos do Código Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri.
O acusado permaneceu preso em toda a instrução processual, os indícios de autoria e materialidade são verossímeis e bastante significativos e
tal assertiva deduz-se da confissão do acusado e dos relatos testemunhais granjeados no ventre do caderno processual e da prova documental.
Destarte que, a ordem pública, traduzida na segurança e manutenção da ordem social justa e crença na Justiça, encontra-se seriamente abalada
e visivelmente combalida com a soltura do acusado.
O STF tem entendido que: "No conceito de ordem pública não se visa apenas prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas acautelar o meio
social e a própria credibilidade da justiça, em face da gravidade do crime e de sua repercussão. A conveniência da medida deve ser revelada pela
sensibilidade do juiz à reação do meio ambiente à ação criminosa. Precedentes do STF". (STF, RHC, rel Carlos Madeira, RTJ 124/1.033).
Já é pacífico nas Cortes Superiores (STF e STJ) que 'a primariedade e bons antecedentes não obstam a custódia provisória se presentes os
motivos que a legitimam'. (JSTJ 2/267) STF: RTJ 99/586).
Assim, os requisitos da custódia cautelar ainda encontram-se presentes: o "fumus boni juris", (indícios suficientes de autoria e prova da
materialidade). O "periculum in mora" (garantia da ordem pública, plenitude da instrução da prova e aplicação da lei penal). O "periculum
libertatis" traduz-se na premissa objetiva das circunstâncias de que o acusado afronta a segurança pública (causando a sensação de impunidade,
cúmplice da violência), colocando em risco a paz e a tranquilidade da sociedade, apuração dos fatos e aplicação da "sanctio juris", inclusive da
vitima MANUELA e dos familiares da vitima LUIS FILIPE.
A gravidade e a violência da infração têm valor considerável na muntenção da custódia preventiva, mesmo porque revelam, no mínimo, uma
possível periculosidade do agente. A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional (HC 90.753/RJ, Segunda Turma,
Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 22/11/2007), sendo exceção à regra (HC 90.398/SP, Primeira Turma. Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de
17/05/2007). Assim, é inadmissível que a finalidade da custódia cautelar, qualquer que seja a modalidade (prisão em flagrante, prisão temporária,
prisão preventiva, prisão decorrente de decisão de pronúncia ou prisão em razão de sentença penal condenatória recorrível) seja deturpada a
ponto de configurar uma antecipação do cumprimento de pena (HC 90.464/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJU de
04/05/2007). O princípio constitucional da não-culpabilidade se por um lado não resta malferido diante da previsão no nosso ordenamento jurídico
das prisões cautelares (Súmula nº 09/STJ), por outro não permite que o Estado trate como culpado aquele que não sofreu condenação penal
transitada em julgado (HC 89501/GO, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 16/03/2007). Desse modo, a constrição cautelar desse
direito fundamental (artigo 5º, inciso XV, da Carta Magna) deve-se basear em base empírica concreta (HC 91.729/SP, Primeira Turma, Rel. Min.
Gilmar Mendes, DJU de 11/10/2007). Assim, a prisão preventiva se justifica desde que demonstrada a sua real necessidade (HC 90.862/SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJU de 27/04/2007) com a satisfação dos pressupostos a que se refere o artigo 312 do Código de
Processo Penal, não bastando, frise-se, a mera explicitação textual de tais requisitos (HC 92.069/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes,
DJU de 09/11/2007). Não se exige, contudo, fundamentação exaustiva, bastando que o decreto constritivo, ainda que de forma sucinta, concisa,
analise a presença, no caso, dos requisitos legais ensejadores da prisão preventiva (RHC 89.972/GO, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia,
DJU de 29/06/2007).
É obvio que o Estado tem direito à persecução penal, e não há óbice para a restrição da liberdade quando a segregação revelar a sua
necessidade, já que nossa Constituição ao estabelecer o princípio da presunção de inocência ( art. 5º, LVII), não revogou as prisões processuais
existentes no ordenamento jurídico vigente, bastando que estejam presentes seus requisitos legais para suas imposições.
Na hipótese destes autos, entendo que a prisão do acusado quando decretada foi satisfatoriamente fundamentada na garantia da ordem pública,
demonstrando que a liberdade do acusado acarreta risco de lesão à ordem pública, isto porque consta a sua periculosidade, já que consignou
teria cometido os crimes de FEMINICIDIO TENTADO contra a vítima MANUELA em razão do término de um relacionamento amoroso e e
HOMICIDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO contra a vitima LUIS FILIPE por está se relacionando com a vitima MANUELA, que foi alvejado de
costas. Referido fato demonstra a personalidade perigosa, além da completa ausência de freios morais do acusado e o desprezo pela
coletividade. Tais circunstâncias, além dos outros fundamentos expostos na decisão reformada, revelam a gravidade concreta da sua conduta e
bem como a sua periculosidade, alias usuário e traficante de drogas.
Sendo assim, nego ao acusado o direito de recorrer em liberdade e não vislumbro qualquer óbice em manter a sua segregação cautelar.
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001457-40.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOAO MARIA SIQUEIRA VIANA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
ATO ORDINATÓRIO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento designada às fls.52, em razão do
certificado às fls.53 do presente feito, redesigno a referida audiência para o dia para o dia 25 de Outubro de 2017 às 09:00 horas, na sala de
audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.
Parnaíba-PI, 20 de Julho de 2017
Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal

Processo nº 0000060-53.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ROBERTO BALUZ ALMEIDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: ROBERTO MACIEL DE LIMA
ATO ORDINATÓRIO
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17.451. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA393122 

17.452. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA393189 

17.453. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA393886 

17.454. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II392776 

17.455. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II392777 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 19 de julho de 2017
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0000432-26.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ASSIS DE SANTANA NETO - ME, FRANCISCO ASSIS DE SANTANA NETO
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº
10076), LUIZ BRUNO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10081)
Réu: LOCALIZA RENT A CAR S/A, AFAP ELTRO MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA, NELCIVAN MACEDO BARBOSA
Advogado(s): MARCOS AUGUSTO LEONARDO RIBEIRO(OAB/MINAS GERAIS Nº 88304 ), CARLOS ELISEU TOMAZELLA(OAB/SÃO PAULO
Nº 63271), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), MARCELO FIORANI(OAB/SÃO PAULO Nº 116282)
Intime-se os embargados, por seus advogados, para, querendo, nos prazo de 5 (cinco) dias, apresentar contrarrazões aos Embargos de
Declaração opostos, nos termos do art. 1.023, § 2º, do CPC/2015. Após, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem-me conclusos.

Processo nº 0002626-96.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: PEDRO RODRIGUES ALVES, MARIA DE JESUS DE BRITO ALVES
Advogado(s): SANNA AZEVEDO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 11372)
Usucapido: ESPOLIO DE ROSINA RIBEIRO BORGES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar cópias da inicial, dos croquis, memoriais e certidão de imóveis em quantidade
suficiente para acompanhar as citações e notificações, sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000234-52.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, FRANCISCA MARIA SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE SOUSA, MARIA DE FATIMA SILVA, MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2a Vara Cível, desta
cidade e Comarca de Parnaíba-Pi, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
na forma da lei etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele
conhecimento tiverem que. por este Juízo, tramita uma AÇÃO DE INSERÇÃO EM
FAMÍLIA SUBSTITUTA MEDIANTE GUARDA de Processo n° 0000234-
52.2016.8.18.0031, figurando como Requerente: FRANCISCA MARIA SILVA DE
SOUSA Ficando CITADO o requerido FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DE
SOUSA para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste
edital, a ser publicado no Diário da Justiça , querendo, contestar a presente ação. sob
pena da revelia, ficando advertida de que não sendo contestada a ação cm tempo hábil,
serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para não alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça e afixado em lugar de costume. "CUMPRA-SE" na
forma sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba. Estado
do Piauí, aos 18 dias do mês julho de 2017. Eu. _J^ (Marcela Zidirich
Gamo). Analista Judicial desta 2a Vara Cível, digitei e subscrevi.
Dr. Mauro

Processo nº 0000188-63.2013.8.18.0065
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: WELLINGTON MAX DE SOUZA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim sendo, com base nos fundamentos supra, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a punibilidade do
menor em tela, nos termos do art. 107, IV CPB. Ciência ao MP. PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, com as
devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 19 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Únicada Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000504-47.2011.8.18.0065
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Menor Infrator: RAIMUNDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Assim sendo, com base nos fundamentos supra, hei por bem declarar extinto o presente feito, bem como a punibilidade dos
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17.456. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II392778 

17.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II392825 

17.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II392847 

17.459. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II392875 

17.460. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II392910 

17.461. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II392927 

menores em tela, nos termos do art. 107, IV CPB. Ciência ao MP. PRI e após os prazos recursais e demais formalidades legais, Arquive-se, com
as devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 19 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000087-31.2010.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA LEIDIANE DE ABREU SOUSA MALAQUIAS ALVES, SISISNANDO DE ABREU SOUSA MALAQUIAS ALVES
Advogado(s):
Inventariado: JOSÉ MALAQUIAS ALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, II e IV, NCPC.
Custas pela parte autora.
PRI e após os prazos e demais formalidades de praxe, arquive-se.
PEDRO II, 19 de julho de 2017
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000100-30.2010.8.18.0065
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA, CICERO JOSÉ VIANA, ISABEL SOTERO VIANA
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se os herdeiros, por meio de seu representante, a apresentar novo inventariante em até 15 dias, sob pena de extinção sem resolução do
mérito.

Processo nº 0000683-10.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MARQUES VIANA, ADELINA MARQUES VIANA DE CARVALHO, ALEXANDRINA MARQUES VIANA, ANTONIO MARQUES
VIANA, FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES VIANA, MARIA DA CONCEIÇÃO MARQUES VIANA
Advogado(s): SELMARA VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 32470), MIRIAM TAINA FERNANDES BACELAR(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº
34703)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Por todo o exposto, julgo procedente a presente ação, no sentido de condenar a concessionária ré a indenizar os autores, em razão de dano
moral sofrido com a morte por eletroplessão de TERESA MARQUES VIANA, no valor de R$ 50.000,00 por cada peticionante, com juros de mora
na forma do art. 406 do CCB/2002 [taxa SELIC] a partir da data desta decisão, uma vez que somente a partir deste momento foram fixados os
valores devidos [STJ - REsp nº 903258 / RS].
Condeno o réu, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 12% do valor da condenação, atendidos
os critérios legais e levando-se em conta a complexidade e natureza da demanda.
PRI e Cumpra-se

Processo nº 0000011-51.2003.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: WALDECIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Inventariado: ESPOLIO DE TERESA NEUZA DE JESUS
Advogado(s):
Ante o exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, II e III NCPC.
Custas pelo autor.
PRI e após os prazos e demais formalidades de praxe, arquive-se.
PEDRO II, 19 de julho de 2017
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000585-20.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA CASTRO
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a Dra.
JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES, OAB/PI Nº 12.804, para em até 05 (cinco) dias apresentar novos quesitos, podendo, ainda, indicar
assistentes técnicos para acompanhar diligências, nos autos da ação acima mencionada. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro
II/PI, aos 19 de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

Processo nº 0000732-46.2016.8.18.0065
Classe: Alvará Judicial
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17.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II393034 

Requerente: FRANCISCO DONATO DOS SANTOS, TEREZA TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, defiro o pedido inicial, no sentido de autorizar o autor em tela a levantar o valor devido ao de cujus, a título de
valor remanescente em conta corrente, conta esta de número 69917852, em nome do de cujus, junto ao Banco Bradesco, conforme informado na
exordial. Deve o autor ser cientificado de que ao receber os valores supramencionados, como descrito na inicial, compromete-se a responder
perante eventuais herdeiros legitimados que venham a reclamar objeto da presente ação. Expeça-se alvará. PRI e Arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. PEDRO II, 19 de julho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000816-81.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado(s):
Recebi Hoje.
Sobre a certidão de fls. 45, manifeste-se o autor em até 15 dias.

Processo nº 0000101-44.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA EDNA DE ANDRADE SOUSA
Advogado(s): ELDA MARIA OLIVEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6833), MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. PEDRO II, 19 de julho de 2017 TACITO COSTA COARACY FILHO Analista Judicial - Mat. nº
27856

Processo nº 0000405-04.2016.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: LIDIANE LEITE BARROSO, ANA LARA LEITE DO NASCIMENTO, RITIELE DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: ADILSON LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
RH.
Defiro a promoção ministerial de fls. 89v.
Apresente o autor as informações requeridas em até 15 dias.
Em seguida, nova vista ao MP.

Processo nº 0000823-15.2011.8.18.0065
Classe: Inventário
Requerente: FILOMENA GOMES CAMPELO E OUTROS
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: FALECIDO: FRANCISCO XAVIER CAMPELO, MARIA GOMES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Recebi Hoje.
Manifeste-se o inventariante, requerendo o que entender de direito, em até 10 dias.

Processo nº 0000643-62.2012.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: ANGELA VANDERLEIA RIBEIRO, FLÁVIO RIBEIRO DA SILVA, WILLIAM RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
RH.
Citem-se, na forma do art. 627 do NCPC.
Após, abra-se o prazo de 15 dias, para os fins do art. 627 do mesmo códex.
Não havendo manifestação de herdeiro, abra-se o prazo para a Fazenda Pública, conforme art. 629 NCPC.

Processo nº 0000400-16.2015.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: PASSOS ALVES PEREIRA
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245)
Réu:
Advogado(s):
RH.
Citem-se, na forma do art. 627 do NCPC.
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Após, abra-se o prazo de 15 dias, para os fins do art. 627 do mesmo códex.
Não havendo manifestação de herdeiro, abra-se o prazo para a Fazenda Pública, conforme art. 629 NCPC.

Processo nº 0000065-75.2007.8.18.0065
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRAÇAS ORSANO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSUÉ BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Inventariado: ESPÓLIO DE MARDOQUEU MENDES DOS SANTOS
Advogado(s):
Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do NCPC.
Custas pela autora.
PRI e arquive-se, com as devidas baixas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000491-43.2014.8.18.0065
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOUÃO - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS JOSE RODRIGUES CAVALHEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, devendo os presentes documentos ser juntados nos autos em anexo (0000072-
23.2014.8.18.0065). PRI e Arquive-se. Pedro II, 14/07/17. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000223-23.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: KADJA KARLA DE SOUSA MAGALHÃES, KARINE DOS SANTOS SILVA, NADJA JANAYRA MORAIS MONTE, LUCIMEIRE MARIA
MENDES PACIFICO
Advogado(s): RAIMUNDO LUIS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098), ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO R.H. Apresentem as partes as suas alegações finais, em até 15 dias. PEDRO II, 12 de julho de 2017 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000947-85.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO CARDOSO DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC. Defiro a
gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II,
30 de junho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000907-06.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VIII, do CPC. Defiro a
gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI e, após o prazo de recurso, Arquive-se, com as devidas baixas e demais formalidades legais. PEDRO II,
30 de junho de 2017 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000882-61.2015.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IRACEMA VITORIA MARTINS DA SILVA, WALMA MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): RENAN DE OLIVEIRA BARROSO
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, FAÇO SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, JULGADO os autos da ação acima mencionada, cujo
dispositivo é o seguinte: Decido. Compulsando nos autos, verifico que o presente feito já alcançou seu desiderato, uma vez que já se encontra
satisfeita a obrigação cobrada na execução, não manifestando a autora nova insatisfação. Assim, atingiu a execução sua finalidade, não havendo
mais, por ora, o que cobrar ou executar. Ante o exposto, satisfeita que se encontra a dívida, julgo extinto o presente processo de excução, com
resolução do mérito, na forma do art. 791, I do CPC. Sem custas, pela gratuidade da justiça. O arquivamento deste feito deve ser feito em
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escaninho próprio, enquanto durar a obrigação alimentar, uma vez que, havendo novo inadimplemento, este poderá ser cobrado nos mesmos
autos, que serão desarquivados na ocasião. PRI. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, na forma supra, com as devidas baixas.
Pedro II, 3 de fevereiro de 2016. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos
20 de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000739-94.2003.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO DE SÁ URTIGA, PIPEL-PICOS PETROLEO LTDA
Advogado(s): SILVIA LOPES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3887) E DR. AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO-OAB-PI-10.783
Réu: MARIA DO AMPARO DE MOURA FEITOSA
Advogado(s): DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA-OAB-PI-155/95-B
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DA REQUERENTE, PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, calacionar aos autos cópia dos
atos constitutivos da empresa, a fim de que se verifique a regularidade da representação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000265-11.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO MAGALHÃES RODRIGUES
Advogado(s) da parte requerente: Dr. KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: CARLOS ALBERTO DE SOUSA
Advogado(s) da parte requerida: Dra. ANA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7000)
DESPACHO: INTIMO os advogados das partes, do despacho de fl.89, dos autos e, para comparecerem à audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 01/09/2017, às 11h:00. A audiência será realizada no Fórum da cidade de Francisco Santos/PI, com endereço à
Rua Amadeu Rodrigues, 110, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002415-86.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VANDERLEIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOEDER JOAN DE SOUSA
BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: ELETROBRÁS - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Intima que deferiu parcialmente a tutela provisória de urgência vindicada, bem como comparecer a audiência de conciliação,
designada para o dia 12/09/2017, às 13:30, observando-se as orientações contidas no art. 334,§§ 9º e 10º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001926-30.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO, ZITO DE MOURA DA SILVA
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Denunciado: EVERTON ANTÔNIO DE SOUSA FRANÇA, MAURO HENRIQUE MEDRADO, FERNANDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Portanto, DEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO da Prisão Preventiva requerido por ZITO DE MOURA DA SILVA, mediante o
cumprimento das seguintes medidas previstas no art. 319 do CPP: a) comparecer mensalmente neste juízo, para informar suas atividades; b)
proibido de se ausentar desta comarca, por mais de 15(quinze) dias, sem autorização neste juízo; c) não se apresentar publicamente embriagado
ou drogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001208-91.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO(A) DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO À MULHER
Advogado(s):
Indiciado: RAILAN RAIMUNDO FERREIRA
Advogado(s): LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14567)
SENTENÇA: O Ministério Público ofereceu denúncia contra RAILAN RAIMUNDO FERREIRA, já devidamente qualificado, dando-o como incurso,
nas sanções do art. 129, § 9º do Código Penal c/c a Lei 11.340/2006. Segundo narra a denúncia, no dia 07 de junho de 2013, por volta das
10h35min, o denunciado foi preso em flagrante após agredir sua companheira Francineuda Socorro Sousa Rodrigues, com um soco no rosto,
conforme demonstra o exame de corpo de delito de fls. 16. A denúncia foi ofertada em 31 de julho de 2013 e recebida em 10 de setembro de
2013. O acusado apresentou resposta à acusação às fls. 40/41. Audiência de Instrução e Julgamento às fls. 75/76, 84/85. Mídia anexa, fls. 87 O
Ministério Público e a defesa apresentaram alegações finais escritas, nas quais a acusação requereu a condenação do réu nos termos da
denúncia, e a defesa requereu a absolvição do réu, com base no art. 386, inc. I, do Código de Processo Penal. É o relatório. Decido. O acusado
foi denunciado por ter praticado o delito tipificado no artigo 129, § 9º do Código penal, que prevê: Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a
saúde de outrem: (...) § 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou
tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: Pena - detenção, de 3 (três)
meses a 3 (três) anos. É perfeitamente sabido que, para a prolação de um decreto condenatório, há necessidade de que a prova seja robusta e
induvidosa a respeito do fato criminoso imputado ao agente. Compulsando os autos, não vislumbro a existência de questões processuais por
enfrentar, nulidades por suprimir ou irregularidades por sanar, razão pela qual dou feito por saneado. No enfrentamento do mérito da questão,
concluo pela procedência da pretensão punitiva estatal, pelas razões a seguir deduzidas. Quanto ao delito de lesão corporal, este restou
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suficientemente demonstrado, tanto em relação à materialidade quanto em relação à autoria. Decerto, a materialidade segue comprovada pelos
depoimentos prestados pela testemunha e pela vítima, e o exame de corpo de delito de fls. 16, que confirmaram a existência de ofensa à
integridade corporal da vítima, dano causado por ação contundente, característica de agressões físicas. A autoria também é inconteste. Assim,
diante do acervo probatório, resta induvidoso que a acusação merece respaldo, porque, ainda que fosse apenas palavra da vítima, esta teria
força suficiente para comprovar o ocorrido. Importante lembrar, neste ponto, que a jurisprudência indica que o depoimento da vítima, em crimes
de ameaça - violência doméstica-, possui especial relevância, na medida em que os delitos envolvendo agressões entre familiares ocorrem,
normalmente, no ambiente doméstico, sem a presença de testemunhas. Como é cediço, a palavra da vítima em casos de violência doméstica é
de grande valia, conforme entendimento consubstanciado no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. Vejamos.
PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DELITO DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. NULIDADE.
AUDIÊNCIA PREVISTA NO ART. 16 DA LEI N. 11.340/2006. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A tese relativa à nulidade da audiência prevista no art. 16 da Lei n. 11.340/2006,
ventilada no habeas corpus, não pode ser analisada por este Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a irresignação do então paciente,
ora agravante, não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fato que obsta a análise da interposição por este Sodalício, sob pena de indevida
supressão de instância. 2 - O pleito de absolvição por insuficiência de probatória demanda o revolvimento da matéria fático-probatória,
inadmissível pela via do writ. Ademais, a questão já foi analisada no Agravo em Recurso Especial n. 423.707/RJ, no qual se consignou que A
palavra da vítima tem especial relevância para fundamentar a condenação pelo crime de ameaça, mormente porque se trata de violência
doméstica ou familiar. Assim, entendeu-se pela suficiência de provas para fundamentar a condenação. 3 - Não trazendo o agravante tese jurídica
capaz de modificar o posicionamento anteriormente firmado, é de se manter a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 4 - Agravo
regimental improvido. AGRHC 201502443735. AGRHC - AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 337300. Relator(a); NEFI CORDEIRO.
STJ. SEXTA TURMA. DJE DATA:17/06/2016. CONSTITUCIONAL E PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. AMEAÇA E
LESÃO CORPORAL. ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. ESPECIAL RELEVÂNCIA À PALAVRA DA
VÍTIMA COMO FUNDAMENTO PARA A CONDENAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. WRIT NÃO CONHECIDO. 1.
Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato
judicial impugnado. 2. Se as instâncias ordinárias, mediante valoração do acervo probatório produzido nos autos, entenderam, de forma
fundamentada, ser o réu autor dos delitos descritos na exordial acusatória, a análise das alegações concernentes ao pleito de absolvição
demandaria exame detido de provas, inviável em sede de writ. Precedente. 3. No que se refere ao crime de ameaça, a palavra da vítima possui
especial relevância para fundamentar a condenação, notadamente se a conduta foi praticada em contexto de violência doméstica ou familiar.
Precedente. 4. Habeas corpus não conhecido. HC 201501417690. HC - HABEAS CORPUS 327231. Relator(a): RIBEIRO DANTAS. STJ.
QUINTA TURMA. DJE DATA:17/03/2016 Nesse cotejo, de concluir pela subsunção da denunciada conduta à norma penal incriminadora do art.
129 do CP, segundo a qual, constitui crime de lesão corporal ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem, ação constatável no caso sob
exame, já que em razão de agressão perpetrada pelo réu teria sido a vítima ofendida em sua integridade física. De lembrar que tal prática perfez
violência doméstica, pois praticada contra ex-companheira, como demonstram os autos, tornando aplicável a regra qualificadora do art. 129, §9º,
do CP. Concluo, enfim, que o fato narrado na denúncia é típico, antijurídico e culpável, merecendo o réu penal reprimenda, não ocorrendo causas
que justifiquem a conduta ou isentem-no de pena. Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para o fim de CONDENAR RAILAN RAIMUNDO FERREIRA, como incurso nas sanções do art. 129,
§9.º do CP. Em obediência ao princípio constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5º, XLVI, da Constituição Federal de 1988,
corroborado pelas disposições dos artigos 59 e 68 do CP, passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstâncias judiciais, inscritas
no artigo 59 do CP, tenho as seguintes considerações quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b)
não existem antecedentes em seu desfavor; c) sua conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente
voltada para o crime; e) os motivos são ínsitos ao crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as consequências
decorrentes da conduta criminosas são desfavoráveis, vez a a agessão ocorreu quando a vítima estava grávida de 04 (quatro) meses; h) o
comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento. Assim, estabeleço como necessária e suficiente para
reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 09 (nove) meses de detenção. Em
respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva. Na segunda fase, inexistem
circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de pena. Diante de tais
considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 09 (nove) meses de
detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2º, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o início do cumprimento da pena privativa de
liberdade. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o cometimento do
noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão condicional da pena,
na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo da suspensão, o
condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento da seguinte condição: a) proibição de frequentar bares e estabelecimentos
assemelhados ou eventos que ofereçam bebidas alcoólicas; b) proibição de ausentar-se da Comarca onde reside, sem autorização judicial; c)
comparecimento pessoal e obrigatório a Juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades. Entre a data do recebimento da denúncia
e o dia de hoje, decorreu um lapso temporal de mais de 03 (três) anos, porém, não é possível neste momento declarar a prescrição retroativa já
que não ocorreu o trânsito em julgado para o Ministério Público, conforme preceitua o art. 110, § 1º, do Código Penal. Assim, após o trânsito em
julgado para a acusação, retornem-se conclusos para a análise da prescrição, vez que entre o recebimento da denúncia e a data de hoje já
transcorreu um lapso temporal superior a oito anos anos. Custas pelo acusado. Após o trânsito em julgado da sentença: a) lance-se o nome do
réu no rol de culpados; b) Comunique-se ao TRE, para fins do art. 15, III, da Constituição Federal. c) Expeça-se guia de recolhimento do réu ao
juízo da execução, depois do trânsito em julgado. d) Demais diligências inerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PICOS, 26 de junho de
2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000257-68.2014.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JAKELIANO DE ALENCAR ARRAIS, O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
DESPACHO: "...designo nova data para realização da audiência de instrução e julgamento, o dia 10/08/2017 às 12h30min."
Local de audiência: Termo Judiciário de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002022-98.2016.8.18.0032
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
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17.484. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS393230 

17.485. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS393882 

Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Indiciado: DEUSIMARIO DE LIMA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: " Designo o dia 14/08/2017 às 10:00 horas para a realização da audiência de instrução e julgamento."

Processo nº 0002348-34.2011.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO SALES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI).Em obediência à decisão
proferida nos autos do incidente nº 0003187-20.2015.8.18.0032, intime-se a defesa acerca da designação da audiência de instrução e julgamento
para que se proceda ao interrogatório do Réu para o dia 13.09.2017, às 11hs.PICOS, 20 de julho de 2017.ANDRE LUIZ MARQUES CUNHA
JUNIOR.Analista Judicial - Mat. nº 27850

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003187-20.2015.8.18.0032
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Reminte: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Arguido: FRANCISCO SALES DOS SANTOS
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
DECISÃO: Cuidam os autos do INCIDENTE DE INSANIDADE MENTAL do acusado FRANCISCO SALES DOS SANTOS, já devidamente
qualificado, tendo exercido seu direito de defesa, através de seus advogados, já devidamente qualificados. Às fls. 21/23, vêem-se as
manifestações do representante do defensor do paciente no qual apresentou seus quesitos e do Ministério Público que se manifestou às fls.
25/26, na qual apresentou também seus quesitos. Laudo pericial às fls. 39/41. Em seguida, foram intimadas as partes interessadas para
manifestarem-se sobre a conclusão do laudo pericial. O Ministério Público opinou pela homologação do laudo pericial e pelo normal
prosseguimento do feito. A defesa do acusado foi intimado tendo deixado transcorrer in albis sem manifestação, conforme certidão de fl.53. É o
relatório, DECIDO: O incidente de insanidade mental instaurado por determinação judicial, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do
defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, sempre que houver dúvida sobre a integridade mental do
acusado, a fim de que este seja submetido a exame médico-legal, nos termos do art. 149 do Código de Processo Penal. O exame de insanidade
mental pode ser ordenado em qualquer fase do processo ou do inquérito policial, assim como durante a execução da pena, sempre que se fizer
necessário e haja satisfação dos requisitos legais. No caso dos autos, com base no trabalho de avaliação médica apresentado no laudo pericial
(fls. 39/41), os expertos concluíram que o acusado não apresenta alterações mentais, e, quanto aos fatos delitivos, enquadra-se perfeitamente no
actio libera in causa, portanto imputável. O laudo pericial foi elaborado cora clareza e objetividade, não havendo dúvida quanto a sua validade e
correção, e não houve conclusão dos peritos de que o acusado era a época do fato ou atualmente esteja incapaz, de forma física ou psíquica,
para responder ao processo. Segundo as conclusões dos peritos não há impedimentos físico ou psíquico para o acusado responder ao processo,
portanto é capaz inteiramente de entender e de se determinar de acordo com sua compreensão. Diante do exposto, homologo o laudo pericial,
acolhendo o diagnóstico médico apresentado no exame de insanidade mental do acusado, razão pela qual determino a retomada do curso do
processo principal antes sobrestado sem a presença do curador. Designo audiência de instrução e julgamento para que se proceda ao
interrogatório do réu, para o dia 13/09/17, às 11h00 min. Intimem-se o(s) réu(s) e seu defensor. Requisite-se o réu, caso esteja preso.
Transladem-se as cópias dessa decisão para os autos principais. Preclusa a presente decisão, a Secretaria remeta os autos do incidente à
Distribuição para fins de anotação e baixa, mantendo-os apensos ao processo principal. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Picos, 13 de julho de 2017. Antônio Genival Pereira de Sousa. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000800-61.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: FRANCISCO JOSÉ FERREIRA TEIXEIRA NORONHA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6914), THOMAZIO ROCHA OLIVEIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13948),
LAZARO HENRIQUE DE SOUSA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 14567), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: INTIMAR, os advogados acima mencionados, para apresentar, no prazo de 05 dias, ALEGAÇÕES FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000054-33.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: AURINO GONÇALVES LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376), para APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS no prazo
de 10 dias, conforme TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002313-64.2017.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
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Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 17ª VARA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PETROLINA-PE
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, J. A. R.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR Dra. JESSICA PINHO DE SOUSA, OAB/PE nº 33.224 e Dr. FELIPE OLIVEIRA PIMENTEL, OAB/PE nº 33.105, para
audiência admonitória deprecada, designada para o dia 30/08/2017, às 9:30h, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000155-69.2014.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor da ação: CARLA APARECIDA SANTOS ALENCAR
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Réu: TALLITA MOURA FONTES FELIPE
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
DESPACHO: "Em razão de nutrir estreita amizade com o genitor da denunciada., declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo para funcionar
no presente feito (art. 97 do Código de Processo Penal c/c art. 145 § 1º, do Código de Processo Civil). Assim, remeta-se os autos para
apreciação de minha substituta legal [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000472-05.2012.8.18.0066
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO ( OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA, MARIA ONITA DE SÁ DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Considerando a nova sistemática trazida a baila pela Medida Provisória n° 733, de 14 de junho de 2016, que altera a Lei
10.177, convertida na lei 13.340/16, no que se refere a operações de crédito rural referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário,
contratadas junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A- BNB até 31 de dezembro de 2011, INDEFIRO o pedido do exequente de prosseguimento
do feito. Ato contínuo, detrermino a suspensão do feito até 29 de dezembro de 2017, consoante dispõe o art. 10, I da lei 13.340/16 e determino
também a suspensão do prazo prescricional das dívidas, conforme art.10, II do msmo diploma legal. Decorrido o interregno da suspensão,
certifique-se nos autos, e intime-se o exequente para o que entender de direito. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000177-36.2010.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): MARIA ANA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc Determino a suspensão dos presentes autos até 29/12/2017, nos termos do art.10, inciso I, da Lei Federal n°
13.340/2016, decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.
Cumpra-se. Intime-se PIO IX, 29 de março de 2017 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000411-08.2016.8.18.0066
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIS EDIVALDO DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
DESPACHO: "Vistos. Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os embargos, requerendo o que entender de
direito. Intime-se. Cumpra-se. PIO IX, 25 de julho de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000618-72.2014.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 8677), LUANA AZEREDO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, MARIA LUIZA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): RAFAEL DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9438), OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536),
JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104), LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados dos acusados para comparecerem à audiência de instrução, designada para o dia 19 de setembro
de 2017, às 09 horas, no auditório deste Fórum. Em, 20/07/2017.

Processo nº 0000327-72.2014.8.18.0067
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
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Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL JOSE DE SENA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8674), MANOEL BRANDAO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10055)
III- DISPOSITIVO
Por todo o exposto, julgo procedente o pedido inicial, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa pelo requerido, extinguindo o
processo com resolução de seu mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, condenando Manoel José de Sena por ato de improbidade previstos
nos artigos 09, XI; 10, VI, VII, VIII, IX X e XI; e art. 11, I, II, IV, da Lei de Improbidade Administrativa e, consequentemente, condenando-o a perda
dos valores acrescidos ilicitamente ao seu patrimônio, a ressarcir, integralmente, os danos provocados ao erário, cujo valor exato deve ser
apurado quando da liquidação da sentença; a suspensão de seus direitos políticos por um prazo de 08 (oito) anos e a proibição de contratar com
o Poder Público e receber incentivos ou benefícios fiscais ou creditícios ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio, pelo
prazo de 05 (cinco) anos.
Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para ciência da sentença e, com o trânsito em julgado, proceda-se com a inclusão do nome do requerido
no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa, como determinado pela Resolução 44/2007 do CNJ.
Custas de lei e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da condenação, pelo requerido.
P. R. I.
Transitada em julgado, arquive-se, dando baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000549-69.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIELDO DE SOUSA ALBUQUERQUE
Advogado(s): ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a DRª. ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163), para comparecer à audiência
designada para o dia 30/08/2017, às 09:00hs, na sala das audiências do Fórum local, sito à Av. Landri Sales, 545, Centro, Piracuruca - Piauí,
acompanhada de seu constituinte, de acordo com o NCPC. Devendo o rol de testesmunhas ser depositado até 10 (dez) dias antes da audiência
se for o caso. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.PIRACURUCA, 20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001512-19.2015.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: ONOFRE PAZ DE OLIVEIRA, VULGO PINTOR
Advogado(s):DR. CHRISTIANO AMORIM BRITO OAB/PI 8703
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o CHRISTIANO AMORIM BRITO OAB/PI 8703,para audiência de Suspensão Condicional do Processo
prevista no art. 9099/95, designada para o dia 26/07/17, às 10h30, no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001025-25.2010.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: IVAN CARLOS CARVALHO PANICHI
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
DESPACHO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO, OAB/PI nº 1317, do despacho proferido nos autos
em epígrafe, o qual designa o dia 14 de novembro de 2017, às 08:30 horas, no auditório do Fórum Des. João Turíbio, nesta cidade e Comarca de
Piripiri-PI, para a realização do júri popular, ao qual será submetido o réu IVAN CARLOS CARVALHO PANICHI. Piripiri, 19.07.2017. Eu, Rejane
Maria Silva Oliveira, Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003089-95.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA BEATRIZ FELIX CARVALHO, JOAO PEDRO CARVALHO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BORDÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 141309)
DESPACHO: "(...) Em face do reconhecimento da paternidade na peça contestatória, bem como a prova nos autos de que o requerido encontra-
se desempregado, fixo alimentos provisórios no importe de 21% (vinte e um por cento) do salário mínimo, o que representa atualmente o valor de
R$ 196,77 (cento e noventa e seis reais e setenta e sete centavos), a ser pago mediante depósito bancário em conta de titularidade da genitora
do requerente, qual seja, Conta n° 20.846-0, Operação 013, Agência 0699, Caixa Económica Federal, sempre até o dia 10 (dez) do mês
subsequente ao do vencimento, a começar deste mês de junho/2017. Inexistindo questões preliminares a serem apreciadas e não havendo
outras questões pendentes, tem-se que o processo está em ordem para prosseguir. Em face do reconhecimento da paternidade, fixo como
pontos controvertidos o direito do autor à convivência com o filho, bem como o pagamento de pensão alimentícia ao mesmo. Defiro a produção
de prova documental e oral, consistente em depoimento pessoal e inquirição de testemunhas, devendo as partes, através de seus advogados,
informar ou intimar a (s) testemunha (s) arrolada (s) acerca do dia e hora da audiência (art, 455, CPC). Designo audiência de instrução e, se
for o caso, julgamento para o dia 09/10/2017 às 09h30min, intimando-se as partes e seus advogados. Intime-se o representante do Ministério
Público, haja vista a presença de interesse de menor. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. Piripiri/PI, 22 de junho de 2017.
Raimundo José Gomes.Juiz de Direito."
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17.496. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI393767 

17.497. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI393812 

17.498. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI393131 

17.499. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI393146 

17.500. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI393181 

17.501. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI393366 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000809-20.2017.8.18.0033
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO, MARIA NUNES MARINHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADO o Advogado das partes acima mencionados, da SENTENÇA de fls. 17/18 proferida nos autos
supra.PIRIPIRI/PI, 20.07.2017, eu, Josemar Amorim, secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000909-72.2017.8.18.0033
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: ARLINE DA SILVA GOMES
Advogado(s): LUIS CARLOS(OAB/PIAUÍ Nº 15500)
Requerido: FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:
"Cls. 1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 2. A necessidade de sustento da prole por meio de pensão alimentícia se encerra
com a maioridade (18) anos, exigindo a partir daí que o próprio alimentando comprove sua necessidade de continuar recebendo alimentos. 3.
Tendo em vista que a requerente, até o momento não produziu provas suficientes que atestem a sua necessidade de receber alimentos indefiro
por ora, o pedido liminar de alimentos provisórios 4. Designo o dia 23/08//2017, às 09h00min para audiência de conciliação, instrução e
julgamento a ser realizada na sala de audiência da 2ª vara. 5. Citem-se o requerido por mandado e intime-o da audiência acima designada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002844-84.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO MENDES DE ARAUJO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: O MUNICÍPIO DE BRASILEIRA- PIAUÍ
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9157), CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
3156)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr.Higor Penafiel para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, juntando a legislação municipal invocada,
inclusive, sua vigência, conforme consta o despacho de fls.174. Piripiri,20 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000729-61.2014.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DIEGO MAURÍCIO PORTELA DUTRA
Advogado(s): KENNEDY VERAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6409)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, SR. ODIVAL JOSÉ DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR Dr. Kennedy Veras dos Santos (OAB/PI Nº 6409), para no prazo de 15 dias, oferecer, querendo, suas
contrarrazões recursais.Piripiri, 20 de julho de 2017.

Processo nº 0000859-22.2012.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR DA COSTA SOUZA
Advogado(s): RENAN DE ALMEIDA MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5913), MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o(a) apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no prazo legal. Ausente recurso adesivo ou matéria a ser conhecida por este
juízo1, remetam-se os presentes autos ao E. TJPI.
Intime-se. Cumpra-se.
PIRIPIRI, 20 de julho de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0001898-83.2014.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, POR SEU PROMOTOR DE JUSTIÇA SIGNATÁRIO, TITULAR DA 3ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI
Advogado(s):
Réu: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ODIVAL JOSE DE ANDRADE, PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOAO
ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
3. DISPOSITIVO
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17.502. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI393897 

17.503. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI393959 

17.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO393661 

17.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO393808 

17.506. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393470 

ANTE O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, por não verificar a presença do necessário elemento subjetivo do tipo previsto no art.
11 da Lei nº 8429/93.
Deixo de condenar em custas e honorários tendo em vista que o autor é o Ministério Público Estadual.
Encaminhe-se cópia da presente ao município de Piripiri
Transitado em julgado, arquive-se.
Publique-se, Registre-se e Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público.
PIRIPIRI, 20 de julho de 2017
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002169-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERNANDO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906)
Réu: IVAN NUNES DOS SANTOS, UNICAR VEÍCULOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: FINALIDADE: CITAÇÃO da parte Réu, para que, caso deseje, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de presumir-se como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 319 do CPC/1973). Obs:. Com as advertências dos artigos 334, $$ 5º
e 8º, e 344, do NCPC, . E sendo aí. INTIME-SE para comparecer à audiência de Conciliação à realizada no dia 17.08.2017,às 11:00 horas
nasdependências deste Juízo, sito na rua Avelino Resende, 161 - B. Fonte dos Matos - Pilripiri-PI., 20.07.2017. (a) Domingos de Sousa amorim,
Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002169-24.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERNANDO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº
5906)
Réu: IVAN NUNES DOS SANTOS, UNICAR VEÍCULOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: FINALIDADE: CITAÇÃO da parte Réu UNICAR VEICULOS, localizada no lugar incerto e não sabido, para que, caso
deseje, apresente resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art.
319 do CPC/1973). Obs:. Com as advertências dos artigos 334, $$ 5o e 8o, e 344, do NCPC, . E sendo aí. INTIME-SE para comparecer à
audiência de Conciliação à realizada no dia 17.08.2017, às 11:00 horas nas dependências deste Juízo, sito na rua Avelino Resende, 161 - B.
Fonte dos Matos - Pilripiri-PI, 20.07.2017 (a) Domingos de Sousa Amorim, Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000256-67.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE MORAES
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o Advogado DENIS GOMES MOREIRA-OAB/PI, 2718, para contrarrazoar no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000182-76.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: JORGE GONÇALVES DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO FREITAS SOUSA, ROBERT MOREIRA DE ALMEIDA, PREDICANDO VAZ DE
CARVALHO, SHARCNER DA COSTA E SILVA
Advogado(s): MARLENE DE OLIVEIRA BERTINO GONCALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 41534), FRANCISCO DAS CHAGAS REIS
GONÇALVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 45268)
ATO ORDINATÓRIO: Designada audiencia com proposta de suspensão condicional em relação ao réu PREDICANDO VAZ DE CARVALHO para
o dia 14 de agosto de 2017 as 08h30 na sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.

Processo nº 0000036-86.2002.8.18.0069
Classe: Embargos à Execução
Autor: EDVAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO PARCIALMENTE os pedidos dos embargos à execução para excluir cobrança de juros
moratórios, remuneratórios e multa - permanecendo somente a cobrança de comissão de permanência, ao tempo em que extingo o feito COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do inciso I do artigo 487 do CPC/2015. CONDENO o embargante em CUSTAS e arbitro os
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS em 10% sobre o valor da causa. JUNTE-SE cópia desta sentença nos autos do processo de execução (007-
36.2002). Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição. REGENERAÇÃO, 20 de julho de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE
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17.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393575 

17.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393751 

17.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393770 

17.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393771 

17.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO393772 

ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0000465-38.2011.8.18.0069
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DA CRUZ DE MOURA CARVALHO, OS MENORES LUCAS DE MOURA AGUIAR, FELIPE DE MOURA AGUIAR E
GABRIEL DE MOURA AGUIAR
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: EGUINEL AGUIAR DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos etc. DETERMINO que a Secretaria oficie à Comarca deprecada para que esta informe sobre o cumprimento da Carta Precatória
de fl. 63. INTIME-SE Gabriel Moura para que este regularize sua representação processual no prazo de 05 dias, vez que já tenha atingido
a maioridade. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000663-41.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): PAULINO PINTO DE MOURA
Advogado(s):
Vistos etc. INTIME-SE o BNB para que este manifeste-se acerca da possibilidade renegociação da dívida pela Lei 13.340/2016. I. e
Cumpra-se.

Processo nº 0000361-36.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000360-51.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000359-66.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
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de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000334-53.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO DE LIMA BARBOSA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000350-07.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ MACIEL DE MIRANDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000342-30.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se
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Processo nº 0000341-45.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM BGN S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000340-60.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000339-75.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000338-90.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM BGN S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
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o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000337-08.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000349-22.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILDA PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000332-83.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000344-97.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
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Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000343-15.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000345-82.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000348-37.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
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referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000346-67.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PAN/PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000347-52.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000351-89.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se

Processo nº 0000355-29.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Entendo que a parte autora deve instruir o feito com os documentos indispensáveis à propositura da demanda. Refiro-me
em especial aos extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos descontos efetuados na remuneração. Tal medida além
de fácil cumprimento, uma vez que a parte autora juntou documento em que se demonstra a data do primeiro desconto, também se
mostra necessária porque não é incomum que diversos autores afirmam nas petições desconhecer os empréstimos, mas, quando
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ouvidos em Juízo, confirmam a contratação na forma em que realizados os descontos, abusando do direito de litigar. Ademais, a parte
autora deve comprovar que reside na comarca apresente comprovante de endereço em nome próprio ou contrato de aluguel
devidamente chancelado, contemporâneos à propositura da demanda. Além disso, por ocasião da emenda, deve a parte autora verificar
o correto endereço do réu. A determinação visa também reforçar a boa-fé das partes. Ante o exposto, DETERMINO a EMENDA DA
INICIAL para que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, (I) junte os extratos bancários dos 06 (seis) meses anteriores ao início dos
descontos efetuados na remuneração, (II) atualize o comprovante de endereço da parte autora e, (III) se o caso, atualize o endereço do
réu para citação, tudo sob pena de indeferimento da inicial. Por fim, observe-se que se no período indicado houve a mudança de
banco/instituição financeira para recebimento da remuneração então a parte autora deverá também viabilizar os extratos a que se
referem. PUBLIQUE-SE via DJ-e. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000316-32.2017.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA DA CRUZ FREITAS VASCONCELOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Requerido: CARMELITA PIMENTEL LIMA
Advogado(s):
Vistos etc. INTIME-SE o requerente para que este indique se sua inicial possui caráter de ação principal ou antecedente. Após, voltem os autos
conclusos.

Processo nº 0000265-21.2017.8.18.0069
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: RITA REIJANE GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
Réu: JOSÉ DA CRUZ GOMES DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos etc. INTIME-SE o requerente para que este, no prazo de 15 dias, emende a inicial, apresentando cópias legíveis de seus
documentos. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000204-34.2015.8.18.0069
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ADITONIO GOMES MONTEIRO, ORISMAR BATISTA DE CARVALHO MONTEIRO
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Requerido: BRUNO RAFAEL FERRAZ SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. Conforme disposição processual, o incidente de falsidade deve, necessariamente, ser acompanhado de prova pericial.
INTIMEM-SE as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem quesitos. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000079-66.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA VILARINHO NUNES DE MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos etc. INTIME-SE o causídico da parte autora para que este manifeste-se sobre a última certidão aposta aos autos. Prazo: 10 dias. I.
e Cumpra-se.

Processo nº 0000634-84.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLODOALDO COELHO, ABIGAIL ALVES COELHO
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA (OAB/PIAUÍ Nº 12081), MONIQUE SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11389 ), ANATALIA SAMANTA
VIEIRA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 11279), ADAO VIEIRA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 12464)
Réu: EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3149), LEOVEGILDO MODESTO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 3272), MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2209), BRAZ QUINTANS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 12886), LUCIANO SOUSA DE BRITTO
(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA proposta por CLODOALDO COELHO e ABGAIL ALVES COELHO em face de EDNEI MODESTO
AMORIM, todos já qualificados nos autos. Passo a decidir as questões pendentes.
A parte requerida a partir da petição de fls. 170/181 vem postulando expressamente a revogação dos benefícios da gratuidade da justiça
deferidos em favor dos autores. Verifico que esta gratuidade foi concedida ainda no despacho inicial de fls. 31/32 em 16/07/2012. Após, tenho
que a contestação não pleiteou expressamente a revogação do benefício, tendo apenas mencionado que as declarações juntadas na inicial eram
falsas, havendo pois preclusão decorrente do contido no art. 100 do CPC/2015. Outrossim, o polo passivo não ingressou com qualquer medida
processual, inclusive recursal, para que a revogação referida fosse efetivada. Ademais, a demanda já tramita desde 27/06/2012, sendo um
comando do CPC/2015 a primazia da decisão de mérito, conforme o disposto no seu art. 4º, o que determina o prosseguimento da causa para a
análise concreta da lide apresentada. Dessa forma, ressaltando que a parte autora poderá ser responsabilizada posteriormente até mesmo pelas
custas processuais totais, caso seja vencida e reste comprovada a sua favorável condição financeira, mantenho o curso processual para
postergar para o final da demanda eventuais condenações em custas, inclusive iniciais.
Os demandantes já postularam por diversas vezes no processo a concessão da tutela de urgência, inclusive às fls. 246/249. Compulsando os
autos, tenho que a lide principal desta demanda está no fato de que o requerido defende que o imóvel indicado pelo autor na inicial e no seu
documento registral é diverso daquele buscado nesta demanda, inclusive onde foram instalados empreendimentos de energia solar. Assim, a
divergência de versões entre as partes está robusta, não sendo possível neste momento processual observar a probabilidade do direito
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configurada como requisito do art. 300 do CPC/2015. A notícia de sobreposição entre a área dos referidos empreendimentos e a área do autor,
por enquanto, decorre somente do memorial descritivo apresentado apenas pelo autor e contido às fls. 73/81, tendo sido também mencionado
como parâmetro na manifestação inserida às fls. 219/223 pelas Empresas Enel Solar. Dessa forma, penso prudente aguardar os resultados
periciais para ter acesso às informações imparciais e técnicas. A perícia determinada à fl. 89 e realizada nos termos da informação de fl. 198 será
essencial para o deslinde da causa, inclusive para fundamentar eventual medida antecipatória. Assim, entendo por aguardar os resultados da
perícia realizada para promover outros andamentos processuais.
Nisso, determino que o perito Hélio Machado dos Santos seja oficiado para informar nos autos, em até 15 dias, sobre o andamento da perícia
realizada nos autos, bem como a previsão de entrega do laudo conclusivo.
Publique-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0001408-46.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS LOPES ARAUJO
Advogado(s):
Vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000037-81.2013.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MANOEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000593-44.2017.8.18.0135
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARTA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ELIANE MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 09/11/2017, às 08:00 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua
vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto
à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

Processo nº 0000527-06.2013.8.18.0135
Classe: Relatório de Investigações
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: VALMIR DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s):
Resigno audiência de instrução e julgamento para o dia 08/11/2017 às 11:00 horas.

Processo nº 0000015-52.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: JHONATAS ROBERTO DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E condeno JHONATAS ROBERTO DA SILA, já qualificado, pela prática de cinco furtos
qualificados, corrupção de menores e estupro de vulnerável.

Processo nº 0000787-15.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Requerido: EDUARDO SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): RUAN CARLOS SILVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12854), GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Expeça-se guia de execução definitiva e a envie ao juízo da execução (1ª Vara de São Raimundo Nonato - PI)
Após, arquive-se.

Processo nº 0000064-25.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELEOSANA AMORIM ALVES, EDNEIDE FERREIRA DA SILVA BARBOSA, CARLOS AUGUSTO NONATO, MARIA APARECIDA
ANTUNES FERREIRA, GISÉLIA MIRANDA DE SOUSA RODRIGUES, SANDRA VILA NOVA, TERESINHA PEREIRA DE CARVALHO,
SISSINATO LEONILIO DE CARVALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 242



17.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393723 

17.543. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393759 

17.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393796 

17.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393866 

17.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393873 

Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA ( OAB/PIAUÍ Nº 3837 )
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Resta pendente nos autos a análise do pedido de tutela de urgência.
O art. 300 do CPC/2015 exige para o deferimento da tutela de urgência a probabilidade do direito e o perigo de dano. Compulsando os autos,
verifico que o perigo de dano na cobrança de salários é evidente, porém, não observo a probabildiade do direito com as provas juntadas até o
presente momento processual. O acervo probatório indica que os requerentes prestaram serviços ao requerido, mas não existe a probabilidade
do não recebimento de salários, até porque o polo passivo negou a existência de débito na contestação. Assim, indefiro a tutela de urgência
postulada.
A contestação trouxe preliminar de inépcia da inicial por suposta ausência de causa de pedir, oportunidade em que pede a extinção do processo
sem resolução do mérito. A inicial busca a cobrança de salários não pagos, assim, esta preliminar envolve a análise do mérito, a qual merece ser
rejeitada e não impede o prosseguimento da demanda.
Saneado o processo, intimem-se as partes para, em até 15 dias, se manifestarem se ainda pretendem produzir especificamente provas em
eventual audiência de instrução.
Intime-se a parte autora através do seu advogado e via Diário da Justiça.
Intime-se o requerido pessoalmente através do seu prefeito.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000613-35.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIONISIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: JOSE DIONISIO PEREIRA BARRADAS, YALA TALIS PÉREIRA BARRADAS, JECIANE PEREIRA BARRADAS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 13/09/2017 às 07:45 horas.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.

Processo nº 0000150-11.2008.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: EDILSON JOSE DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto por EDILSON JOSÉ DE SOUSA, por meio da Defensoria Pública do Estado do Piauí, às fls.
155/161, em face de decisão de pronúncia proferida por este juízo às fls. 144/151.
Inicialmente, ressalto que o recurso é tempestivo, tendo em vista o prazo em dobro da Defensoria Pública. A remessa dos autos para a
Defensoria Pública se deu em 21/07/2016 com interposição em 27/07/2016, já constando as respetivas razões. Estão ainda presentes os outros
pressupostos extrínsecos, quais sejam, cabimento e adequação, ante a natureza da decisão. Ademais, observo os pressupostos intrínsecos:
interesse jurídico e legitimidade. Assim, este recurso deve ser recebido.
Foi interposto Recurso em Sentido Estrito com as seguintes teses defensivas: 1- da excludente de ilicitude pela legítima defesa; 2- da
desclassificação da tentativa de homicídio para o crime de lesão corporal seguida de morte.
A decisão recorrida já havia rebatido estes argumentos da defesa, o que não me faz realizar qualquer retratação no caso em comento. Não existe
nos autos prova inequívoca da legítima defesa alegada, bem como da ausência de intenção de matar por parte do réu.
Ressalto que a sentença de pronúncia não constitui um juízo de certeza sobre os fatos, mas mera admissibilidade da acusação fundada em
suspeita, exigindo-se, para tanto, apenas o convencimento do magistrado quanto à existência do crime e dos indícios de autoria, conforme
determina o art. 413 do CPP. No caso concreto, comprovada a materialidade e presentes os indícios de autoria, e não havendo provas
inequívocas de excludente de ilicitude e da ausência da intenção de matar, faz-se necessário manter a pronúncia do réu, tendo em vista que vige
nessa fase processual o princípio do in dubio pro societate.
Ante o exposto, mantenho a decisão recorrida e recebo o recurso interposto.
Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000613-35.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIONISIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: JOSE DIONISIO PEREIRA BARRADAS, YALA TALIS PÉREIRA BARRADAS, JECIANE PEREIRA BARRADAS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 13/09/2017, às 07:45 horas.

Processo nº 0000031-40.2014.8.18.0135
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAUJO, ESPOLIO DE HENRIQUE RODRIGUES DE SOUSA E EDITE RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): MOISÉS NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Interditando: PEDRO JOSE DA SILVA, ANTONIO PEDRO DA SILVA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Intime-se a parte autora sobre a petição e documento constante no Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000031-40.2014.8.18.0135.5001.
Prazo: 10 dias.
Determino que a secretaria intime o perito nomeado às 181 ara os devidos fins.
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17.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ393904 

17.551. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO392887 

17.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ392812 

Processo nº 0000188-28.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PERFURAÇÃO DE POÇOS SILVA LTDA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 5315), WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Consta às fls. 269/272 ofício requisitório de pagamento através de precatório.
Na petição de fl. 173 o advogado Noelson Ferreira requer a expedição de RPV em relação ao valor de R$ 3.866,45 decorrente da condenação
em honorários de sucumbência.
Compulsando os autos, verifico que esta quantia já foi incluída no referido ofício requisitório como honorários de sucumbência em favor do
mencionado advogado. Dessa forma, não é mais possível a alteração na forma de pagamento, pois já houve formação do processo
administrativo de precatório no TJPI.
No intuito de aguardar o pagamento do precatório em comento, determino o arquivamento provisório dos autos.
Publique-se.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000008-26.2016.8.18.0135
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: ZILMARA DIVA DA SILVA, I.Z.D.S
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: JOSÉ VITÓRIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 15.

Processo nº 0000587-37.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 06/12/2017 às 14:00 horas. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos.

Processo nº 0000579-60.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE RAIMUNDO DA COSTA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Requerido: ESTEFANI TEIXEIRA DA COSTA, JENNIFER TEIXEIRA DA COSTA, JOSILENE JOVITA TEIXEIRA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 06/12/2017 às 13:40 horas. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos.

Processo nº 0000571-83.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIELY COSTA PEREIRA, CLAUDIA EMILIA DA COSTA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 06/12/2017 às 10:00 horas. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou
defensores públicos.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000070-50.2005.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ABRAÃO CLARO DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2337/92)
Ex positis, declaro a prescrição da pretensão executória do Estado e decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de ABRAÃO CLARO DE
MACEDO, nos termos dos arts. 107 e 110 do Código Penal. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. P.R.I. São Miguel do Tapuio-PI, 10
de julho de 2017. Roberth Rogério Marinho Arouche Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000230-62.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5755-B)
Réu: HALA CONFECÇÕES
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17.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ392867 

Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes,julgo extinto o, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000469-95.2013.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: LUIZ FRANCISCO FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo pois, por sentença o pedido de Desistência e JULGO EXTINTO o processo,(art. 485,VIII do NCPC) para que surta seus
devidos efeitos legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000723-97.2015.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ELIENE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação por falta
de interesse processual, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000575-86.2015.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ESTILLO TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o pedido de desistência formulado pelo requerente e, ainda, considerando que o demandado não apresentou manifestação
nos autos, a extinção do feito com amparo no artigo 924, II do CPC é medida que se impõe.Relatados. Decido Através da cota de fls. 36 a parte
autora requereu desistência da ação, frente o adimplemento da obrigação pela parte demandada, a qual, sequer promoveu habilitação no feito,
razão pela qual não se mostra necessária a anuência desta ao pedido autoral; Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o
pleito do requerente e declaro a extinção da presente ação com amparo no artigo 7924,II do CPC. Custas processuais pela parte autora e
honorários advocatícios de forma pro-rata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000118-20.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: MIGUEL CARLOS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o , nos termos do CPC 487, III, alínea b, do
NCPC. processo com resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000023-24.2015.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ECI RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito da requerente e declaro a extinção da presente ação
por falta de interesse processual, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-91.2010.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI N] 1962/89
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE AGRICOLÂNDIA - ASAPA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, consubstanciada no pedido em tela, HOMOLOGO o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente
AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por Banco do Nordeste do Brasil, contra Associação dos Apicultores de Agricolândia- ASAPA, ambos
qualificados nos autos, nos termos do art.924, II, do Código de Processo Civil, uma vez que devedor satisfez a obrigação. Defiro os
pleitos de fls. 133/134, à exceção do item a, ante a informação de que a divida fora liquidada pelo réu, devendo, Pois, o documento
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permanecer nos autos para entrega ao requerido, se por ele requerido formalmente; Comunique-se aos Órgãos de restrição de crédito,
como SERASA, CADIN, SPC, para que promovam a baixa, acaso tenham registrado o nome do executado como inadimplente. Não
autorizo o desentranhamento dos títulos, vez que já pagos pelo executado. Determino ainda a desconstituição de eventual penhora,
assim como devolução de carta precatória acaso expedida. Custas, pelo executado. Sem honorários. Transitada em julgado,
observadas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000724-53.2013.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): MARCOS PEREIRA DE SOUSA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE AGRICOLÂNDIA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, consubstanciada no pedido em tela, HOMOLOGO o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente AÇÃO DE
EXECUÇÃO movida por Banco do Nordeste do Brasil, contra Paulo Sérgio Pereira Lima, ambos qualificados nos autos, nos termos do art.924, II,
do Código de Processo Civil, uma vez que devedor satisfez a obrigação. Comunique-se aos Órgãos de restrição de crédito, como SERASA,
CADIN, SPC, para que promovam a baixa, acaso tenham registrado o nome do executado como inadimplente. Defiro os pleitos de fls. 51/52, à
exceção do item a, ante a informação de que a divida fora liquidada pelo réu, devendo, Pois, o documento permanecer nos autos para entrega ao
requerido, se por ele requerido formalmente; Custas processuais pelo autor.Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na
distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000360-13.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA ALINE CARVALHO DE SOUSA, TELEFONIA BRASIL S.A
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
Réu: TELEFONICA BRASIL S/A
Advogado(s): PAULA RODRIGUES DA SILVA OAB/SP 221.271
SENTENÇA:Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do
CPC 487, "b", III. julgo extinto o processo com resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000759-47.2012.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): LUCIVALDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em tendo a parte autora se manifestado nos autos e afirmado não possuir mais interesse no prosseguimento do feito, ao
magistrado somente cabe extinguí-lo. Ante o exposto, Homologo o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente ação com julgamento de
mérito, com fulcro no art. 487, III do CPC, tendo em vista a liquidação da divida objeto da presente ação. Defiro os pleitos de fls. 25/26, à exceção
do item a, ante a informação de que a divida fora liquidada pelo réu, devendo, pois, o documento permanecer nos autos para entrega ao
requerido, se por ele requerido formalmente; Custas processuais pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, o autor por seus advogados, o réu pessoalmente, por mandado ou qualquer outro
meio mais eficaz. Após passado o prazo recursal e paga as custas, arquivem-se os autos, dando-se a devida baixa na distribuição.

3ª Publicação
Processo nº 0000624-98.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINA PEREIRA DA SILVA VELOSO
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924), ALAN VINÍCIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
De ordem do MM. Juiz, suspedo o ato realizado na data de 12 de junho de 2017, por se tratar de uma redesignação de audiência, cujo a data
seria dia 22 de julho de 2017, ao qual é um dia de sábado. Neste mesmo expediente fica designada a nova data para o dia 13 de setembro de
2017, às 09hs20min. Expedientes necessários. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de julho de 2017 FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial
de Gabinete - Mat. 27731

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000076-73.2013.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ISSAC RAWIER SILVA SANTOS, CLEANE MORAIS DA SILVA SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:Isto poto, hei po bem defirir o pedido, autorizando o requrente I.R.S.S., menor impúbere, representado por sua genitora Cleane
Morais da Silva Santos, a realizar o sague no valor de R$ 4.681.14 (quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quatorze centavos) depositados
junto ao banco Caixa Econômica Federal.
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17.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ393390 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000643-07.2013.8.18.0072
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M.P DO ESTADO DO PIAUÍ, A FAVOR DOS MENORES LUIZ ANTONIO DE ALENCAR PEREIRA, FRANCISCO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E NAYRA TAYLANE DE ALENCAR PEREIRA, POR SUA MÃE LUCÉLIA ALENCAR SILVA.
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito com flucros no art.485, inciso IX do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000086-20.2013.8.18.0072
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: JOSIVAN BARRADAS DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ELENICE DE SOUSA NERES
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
SENTENÇA:Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos
termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000172-93.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: CLARO S/A REGIONAL RJ/ES, AMERICEL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:Isto posto, e o que consta dos autos, julgo procedente a ação, deferindo o pedido ora formulado pelo autor, fixando o valor de R$
2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais) a título de ressarcimento por danos morais, a ser pago por cada uma das demandadas ao demandante,
com juros e correção monetária, a contar do evento danoso. Condeno as requeridas no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, que arbitro em 15% (quinze por cento), incidentes sobre o valor da condenação

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000103-90.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA BEZERRA
Advogado(s): ANTONIO SOBRAL VELOSO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4992)
Réu: REALCE CALÇADOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Cuida-se de homologação de acordo ajuizado por Maria do Carmo de Souza Bezerra e Realce Calçados, consoante se Vê às fls.
25/26, o processo, tendo juntado procuração e documentos (FLS.27/33) do feito. Isto posto, hei por bem, homologar o acordo firmado enter as
partes para que surta seuis jurídicos e legais efeitos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000406-36.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do artigo 269, I do Código de Processo Civil. Se custas
processuais e homorário advocatiocios (art.54/55 da lei 9.099/95). Fica a parte devedora advertida de que, caso não efetue o pagamento no
prazo de quinze dias contados do trnâsito em julgado, incidirá multas de 10% sobre o montante da condenação, por aplicação do art. 475-J, do
Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000367-73.2013.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GR4EGNANIN SOBRIRINHO OAB/SP Nº 31618.
Requerido: VANDERLEY TEOFILO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:Homologo pois, por sentença o pedido de Desistência e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito (art. 485,VIII do
NCPC) para que surta seus devidos efeitos legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000506-93.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES
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Advogado(s): FRANCISCO WASHINTON GONÇALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494)
Réu: JOÃO PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): RAISLAND FARIAS DOS SANTOS OAB N] 6.651
SENTENÇA: Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art.
485, III, do NCPC. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000175-04.2017.8.18.0072
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PALOMA SAMPAIO MARQUES, MARIA EDUARDA SOARES SAMPAIO
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Requerido: GIOVANDO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR OAB/PI 4892.
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Dê-se vista dos autos ao advogado da parte requerida, para
que no prazo legal se manifeste.Cumpra-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 4 de julho de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000061-07.2013.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Executado(a): MARCOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:Ante o exposto, extingo o presente feito com julgamento de mérito, com fulcro no art. 487, III do CPC, tendo em vista a
liquidação da divida objeto da presente ação. Defiro os pleitos de fls. 40/41, à exceção do item a, ante a informação de que a divida fora
liquidada pelo réu, devendo, Pois, o documento permanecer nos autos para entrega ao requerido, se por ele requerido formalmente;
Custas processuais pelo autor. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000520-72.2014.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ BEZERRA LOPES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: De acordo com o parecer de fls.26, e o resultado do exame de DNA de fls.20/23 determino o ARQUIVAMENTO com a extinção
do feito art. 485, IV do NCPC, por parte do autor. DECLARO EXTINTA o processo na fase em que se encontra dando-se baixa na
distribuição e Arquivando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000009-55.2006.8.18.0072
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CICERO ANDERSON RODRIGUES DO NASCIMENTO, LAURINETE NUNES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: WILLIAN ANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, e em consonância com o Ministério Público, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo
Civil. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a
teor do art. 98, §3º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000519-24.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ALAN VINÍCIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8329)
Réu: ANTÔNIO RAYLLAN PEREIRA, MENOR, REPRESENTADO POR SUA MÃE, MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, ETC. ... De acordo com a petição de fls. 42, determino a extinção do feito... Dê-se baixa na distribuição..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000343-74.2015.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: JOÃO MIGUEL DA SILVA, MENOR, REPRESENTADO POR JOSEANA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
Requerido: CLEITON OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e considerando o mais que consta dos autos, para que surta seus jurídicos efeitos, homologo por sentença, o acordo de
vontade celebrado entre as partes, acordo na petição inicial para declarar que Cleiton Lopes de Oliveira é pai de J.M. da. S, que passará
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achamar-se J.M. da. S.L determinando, via consequência, que proceda a retificação no assento de nascimento no Cártório de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente, para que nele passe a constar a paternidade ora reconhecida, bem assim o patronímico paterno, conforme
documentos dos autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000647-44.2013.8.18.0072
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, A FAVOR DA MENOR KARINA DO DESTERRO ALVES DE OLIVEIRA,
REPRESENTADA POR SUA MÃE ANTONIA DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: GILVAN NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Isto posto, e considerando o mais que consta dos autos, em sentido contrário ao parecer ministerial, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO a ação de investigação de partenidade cumulada com alimentos formulada por K.DO D.A.DE O. representa
por ANTONIA DA CRUZ ALVES DE OLIVEIRA em desfavor de GILVAN NUNES DOS SANTOS, pois a vontade dos autos negou com a
devida precisão a paternidade afirmada na inicial.Por conseguinte, declaro resolvida a lide com suporte no artigo 269,I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000334-78.2016.8.18.0072
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ARMANDO MORAIS DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO desistência, com fundamento no art.
485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000299-31.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDELICE BATINGA RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FILHO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art.
485, III, do NCPC. Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000031-50.2005.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): LUIS ANTONIO BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, consubstanciado no pedido em tela, HOMOLOGO o presente pedido e JULGO EXTINTA a presente
AÇÃO DE EXECUÇÃO movida por Banco do Nordeste do Brasil, contra Luis Antonio Barbosa, ambos qualificados nos autos, nos
termos do art. 924, II, do Código de Processo Cívil, uma vez que o devedor satisfez a obrigação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000519-92.2011.8.18.0072
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GUSTAVO SOARES LOPES, MAURIZAN SOARES LOPES, VITÓRIA SOARES LOPES
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Defiro em seu favor os
benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000718-46.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANACO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Réu: GETÚLIO VIEIRA DA SILVA, ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE TODOS OS SANTOS, AURINO MORAIS DA
SILVA, EVA MARIA NUNES DE ARAÚJO SILVA
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Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000358-43.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO CELSON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: TOCANTINS TECIDOS
Advogado(s):
SENTENÇA:Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos
termos do CPC 487, III, julgo extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

Processo nº 0001125-44.2016.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PERICLES MACARIO DE CASTRO
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 5462), NINIVA BRAGA CAMPINHO (OAB/PIAUÍ Nº 14268), LAYLA
VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS LESSA (OAB/PIAUÍ Nº 10118)
Requerido: CRISTIANO DE SOUSA PAES LANDIM
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO (OAB/PIAUÍ Nº 4771)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e demais documentos
acostados.

Processo nº 0000826-33.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDVALDO DE SOUSA GOMES
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PI 7031-A)
Ato ordinatório: Intime-se, a fim de dar conhecimento a parte autora, da constestação acostada a fls. 76/102 deste processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000555-58.2016.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: MARIA ELZA MORAIS DA SILVA - ME
Advogado(s): JOAO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8941)
Réu: ADELSON JORGE DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu procurador, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se nos autos sobre despacho de fls.
44 e certidão de fls. 47, requerendo o que for de direito, sob pena de extinção do processo.
A parte autora deverá proceder ao recolhimento das custas mencionadas no despacho de fls. 44, com urgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001147-10.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AURENI MARTINS DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): VALDECI GALVAO(OAB/PIAUÍ Nº 964-76)
Réu: ANTONIO PEREIRA DA MATA
Advogado(s):
DESPACHO: "Concedo o prazo de 15 (quinze) dias à parte autora, para que emende a inicial, qualificado os demais herdeiros deixados pelo
falecido, para fins de integração do polo passivo da demanda e posterior citação, sob pena de de extinção do processo". SRNonato-PI, 19 de
julho de 2017. WILSON DIAS DOS REIS -Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000305-88.2017.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: DJANIRA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5462)
Requerido: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de Justiça Gratuita à requerente.
Designo audiência de conciliação para o dia 03 de outubro de 2017, às 14:15 horas.
Intime-se a parte autora através de seu procurador.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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17.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392792 

Processo nº 0001595-75.2016.8.18.0073
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FUNDAÇÃO ESCOLA TÉCNICA DE COMERCIO PADRE MARCOS CARVALHO
Advogado(s): RONDINNELLY DIAS BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12777)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E LAZER DE S.R.NONATO, ROSA AMELIA FERREIRA DA SILVEIRA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
DESPACHO: Intimar as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem produzir em audiência ou
manifestarem sobre o julgamento antecipado do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000635-22.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORLANDO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: ROSA CELIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), LAYLA VICTOR ARAUJO LANDIM PASSOS
LESSA(OAB/PIAUÍ Nº 10118)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001019-19.2015.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: STELLA MARIANO CRUZ
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Requerido: ROSINALDO CARDOSO MARIANO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
DECISÃO: Assim, para a continuidade do feito, defiro o pedido da parte autora à fl. 62, item 2, e designo audiência de instrução e julgamento
para o dia 05/10/2017 às 10:45 horas.

Processo nº 0002497-88.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002523-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CONSTANCIO NONATO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002322-94.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ROSA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002489-14.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
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17.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392793 

17.597. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392794 

17.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392795 

17.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392796 

17.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392797 

17.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392808 

Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002480-52.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002490-96.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002355-84.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002352-32.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002514-27.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0000334-59.2014.8.18.0101
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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17.602. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES392824 

17.603. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392829 

17.604. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392929 

17.605. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES392938 

17.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392942 

17.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES392971 

Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO (OAB/PI 9729)
Destarte, intimem-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dizerem se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e justificando-
as.

Processo nº 0000204-58.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): ANTONIO BEZERRA DA SILVA, FRANCISCO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com fulcro no inciso II, do art. 924 do Código de Processo Civil. No que tange ao pedido sobre a
comunicação ao Instituto do SERASA, deixo de atendê-lo, uma vez que não foi este juízo que determinou a inclusão do nome dos executados
junto aquele instituto, portanto, toda e qualquer comunicação de retirada do nome dos mesmos, deverá ser a cargo do exequente. Sem
honorários. Em caso de custas remanescentes estas deverão ficar a cargo dos executados. Levante-se a penhora se houver. Após, com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000568-54.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATORIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
SIMÕES, 19 de julho de 2017
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Secretário(a) - Mat. nº 4105109

Processo nº 0000704-51.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO RIBEIRO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte ré, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões recursais.
SIMÕES, 19 de julho de 2017
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Secretário(a) - 4105109

Processo nº 0000222-56.2015.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCOS JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, por entender incabível no presente caso a liberação do alvará, julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte a autora no pagamento das custas judiciais, porém, ficam suspensas face a mesma ser beneficiária da justiça gratuita.
Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. I. R. C.

Processo nº 0000144-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS SEBASTIÃO DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas, em caso positivo, especificando
e justificando-as.Considerando a necessidade de observância do princípio da cooperação processual, e que a parte requerente tem acesso a sua
conta bancária, deverá este, ainda no mencionado prazo de 15 dias, juntar aos autos extratos de sua conta bancária mantida junto ao Banco
Bradesco S.A, conta 502562-1, agência 1081, referente aos períodos de 20.02.2011 a 20.03.2011,01.06.2013 a 30.06.2013, 01.06.2014 a
25.06.2014, 10.01.2015 a 10.02.2015.

Processo nº 0000465-81.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
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17.608. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES392976 

17.609. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES392982 

17.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES392993 

17.611. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393012 

17.612. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393013 

17.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393014 

Autor: MANOEL LAUDEMIRO NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE
BARCELOS(OAB/MARANHÃO Nº 14009-A)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas, em caso positivo,
especificando e justificando-as.

Processo nº 0000472-78.2012.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITÓRIA MARIA MORAIS ARAUJO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: SEPAX COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MOVEIS LTDA
Advogado(s): SHEYLA SAMARA MODESTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 914)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial, para condenar o requerido a indenizar o
requerente no valor R$ 1.500,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir da
sentença.Sem custas e sem honorários (art. 54 e 55 da Lei 9.099/95).Por conseguinte, analiso o presente feito, com resolução de mérito, o que
faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.P. R. I.

Processo nº 0000097-14.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FILOMENA DA SILVA GOMES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Em caso de custas
remanescentes ficam a cargo do exequente (art. 90 do CPC). Sem honorários. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.C.

Processo nº 0000104-06.2011.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Executado(a): FILOMENA DA SILVA GOMES, CLEONICE AMÉLIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito. Em caso de custas
remanescentes ficam a cargo do exequente (art. 90 do CPC). Sem honorários. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,dando-se
baixa na distribuição. P.R.I.C.

Processo nº 0002508-20.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002324-64.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ROSA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002323-79.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ROSA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8252 Disponibilização: Quinta-feira, 20 de Julho de 2017 Publicação: Sexta-feira, 21 de Julho de 2017

Página 254



17.614. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393015 

17.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393016 

17.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393017 

17.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393018 

17.618. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES393022 

17.619. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393024 

do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002496-06.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002499-58.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002482-22.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS REIS
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO PAN S.A - PANAMERICANO
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002481-37.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0000443-62.2011.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: APOLIANNY ELAINE DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: ARMAZEM PARAIBA, CLAUDINO S/A - LOJAS DE DEPARTAMENTO
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697), GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na petição inicial.Sem custas e sem honorários (art. 54 e 55 da Lei
9.099/95).Por conseguinte, analiso o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com base no art. 487, I, do Código de Processo Civil.P.
R. I.

Processo nº 0002522-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CONSTANCIO NONATO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
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17.620. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393025 

17.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393026 

17.622. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393027 

17.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393028 

17.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393029 

17.625. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393030 

INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002484-89.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: NICOLAU FRANCISCO DE BRITO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002501-28.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002488-29.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002475-30.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002477-97.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002478-82.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
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17.626. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393031 

17.627. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393049 

17.628. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES393062 

17.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393064 

17.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES393065 

17.631. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES393066 

Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0002491-81.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEDRINA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente.

Processo nº 0000147-98.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EROTILDES DE MORAIS REIS
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PI 14/77) e ILANA MACEDO DE ARAÚJO (OAB/PI 9717)
Intimem-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dizerem se há provas a produzir, em caso positivo especificando-as e justificando-as.

Processo nº 0000412-19.2015.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: H DE S R
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Requerido: A L DE S S, J R S S
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, com fulcro no art. 33, § 2º, do ECA, DEFIRO o pedido, outorgando ao requerente a guarda da menor A L DE S S, com os
efeitos daí decorrentes. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Transitada em
julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa após. Sem custas, face à gratuidade judicial concedida. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000620-50.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ, para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando-as.

Processo nº 0000333-06.2016.8.18.0101
Classe: Adoção
Adotante: C F DA S e L M DE O
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO (OAB/PI 7275)
Requerido: J F DOS S
Advogado(s):
Isto posto, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 487, I do CPC. Sem custas. Transitado em julgado arquive-se
com as devidas baixas.

Processo nº 0000225-45.2014.8.18.0101
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA MADALENA DE CARVALHO COELHO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
Em razão do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação de improbidade administrativa, por ter o requerido praticado
atos descritos nos artigos 11, I, II e IV, todos da Lei 8.429/1992, condenando-o nas seguintes penas: suspensão dos direitos políticos pelo prazo
de três anos; ao pagamento de multa civil no montante correspondente a 02 remuneração referente ao cargo exercido no ano de 2010, valor que
não é ínfimo e nem exagerado e guarda proporção com a gravidade da conduta perniciosa do agente; e, por fim, à proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.Tendo em vista a sucumbência do réu, condeno-o ao pagamento das custas processuais.
Deixo de condenar em honorários tendo em vista que o autor é o Ministério Público Estadual.Publique-se, Registre-se e Intimem-se as partes,
inclusive o Ministério Público.
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17.632. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393067 

17.633. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393272 

17.634. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393273 

17.635. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393274 

17.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393275 

17.637. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393277 

Processo nº 0001895-97.2017.8.18.0074
Classe: Adoção
Adotante: M. A. X C, J. A DE C F
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Adotado: E A C, A Z C
Advogado(s):
Intime-se os requerentes, por meio de seu advogado, para no prazo de quinze dias emendar a inicial, no sentido de promover a citação da
genitora da menor, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0002512-57.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002513-42.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002503-95.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002476-15.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002483-07.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM JOSÉ LOPES
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.
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17.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393278 

17.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393279 

17.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393280 

17.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393281 

17.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393282 

17.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393284 

Processo nº 0002479-67.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS INÁCIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002511-72.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ROSA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002509-05.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002506-50.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002507-35.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002350-62.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.
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17.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393285 

17.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393286 

17.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393287 

17.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393288 

17.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393289 

17.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393357 

17.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393358

Processo nº 0002321-12.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ROSA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002347-10.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002505-65.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002343-70.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002450-17.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção
do feito sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO
INGRESSO DA PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da
presente lide administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002446-77.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide
administrativamente. Cumpra-se.
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17.651. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393359 

17.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393464 

17.653. TERMO - VARA ÚNICA DE SIMÕES393582 

17.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES393758 

Processo nº 0002448-47.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide
administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002449-32.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE ARAÚJO MENDES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, cópia do contrato contestado nessa demanda e comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide
administrativamente. Cumpra-se.

Processo nº 0002301-21.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EMÍLIA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO ITAU
Advogado(s):
Diante disso, intime-se a parte requerente por meio de seu patrono, via DJ, para que em 15 dias emende a inicial, sob pena de extinção do feito
sem resolução do mérito, para o fim de que apresente comprovante de que requereu formalmente ao réu, ANTES DO INGRESSO DA
PRESENTE AÇÃO, comprovação de que tentou resolver o objeto da presente lide administrativamente.Cumpra-se

1ª Publicação
Processo nº 0001814-51.2017.8.18.0074
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ISABEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Requerido: MANOEL MIGUEL DA SILVA
Advogado(s):
Em seguida o MM. Juiz proferiu a seguinte SENTENÇA: Observa-se que a LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015, estabelece que considera-
se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas,
sendo que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da pessoa, inclusive para casar-se e constituir união estável, exercer direitos sexuais e
reprodutivos, exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento
familiar, conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização compulsória, exercer o direito à família e à convivência familiar e comunitária,
exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas,
(art. 6º) e participar da vida política (art. 76, § 1º, IV). Nesta mesma esteira de pensamento ainda diz referida lei que a pessoa com deficiência tem
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas e, quando necessário, será
submetida à curatela, sendo esta medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o
menor tempo possível (art. 84), e afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcança o direito
ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto, devendo constar da sentença as
razões e motivações de sua definição, preservados os interesses do curatelado (art. 85). Atendo a referida Lei o Código Civil passou a dispor
que: Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade; Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir
sua vontade Infere-se da leitura dos autos que o requerido deve ser interditado, pois examinado, veio à conclusão de que possui deficiência
mental com crise epiléptica fazendo uso de medicamentos controlado, estando incapacitado parcialmente para os atos da vida civil, necessitando
do auxilio de outra pessoa, conforme laudo medico. A requerente, na qualidade de mãe do incapaz é parte legitima para postular a interdição e
ser seu curador (art. 747, II, do CPC e art. 1.775 do CC). Por tais razões, na forma do art. 755 do CPC, DECRETO A INTERDIÇÃO de MANOEL
MIGUEL DA SILVA, filho de Miguel João da Silva e de Isabel Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, CPF: 041.815.363-94, portador do RG: 6015865
SSP/PI, residente e domiciliado na localidade Serra da Lagoinha, Caldeirão Grande-PI, declarando-o relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil relativos a atos negociais e patrimoniais, na forma do art. 4º, inc. III, do Código Civil, e de acordo com o art.
1767, I, e seguintes, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua mãe, ISABEL PEREIRA DA SILVA, CPF: 045.591.164-90, portadora do
RG: 873.469 SSP/PI, sob compromisso. Em obediência ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do Código Civil,
inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o
interdito poderá praticar autonomamente. Deixo de determinar a publicada da interdição na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal do
Estado do Piauí e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, em razão da sua não
disponibilidade nestes momento. Fica registrado que a autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens do incapaz que se encontrar sob a
guarda e a responsabilidade do curatelado ao tempo da interdição e que o curador deverá buscar tratamento e apoio apropriados à conquista da
autonomia pelo interdito. Lavrem-se os respectivos termos de curatela. Sem custas. Partes cientificadas em audiência.
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17.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ392801 

17.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ392883 

17.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393239 

17.658. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393508 

17.659. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393638 

Processo nº 0000445-90.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO CÉSAR DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial, para declarar inexistente a relação obrigacional
oriundas do contrato questionado nestes autos contrato GSM0210742802947 ) e, por conseguinte, indevida a respectiva inscrição nos
órgão de proteção ao crédito, bem como para condenar o requerido a indenizar o requerente no valor R$ 4.000,00, acrescidos de juros
de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir da sentença. Concedo e neste ato confirmo a
antecipação de tutela para determinar que o requerido providencie o cancelamento dos dados do requerente nos órgão de proteção ao
crédito, feitos por sua indicação e relativas ao contrato GSM0210742802947, o que deverá ser feito em 05 dias a contar desta sentença,
sob pena de multa diária de R$ 100,00. Por precaução, determino que seja expedido ofício ao SERASA/EXPERIAN para que proceda ao
cancelamento da respectiva inscrição dos dados da requerente feitas por indicação do requerido, relativa ao contrato
GSM0210742802947 , no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Condeno o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte requerente, estes no valor de 10% (dez por cento) sobre a condenação (art.
85, §§ 2º e 3º, I, do CPC) Por conseguinte, DECLARO EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com base no art.
487, I, do Código de Processo Civil

Processo nº 0000793-41.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Declarante: RAIMUNDO FERREIRA NETO
Advogado(s): MAURICIO FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3085)
Declarado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial, e
procedo à extinção do processo com resolução do mérito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre
o valor da causa, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC. Por ser beneficiária da justiça gratuita, a cobrança fica suspensa pelo prazo de 5 (cinco)
anos.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
URUÇUÍ, 19 de julho de 2017
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000323-10.2011.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI(OAB/PIAUÍ Nº 6829-B)
Requerido: SALVADOR FEITOSA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, e extingo o processo com resolução de mérito, o que faço com supedâneo no
art. 487, I, do Código de Processo Civil e condeno o requerido a pagar ao requerente a quantia de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais),
acrescida de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pela Tabela de Correção Monetária da Justiça Federal, contados do vencimento
da última prestação devida.

Processo nº 0000652-12.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUDIANA MARTINS CARNEIRO
Advogado(s): ANDRE LUIZ MARTINS LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10787)
Réu: DIMAPI- DISTRIBUIDORA MARANHÃO PIAUÍ LTDA, DIFALCÃO - DISTRIBUIDORA FALCÃO DE PUBLICAÇÕES LTDA
Cls, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para apresentar, em 15 (quinze) dias, comprovante de recolhimento de custas processuais para
ingresso da ação ou aduzir o interesse no rito sumaríssimo o qual independe de pagamento de custas, sob pena de cancelamento da
distribuição. Cumpra-se. URUÇUÍ, 20 de julho de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de URUÇUÍ

Processo nº 0000134-22.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): KYARA GABRIELA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13914), PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: JOAO EMANOEL CARDOSO DE MOURA E SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2.523)
Portanto, inexiste fundamento assaz para a reunião processual e, por conseguinte, não acolho o pedido de reconhecimento da incompetência
deste Juízo. Prosseguindo, verifico a inexistência de comprovante de recebimento da notificação extrajudicial sobre a mora, assim, determino a
intimação da parte requerente, por seu patrono, para em 15 (quinze) dias emendar a inicial e apresentar a documentação necessária para a
comprovação da notificação do suposto devedor. Cumpra-se. URUÇUÍ, 20 de julho de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000664-26.2017.8.18.0077
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17.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393738 

17.661. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393798 

17.662. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393820 

17.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ393853 

Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Cls,Em consulta a Receita Federal, verifico que o autor possui estabelecimento comercial incompatível com a condição econômica de pobreza
que implica na viabilidade de ser beneficiário da gratuidade da Justiça, razão pela qual indefiro tal pedido e determino a intimação da parte
autora, por seu patrono, para, em 15 (quinze) dias, promover o pagamento das custas processuais e demonstrar seu recolhimento ou, em sendo
o caso de ação a qual permita seu trâmite pela Lei 9.099/95, que requeira a utilização deste procedimento, sob pena de cancelamento da
distribuição.Entretanto, em havendo pedido liminar, passo a sua análise face a urgência que o caso impõe. (...) Ex positis, com fulcro no artigo
300 do CPC, defiro o requerido pela parte autora em sede de tutela de urgência e determino a intimação da empresa requerida para que não
promova a suspensão do fornecimento de energia elétrica na residência do autor ou o retorno da ligação na hipótese de corte já realizado no
prazo de 02 (dois) dias úteis, quando o corte tenha como fundamento, exclusivamente, a cobrança da multa descrita nos autos. Cumpra-se.
URUÇUÍ, 20 de julho de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001075-40.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDITE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
5. Ante o exposto, sendo despicienda a realização de audiência de instrução e julgamento, julgo saneado o feito e determino as seguintes
providências:
a) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
b) Intime-se o requerido para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia do(s) contrato(s) firmado entre as partes, bem como o respectivo
comprovante de transferência dos valores contratados.
URUÇUÍ, 20 de julho de 2017
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001195-83.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIA MARIA DE SOUSA, BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605), WILSON SALES
BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
5. Ante o exposto, sendo despicienda a realização de audiência de instrução e julgamento, julgo saneado o feito e determino as seguintes
providências:
a) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
b) Intime-se o requerido para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia do(s) contrato(s) firmado entre as partes, bem como o respectivo
comprovante de transferência dos valores contratados.
URUÇUÍ, 20 de julho de 2017
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001089-24.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CECILIA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
5. Ante o exposto, sendo despicienda a realização de audiência de instrução e julgamento, julgo saneado o feito e determino as seguintes
providências:
a) intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se
torna estável;
b) Intime-se o requerido para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia do(s) contrato(s) firmado entre as partes, bem como o respectivo
comprovante de transferência dos valores contratados.
URUÇUÍ, 20 de julho de 2017
RODRIGO TOLENTINO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001109-83.2013.8.18.0077
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ROSÉLIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Decorrido o
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17.664. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE392960 

17.665. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE393344 

17.666. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE393429 

17.667. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE393455 

prazo sem pagamento, expeça-se Carta Precatória para penhora e avaliação.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000201-82.2014.8.18.0144
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciado: ÉRIKA MARTINS DE ANDRADE FERREIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a vítima CLEANE SARAIVA DE SOUSA do conteúdo da sentença proferida nos autos, cujor teor do dispositivo se
transcreve: "Dito isto, determino declaro extinta a punibilidade da autora do fato ERIKA MARTINS DE ANDRADE FERREIRA, com
fundamento no artigo 107, inciso V, do Código Penal. P R I. Após trânsito em julgado, arquive-se com as formalidades legais. VALENÇA
DO PIAUÍ, 9 de maio de 2017. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO. Juiz(a) de Direito". E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2017 (19/07/2017). Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO,
Secretáriq, o digitei, conferi e subscrevi.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA Do JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000008-62.2017.8.18.0144
CLASSE: Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular
Autor: ANIKELLY E SILVA COSTA
Réu: CLAYTON JOSE DE SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado Dr. RENATO SÁTIRO JANUÁRIO - OAB 4372-B da audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 03 de outubro de 2017 às 09h30min, na sala de audiências do Juizado Especial. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ,
Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO, Diretora de Secretaria, digitei, o conferi e
subscrevi.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000103-29.2016.8.18.0144
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor do fato: MARIA ONEIDE DE SOUSA MEDEIROS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado Dr. JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA - OAB 62164372-B da audiência de preliminar designada
para o dia 08 de agosto de 2017 às 10h00min, na sala de audiências do Juizado Especial. E de 2017 às 09h30min para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO, Diretora de
Secretaria, digitei, o conferi e subscrevi.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000006-92.2017.8.18.0144
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor do fato: ERINALDA MARIA ARAÚJO DE OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado Dr. JOAQUIM DE MORAES REGO NETO - OAB 10104 da audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 22 de agosto de 2017 às 08h30min, na sala de audiências do Juizado Especial. E de 2017 às 09h30min para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
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17.668. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE393465 

17.669. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ392861 

17.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ393237 

17.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ393251 

17.672. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ393900 

Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO, Diretora
de Secretaria, digitei, o conferi e subscrevi.

JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000131-31.2015.8.18.0144
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor do fato: LINDOMAR JOSÉ DA COSTA - "LINDOMAR CAJÁ"
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO
PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a advogada Dra. MARTALENE DOS ANJOS E SILVA - OAB/PI 277-B da audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 08 de agosto de 2017 às 11h30min na sala de audiências do Juizado Especial. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ,
Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2017 (20/07/2017). Eu, FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO, Diretora de Secretaria, digitei, o conferi e
subscrevi.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz de Direito Substituto do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000116-33.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARAÚJO LIMA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: TIM CELULAR S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Em vista das petições de fls.49/50; 54/55 e 58/59 intimo o autor por seu advogado para manifestar-se acerca da existência de acordo firmado nos
autos, devendo, se for o caso, fazer juntada dele para fins de homologação e autorização de levantamento de valores.

Processo nº 0000784-42.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZEUDA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146)
Réu: BANCO DIBENS S A
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310)
Nesta senda, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução do mérito com esteio no art. 485, incisos IV, V e VI do NCPC ante a falta de
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo pela existência de coisa julgada e carência de ação pela falta de
interesse de agir na inadequação da via eleita. Condeno a parte autora em honorários sucumbenciais que fixos em 10% (dez por cento)
incidentes sobre o valor corrigido da causa, a teor do art. 85, §2º do NCPC. Efetuado o pagamento da condenação, desde já se encontra
autorizada a expedição de alvará judicial liberatório. Publique-se. Registre-se e cumpra-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001108-90.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MÁRIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: MARIA DO SOCORRO JORGE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a Advogada do requerente, Dra. ROLÂNDIA GOMES DE BARROS (OAB/PI Nº 4455-B) intimada para comparecer à audiência
de conciliação designada para o dia 26.07.2017, às 16:20 horas, no Fórum de Justiça da Vara Única de Valença do Piauí, devendo trazer o autor,
independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000108-75.2004.8.18.0078
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GILSON VELOSO CHAVES
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: DISPOSITIVO Ante o exposto, com fulcro no art. 12, I, da Lei de Improbidade Administrativa, JULGO PROCEDENTE a pretensão
da exordial para condenar o réu FRANCISCO GILSON VELOSO CHAVES pelas violações capituladas nos art. 9º, XV, e art. 10, I, todos da Lei
8.429/92, à luz dos argumentos acima aduzidos. Tendo em consideração a extensão do dano causado à coletividade, a gradação da improbidade
praticada, sua repercussão no patrimônio do Município de Novo Oriente, bem como as demais diretrizes normativas gravadas no artigo 12, inciso
I e parágrafo único da Lei 8.429/1992, aplico ao demandado as seguintes penalidades: I) ressarcimento integral do dano, a saber, o valor de R$
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), nos termos do art. 5º da referida Lex; Suspensão dos direitos políticos pelo período de 3 (três) anos; II)
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17.673. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ393916 

17.674. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ393923 

17.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE393291 

17.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE393804 

18. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

18.1. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO PRAZO DE 72 HORAS393007 

Multa civil no valor correspondente a duas vezes o valor da remuneração mensal percebido pelo requerido à época dos fatos, enquanto
Secretário Municipal de Obras, Serviços e transportes, salientando que a multa civil deverá ser revertida em favor do Município, nos termos do
que preceitua o art. 18 da Lei nº. 8.429/92. Ciência ao Ministério Público Estadual. Condeno, ainda, o réu em custas e despesas processuais.
Transitada em julgado esta sentença, expeçam-se as comunicações de ordem, inclusive ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE/PI),
bem como ao cartório judicial da 18ª Zona Eleitoral, para fins da suspensão dos direitos políticos ora determinada. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de julho de 2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000377-60.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCIEL DE MENESES ARAÚJO
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246)
Requerido: KAMILLA WALLERIA DE MACEDO MENESES, FRANCIEL DE MENESES ARAÚJO JÚNIOR
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação prévia para o dia 01/08/2017 , às 16:40 horas, no fórum local. Notifique-se o Ministério Público.

Processo nº 0000376-75.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCIEL DE MENESES ARAÚJO
Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246)
Requerido: ROBERT WILLAMS DOS SANTOS ARAÚJO, FRANCISCA CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação prévia para o dia 01/08/2017 , às 16:20 horas, fórum Local. Notifique-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000209-69.2016.8.18.0118
Classe: Providência
Autor: C. T. D. S. D. Z. L.
Advogado(s):
Réu: L. T. M. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fundamento nos arts. 101, V e 152, ECA, e, arts. 1 º e 487, I, CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, para determinar que o CRAS realize o acompanhamento psicológico da criança, L.T.M.A., com o fito de proporcionar
a mesma a melhor proteção, oportunidade na qual deverá o respectivo órgão encaminhar a este juízo relatório mensal de suas atividades,
finalizando estas no mínimo em 6 (seis) meses. Sem custas ou honorários. Retifique-se a capa dos autos apenas com as iniciais da criança.
Ciência ao órgão do Ministério Público Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000233-63.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do que foi exposto pelo autor, fundado ainda no Decreto 9.094 de 17 de Julho de 2017, entendo que resta comprovado o
"periculum in mora" e a probabilidade do direito alegado pelo autor, razão pela qual DETERMINO que o réu, no prazo de 24 horas, religue o
serviço de fornecimento de energia elétrica na residência de ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00. Não
obstante a determinação acima, considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais
delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), inclua-se em pauta de
audiência de conciliação, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se mandado de citação, com as
advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste
também do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I
- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial
(CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados
ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Certifico, para os devidos fins, e em cumprimento à Decisão de fls. 22/23, que foi designada
Audiência de Conciliação para o dia 23/08/2017 às 11:30 horas. Dou fé.

EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO - O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1 OFICIO NOTAS desta cidade, por seu
representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n° 9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo
relacionado:
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18.2. EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO NO PRAZO DE 72 HORAS393023 

19. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

19.1. PORTARIAS - COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS393117 

APRESENTANTE: BANCO DO BRASILSA - ( MARIA VALDENISA PINHEIRO LUZ, MARIA VALDENISA PINHEIRO LUZ) -Comparecer neste
Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão sendo intimados por
edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta ou ignorada, e outros
terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não comparecimento no prazo
determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI); 19 de julho de 2017.

EDITAL DE CHAMAMENTO DE AVISO PARA PROTESTO
O Oficial do OEIRAS CARTORIO DO 1 OFICIO NOTAS desta cidade, por seu representante legal, de acordo com o artigo 15 § 1° e 2° da Lei n°
9.492/97, chama e intima a(s) pessoa(s) física(s) e ou jurídica(s) abaixo relacionado:
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SA - ( MARIA VALDENISA PINHEIRO LUZ, MARIA VALDENISA PINHEIRO LUZ, PATRICIA
FERNANDA DA SILVA MATOS )
Comparecer neste Cartório no prazo de 03 dias úteis, a contar da data desta publicação para efetuar (em) o(s pagamento(s) de título(s). Estão
sendo intimados por edital pelas seguintes razões: alguns não residirem e não terem domicílio nesta cidade, outros por terem localização incerta
ou ignorada, e outros terem-se recusado a receber o aviso para protesto e outros não terem sido localizados nesta Capital. O não
comparecimento no prazo determinado implicará no protesto do título, na forma da Lei n° 9492 de 10 de Setembro de 1997. Oeiras (PI); 19 de
julho de 2017.

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 558/2017 -Republicação por incorreção
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ALEXANDRE VOLTA ANDRADE NASCIMENTO JÚNIOR, Analista Ministerial, matrícula nº 254, lotado junto à 18ª
Promotoria de Justiça de Teresina-PI, 11 (onze) dias de férias para fruição no período de 01 a 11 de agosto de 2017, suspensas anteriormente
conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 605/2016, ficando os 19 (dezenove) dias restantes para fruição em data oportuna, referentes ao período
aquisitivo de 2015/2016.
Teresina (PI), 05 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 577/2017 -Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora comissionada DEBORA DIAS DE OLIVEIRA, Sub Judice, matrícula nº 16198, lotada junto à 6ª Promotoria de Justiça de
Parnaíba-PI, 21 (vinte e um) dias de férias remanescentes para fruição no período de 17 de julho de 2017 a 06 de agosto de 2017,
interrompidas anteriormente conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 123/2017, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017.
Teresina (PI), 10 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 591/2017 -Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga, nos dias 13, 14 e 17 de julho de 2017, servidora requisitada FRANCISCA BARROS DANTAS, lotada junto
à 2ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial dos dias 26 e
27/12/2016, sem que recaiam descontos sobre o seu auxílio alimentação.
Retroagindo os efeitos da presente Portaria ao dia 13 de julho de 2017.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 597/2017 -Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR os 15 (quinze) dias de fériasdo servidor comissionado CARLOS ALBERTO PAZ NETO, Assessor de Procurador de Justiça, matrícula nº.
15054, lotado junto à 17ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, para fruição no período de 04 a 18 de setembro de 2017, marcadas
anteriormente para serem fruídas no período de 01 a 15 de setembro de 2017, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 104/2017, relativas ao período
aquisitivo 2016/2017.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 598/2017 -Republicação por incorreção.
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR os 15 (quinze) dias de fériasda servidora comissionada JACYENE SUZANE DE RESENDE COSTA, Assessora de Procurador de Justiça,
matrícula nº 16583, lotada junto 17ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, para fruição no período de 19 de setembro de 2017 a 03 de
outubro de 2017, marcadas anteriormente para serem fruídas no período de 15 a 29 de setembro de 2017, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº
103/2017, relativas ao período aquisitivo 2016/2017.
Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 611/2017
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O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora CERES CRONEMBERGER SOBRAL FRANCO, Técnica Ministerial, matrícula nº 4341, lotada junto ao Centro de
Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF, 10 (dez) dias de férias no período de 24 de julho de 2017 a 02 de agosto de 2017, já tendo
gozado 10 (dez) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 328/2017, ficando 10 (dez) dias para fruição em data oportuna, referentes
ao período aquisitivo de 2016/2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 612/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR os 30 (trinta) dias de férias da servidora BARBARA DE FÁTIMA RAMOS DE ALENCAR SAID, Assessora de Procurador de Justiça,
matrícula nº. 15095, lotada junto à 11ª Procuradoria de Justiça de Teresina-PI, para fruição no período de 16 de outubro a 14 de novembro de
2017, fracionadas anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 69/2017, referentes ao período aquisitivo de 2016/2017. Retroaja-se os
efeitos da presente Portaria ao dia 17 de julho de 2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 613/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR os 30 (trinta) dias de férias do servidor AUGUSTO ASSIS RODRIGUES NETO, matrícula nº 16109, lotado junto à Assessoria Para
Distribuição de Processos de 1º Grau de Teresina - PI, para fruição no período de 17 de julho a 15 de agosto de 2017, marcadas anteriormente
para o período de 10/07/17 a 08/08/2017, conforme escala de férias publicadas no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes
ao período aquisitivo de 2016/2017. Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 10 de julho de 2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 614/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço,os 30 (trinta) dias de férias regulamentares da servidora NAIR FERREIRA DA SILVA, Sub-
Júdice, matrícula nº 16122, lotada junto à Assessoria para Distribuição processual de 1º grau, anteriormente marcadas para o período de
17/07/2017 a 15/08/2017, conforme escala de férias publicada no Diário Oficial nº 8121 de 16 de dezembro de 2016, referentes ao período
aquisitivo 2016/2017. Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 17 de julho de 2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 615/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
INTERROMPER a partir de 17 de julho de 2017, as fériasdo servidor FRANCISCO LEANDRO GUIMARÃES DE CARVALHO,Analista
Ministerial, matrícula nº 129, lotado junto à 7ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, previstas anteriormente20 (vinte) dias para fruição no período
de 30/06/2017 a 19/07/2017, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 488/2017,ficando os 03 (três) dias restantes para fruição em data oportuna,
referentes ao período aquisitivo 2016/2017. Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 17 de julho de 2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 616/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidoracomissionada CAMILLE MENDES OLIVEIRA, Assessora de Promotoria, matrícula nº 15146, lotada junto à 23ª
Promotoria de Justiça de Teresina-PI, 01 (um) dia de folga, no dia 04 de agosto de 2017, como forma de compensação em razão do
comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 18/06/2017, sem que recaiam descontos sobre o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 617/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

175 JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA 01 05/07/2017

16271 NINA MARTINS CARVALHO MENESES 01 14/07/2017

137 LIANA CARVALHO SOUSA 01 14/07/2017

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 05 de julho de 2017.
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19.2. PORTARIAS PGJ/PI393848 

Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 618/2017
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso II do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica por motivo de
doença em pessoa da família, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

175 JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA 02 04 e 05/07/2017

Retroajam-se os efeitos da presente portaria ao dia 04 de julho de 2017.
Teresina (PI), 18 de julho de 2017.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

PORTARIA PGJ/PI Nº 1769/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento à
solicitação contida no Ofício nº 072/2017-2PJT, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça de Teresina,
R E S O L V E
REVOGAR a Portaria PGJ/PI nº 1806/2016, que designou a Promotora de Justiça RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA, titular da
2ª Promotoria de Justiça de Teresina, para exercer o cargo de Coordenadora do Núcleo das Promotorias de Justiça Criminais de Teresina, pelo
prazo de 02 (dois) anos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1770/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
a Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Piripiri e Coordenadora do Centro de Apoio
Operacional de Combate à Corrução e Defesa do Patrimônio Público - CACOP, para atuar nas audiências atribuição da 3ª Promotoria de Justiça
de Teresina, pautadas para o dia 19 de julho de 2017, na 4ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1771/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PGJ/PI nº 1754/2017, que exonerou a Procuradora de Justiça RAQUEL DE NAZARÉ PINTO COSTA
NORMANDO do cargo de Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 17 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1772/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
EDILVO AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, referentes ao 2º período do exercício de 2004,
anteriormente previstas para o período de 02 a 31 de agosto de 2017, conforme a Portaria PGJ nº 1694/2017, ficando os trinta dias para data
oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1773/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA, titular da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de 01 a 30
de agosto de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 2º período do exercício
de 2017, para que sejam fruídas no período de 21 de agosto a 19 de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1774/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 11490/2017,
R E S O L V E
RETIFICAR o teor da Portaria PGJ nº 1278/2017, datada de 02/06/2017, que suspendeu o gozo de 30 (trinta) dias de férias do férias da
Promotora de Justiça VERA LÚCIA DA SILVA SANTOS, titular da 47ª Promotoria de Justiça de Teresina, para que, onde se lê " referentes ao 2º
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período do exercício de 2005", leia-se " referentes ao 1º período do exercício de 2005.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1775/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 254/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
o servidor AIRTON MENDES DE MOURA, para fiscalizar o Contrato nº 26/2017, firmado com a Empresa Transloc-Transporte, Locação,
Construção, Limpeza, Conservação e Serviços Eirelli EPP.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1776/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 255/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
o servidor CHARLAN SILVA DA CRUZ, para fiscalizar o Contrato nº 27/2017, firmado com a empresa Ação Consultoria e Serviços ME.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1777/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 256/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
os servidores AIRTON ALVES MENDES DE MOURA, FRANCISCO CARLOS BORGES LEAL e DANILO DE OLIVEIRA SILVA, para
integrarem comissão para realizar o inventário dos bens permanentes do Ministério Público do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1778/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a indicação
contida no Memorando nº 253/2017-CAA, oriundo da Coordenadoria de Apoio Administrativo:
R E S O L V E:
o servidor JONATAN SANTOS DE CASTRO, para fiscalizar o Contrato nº 25/2017, firmado com a empresa Serval Serviços e Limpeza Ltda.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1779/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo a indicação contida
no Memorando nº 319/2017 CPPT, oriundo da Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos,
R E S O L V E
, o servidor FRANCISCO LUIZ DE PAULA RÊGO, Analista ministerial, mat. nº 139, lotad junto à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças,
para exercer as atribuições atinentes ao cargo de Coordenador Técnico, em substituição ao servidor comissionado Denis Rodrigues de Lima,
mat. 16576, lotado junto à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças, durante as férias deste, no período de 24 de julho a 04 de agosto de
2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1780/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, o servidor comissionado FRANCISCO EDUARDO LOPES VIANA, Assessor de Promotor de Justiça, matrícula nº 15196, lotado
junto à 36ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, para cumprir expediente no plantão ministerial do dia 29 de julho de 2017, em substituição a
servidora Mariana Martins Siqueira Sampaio.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1781/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, a servidora ANNA CAROLINE NUNES, Assessora de Promotoria de Justiça, matrícula nº 15180, lotada junto à 51ª Promotoria de
Justiça de Teresina-PI, para cumprir expediente no plantão ministerial do dia 06 de agosto de 2017, em substituição a servidora Rosângela
Santana Mazza.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1782/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
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19.3. CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL- CEAF/MPPI393932 

20. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

20.1. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI393198 

CONCEDER ao servidor ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO, Analista Ministerial, matrícula nº 222, lotado junto à Assessoria Especial
Cível do Gabinete do PGJ, 02 (dois) dias de folga, para serem fruídos nos dias 21 e 24 de julho de 2017, referente ao comparecimento como
fiscal de prova no Processo Seletivo para Estagiários do MPE-PI, realizado no dia 23 de abril de 2017, sem que recaiam descontos sob o auxílio
alimentação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1783/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR os Procuradores de Justiça ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA, TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS, TERESINHA
DE JESUS MARQUES, ARISTIDES SILVA PINHEIRO, ROSÂNGELA DE FÁTIMA LOUREIRO MENDES e HOSAÍAS MATOS DE OLIVEIRA
para, sob a presidência do primeiro e vice-presidência da segunda, constituírem comissão para elaboração de minuta visando a alteração da
Resolução nº 02/2012-CPJ-MP-PI, que trata da divisão das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1784/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JORGE LUIZ DA COSTA PESSOA, titular da Promotoria de Justiça de Paes Landim, para atuar nas
audiências atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, pautadas para os dias 24 e 25 de julho de 2017, na 4ª Vara Criminal de Teresina.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 19 de julho de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

A Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Piauí - CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, nos termos do Edital do 1° Concurso de Redação e Poesia promovido pelo MPPI, durante o 1° Encontro Regional do MPPI, realizado
em Oeiras - PI, no período de 04 e 05 de maio de 2017, DIVULGA, para conhecimento dos interessados, o resultado final da 2° etapa, por ordem
de classificação, apresentado pela Comissão Julgadora constituída pela Portaria n° 1433/ 2017, datada de 19 de junho de 2017.
RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NA 2ª ETAPA

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA

01 ZAIRA MATOS TEIXEIRA 9,2

02 GABRIELA MARIA LUSTOSA SOUSA 9,06

03 LAYNARA VITÓRIA DA SILVA VIEIRA 8,8

04 INGRIDE LAUANE CAMILO DA SILVA 8,76

05 MELISSA MIRANDA LUSTOSA SOUSA 8,66

06 LUANNE MARIA DA COSTA MARTINS 8,56

07 JOÃO GABRIEL DE SOUSA FERREIRA 8,5

08 BEATRIZ BENEDITA LOURDES SANTOS 8,33

09 RUBENILSON DE SOUSA LIMA 8,26

10 ANA QUEILA GONÇALVES SILVA 8,16

Inquérito Civil n° 09/2012 (SIMP n. 000290-096/2016)
(Município de São Raimundo Nonato/PI)
promoção de Arquivamento
O presente Inquérito Civil foi instaurado em 20 de abril de 2011, tendo em vista a necessidade de apurar suposta transferência irregular da
paciente Morgana Carolina da Silva do Hospital Regional Senador Cândido Ferraz para Casa de Saúde em São Raimundo Nonato, bem como
suposta cobrança indevida de procedimentos realizados pelo SUS.
Em 03 de outubro de 2011, foi ouvido nesta Promotoria de Justiça, o Sr. Ronale Moncorvo Alcântara. Segundo o declarante, sua esposa Morgana
Carolina da Silva foi submetida a um procedimento de curetagem na Casa de Saúde e Maternidade São José, tendo sido cobrado a quantia de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) pelo médico Guilherme Laranjeiras.
Em 15 de maio de 2012, a Sra. Morgana foi ouvida nesta Promotoria e declarou que o referido médico teria cobrado a quantia de R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais) para que fosse realizado o procedimento de curetagem. Afirmou que não tinha a quantia, ocasião em que o médico
reduziu o valor do procedimento para R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo pago R$ 300,00 (trezentos reais) e o restante seria pago em 15 dias.
A Sra. Davina Abílio dos Santos Soares foi ouvida e declarou que o estado de saúde da paciente era bastante delicado e que os médicos
sugeriram transferência para capital.
Foram juntados exames realizados no Hospital Regional de São Raimundo Nonato, bem como informações da Casa de Saúde e do Hospital
Roberto Santos, em Salvador/BA, local em que a paciente foi atendida, após complicações pós-cirúrgicas.
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Memorando do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde sugere algumas diligências (fls. 110 e 111).
Durante 04 (quatro) anos, o presente inquérito civil permaneceu sem que nenhuma diligência tenha sido realizada com a finalidade de
impulsionar o feito.
Os autos foram encaminhados ao esforço concentrado, em novembro de 2016.
Despacho da lavra da D. Promotora de Justiça Márcia Aida de Lima Silva determina a notificação do médico Guilherme Laranjeiras para prestar
depoimento na Promotoria de Justiça.
O investigado foi ouvido em 19 de julho de 2017 nesta Promotoria de Justiça.
É o relatório. À manifestação.
O presente procedimento foi instaurado para apurar suposta transferência irregular da paciente Morgana Carolina da Silva do Hospital Regional
Senador Cândido Ferraz para Casa de Saúde em São Raimundo Nonato, bem como suposta cobrança indevida de procedimentos realizados
pelo SUS.
É entendimento pacífico na balizada doutrina e na jurisprudência que médicos conveniados ao SUS, que exercem função e administram verbas
públicas, podem ser sujeitos ativos de atos de improbidade.
AÇÃO DEIMPROBIDADEADMINISTRATIVACobrançaindevida de valores na qualidade de médico de entidade conveniada ao SUS-Municipal
Impossibilidade de se questionar a existência do fato ou a autoria, uma vez que estas questões se acham decididas na esfera penal (art. 935 do
Código Civil ) Caracterizado está o ato deimprobidadeadministrativanacobrançade honorários para atendimento de pacientes
conveniados ao SUS Adequação das sanções impostas Aplicação da regra do artigo 252 do RITJSP Recurso improvido. TJ-SP - Apelação APL
36268220068260627 SP 0003626-82.2006.8.26.0627 (TJ-SP) Data de publicação: 26/07/2011.
ADMINISTRATIVO. LEI DE IMPROBIDADE. CONCEITO E ABRANGÊNCIA DA
EXPRESSÃO "AGENTES PÚBLICOS". HOSPITAL PARTICULAR CONVENIADO AO SUS
(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). FUNÇÃO DELEGADA.
1. São sujeitos ativos dos atos de improbidade administrativa, não
só os servidores públicos, mas todos aqueles que estejam abrangidos
no conceito de agente público, insculpido no art. 2º, da Lei n.º
8.429/92: "a Lei Federal n. 8.429/92 dedicou científica atenção na
atribuição da sujeição do dever de probidade administrativa ao
agente público, que se reflete internamente na relação estabelecida
entre ele e a Administração Pública, superando a noção de servidor
público, com uma visão mais dilatada do que o conceito do
funcionário público contido no Código Penal (art. 327)".
2. Hospitais e médicos conveniados ao SUS que além de exercerem
função pública delegada, administram verbas públicas, são sujeitos
ativos dos atos de improbidade administrativa.
3. Imperioso ressaltar que o âmbito de cognição do STJ, nas
hipóteses em que se infirma a qualidade, em tese, de agente público
passível de enquadramento na Lei de Improbidade Administrativa,
limita-se a aferir a exegese da legislação com o escopo de verificar
se houve ofensa ao ordenamento.
4. Em conseqüência dessa limitação, a comprovação da ocorrência ou
não do ato improbo é matéria fática que esbarra na interdição
erigida pela Súmula 07, do STJ.
5. Recursos providos, apenas, para reconhecer a legitimidade passiva
dos recorridos para se submeteram às sanções da Lei de Improbidade
Administrativa, acaso comprovadas as transgressões na instância
local. STJ - REsp 416329 / RS RECURSO ESPECIAL 2002/0021459-3
Saliente-se que, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) afirmou que é fundamental diferenciar o tipo de atendimento realizado
pelo médico em clínicas e hospitais particulares credenciados ao SUS. Nesse sentido, para o STJ, só é possível enquadrar o médico na lei de
improbidade administrativa se o mesmo realiza o procedimento na qualidade de agente público, tendo sido o serviço custeado pelos cofres
públicos, a saber:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MÉDICO GINECOLOGISTA E
OBSTETRA, CREDENCIADO EM HOSPITAL PRIVADO (INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS) VINCULADO (O HOSPITAL)
AO SUS. COBRANÇA PECUNIÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DE PARTO, QUANDO O PROCEDIMENTO JÁ ESTAVA CUSTEADO PELO
CONVÊNIO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DA PARTURIENTE. SERVIÇO NÃO FINANCIADO PELO SUS. IMPOSSIBILIDADE DE
AMOLDAMENTO DA CONDUTA NO ART.11DA LEI8.429/92, POR NÃO COMPROVADA A CONDIÇÃO DE AGENTE PÚBLICO DO
RECORRENTE E NEM LESÃO A INTERESSES DO ERÁRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A tipificação de determinada conduta como ímproba, à luz da Lei8.429/92, exige analisar se o ato investigado foi, efetivamente, praticado por
Agente Público ou a ele equiparado, no exercício do munus público, nos moldes delineados pelo art.2o. daLIA, bem como se houve lesão a bens
e interesses das entidades relacionadas no art. 1o. da Lei de Improbidade.
2. In casu, observa-se que o recorrente - Médico Ginecologista e Obstetra, credenciado ao Hospital e Maternidade Gota de Leite - cobrou da
paciente o valor de R$ 980,00 pelo parto realizado, apesar deste procedimento já estar sendo pago pelo Instituto de Assistência Médica ao
Servidor Público Estadual (IAMSPE), com o qual a vítima possui convênio.
3. O fato de o Hospital e Maternidade Gota de Leite possuir vínculo com o SUS não quer dizer que o referido Hospital somente presta serviços na
qualidade de instituição pertencente à rede pública de saúde, pois o art.199daCF/88possibilita a participação complementar da iniciativa privada
na prestação dos serviços em comento, mediante contrato de direito público ou convênios, o que não impede a Instituição de prestar serviços
particulares àqueles de demandam seus serviços nesta qualidade.
4. Neste caso, duas hipóteses de prestação de serviços podem ocorrer: (a) requerimento de atendimento médico-hospitalar com esteio no
convênio/contrato de direito público (função pública delegada), caso em que as despesas com a prestação do serviço pleiteado serão arcados
pelo SUS, com o orçamento da Seguridade Social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art.199daCF); e (b) requerimento
de atendimento particular dos serviços em exame, quando a contraprestação ao Hospital será custeada pelo próprio paciente - seja mediante seu
plano de saúde/convênio, ou seja mediante seus próprios rendimentos.
5. O Hospital e Maternidade Gota de Leite atua em parceria com o Poder Público na prestação de serviços de saúde à população, somente
podendo ser qualificada no art. 1o. da Lei de Improbidade quando presta atendimento médico-hospitalar financiado pelo SUS.
6. Se o parto da vítima foi custeado pelo IAMSPE (e a Maternidade realizou tal intervenção cirúrgica à luz das diretrizes da iniciativa privada), não
há como sustentar que o Médico recorrente prestou os serviços na qualidade de Agente Público, pois mencionada qualificação somente restaria
configurada se o serviço tivesse sido custeado pelos cofres públicos, o que não ocorreu no caso concreto; ademais, não há comprovação de
lesão ou ameaça de lesão a res pública.
7. Ausente a comprovação da qualidade de Agente Público do recorrente, bem como a de lesão a interesse de qualquer das entidades elencadas
no art.1o. daLIA, inviável se mostra a manutenção da condenação do Médico por ato de improbidade; se algo houver a punir, será o eventual
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resíduo disciplinar (CRM), por hipotética ofensa a particular.
8. Recurso Especial provido. REsp 1414669 SP 2011/0275077-0.
Ao final dos trabalhos, constatou-se que de fato a Sra. Morgana foi submetida a um procedimento médico realizado por Guilherme Laranjeiras em
setembro de 2011, na Casa de Saúde São José, na cidade de São Raimundo Nonato e que, possivelmente, em razão de erros médicos, ocorrem
complicações. No entanto, não restou suficientemente comprovada a cobrança indevida de honorários médicos, nem o custeio dos serviços pelos
cofres públicos.
Com efeito, se houve erro médico, caberia a paciente ajuizar ação de indenização contra o médico, por tratar-se de direito individual disponível.
Ao Ministério Público, caberia apurar questões envolvendo a assistência à saúde, como direito difuso, bem como eventual cobrança indevida de
serviços custeados pelo SUS, o que resultaria em responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa e responsabilidade criminal.
Apesar de não ser o objeto do presente inquérito civil, pode-se concluir que não houve falhas no acesso ao direito à saúde, eis que, o
procedimento foi realizado na paciente. Lado outro, há indícios de erro médico, o que demandaria ação de indenização ajuizada pela própria
paciente.
Quanto à cobrança de honorários, em que pese a paciente ter declarado que pagou a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais) ao médico, não
juntou comprovante (recibo, comprovante de transferência bancária), nem apresentou prova testemunhal, de maneira que, seria temerário fazer
conclusões com base única e exclusivamente no depoimento da vítima.
Por fim, cumpre registrar que os fatos ocorreram em setembro de 2011, portanto a quase 06 (seis) anos, o que resultou no advento da prescrição,
nos moldes do art. 23 da Lei 8.4298/92.
Pelo exposto, nos termos do art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, procedo ao arquivamento do presente Inquérito Civil e, em obediência ao § 1º do
mesmo artigo, faço sua remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, com nossas homenagens aos ilustres Procuradores de Justiça que
o compõem, para homologação.
Determino, ainda, com base no art. 10, § 1º, da Resolução n° 23/2007 do CNMP e no art. 39, § 1º, da Resolução n° 001/2008 - CPJ-PI, que esta
promoção, além de publicada em Imprensa Oficial, seja enviada a Sra. Morgana Carolina da Silva, para ciência.
Após, seja feita a remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, com nossas homenagens aos ilustres Procuradores de Justiça que o
compõem, para homologação.
São Raimundo Nonato, Piauí, 19 de julho
de 2017.
Gabriela Almeida de Santana
Promotora de Justiça titular da Promotoria de Justiça de Anísio de Abreu e respondendo pela Promotoria de Justiça de Caracol e pela 3ª
Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, por seu Promotor de Justiça adiante assinado, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar Federal nº 75/93, bem como pelo artigo
201, inciso VIII e §§ 2º e 5º, alínea "c", da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 201, inciso VIII, da Lei nº 8.069/90, compete ao Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
direitos e garantias legais assegurados a crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis";
CONSIDERANDO que por ocasião do Evento denominado Kaká Folia 2017 poderá ocorrer excessos decorrentes do consumo de bebidas
alcoólicas, assim como atos de violência;
CONSIDERANDO que, na perspectiva de evitar a exposição de crianças e adolescentes a tais situações, o art. 149, da Lei nº 8.069/90, conferiu
à autoridade judiciária a competência de regulamentar, por meio de portaria, o acesso e a permanência de crianças e adolescentes
desacompanhados de seus pais ou responsável em "bailes ou promoções dançantes" e em "boate ou congênere" (cf. art. 149, inciso I, alíneas
"b" e "c" do citado Diploma Legal);
CONSIDERANDO que bebidas alcoólicas são substâncias entorpecentes manifestamente prejudiciais à saúde física e psíquica, eis que causam
dependência química e podem gerar violência;
CONSIDERANDO que a ingestão de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes constitui forma de desvirtuamento de sua formação moral e
social, facilitando seu acesso a outros tipos de drogas;
CONSIDERANDO que constitui crime 243 vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança
ou a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos componentes possam causar dependência física ou
psíquica:(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)
Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave.(Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)
CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição Federal, todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça ou de violação de seus direitos (cf. art. 227, da Constituição Federal c/c
arts. 4º, caput, 5º, 18 e 70, da Lei nº 8.069/90, respectivamente), o que inclui o dever dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos
onde serão realizados os bailes e eventos de Carnaval, como é o caso do "Kaká Folia 2017" e/ou onde são comercializas bebidas alcoólicas,
bem como seus prepostos, de coibir a venda, o fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e adolescentes nas suas
dependências, ainda que o fornecimento ou a entrega seja efetuada por terceiros;
CONSIDERANDO que, por terem o dever legal de impedir a venda ou o repasse a crianças e adolescentes, ainda que por terceiros, das bebidas
alcoólicas comercializadas nas dependências de bares, boates e/ou estabelecimentos onde são realizados bailes e eventos de Carnaval, seus
proprietários, responsáveis e/ou prepostos podem ser responsabilizados administrativa, civil e mesmo criminalmente pelo ocorrido (nos moldes
do disposto no art. 29, do Código Penal), não sendo aceita a usual "desculpa" de que a venda foi feita originalmente a adultos e que seriam estes
os responsáveis por sua posterior "entrega" à criança ou adolescente;
CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos órgãos de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes
do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão (o que abrange os estabelecimentos onde serão realizados bailes como é o
caso do "Kaká Folia 2017"), em especial quando da presença de crianças e adolescentes, constituindo crime "impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta lei" (cf. art.236,
da Lei nº 8.069/90);
RESOLVE
RECOMENDAR o seguinte:
1 - Que o organizador do evento Kaká Folia 2017, o Sr. Fábio Ferreira de Sousa, tome as providências necessárias para que seja efetuado um
rigoroso controle de acesso aos respectivos locais do evento, de modo que não seja permitido o ingresso de crianças e adolescentes
desacompanhados dos pais ou responsável legal (tutor ou guardião) em desacordo com legislação pátria, bem como se abstenham de vender,
fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando desta proibição e
mencionando o fato de constituir crime;
2 - Que o controle de acesso seja efetuado mediante apresentação dos documentos de identidade da criança ou adolescente e de seus pais ou
responsável, bem como, neste último caso, dos respectivos termos de guarda ou tutela;
3 - Que no caso de falta de documentação ou dúvida quanto à sua autenticidade, o acesso não deve ser permitido;
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4 - Estando a criança ou adolescente acompanhada de seus pais ou responsável legal, o acesso deverá ser permitido, porém deverão ser estes
orientados a levar consigo seus filhos ou pupilos ao saírem, de modo que os mesmos não permaneçam no local desacompanhados, em violação
ao disposto na determinação judicial respectiva;
5 - Que os proprietários ou responsáveis por clubes, boates, casas noturnas, bares e outros estabelecimentos onde serão realizados bailes e
eventos de Carnaval abertos ao público e/ou onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, se abstenham de vender,
fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando desta proibição e
mencionando o fato de constituir crime;
6 - Que os locais onde são comercializadas bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, também se empenhem em coibir o fornecimento de
bebidas alcoólicas a crianças e adolescente por terceiros, nas dependências de seus estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de
bebidas a estes e acionando a Polícia Militar, para sua prisão em flagrante pela prática do crime tipificado no art. 243, da Lei nº 8.069/90;
7 - Em caso de dúvida quanto à idade da pessoa à qual a bebida alcoólica estiver sendo vendida ou fornecida, deve ser solicitada a apresentação
de seu documento de identidade, sob pena de incidência do contido nos itens 5 e 6 desta Recomendação;
8 - Que seja assegurado livre acesso ao Conselho Tutelar, assim como aos representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos
de segurança pública aos locais onde são realizados o Evento Kaká Folia 2017, para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das disposições
legais, bem como para evitar e/ou reprimir eventuais infrações que estiverem sendo praticadas, devendo ser aos mesmos prestada toda
colaboração e auxílio que se fizerem necessários;
9 - Que sejam afixadas em local visível, para orientação e conhecimento do público, cópias da Recomendação Administrativa, sendo também
recomendável, quando da venda de bebidas alcoólicas, ainda que em local diverso, que sejam prestadas as orientações contidas em ambos
documentos, em caráter preventivo.
10 - Recomendar também ao Conselho Tutelar de Cristino Castro que promovam a fiscalização e execução da presente Recomendação,
adotando as providências legais cabíveis;
Se necessário, o Ministério Público tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento da presente Recomendação, sem
prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles cuja ação ou omissão resultar na violação dos direitos de crianças e adolescentes
tutelados pela Lei nº 8.069/90, ex vi do disposto nos arts. 5º, 208, caput e par. único, 212, 213, 243 e 258, todos da Lei nº 8.069/90.
Cristino Castro-PI, 13 de julho de 2017.
ROBERTO MONTEIRO CARVALHO
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Ribeiro Gonçalves, respondendo pela Promotoria de Cristino Castro

PORTARIA 29ª P.J. Nº 029/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 028/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, especializada na defesa da saúde
pública, por seu representante legal signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO a obrigação do município em organizar as ações e serviços de saúde, sendo responsabilidade deste a execução dessas ações
e serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a representação ofertada nesta Promotoria de Justiça, noticiando e pedindo providências quanto ao possível
fechamento de leitos de UTI Neonatal na Maternidade Wall Ferraz (CIAMCA).
CONSIDERANDO que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Fundação Municipal de Saúde;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Piauí, a fim de apurar a irregularidades na garantia do direito constitucional à saúde, consistente no possível
fechamento de leitos de UTI Neonatal na Maternidade Wall Ferraz (CIAMCA), adotando, caso necessário, ao final, as medidas judiciais
cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
2. Expeça-se notificação ao Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. Sílvio Mendes de Oliveira Filho e à Diretora-Geral do CIAMCA, Sra.
Mércia Cassandra Silva de Brito, para informações e justificativas acerca desta demanda;
3. Nomeia-se o Sr. PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº
23 do CNMP;
4. Encaminhe-se cópia desta PORTARIA ao Conselho Superior do Ministério Público do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional de Operacional
de Defesa da Saúde e Cidadania - CAODS, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 29ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial de Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público;
6. Diligências no prazo da lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
Cumpra-se.
Teresina, 19 de julho de 2.017.
ENY MARCOS VIEIRA PONTES
Promotor de Justiça da 29ª PJ
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PORTARIA Nº 74/2017 - A
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão essencial à justiça, atribuindo-
lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei 10.741/03 traz ser "obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 10.741/03, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.",
sendo "dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto, é
obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003);
CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei 10.741/03 dispõe que "Compete ao Ministério Público: I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; II - promover e
acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco; III - atuar como
substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; IV - promover a revogação de
instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; V -
instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; b) requisitar
informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem
como promover inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; VI -
instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas
de proteção ao idoso; VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis; VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; IX - requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO o art. 5º, VIII, da recomendação 34, do CNMP, segundo o qual "Além dos casos que tenham previsão legal específica,
destaca-se de relevância social, nos termos do art. 1º, inciso II, os seguintes casos: VIII - os direitos dos menores, dos incapazes e dos
idosos em situação de vulnerabilidade";
CONSIDERANDO a denúncia anônima de maus-tratos e negligência a idosa e deficiente mental conhecida como "Vó", praticados pela família de
"Manoel Doutor", sendo também abusada financeiramente pelos membros da família;
CONSIDERANDO a classificação taxonômica presente no item 2., a.2, da RECOMENDAÇÃO CGMP/PI Nº02/2017, segundo a qual os
Procedimentos Administrativos Cíveis, visam apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO o decurso de prazo superior a 90 (noventa) dias da instauração do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SIMP Nº 000323-
090/2017;
RESOLVE:
CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (SIMP Nº 000323-090/2017) EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO;
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 72/2017 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de pessoa
idosa, desde já determinando as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da Pessoa Idosa e CSMP/PI;
c) Cumpra-se o despacho de fl. 11.
Picos, 19 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
- Promotora de Justiça -
PORTARIA Nº 75/2017 - A
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos - PI, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 127 e 129, ambos da
Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão essencial à justiça, atribuindo-
lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
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preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que o art. 3º da Lei 10.741/03 traz ser "obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao
idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho,
à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Lei 10.741/03, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.",
sendo "dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto, é
obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003);
CONSIDERANDO que o art. 74 da Lei 10.741/03 dispõe que "Compete ao Ministério Público: I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública
para a proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos do idoso; II - promover e
acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de designação de curador especial, em circunstâncias que
justifiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de idosos em condições de risco; III - atuar como
substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o disposto no art. 43 desta Lei; IV - promover a revogação de
instrumento procuratório do idoso, nas hipóteses previstas no art. 43 desta Lei, quando necessário ou o interesse público justificar; V -
instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar; b) requisitar
informações, exames, perícias e documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e indireta, bem
como promover inspeções e diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; VI -
instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas
de proteção ao idoso; VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao idoso, promovendo as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis; VIII - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei,
adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas; IX - requisitar força
policial, bem como a colaboração dos serviços de saúde, educacionais e de assistência social, públicos, para o desempenho de suas atribuições;
X - referendar transações envolvendo interesses e direitos dos idosos previstos nesta Lei.
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da Carta Constitucional, que atribuem ao Ministério Público a função institucional de "zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública dos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as
medidas necessárias a sua garantia";
CONSIDERANDO o art. 5º, VIII, da recomendação 34, do CNMP, segundo o qual "Além dos casos que tenham previsão legal específica,
destaca-se de relevância social, nos termos do art. 1º, inciso II, os seguintes casos: VIII - os direitos dos menores, dos incapazes e dos
idosos em situação de vulnerabilidade";
CONSIDERANDO o relatório circunstanciado encaminhado pelo CREAS de Picos, relatando a situação de rua do Sr. Antônio Gomes Neto,
abrigado sob condições precárias e insalubres na beira de um rio, sobrevivendo da ajuda da população e com a saúde bastante fragilizada;
CONSIDERANDO a classificação taxonômica presente no item 2., a.2, da RECOMENDAÇÃO CGMP/PI Nº02/2017, segundo a qual os
Procedimentos Administrativos Cíveis, visam apurar fato que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis;
RESOLVE:
INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 73/2017 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de pessoa
idosa, desde já determinando as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da Pessoa Idosa e CSMP/PI;
c) Cumpra-se o despacho inicial.
Picos, 20 de julho de 2017.
Ana Cecília Rosário Ribeiro
- Promotora de Justiça -

PORTARIA Nº 001/ 2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Acompanhamento do calendário escolar da Zona Urbana e Zona Rural do Município de Paes Landim
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na Promotoria de Justiça de PAES LANDIM,
no uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26,
incisos I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127, caput¸ da Carta Magna c/c art. 1º, caput, e art. 94, caput, da Lei n.º 8.625/93 e art. 1º, caput, da Lei Complementar
Estadual n.º 13/91);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Republicana, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que são direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social,
a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição - artigo 6°, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho" - artigo
205 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que constitui princípio da educação a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola, bem assim a liberdade
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar, a arte e o saber, assim disposto no artigo 206, I e II da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 208 da Constituição da República, o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de, dentre outros direitos, atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório constitui direito público subjetivo, sendo que sua não oferta ou oferta irregular importa em
responsabilidade da autoridade competente, conforme disposto no artigo 208, §§ 1º e 2º da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que o art. 24 da Lei n.º 9.394/96 estabelece taxativamente que "a educação básica, nos níveis fundamental e médio, será
organizada de acordo com as seguintes regras comuns: I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um
mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; [...]". Nesse sentido o
Conselho Nacional já firmou o entendimento a seguir:
A exigência do dispositivo é biunívoca e, portanto não coloca ênfase em apenas um dos parâmetros. A lei obriga a uma 'carga horária mínima
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anual de oitocentas horas', mas determina sejam elas 'Distribuídas por um mínimo de duzentos dias'. Portanto, mínimo de oitocentas horas ao
longo de pelo menos duzentos dias, por ano. Aliás, já no Parecer CEB, o relator entende haver deixado esclarecida qualquer dúvida a respeito.
No item 3.1, quinto parágrafo, está dito que o aumento do ano letivo para um mínimo de 200 dias (era um mínimo de 180, na lei anterior),
"significou importante inovação". Acrescentando tratar-se de um avanço "que retira o Brasil da situação de país onde o ano escolar era
dos menores.
CONSIDERANDO os reiterados posicionamentos do Conselho Nacional de Educação, a respeito da matéria (pareceres CNE/CEB 05/97,
CNE/CEB 12/97; CNE/CEB 01/2002, CNE/CEB 38/2002, CNE/CEB 10/2005; CNE/CEB 15/2007) no sentido de que "o mínimo de duzentos dias
deverá ser rigorosamente cumprido, mesmo se disso implicar defasagem entre o ano letivo e o ano civil. Para reverter essa possível defasagem é
necessário utilizar dias normalmente não ocupados com o efetivo trabalho escolar, como períodos de férias e/ou sábados e domingos." Na
conclusão do parecer CNE/CEB 01/2002, destaca-se que "o cumprimento do calendário escolar que observe os mínimos estabelecidos em lei
não admite exceção diante de eventual suspensão de aulas. Os sistemas de ensino estão obrigados a garantir o exercício do pleno direito dos
alunos à educação de qualidade, que tem por base legal a Constituição Federal."
CONSIDERANDO notícias de que em diversos municípios do Estado vem ocorrendo o descumprimento do calendário escolar, e que a
antecipação do término do ano letivo e, por consequência, o não cumprimento da carga horária mínima de aula a ser ofertada ao aluno
estabelecida na Lei de Diretrizes e Bases da Educação acarretará prejuízo aos alunos, que não terão acesso ao conteúdo das disciplinas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º, §6º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Piauí a fim de apurar o cumprimento do art. 24 da Lei n.º 9.394/96 no âmbito das Escolas Públicas Municipais de PAES
LANDIM, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1) Autue-se a presente Portaria, acompanhada dos documentos que originaram sua instauração, numerando-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e registre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Deixo de nomear servidor para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP, em virtude da
ausência de servidor lotado ou cedido para atuação nesta Promotoria de Justiça;
3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania (CAODEC), para conhecimento,
conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4) Em sede de diligência inicial, determino que se oficie ao Sr. SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAES LANDIM para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do respectivo ofício, sobre as colocações feitas no expediente que deu ensejo à
presente instauração;
5) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Promotoria do Fórum Local, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe cópia da
presente Portaria à Secretaria-Geral do Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do
Piauí.
6) Após o cumprimento das diligências, venham os autos conclusos para ulterior deliberação.
CUMPRA-SE.
Paes Landim/PI, 19 de julho de 2017.
Jorge Luiz da Costa Pessoa
Promotor de Justiça

PORTARIA N.º 112/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Fede ral, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor da denúncia encaminhada a esta promotoria, via e-mail, pelo Sr. Pedro Alcântara de Assis, afirmando que seu irmão,
Francisco Alcântara de Assis pratica maus tratos com os pais, a sra. Luzia Cardoso da Silva e Pedro Alcântara de Assis, ambos idosos;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOque a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo-lhe o direito à vida (art. 230, CF/88);
CONSIDERANDO que segundo o art. 10 da Lei nº. 10.741/2003 é obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis;
CONSIDERANDO que nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei, conforme o art. 4º da Lei nº. 10.741;
CONSIDERANDOa Resolução CNMP nº. 23/2007 que regula a instauração e tramitação do Inquérito Civil no âmbito do Ministério Público;
RESOLVE
instauraro PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 61/2017, a fim de apurar a suposta prática de maus tratos à pessoa idosa, adotando as
medidas pertinentes ao caso.
Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o art. 8º da Resolução nº. 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo da presente Portaria, ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 2º, § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso - CAOPDI, para
conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº. 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Requisite-se ao Setor de Perícias e Pareceres Técnicos do MP-PI a realização de visita social pela assistente social deste Ministério Publico para
aferir as condições sociais dos referidos idosos;
Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 20 de julho de 2017.
MYRIAN LAGO
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20.7. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI393760 

20.8. 38ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI393761 

20.9. 28ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI393762 

Promotora de Justiça Substituta da 28ª PJT
- Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso -

PORTARIA N.º 111/2017
O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Fede ral, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o termo de declaração prestado pela idosa CONCEIÇÃO MARIA DE AMORIM BARBOSA (74 anos), no qual, na qualidade
de sócia, reclama da falta de acessibilidade na piscina do Eldorado Country Clube, fato que a impediu de prosseguir com sua prática esportiva de
hidroginástica;
CONSIDERANDO que é dever do Ministério público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviçoes de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, nos termos do seu art. 129, inciso II;
CONSIDERANDOque a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem estar e garantindo-lhe o direito à vida (art. 230, CF/88);
CONSIDERANDO que segundo o art. 10 da Lei nº. 10.741/2003 é obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o
respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos civis, políticos individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis e que,
conforme o inciso IV do parágrafo primeiro do mencionado artigo, a prática de esportes está compreendida pelo direito à liberdade;
CONSIDERANDO que o art. 20 da Lei nº. 10.741/2003 preconiza que o idoso tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, diversões,
espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição de idade;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 3º da Lei nº. 13.146/2015 que conceitua a pessoa com mobilidade reduzida como aquela que
tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da
coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;
CONSIDERANDO que conforme o art. 53 da Lei nº. 13.146/2015 a acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de participação social;
CONSIDERANDO que consoante o art. 55 da Lei nº. 13.146/2015 a concepção e a implantação de projetos que tratem do meio físico, de
transporte, de informação e comunicação, inclusive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de outros serviços, equipamentos
e instalações abertos ao público, de uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, devem atender aos princípios do
desenho universal, tendo como referência as normas de acessibilidade;
CONSIDERANDOa Resolução CNMP nº. 23/2007 que regula a instauração e tramitação do Inquérito Civil no âmbito do Ministério Público;
RESOLVE
instauraro PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 60/2017, a fim de apurar possível inacessibilidade às pessoas com mobilidade reduzida,
notadamente, pessoas idosas na piscina do Eldorado Country Clube, adotando as medidas pertinentes ao caso.
Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o art. 8º da Resolução nº. 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo da presente Portaria, ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 2º, § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do
Estado do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso - CAOPDI, para
conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº. 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 14 de julho de 2017.
MYRIAN LAGO
Promotora de Justiça Substituta da 28ª PJT
- Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso -

RECOMENDAÇÃO Nº 04/2017, PROEDUC, DE 20 DE JULHO DE 2017.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Promotoria de Justiça de Defesa da Educação, no exercício de suas funções
institucionais previstas na Constituição Federal (artigos 127 e 129, inciso II) e na Lei Complementar 75/93 (art. 5º incisos I, II, alínea "d", e inciso
V, alínea "a");
CONSIDERANDO que o art. 15, da Resolução de nº 23, de 17 de setembro de 2007 dispõe que compete ao Ministério Publico expedir
Recomendações, visando melhorar o serviço público, especialmente o relevante;
CONSIDERANDO que o artigo 205 da CF estabelece que a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO o disposto no art. 15 do ECA , in verbis: A criança e o adolescentes têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como
pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu Capítulo III, Seção I, ao tratar da Educação determina no art. 206, que o ensino será
ministrado com base em vários princípios, como, por exemplo, "a garantia de qualidade".
CONSIDERANDO o depoimento de Maria de Lourdes Silva, Diretora da U. E. Prof. Tomaz Area Leão Filho, apontando irregularidades na
estrutura do prédio onde funciona o educandário, tais como: o acúmulo de água no forro do educandário, bem como em poças no interior da
escola, ausência de climatização, além da instalação elétrica da quadra esportiva danificada;
CONSIDERANDO que a escola nas condições acima relatadas, com estrutura física inadequada e salas sem climatização, carecem de
qualidade, ferindo a dignidade da pessoa humana.
RESOLVE
RECOMENDAR à SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO que adote as medidas no sentido de sanar os problemas acima apontados na
estrutura física da escola estadual Prof. Tomaz Area Leão Filho, bem como propiciando aos que ali estudam e trabalham ambientes climatizados.
As medidas adotadas deverão ser informadas à 38ª Promotoria no prazo de 15 (trinta) dias úteis.
Teresina, 20 de Julho de 2017.
MARIA ESTER FERRAZ DE CARVALHO
Promotora de Justiça de Educação - 38ª PJ

PORTARIA N.º 113/2017
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20.10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRO DURO-PI393908 

O Ministério Público do Estado do Piauí, por intermédio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E DO
IDOSO, no âmbito de suas atribuições legais, com fundamento nas normas do art. 129 da Constituição Fede ral, art. 26, I, alíneas "a" a "c", e
inciso II, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 37, inciso I, alíneas "a" e "b", e inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e
CONSIDERANDO o teor do e-mail enviado pela Sra. Maria Lucivanda Pinto de Macêdo a esta promotoria, no qual há o relato de que, sendo
portadora de deficiência auditiva, realizou todos os Procedimentos junto ao SUS e ao Hospital Lineu Araújo para aquisição do aparelho auditivo,
tendo expirado o prazo de três meses para envio do aparelho (novembro de 2016), sem que tenha havido não houve qualquer recebimento;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a tutela dos interesses das pessoas com deficiência, consoante estabelece a Lei Federal
nº 7.853, de 24.10.1989;
CONSIDERANDO o disposto no Art. 27 daConvenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo
Facultativo, ratificados pelo Brasil, conforme Decreto nº 6.949, de 25 de Agosto de 2009;
CONSIDERANDO ser da competência do Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais, a teor do art. 127
da Constituição Federal e art. 141 da Constituição do Estado do Piauí;
RESOLVE
instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº. 62/2017, a fim de adotar as medidas pertinentes ao caso.
Para tanto, DETERMINO as seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o art. 8º da Resolução nº. 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo da presente Portaria, ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 2º, § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso - CAOPDI, para
conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº. 01/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Oficie-se a FMS e o Centro Integrado Lineu Araújo, requisitando informações sobre a disponibilidade dos aparelhos auditivos.
Cumpra-se.
Promotoria de Justiça de Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso, em Teresina (PI), 20 de Julho de 2017.
MYRIAN LAGO
Promotora de Justiça Substituta da 28ª PJT
- Defesa da Pessoa com Deficiência e do Idoso -

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) Nº 11/2017
PORTARIA N. 17/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal, com fundamento, por meio de seu representante legal, com
fundamento, no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, e no art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público, bem como do artigo 201, V da Lei Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público promover o Inquérito Civil Público e a ação civil pública para a proteção dos interesses
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência;
CONSIDERANDO que, para a eficácia dos direitos da criança e do adolescente, impõe o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) que a
política de atendimento desses direitos se efetivará através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais, da União,
dos Estados e dos Municípios, nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 8.069/90;
CONSIDERANDO que, no atendimento dos direitos da criança e do adolescente, há de observar a descentralização político-administrativa,
cabendo as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal;
CONSIDERANDO que o art. 88 da Lei Federal nº 8.069/90 fixa as diretrizes da política de atendimento aos direitos da criança e dos
adolescentes, dentre elas, a municipalização do atendimento e a criação dos Conselhos Municipais de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente e do Conselho Tutelar;
CONSIDERANDO que é do dever do Município guarnecer o Conselho Tutelar dos meio dignos de trabalho, assegurando-lhe uma estrutura e
remuneração adequadas;
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste Promotor de Justiça que o Conselho Tutelar de Barro Duro não vem funcionando a
contento, por circunstâncias alheias à vontade das Conselheiras Tutelares, devido a precárias instalações do imóvel onde o órgão está instalado,
à ausência de carro próprio do CT, entre outros problemas estruturais que impedem a boa execução do atendimento do CT;
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC), com o fito de averiguar e apurar a estrutura de funcionamento, condições de trabalho
e direitos dos membros do Conselho Tutelar de Barro Duro-PI, de modo a subsidiar, se for o caso, a adoção de medidas judiciais e/ou
extrajudiciais cabíveis.
DETERMINAM-SE, desde já, as seguintes diligências:
1. Seja a presente Portaria autuada juntamente com os documentos que originaram a sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí.
2. Seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Barro Duro do Piauí-PI, instruindo o oficio com cópia desta Portaria e requisitando, no prazo
de 15(quinze) dias úteis:
a) cópia de lei municipal que determinou a criação, instalação e funcionamento do Conselho Tutelar, bem como suas alterações legislativas, em
especial a sua adequação ao previsto na Lei n.° 12.696/12;
b) cópia das portarias de nomeação dos atuais conselheiros tutelares;
c) lista de todos os suplentes, segundo ordem de classificação no último pleito eleitoral;
d) informação sobre a última capacitação realizada;
e) cópia da Lei Orçamentária Anual, referente ao exercício de 2017, a fim de que seja averiguada a obediência ao previsto no parágrafo único do
artigo 134 da Lei Federal nº 8.069/90;
f) Informações acerca da sede do Conselho Tutelar, se se trata de prédio próprio ou locado. Neste caso, envie cópia do contrato de locação;
g) informações sobre quais materiais permanentes (tais como computador, impressora multifuncional, linha telefônica fixa e móvel, móveis,
veículo, etc) e material humano (secretaria executiva, agente de portaria, motorista, auxiliar de serviços gerais), estão sendo disponibilizados ao
Conselho Tutelar;
h) informações sobre se o Município de Barro Duro do Piauí-PI aderiu ao Programa Equipagem do Conselho Tutelar da Secretaria Especial de
Direitos Humanos da Presidência da República;
3. Seja oficiado ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barro Duro, instruindo-o, com cópia desta
Portaria, e requisitando informações acerca de situação de funcionamento do conselho tutelar no prazo de 15(quinze) dias úteis;
4. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude - CAODIJ, para conhecimento da
instauração deste inquérito civil, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do
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21. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

21.1. Edital de Inscrição nº 097/17, de 20 de julho de 2017.393372 

21.2. Portaria nº 427/2017 – GP                                                    393520 

Estado do Piauí.
NOMEIA-SE o Assessor de Promotoria de Justiça Marcus Vinícius Carvalho da Silva Sousa para secretariar este procedimento, como determina
o art. 4º, inciso V, da Resolução nº 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
ENCAMINHE-SE, por fim, cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude - CAODIJ, para
conhecimento da instauração deste inquérito civil, à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí para publicação nos Diários
dos Municípios (DOM) e da Justiça do Estado do Piauí (DJPI), assim como ao próprio Conselho Superior do Ministério Público (CSMP/PI),
para conhecimento, conforme disposto no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, tudo
via e-mail institucional.
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Barro Duro-PI, 05 de julho de 2017.
Rafael Maia Nogueira
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Barro Duro, respondendo pelas PJ´s de Francinópolis e Elesbão Veloso e membro
integrante do GACEP de Teresina

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 097/17, de 20 de julho de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados: ALEXIA LEAL DE CARVALHO TÔRRES,DANILO MENDES DE SANTANA,DAVID EULALIO COUTO
MACHADO FILHO, EDILSON DE SOUSA ROCHA,EDUARDO PRAGMÁCIO DE LAVOR TELLES FILHO,FAGNER JOSE DA SILVA
SANTOS,FRANCISCO DE ASSIS PIRES DA SILVA,FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA JUNIOR,RANCULINO JOSE DA SILVA
FILHO,GABRIELLA CRISTINA DE LIMA SILVA,JOSSEANY KALINE IBIAPINA RIBEIRO,LARISSA ALVES DE SOUZA
RODRIGUES,LUNARA OLIVEIRA DA SILVA,MAURICIO CEZAR ARAUJO FORTES,NERTAN DE SOUSA MOTA,NEY JOSE
CAMPOS,NIVALDO DE SOUSA COSTA FILHO,PAMELLAKEYLA COSTA MONTEIRA,ROBERTA BENEVIDES DE OLIVEIRA,SUYANE
DILZA ARAUJO LUNA,THATIANNE DE MELO PRADO,YLUSKA KRYSTIANNE MIRANDA RIBEIRO,VINICIUS DE QUEIROZ BEZERRA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Portaria nº 427/2017 - GP Teresina/PI, 20 de julho de 2017.
O PRESIDENTE E SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
RESOLVEM:
Art. 1° INSTITUIR Correição Interna na Secretaria Geral da OAB/PI do dia 24 de julho a 28 de julho de 2017.
Art. 2° ESTABELECER que o atendimento ao público na Secretaria Geral da OAB/PI durante o período de correição será de 8h às 13h.
Parágrafo único. O protocolo de documentos funcionará normalmente de 8h às 12h e de 13h às 17h.
Art. 3°. ESTABELECER que o atendimento na Secretaria Geral da OAB/PI retornará normalmente no dia 31 de julho de 2017.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso Leonardo Cerqueira e Carvalho
Presidente da OAB/PI Secretário-Geral da OAB/PI
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